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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 
ATAS DAS SESSÕES 

ATA DA 15.a SESSÃO, EM 19 DE MARÇO 
BE 1973 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 

Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procura­
dor-Geral Eleitoral, Substituto. Secretario, Doutor 
Geraldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em caráter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores M i ­
nistros Thompson Piores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . 
de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 14» Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo n° 4.672 — Classe X — Distrito Fe­

deral (.Brasília'). 
Aumento de vencimentos dos Servidores da Jus­

tiça Eleitoral. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Mandaram aplicar o aumento, nos termos do 

art. 4? do Decreto-lei n? 1.262-73. Decisão unânime. 
Protocolo n? 1.843-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Mintetro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E. 

para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 19 de março de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Elei­
toral, Substituto. 

ATA DA 22.a SESSÃO, EM 3 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 21? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n<> 4.021 — Classe IV — Piauí (16» 
Zona — União). 

Da decisão do TRE que negou provimento a re­
curso para confirmar decisão da Junta Apuradora 
da 16» Zona, que diplomou Osvaldo Rego Melo, eleito 
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Prefeito do Município de União, pelo MDB — eleições 
de 15-11-72. 

Recorrente: Gervásio Costa Pilho, candidato ao 
cargo de Prefeito, pela ARENA e José Raimundo 
Bona Medeiros, Deputado Estadual e Delegado da 
ARENA. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Piores. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n» 1.076-73. 
b) Recurso ri> 3.669 — Classe IV — Bahia (Sal­

vador) . Í 
Contra acórdão do TRE, que reconsiderando sua 

decisão que aplicou pena de demissão ao funcionário 
Mário- Ambrósio de Santana, Auxiliar de Portaria, 
símbolo PJ-11, do Quadro da Secretaria optou pelo 
afastamento mediante aposentadoria com vencimen­
tos proporcionais ao tempo de serviço. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
Recorridos: TRE e Mário Ambrósio de Santana. 
Relator': Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Adiado a pedido do Sr. Ministro Barros Barreto, 

após o voto do Sr. Ministre—Relator, que não co­
nhecia do recurso. 

Protocolo n» 2.732-72. 
c) Recurso n? 4.022 — Agravo — Classe IV — 

Piauí (19* Zona — Padre Marcos). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE, denegatório de seguimento de recurso, in­
terposto contra acórdão que negou provimento a 
apelo para confirmar decisão da Junta Apuradora 
da 19» Zona, que diplomou os candidatos José Jube-
lino de Macedo e José Bento Sobrinho, eleitos para 
os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, pela ARENA, 
no Município de Padre Marcos — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Francisco de Moura Macedo, eleitor. 
Recorridos: José Jubelino de Macedo e José Bento 

Sobrinho, eleitos Prefeito e Vice-Prefeito, respectiva­
mente, pela ARENA. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo n ' 1.109-73. 
d) Recurso n? 4.027 — Classe IV — Piauí (34» 

Zona — Castelo do Piauí). 
Da decisão do TRE que negou provimento a re­

curso para confirmar decisão do Dr. Juiz Eleitoral 
da 34» Zona, que diplomou Enoque Gonçalves M i ­
neiro, eleito Vereador pela ARENA no Município de 
Castelo do Piauí — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Francisco Sales Martins, candidato 
a Prefeito pela ARENA-2 do Município de Castelo 
do Piauí. 

•Recorrido: Enoque Gonçalves Mineiro. 
Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n? 1.208-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 3 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 23.a SESSÃO, EM 5 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 22» Sessão. 

Julgamentos 
a) Recurso n<> 4.005 — Ciasse IV — Alagoas (3^» 

Zona — Porto Real do Colégio). 
Da decisão do TRE, que confirmando decisão da 

Junta Apuradora da 37? Zona, validou as eleições 
para Prefeito, realizadas em 15-11-72, em Porto Real 
do Colégio, por não haver a incidência do disposto 
no art. 224 do Código Eleitoral. 

Recorrente: Procurador Regional Eleitoral. 
'Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Conheceram do recurso e lhe deram provimento. 

Decisão unânime. 
Protocolo n? 508-73. 
b) Recurso n? 4.039 — Classe IV — Agravo — 

São Paulo (89» Zona — Piedade). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE que indeferiu seguimento a recurso de de­
cisão que negou provimento a apelo contra diploma-
ção de Artur Hess, Prefeito eleito pela ARENA, sub-
legenda-2 — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Silvino dos Santos Neto, Delegado 
Especial da ARENA-1 do Município de Piedade. 

Recorrido: Artur Hess, candidato eleito Prefeito, 
pela ARENA-2. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime . 
Protocolo n? 1.346-73. 
c) Recurso 4.011 — Classe IV — Agravo — 

Minas Gerais (143» Zona — Juiz de Fora). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE que inadmitiu recurso interposto contra de­
cisão que deu provimento parcial ao apelo de ofício, 
para ordenar que a 2» Junta Eleitoral, dentro de 
sua competência e em primeiro grau de jurisdição, 
complete seu julgamento, quanto às Urnas de núme­
ros 207, 208, 209, 210, 213 e 214, relativas ao Distrito 
de Torreões do Município de Juiz de Fora, ense­
jando os recursos próprios. 

Recorrentes: Francisco Antônio de Melo Reis, 
candidato a Prefeito de Juiz de Fora, pela ARENA, 
José Oceano Soares e Lair da Silva Adário, respec­
tivamente, Presidente do Diretório Municipal e De­
legados da ARENA. 

Recorrido: Celso Augusto Cantiero França. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protcolo n» 701-73. 
d) Recurso ri> 3.983 — Classe IV — Maranhão 

(São Luís). 
Da decisão do TRE que manteve o desconto so­

frido no pagamento dos proventos de José Bogéa 
Serra, Diretor de Serviço, aposentado, em face de 
revisão procedida no quadro de pessoal. 

Recorrente: José Bogéa Serra, Diretor de Serviço 
aposentado. 

Recorrido: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n» 6.772-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu, Geraldo da Costa Manso, Secretário 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 5 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 
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ATA DA 24.a SESSÃO. EM 6 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle 
e C. E . de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, 
o Sr. Ministro Antônio Neder. 

Foi lida e aprovada a Ata da 23» Sessão. 

Julgamentos 
a) Processo rfi 4.682 — Classe X — Distrito Fe­

deral (Brasília). 
Aumento das gratificações de presença, dos mem­

bros dos Tribunais Eleitorais e de representação dos 
Presidentes dos Tribunais Eleitorais. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Aprovaram, nos termos da informação. 
Protocolo n? 2.214-73. 

b) Representação 4.684 — Classe X — Distrito 
Federal (Brasília). 

Representação formulada pelo MDB visando a 
concessão de garantias ao livre desempenho do De­
legado do MDB, junto ao TRE do Estado do Ama­
zonas, Deputado Estadual Francisco G . de Queiroz, 
cuja atuação da Tribuna daquela Corte não só foi 
posta sob censura por atuação estranha ao Poder 
Judiciário, como ensejou a abertura do processo 
investigatório por parte da Policia Federal, o qual 
está sendo construído à base de depoimentos dos 
próprios magistrados, e solicita providências no sen­
tido de frustrar toda tentativa de intimidação diri­
gida aos advogados e delegados do referido partido. 

Relator: Sr. Ministro Raphael Barros Monteiro, 
Presidente. 

Deliberaram responder nos termos propostos pelo 
Sr. Ministro-Presidente, aprovados pelo Egrégio Tr i ­
bunal. Decisão unânime. 

Protocolo tí> 2.255-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 6 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Márcio Ribeiro. 
— Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. — C. E. 
de Barros Barreto. — Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 25 a SESSÃO. EM 9 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-
Geral Eleitoral, Substituto. Secretário, Doutor Ge­
raldo da Costa Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. Deixou 
de comparecer, por motivo justificado, o Professor 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

Foi lida e aprovada a Ata da 24» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso ri> 4.012 — Classe IV — Piauí (5» Zona 
— Oeiras). . .' 

Da decisão do TRE que negou provimento a' 
recursos para confirmar decisões da Junta Apuradora' 
da 5» Zona, que mandaram apurar como válidos os 
votos das 2», 16», 17», 33», 39», 40» e 42» Seções de 
Oeiras — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: João da.Mata Barbosa Nunes, can­
didato a Prefeito Municipal, pela ARENA-2, em 
Oeiras. 

Recorrido: Juarez Piauiense de Freitas Tapety, 
Delegado da ARENA-1. . . . . 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. , 
Protocolo n? 725-73. 

b) Recurso ri> 4.015 — Classe IV — Piauí (19; 

Zona — Jaicós). . ' 
Da decisão do TRE que negou provimento a re­

curso para confirmar a diplomação de José Nelito 
Matos Silveira, ao cargo de Prefeito do Município 
de Jaicós, pela ARENA-1, às eleições de 15-11-72. 

Recorrente: José Nicolau de Sousa, candidato a 
Prefeito Municipal pelo MDB. • :.. , 

Recorrido: Jose Nelito Matos Silveira. 
Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. : 

Protocolo n ç 966-73. 

c) Recurso 4.031 — Classe IV — São Paulo' 
(233» Zona — Estrela D'Oeste, Município de Dolci-
nópolis). . • 

Da decisão do TRE que não conheceu de recurso 
Interposto contra a diplomação do candidato Dovílio 
de Biazi, eleito Prefeito pela ARENA-1, do Muni­
cípio de Dolcinópolis — eleições de 15-11-72. ; 

Recorrente: ARENA-2 do Município • de Dòlci-' 
nópolis, por seu Delegado Especial.-

Relaior: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime.-
Prtocolo n? 1.278-73. 

d) Recurso n? 3.986 — Classe IV — Agravo — 
São Paulo (53* Zona — Itapeva, Município de Buri). 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente' 
do TRE denegatório de seguimento de recurso inter­
posto contra acórdão que deu provimento a apelo, 
para tornar definitiva a apuração da Urna n 9 7.996, 
da 1» Seção do Distrito de Arocaçu, do Município 
de Buri — eleições de 15 de novembro de 1972.' 

Recorrente: ARENA-2'. , 
Recorrida: ARENA-1. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negaram provimento, unanimemente. 
Protocolo n1? 7.938-72. .. ! 

e) Recurso 4.035 — Classe IV — Agravo, — 
Minas Gerais (131» Zona — Ituiutaba). 

Do despacho do Sr. Presidente do TRE que inad-
mitiu o recurso contra decisão que negou provimento 
a apelo para que seja declarada a nulidade de toda 
a votação da zona eleitoral de Ituiutaba. — Alega 
o recorrente que a votação foi contaminada por 
fraude. 

Recorrente: Ivan Cotta Barbosa, candidato a 
Deputado Federal pelo MDB. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo tí> 1.311-73. 
Nada mais havendo'a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
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lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 9 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Doutor Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

ATA DA 26.a SESSÃO, EM 10 DE ABRIL 
DE 1973 

' SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Piores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C. E. de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 25» Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n* 3.961 — Classe IV — Espírito Santo 
(12» Zona — Chaves). 

Da decisão do TRE que negou provimento a 
recurso para confirmar sentença do Dr. Juiz Elei­
toral da 12» Zona, que condenou os recorrentes à 
pena de detenção e multa, como incursos nas sanções 
do art. 347 do Código Eleitoral. 

Recorrentes: Elpídio Pinto Alves, Leandro Bel-
mock e Ernane Casotti. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n? 4.980-72. 
b) Recurso n° 3.959 — Classe IV — Maranhão 

(São Luís). 
Da decisão do TRE que negou provimento a 

recurso, interposto pelo recorrente, contra ato dc 
Sr. Desembargador-Presidente do TRE, que excluiu 
de seus proventos o valor correspondente à gratifi­
cação de representação que lhe fora concedida, pela 
Portaria n? 43-67, daquela Presidência. 

Recorrente: Virgílio Domingues da Silva Filho, 
Diretor da Secretaria do TRE, aposentado. 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n« 4.942-72. 
c) Recurso ri> 3.984 — Classe IV — Minas Gerais 

(16P Zona — Matoeinhos). 
Da decisão do TRE que negou provimento a 

recurso contra decisão do Dr. Juiz Eleitoral da 161» 
Zona — Matozinhos, que determinou o cancelamento 
das inscrições de vários eleitores, por não terem 
comparecido à revisão do alistamento levada a termo 

.na referida zona. 
Recorrente: ARENA de Minas Gerais, por seu 

Delegado. 
Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n? 7.057-72. 
d) Consulta ri> 4.681 — Classe X — Pará (34» 

Zona — Itaituba, Município de Aveiro). 
Consulta o Sr. Emmanuel Hito dos Santos, Pre­

sidente da Câmara Municipal de Aveiro, sobre a lega­
lidade de sua decisão de não empossar o candidato 
diplomado Vereador, Manoel Barbosa da Silva, por 
fião haver se desincompatibilizado do cargo de Vice-
Prefeito e por ter acupado, nesta função, a Prefei­
tura, inclusive no dia do pleito. 

Relator: Sr. Ministro C. E. de Barros Barreto. 
Não conheceram da consulta. Decisão unânime. 
Protocolo n? 2.205-73. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 10 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 27 a SESSÃO. EM 10 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezenove horas foi aberta a sessão, em caráter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores M i ­
nistros Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio R i ­
beiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . 
de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 26» Sessão. 
O Senhor Ministro-President eencerrou a sessão 

às dezenove horas e trinta minutos. E, para constar, 
eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, lavrei a pre­
sente Ata, que vai assinada pelo Senhor Ministro-
Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 10 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 28.a SESSÃO. EM 12 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 1! | Ld 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio 
Proença Doyle e C. E . de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 27» Sessão. 

Julgamentos 
a) Habeas Corpus n? 59 — Recurso — Classe I — 

Sergipe (23» Zona — Tobias Barreto). 
Do acórdão do TRE que denegou a ordem de 

Habeas Corpus impetrada em favor de Josafá Ribeiro 
de Almeida, visando extinguir constrangimento que 
lhe é imposto através de ação penal que lhe move 
o Ministério Público Eleitoral da 23* Zona. 

Recorrente: Josafá Ribeiro de Almeida. 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Negaram provimento ao recurso. Decisão unâ­

nime. , i , ! 
Protocolo n» 659-73. 
b) Recurso n9 4.019 — Classe IV — São Paulo 

(206» Zona — Caraguatatuba). 
Da decisão do TRE que negou provimento a re­

curso contra a diplomação de Ângelo Fonseca No- ' 
gueira, como suplente de Vereador à Câmara Mu­
nicipal, pela sublegenda n ' 3, da ARENA de Cara­
guatatuba — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Antônio de Freitas Avelar, Vereador 
eleito e Delegado da ARENA-2. 
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•Recorrido: Ângelo Fonseca Nogueira. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n» 1.000-73. 
c) Recurso n* 3.996 — Classe IV — Paraíba (39» 

Zona — Bonito da Santa Fé, Município de Monte 
Horebe). 

Da decisão do TRE que transferiu as eleições 
municipais de Monte Horebe de 17-12-72 para 14-1-73. 

Recorrente: ARENA-1 do Município de Monte 
Horebe. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Não tomaram conhecimento do recurso. Decisão 

unânime. 
Protocolo n» 71-73. 
d) Recurso n" 4.006 — Classe IV — Agravo — 

Pará (33* Zona — Nova Tvmboteua, Município de 
Santa Maria do Pará). 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 
do TRE que negou seguimento a recurso interposto 
contra acórdão que não conheceu de apelo, por ser 
intempestivo, contra a votação obtida pelo candidato 
a Prefeito do Município de Santa Maria do Pará, 
pela sublegenda-2 do MDB, Sr. João Lima Verde 
de Lima — eleições de 15-11-72. 

iRecorrente: ARENA, por seu Diretório Regional 
do Pará. 

Recorrido: MDB. 
Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo tí> 510-73. 
e) Recurso n ' 4.004 — Classe IV — Agravo — 

Rio Grande do Sul (Porto Alegre). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE que inadmitiu recurso da decisão que não 
tomou conhecimento de apelo, por intemepstivo, con­
tra a diplomação de Kleber Lima de Castro, eleito 
suplente de Vereador, pela ARENA, à Câmara Mu­
nicipal de Porto Alegre — eleições de 15-11-72. 

Recorrentes: Delegado e Diretório Municipal do 
MDB de Porto Alegre. 

Recorrido: Diretório Regional e Diretório Metro­
politano da ARENA. 

Relator: Sr. Ministro Hélio Proença Doyle. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo nv 502-73. 
/) Recurso 4.002 — Classe IV — Agravo — 

Minas Gerais (215» Zona — Porteirinha). 
Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 

do TRE que inadmitiu recurso interposto contra de­
cisão que negou provimento a apelo para confirmar 
sentença da Junta Apuradora da 215» Zona, que 
anulou a votação da Urna n? 22.482, da 30* Seção do 
Município de Porteirinha — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Diretório Regional do MDB, por seu 
Delegado. 

Recorrida: ARENA de Minas Gerais. 
Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Deram provimento ao agravo. Decisão unânime. 
Protocolo n ' 287-73. 
g) Recurso n? 4.026 — Classe IV — Piauí (37» 

Zona — Simplício Mendes). 
Contra decisão do TRE que embora conhecendo 

negou provimento ao recurso contra as diplomações 
de Ney Madeira Moura Fé e Joaquim Araújo Moura, 
como Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Sim­
plício Mendes — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Antônio Mendes de Carvalho Neto, 
Delegado da ARENA-2 e advogado do candidato da 
mesma sublegenda. 

Recorrido: Ney Madeira Moura Fé. 
Relator: Sr. Ministro C. E. de Barros Barreto. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n» 1.131-73. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-
Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 12 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 29a SESSÃO. EM 23 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira .Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. • 

As dezoito horas foi aberta a sessão, em caráter 
administrativo, achando-se presentes os Senhores M i ­
nistros Biloc Pinto, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de 
Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Thompson Flores. 

Foi lida e aprovada a Ata da 28» Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n*> 4.649 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro). 

Comunica o Sr. Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça haver organizado lista tríplice 
composta dos Drs. Octávio Babo Filho, Salvador Cí­
cero Veloso Pinto e Waldyr de Castro Manso, para 
preenchimento de vaga de juiz substituto do TRE, 
da categoria de advogado, que se verificará com o 
término do V> biênio do Dr. Octávio Babo Filho. 

Relator: Sr. Ministro C. E. de Barros Barreto. 
Determinaram o encaminhamento da lista ao 

Poder Executivo. Decisão unânime. 
Protocolo n? 6.088-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 23 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Bilac Pinto. — Antônio Neder. — 
Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio Proença 
Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Professor 
Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 30.a SESSÃO, EM 24 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 0 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procuradr-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

As dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Antônio Neder, 
Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle 
e C. E. de Barros Barreto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Thompson Flores. 

Foi lida e aprovada a Ata da 29» Sessão. 

Julgamentos 

a) Consulta nf 4.331 — Classe X — São Paulo. 
Ofício do Sr. Desembargador-Presidente do TRE 

formulando as seguintes consultas: "1) do disposto 
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do art. 3?, parágrafo único, da Lei Complementar 
n? 1, de 1967, decorre a competência da Justiça Elei­
toral para a execução dos plebiscitos a que se refere 
aquela lei? 2) a consulta plebiscitaria deve ser feita 
apenas aos eleitores (art. 5? da Lei) ou a toda a 
população (art. 14 da Constituição e arts. 3' e 4?, 
parágrafo único, da lei) ? nesse caso, votarão anal­
fabetos e estrangeiros? 3) Ainda nesta última hipó­
tese, qual o critério para a constatação da residência 
do votante, "há mais de um ano, na área a ser des­
membrada" (art. 3?, parágrafo único, n? I, da Lei) ? 
4) Cabendo à Assembléia Legislativa determinar a 
realização de plebiscitos, e — se for afirmativa a 
resposta à pergunta inicial — competindo à Justiça 
Eleitoral executá-la, incumbem, ao Estado ou à União 
os gastos decorrentes? Em qualquer hipótese, o ma­
terial da Justiça Eleitoral será utilizado nos blebisci-
tos? Serão, nestes, utilizados os títulos eleitorais e 
as folhas de votação?" 

Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Responderam nos termos do voto do Exmo. Se­

nhor Ministro-Relator. Decisão unânime. 
Protocolo n? 2.221-71. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão as dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 30 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Antônio Neder. — Márcio Ribeiro. — 
Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. — C. E. 
de Barros Barreto. — Professor Moreira Alves, Pro­
curador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 31.a SESSÃO. EM 26 DE ABRIL 
BE 1973 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Xavier de Albuquerque, Márcio Ribeiro, Moacir Ca­
tunda, Hélio Proença Doyle e C. E . de Barros Bar­
reto. 

Deixou de comparecer, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Antônio Neder. 

Foi lida e aprovada a Ata da 30? Sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.059 — Classe IV — Bahia (54? 

Zona — Tapiramutá) . 
Da decisão do TRE que deu provimento a recurso 

para anular a votação da 5» Seção Eleitoral do Mu­
nicípio de Tapiramutá — eleições de 15-11-72 — 
Alega o recorrente que não houve recurso quando 
do resultado da apuração de cada urna. 

Recorrente: Simplício Colombo Gomes? candidato 
a Prefeito pela ARENA-2. 

Recorrido: Dermival Ribeiro Marques, candidato 
a Prefeito da Tapiramutá, pela ARENA-1. 

Relator: Sr. Ministro Thompson Flores. 
Conheceram do recurso e a ele deram provimento, 

nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Decisão 
unânime. 

Protocolo n? 1.725-73. 
b) Recurso n? 3.999 — Classe IV — Agravo — 

Pará (10» Zona — Muaná, Município de São Sebas­
tião da Boa Vista). 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 
do TRE denegatório de seguimento de recurso inter­
posto contra decisão que deu provimento a apelo para 
determinar que seja apurada a votação da 28» Seção 

do Município de São Sebastião da Boa Vista — elei­
ções de 15-11-72. 

Recorrente: ARENA, por seu Diretório Regional. 
Recorrida: ARENA-1 do Município de São Se­

bastião de Boa Vista, por seu Delegado. 
Relator: Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo n? 267-73. 
c) Recurso 3.791 — Classe IV — Piauí (10» 

Zona — Picos, Município de Francisco Santos). 
Da decisão do TRE que manteve sentença do 

Dr. Juiz Eleitoral da 10» Zona, que deferiu pedido 
de transferência eleitoral de Antônio Gomes do Nas­
cimento e outros — aiega o recorrente falta de re­
sidência dos requerentes no domicílio pretendido. 

Recorrente: Sebastião Nobre Guimarães, Dele­
gado da ARENA. 

Relator: Sr. Ministro C. E . de Barros Barreto. 
Não conheceram do recurso. Decisão unânime. 
Protocolo n? 4.367-72. 
d) Recurso nç 4.028 — Classe IV — Agravo — 

Alagoas (11* Zona — Pão de Açúcar, Município de 
Palestina). 

Do despacho do Sr. Desembargador-Presidente 
do 1'KE, aenegatório de seguimento a recurso inter­
posto contra acórdão que deu provimento a apelo 
para, reiormando decisão da Junta Apuradora da 
11» Zona, considerar válida a eleição üe Gerônimo 
Izidório da Silva, ao cargo de Preieito do Município 
de Palestina, pela ARENA — eleições de 15-11-72. 

Recorrente: Fernando dos Santos, Vereador eleito 
pelo Município de Palestina. 

Relator: Sr. Ministro Moacir Catunda. 
Negaram provimento ao agravo. Decisão unâ­

nime. 
Protocolo n? 1.234-73. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada -pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 26 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Xavier de Albu­
querque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
Héiio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — 
Professor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

ATA DA 32.a SESSÃO, EM 27 DE ABRIL 
DE 1973 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Barros Monteiro. 
Compareceu o Professor Moreira Alves, Procurador-
Geral Eleitoral. Secretário, Doutor Geraldo da Costa 
Manso. 

Às dezoito horas foi aberta a sessão, achando-se 
presentes os Senhores Ministros Thompson Flores, 
Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e C. E. de Barros Barreto. 

Foi lida e aprovada a Ata da 31» Sessão. 

Julgamentos 

a) Processo n 9 4.650 — Classe X — Guanabara 
(.Rio de Janeiro). 

Comunica o Sr. Desembargador-Presidente do 
Tribunal de Justiça a indicação de lista sextupla, 
constituída dos Drs. José de Cunto Filho, Caio Tá­
cito Sá Vianna Pereira de Vasconcelos, Oswaldo 
Murgel Rezende, Celestino Sá Freire Basílio, José R i ­
beiro de Castro Filho e Heleno Cláudio Fragoso, para 
preenchimento de cargos de juristas do TRE, a vagar-
se em virtude do término dos mandatos do 1? biênio 
dos Drs. Caio Tácito Sá Vianna Pereira de Vascon-
cellos e José de Cunto Filho. 
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Relator: Sr. Ministro Thompson Piores. 
Converteram em nova diligência, nos termos do 

voto do Exmo. Sr. Ministro-Relator. 
Protocolo n? 6.089-72. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Ministro-

Presidente encerrou a sessão às dezenove horas. E, 
para constar, eu Geraldo da Costa Manso, Secretário, 
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor 
Ministro-Presidente e demais membros do Tribunal. 

Brasília, 27 de abril de 1973. — Barros Monteiro, 
Presidente. — Thompson Flores. — Antônio Neder. 
— Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio 
Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. — Pro­
fessor Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N.° 4.848 

Recurso n.° 3.591 — Classe IV — Piaui 
(Luiz Correia) 

Não se conhece de recurso, guando incensu-
ràvel é o acórdão recorrido, por isso que decidiu 
com absoluto acerto e deu aplicação precisa 
à lei. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas 
em apenso, que ficam fazendo parte integrante da 
decisão. ' 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 22 de abril de 1971. — Presidiu o julga­

mento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — Amaral Santos, 
Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Professor Xavier 
de Albuquerque, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 11-4-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Leio o parecer da douta Procuradoria Eleitoral, que 
expõe a questão sujeita a julgamento: 

"Recorre-se deste acórdão do Egrégio Tri­
bunal Regional Eleitoral do Piauí (fls. 42-44): 

"Argüição de inelegibOidade de can­
didatos a Prefeito e Vereador, eleitos e 
diplomados, sob a alegação de haverem 
praticado crime de contrabando. 

— Para que se caracterize a aponta­
da inelegibilidade, é necessário que os 
imputados tenham sido condenados ou 
respondam a processo judicial, instaurado 
por denúncia do Ministério Público rece­
bida pela autoridade judiciária compe­
tente. Ou, que um dos indigitados tenha 
sido condenado à destituição ou demissão 
do cargo público que exercia, mediante 
processo administrativo em que se lhe 
haja assegurado ampla defesa, à falta de 
sentença judicial transitada em julgado. 

(Inteligência do art. 1?, inciso I, letras 
h e n, da Lei Complementar n? 5, de 29 
de abril de 1970). — Recurso desprovido. 

— Inaplicabilidade, ex officio, das 
sanções previstas no art. 22 da citada 
le i . " 

"Vistos estes autos, etc. 
Integrado ao presente Acórdão o Re­

latório de fls. 36-38, temos que o Doutor 

Juiz Eleitoral Presidente da 4» Junta 
Apuradora desta Circunscrição, falando 
no presente recurso, manteve a sua de­
cisão que diplomou os ora recorridos, con­
forme fundamentou no despacho de folhas 
27, confirmando, assim, a posição de Ma­
noel de Melo Lopes Pedrosa e José Ivo 
Sobrinho como Prefeito e Vereador, res­
pectivamente, do Município de Luiz Cor­
reia, deste Estado, no pleito de 15 de 
novembro de 1970. 

No caso dos autos, inicialmente, cabe 
ligeiro reparo a um pequeno aquívoco em 
que laboraram tanto as partes como o 
oigno representante do M . P . — Não se 
trata, aqui, de interpretação ao Ato Com­
plementar n? 5 .— que versa sobre inter­
venção federal em município — mas sim 
à Lei Complementar h ' 5, de 29-4-70, 
realmente, e também chamada Lei das 
Inelegibilidades. 

Como bem salienta a Ilustrada Pro­
curadoria Regional, é muito clara a alí­
nea n, do art. V>, inciso I, da referida 
Lei, quando diz que são inelegíveis "os 
que tenham sido condenados ou respon­
dam a processo judicial, instaurado por 
denúncia do Ministério Público recebida 
pela autoridade judiciária competente, 
por crime contra a segurança nacional e 
a ordem política e social, a economia po­
pular, a fé pública e a administração 
pública, o patrimônio ou pelo delito pre­
visto no art. 22 desta Lei Complementar, 
enquanto não absolvidos ou penalmente 
reabilitados." 

. Por outro lado, cristalino se afigura, 
igualmente, o texto da letra h do mesmo 
artigo e inciso, quando determina a exis­
tência de sentença judicial transitada em 
julgado ou processo administrativo ense-
jante de ampla defesa do acusado, nos 
casos em que este tenha sido demitido 
ou destituído de cargo, função ou empre­
go, para que aí então possa ocorrer a ine­
legibilidade com relação a ele. 

Dos does. de fls. 17 a 20, verifica-se 
que os recorridos não se encontram de­
nunciados nem condenados pela prática 
de quaisquer dos crimes constantes da 
mencionada alínea n; daí por que não 
se poder tê-los por inelegíveis, como pre­
tende o recorrente, que aliás, na susten­
tação oral, perante esta Egrégia Casa, 
abandonou tal fundamento para se ape­
gar, tão-somente, às disposições contidas 
na letra h, aludida. Mas que, do mesmo 
modo, não lhe ampara, com referência a 
ambos os recorridos, pelos motivos ex­
postos no parágrafo anterior deste 
Acórdão. 

Ao contrário do que supõe o recor­
rente, a denúncia, no caso, deve ser não 
de particular ou particulares, mas sim 
a do Ministério Público, com que se inicia 
qualquer ação penal, na melhor técnica 
processual. 

A representação oferecida em con­
junto pelo recorrente pelo cidadão José 
Carlos Vaz contra os ora recorridos, cons­
titui, positivamente, apenas expectativa 
de culpa destes dois últimos (os recor­
ridos), mas ainda não o procedimento 
penal adequado que a Lei Complementar 
n? 5 exige para caracterizar à inelegibi­
lidade apontada pelo suplicante. E, por­
tanto, não laborou em nenhum equívoco 
a Secretaria da Justiça Federal do Piauí 
ao expedir as certidões de fls. 17-18, uma 
vez que a representação em apreço, por 
si só, não encerra força legal suficiente 
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a modo de prender os recorridos as ma­
lhas da inelegibllidade que se lhes quer 
imputar. 

Agiu acertadamente, pois, o Dr. Juiz 
a quo, ao manter a diplomação que 

deu margem à presente súplica. 
Finalmente, não é de se aplicar, ex 
ofjicio, contra o recorrente, as sanções 
previstas no art. 22 da Lei Comple­

mentar em causa, porquanto melhor será 
que a situação fique a critério de quem 
se julgar prejudicado com o comporta­
mento do recorrente, in casu, promo­
vendo, contra o mesmo, a competente 
ação penal, querendo. 

Ex positis: 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado do Piauí, unânime e consoante 
o Parecer da Douta Procuradoria, em 
conhecer do recurso ora interposto, mas 
negar-lhe provimento; e, por maioria de 
votos, não aplicar contra o recorrente as 
sanções do art. 22 da Lei Complementar 
n? 5, vencidos, nessa parte, os Excelen­
tíssimos Srs. juizes Drs. Raimundo Bar­
bosa de Carvalho Baptista ORevisor) e 
Vitalino de Alencar Bezerra. 

Além do Relator, tomaram parte no 
julgamento os Exmos. Srs. Juizes De­
sembargadores Heli Ferreira Sobral (Pre­
sidente sem voto, no caso) e José Mar­
ques da Fonseca, bem como os Doutores 
Saimon de Noronha Lustosa Nogueira, 
Raimundo Barbosp. de Carvalho Baptista, 
Vitalino de Alencar Bezerra e José Lopes 
dos Santos. 

Procurador Regional Eleitoral, Subs­
tituto, o Exmo. Sr. Dr. Walter de Oli­
veira Sousa." 

2. Nada há a reparar no venerando jul­
gado regional, salvo no concernente à possível 
caracterização do crime eleitoral definido no 
art. 22 da Lei Complementar n« 5, de 29-5-70. 

3. Não havia, realmente, como se aplicar 
ex offieio as sanções cominadas a esse delito, 
até porque não se estava a julgar ação penal, 
mas recurso de diplomação. Cumpria, porém, 
ao Egrégio Tribunal a quo mandar extrair có­
pias das peças convenientes e encaminhá-las 
ao Ministério Público Eleitoral da Zona de ori­
gem, para que este promovesse se a enten­
desse viável, a ação penal pública, que não está 
subordinada ao "critério de quem se julgar 
prejudicado com o comportamento do recor­
rente." 

4. Pelo não conhecimento do recurso, de-
terminando-se ao Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, todavia, as providências já referidas." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Recurso interposto com fundamento no art. 276, I, a, 
do Código Eleitoral, sob a alegação de violação do 
art. 1?, I, h, da Lei Complementar n? 5, de 29-4-70, 
para o fim de declaração de inelegibilidadé do can­
didato Manoel de Melo Pedrosa. 

Contra este alega o recorrente: 
"Por outro lado, o Recorrente em data de 

16 de novembro passado, encaminhou uma re­
presentação ao Sr. Presidente da Câmara Mu­
nicipal de Luiz Correia contra os Srs. Manoel 
de Melo Lopes Pedrosa, José Ivo Sobrinho e 
Antônio de Pádua da Costa Lima, instruindo 
a Representação com uma certidão da carta 
já acima mencionada. Era o Sr. Manoel de 

Melo Lopes Pedrosa, Diretor de Secretaria da 
Câmara Municipal de Luiz Correia, e tendo 
em vista a Representação feita pelo Recorrente, 
em que está constatada a participação daquele 
funcionário na prática de contrabando de café 
e whisky, o Presidente daquele Legislativo Mu­
nicipal o demitiu, conforme se faz provar com 
a respectiva cópia autêntica da portaria de­
missionária, a esta inclusa, documento junto 
sob n? 4." 

Decidiu com absoluto acerto o acórdão impug­
nado. A demissão do recorrido, do cargo que ocuoava 
na Câmara Municipal, deu-se no dia 23 de novembro 
último, sem que precedesse processo administrativo 
em que lhe haja 6ido assegurada ampla defesa. 

Incensurável, pois, aquela decisão, que deu apli­
cação precisa à lei. Não conheço do recurso, portanto, 
sem prejuízo das providências recomendadas pela 
douta Procuradoria-Geral Eleitoral, consistentes na 
extração de cópias das peças convenientes do pro­
cesso, encaminhando-as ao Ministério Público Elei­
toral da Zona de origem, para que se promovam as 
medidas cabíveis. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.591 — PI — Relator: Ministro 
Amaral Santos — Recorrente: João Evangelista S i -
paúba, candidato a Prefeito do Município de Luiz 
Correia, pela ARENA, sublegenda-2 — Recorridos: 
TRE, Manoel de Melo Lopes Pedrosa e José Ivo So­
brinho, eleitos Prefeito e Vereador pela sublegenda-I 
da ARENA. 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por decisão 
unânime, nos termos do voto do relator, inclusive 
quanto a medida proposta no parecer da Procura-
doria-Geral. ,; 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Flores, 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Antônio Neder, 
Célio Silva, Hélio Proença Doyie e o Dr. Xavier de 
Albuquerque, Procurador -Geral Eleitoral. 

(Sessão de 22-4-71). 

ACÓRDÃO N.° 4.935 

Recurso n.° 3.559 — Classe IV — Bahia 
(Riachão do Jacuipe) 

Não se conhece de recurso, quando a de­
cisão recorrida não contrariou norma legal e 
sim aplicou-a corretamente. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

tora], por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráíicas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 14 de outubro de 1971. — Pre­

sidiu o julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — 
Armando Rolemberg, Relator. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, Substituto. 

(Publicado no D. J. de 2-4-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg (Relator) 
— Ao proceder-se a apuração da urna da 12? Seção 
do Município de Riachão do Jacuipe, no Estado da 
Bahia, verificou-se terem votado eleitores de outras 
seções, sem as cautelas devidos, o que levou a Junta 
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Apuradora a anular 13 (treze) votos para as eleições 
federais e 6 (seis) para as municipais. 

O Fiscal da ARENA ali presente não se con­
formou, porém, com a providência, e pediu a &pu-
ração em separado de toda a urna. Desatendido in­
terpôs, no prazo legal, recurso para o TRE que, após 
processado foi provido para o fim de anular-se a 
votação da Seção. 

Inconformado recorre o MDB, argüindo que o 
recurso já não poderia ter sido considerado, porque 
relativo a irregularidade ocorrida na votação, quando, 
no decorrer desta, nenhuma impugnação fora apon­
tada e nem se recorrera de decisão a propósito. 

Nesta instância a Procuradoria-Geral Eleitoral 
assim se manifestou, fls. 48-49: . . . (lê). 

É o relatório. 

VOTO 

Com a vênia devida do ilustrado Procurador-
Geral Eleitoral, não me parece que, no coso, se possa 
admitir a impossibilidade de apresentação de impug­
nação no momento da apuração. 

O Código Eleitoral, no seu art. 165, dispôs que 
antes de abrir a urna a Junta Apuradora verificará 
se votou eleitor de outra seção, a não ser nos casos 
expressamente admitidos (inciso IX) , e que, no caso 
afirmativo, decidirá se a votação é válida, proce­
dendo a apuração definitiva, em caso afirmativo, ou 
em separado, se resoiver pela nulidade da votação 
(S 4"). , : | 

Ora, se a Junta Apuradora terá que preferir 
decisão soDre a maieria, os partidos poderão ou nâo 
com ela conformar-se e, conseqüentemente, recorrer 
p^ra o iriQunal Kegional Eleitoral. 

Impossível, assim, admitir-se a ocorrência de 
preciuàao impeditiva ao recurso do qual conheceu o 
•j.'KE, porque apresentado na oportunidade da apu­
ração e arrazoado no prazo legal. 

Dispõe o Código Eleitoral, de outro lado, no 
árt. 2*1, que é anuiavei a votação quando votar, sem 
as cautelas do art. 147, § 2?, eleitor de outra seção, 
salvo a hipótese do art. 145 (inciso III, letra b). 

Exatamente isso foi o que ocorreu na votação 
da 12» Seção de Riachão de Jacuipe, como se veri­
fica da ata de apuração, onde se lê: 

" . . . Ficando, portanto, claro de que na 
urna foram apurados treze (13) votos a mais 
para Preieito e seis tf>) votos a mais para 
•senador. Em vista de haver a irregularidade, 
pois, nos envelopes de votos em separados, seis 
(6) trouxeram apenas as cédulas municipais 
e treze (13) trouxeram apenas os cédulas fe­
derais e pelo motivo, já citado acima, de terem 
votado nove eleitores de seção diversa a esta, 
como se constata dos envelopes, e os dez demais 
sem o documento que comprovem ser a pessoa 
que votou eleitor da Zona ou inscrito na refe­
rida seção. . ." 

O fato, aliás, foi confirmado pelo M M . Juiz ao 
proferir o despacho examinando o recurso e sus­
tentando a decisão da Junta Apuradora, o que fez 
aiegando que, não havendo sido verificada fraude 
nem violação da urna, não se justificava a anulação 
dos votos nela contidos. 

Tal argumento, contudo, não basta para afastar 
a nulidade, pois, misturados que se encontravam os 
votos de eleitores da seção com os de eleitores a ela 
estranhos, não se podendo sequer verificar se estes 
últimos eram inscritos no Município, não havia como 
separar corretamente os votos válidos para as eleições 
municipais dos que não o eram. 

A decisão recorrida, asim, não contrariou rorma 
Jegal e sim aplicou-a corretamente. 

Não conheço do recurso. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n» 3.559 — BA — Relator: Ministro 
Armando Rolemberg — Recorrente: MDB, Seção de 

.Riachão do Jacuipe, por seu Delegado — Recorrido: 

Decisão: Não se conheceu do recurso, por decisão 
.unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão. Pre­
sentes a sessão os Srs. Ministros Thompson Flores 
Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio Ribeiro, 
Hélio Proença Doyle, C. E . de Barros Barreto e o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, 
Substituto. 

(Sessão de 14-10-71). 

ACÓRDÃO N.° 5.161 

Mandado de Segurança n.° 421 — Classe II 
— Pernambuco (Agrestina) 

Mandado de Segurança. 
Recurso. 
Não conhecimento. 
Diretório Municipal não tem legitimação 

para recorrer de decisão de Tribunal Regional 
Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 25 de outubro de 1972. — Presidiu ao 

julgamento o Sr. Ministro Djaci Falcão. — Moacir 
Catunda, Relator. — J. C. Moreira Alves, Procura­
dor-Geral Eleitoral. 

(Publicado no D. J. de 2-4-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Relator) — 
O Colendo Tribunal Regional Eleitoral, em decisão 
tomada por maioria de votos, não tomou conheci­
mento do" mandado de segurança impetrado pelo 
Diretório Municipal da ARENA, de Agrestina, contra -
atos praticados pelo Juiz Eleitoral da 86» Zona, e o 
respectivo Escrivão; por unanimidade de votos tomou 
conhecimento ita parte do pedido dirigida contra 
o ato do Diretório Regional que deferiu 281 pedidos 
de filiação partidária ao Diretório impetrante, à sua 
inteira revelia, e denegou a segurança, por maioria 
de votos, proclamando a ilegitimidade ad causam, 
do Diretório Municipal para litigar com o Regional. 

O Diretório Municipal, não resignado, recorreu 
para o Tribunal Superior Eleitoral. 

O recurso foi contraminutado pelo Diretório Re­
gional recorrido. 

Nesta instância oficiou a douta Subprocuradoria-
Geral, pelo não conhecimento do pedido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda — Conside­
rando a remansosa jurisprudência do Tribunal Su­
perior Eleitoral, de que o Diretório Regional falece 
legitimação para recorrer de decisão do Tribunal Re­
gional Eleitoral, voto pelo desconhecimento do re­
curso, de acordo com õ parecer do Dr. Procurador-
Geral Eleitoral, 
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EXTRATO DA ATA 

Mandado de Segurança n ' 421 — PE — Relator: 
Ministro Moacir Catunda — Recorrente: Diretório 

. Municipal da ARENA de Agrestina — Recorridos: 
•TRE e Diretório Regional da ARENA de Pernam­
buco. 

e Decisão: Não conhecido, por decisão . unânime. 
Presidência do. Senhor Ministro Djaci Falcão. 

".Presentes à sessão os Srs. Ministros Barros Monteiro, 
•Thompson Flores,' Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
• José Boselli, C. E.. de Barros Barreto e o Professor 
^-.J: C. Moreira Alves, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Sessão de 25-10-72). . . 

ACÓRDÃO N.o 5 344 

Recurso n.° 3.978 — Classe IV — Mato Grosso 
(Cuiabá) 

• • '- - Não se conhece de recurso,. quando a de­
cisão- recorrida não ofende disposição expressa 
de lei, tendo se limitado a interpretar, de modo 
razoável, o inciso' legal. 

Vistos, etc. 
t -Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei-
< tórai.por unanimidade de votos, não conhecer do 
"recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 

apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão . 

. Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
-i Brasília, 1? de. março de 1973. — Raphael de 

í: Barros. Monteiro, Presidente. — Hélio Proença Doyle, 
--Relator. — J . C Moreira Alves, Procurador-Geral 

Eleitoral. 

'(Publicado no D. J. de 11-4-73). 

-. - . «'- • - - RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela­
tor) — O Tribunal Regional Eleitoral de Mato 
Grosso, em face da aposentadoria de servidor que 
ocupava o cargo efetivo de Porteiro PJ-8, decidiu 
abrir concurso para, o referido cargo. 

Cumpridas as formalidades legais, inscreveram-
_se. 2$: .candidatos.. Foram publicados os Editais, con-
í.íprme ser. vê_ dos autos. 
"—-"--Marcada'-a data das provas, foram os candi-
*•• datos— notificados; 
<.- : tDos._ autos.. constam os textos das provas, de 
-.Português, Matemática e Conhecimentos Gerais. 
--'-'-Realizadas, proferido o resultado pela Comissão 
"designada, foram aprovados dez candidatos, em pri-
~rheíro lugar D. Gracinda Augusta Marques Pacheco, 
••çpm,"a média'" geral de 9,38. 
.;i...u.O-?iIustre<.Dr. Procurador Regional Eleitoral pe­

diu a anulação do concurso, por entender — folhas 
32-33-^'—• que o preenchimento do cargo de "Por­
teiro" deverá ser feito através de concurso de títu-

- .los,. exclusivamente, na conformidade do art. 7', § 3', 
da Lei 'n? 4.049, e art. 1? do Estatuto dos Fun­
cionários Públicos; caso contrário, isto é, se se en-

"-tender-que não há mais concurso de títulos, exclu­
sivamente, ' que se complete o concurso de provas, 
já realizado, com o de títulos, que não foi feito. 

O Tribunal Regional Eleitoral, em decisão de 
30 de agosto de 1972, contra esse parecer da Pro­
curadoria Regional Eleitoral, homologou o concurso. 

Daí o recurso do Dr. Luiz Vidal da Fonseca, 
. Procurador Regional Eleitoral, para este Tribunal 
',' Superior Eleitoral, do seguinte teor: 

"Não pode absolutamente prosperar a res-
-- • - . peitável. decisão- recorrida, que homologou o 

concurso realizado para provimento de cargo 
vago tendo em vista a legislação existente. 

2. Como se depreende do processo, trata-­
se de concurso de provas, cuidadosamente rea­
lizado por douta Comissão, para preenchimento 
do cargo de "Porteiro", PJ-8, isolado, de pro­
vimento efetivo, do Quadro Ünico da Secre­
taria deste Tribunal, vago cm virtude da apo­
sentadoria do seu ocupante. 

3. Relativamente a concursos, verificamos, 
inicialmente, que a Constituição Federal de 
1946 determinava que "os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros, observados os 
requisitos que a lei estabelecer" (art. 184) e. 
que, "a primeira investidura em cargo de car­
reira e em • outros que a lei determinar efe-
tuar-se-á mediante concurso, precedendo ins­
peção de saúde (art. 186). 

4. Mai6 tarde, com o advento da Lei 
n? 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União) — 
renovando o princípio constitucional de que a 
primeira investidura será feita através de con­
curso — ficou estabelecido claramente que 
este "será de provas ou de títulos ou de pro­
vas e títulos, simulteneamente, na conformi­
dade das leis e regulamentos." (art. 19). 

5. Dessa forma, com a citada Lei, pas­
sou a existir o concurso exclusivamente de 
títulos, expressamente consignado no parágrafo 
primeiro, daquele artigo. 

6. Decorridos alguns anos, mas ainda sob 
os auspícios do Estatuto dos Funcionários e 
da Carta de 1946, veio a lume a Lei n ' 4.049, 
de 23 de fevereiro de 1962, a qual veio dar 
nova forma às Secretarias dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais considerando o cargo de 
"Porteiro", que ora se pretende preencher, 
como isolado, de provimento efetivo. 

7. Ainda nos precisos termos do art. T>, 
§ 3?, da mencionada Lei Federal, ficou esta­
belecido claramente, a não deixar qualquer 
margem de dúvida, que "os cargos isolados 
de provimento efetivo que se vagarem após a 
vigência desta lei serão preenchidos mediante 
concurso público de títulos". 

8. No entanto, vamos encontrar a Lei 
n? 4.465, de 11 de novembro de 1964, a qual, 
em seu art. 7', estabeleceu que "os cargos de 
carreira e os isolados de provimento efetivo 
dos Quadros das Secretarias dos Tribunais Re­
gionais Eleitorais serão preenchidos mediante 
concurso público de provas e títulos, revogado 
o disposto no parágrafo único, do art. 4', da 
Lei n? 4.207, de 7 de fevereiro de 1963". 

9. Vale acrescentar que a Lei n? 4.207 
diz respeito, apenas, à alteração do Quadro 
do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regio­
nal Eleitoral de São Paulo e do Distrito 
Federal. 

10. Mais recentemente, a Constituição de 
1967 deixou de fazer referência ao concurso 
exclusivamente de títulos, admitida na Cons­
tituição anterior e no Estatuto dos Funcio­
nários — determinando que "a nomeação para 
cargo público exige aprovação prévia em con­
curso público de provas ou de provas e títulos" 
(art. 95, § 1?). 

11. Comentando esse dispositivo, prelecio-
na o notável Pontes de Miranda, afirmando 
que, "quais sejam as provas, quais as provas 
e os títulos, ficou à lei ordinária dizê-lo" (ira 
Comentários à Constituição de 1967 — Tomo 
III, pág. 453). 

12. E, completa, ensinando que, "a lei 
pode exigir, em vez do concurso de provas, o 
concurso de provas e de títulos. A espécie do 
concurso pode ser diferente para os diferentes 
cargos". 
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13. Em outro ponto dos seus apreciados 
"Comentários" assinala: "quanto aos demais 
funcionários a lei fala de concurso de provas 
e. títulos. A legislação ordinária é que decide. 
Quanto aos títulos, há de a lei apontá-los. 
Em caso de injustiça, pode ser invocado o 
art. 150, § 49 (pág. 454-455). 

14. Com a Constituição de 1969, atual­
mente em vigor, renovando o princípio exis­
tente, ficou determinado que "a primeira in­
vestidura em cargo público de provas ou de 
provas e títulos, salvo em casos indicados em 
lei", (art. 97, § 1?). 

15. Portanto, verifica-se facilmente que o 
preenchimento do cargo de "Porteiro", do 
Quadro único deste Tribunal, salvo melhor 
entendimento, deverá ser feito através do con­
curso público de títulos, exclusivamente, na 
conformidade do art. 7?, § 3?, da Lei n? 4.049 
e art. 19, do Estatuto dos Funcionários, tendo 
em vista a ressalva expressa ao final do ar­
tigo 97, § 1', da Constituição Federal em vigor. 

16. Em verdade, o mencionado dispositivo 
estabelece o concurso de provas ou provas e 
títulos, .porém faz referência explícita aos 
"casos indicados em lei", como na espécie, 
onde existia lei admitindo o concurso de títu­
los, exclusivamente. 

17. Nesta hipótese, deveria o Egrégio 
Tribunal recorrido invalidar os trabalhos rea­
lizados pela douta Comissão de Concurso, dei­
xando de homologá-lo, por incluir apenas con­
curso de provas. 

18. Caso contrário, — entendendo o mes­
mo Tribunal que os mencionados dispositivos 
não se harmonizam perfeitamente com a Carta 
Maior, atualmente em vigor, eis que esta não 
mais se refere ao concurso de títulos, exclu­
sivamente, — deveria o ilustrado órgão cole-
giado completar o concurso de provas, já rea­
lizado, com a efetivação, também, do concurso 
de títulos, como, aliás, determinado pelo artigo 
7', da Lei n9 4.465, anteriormente transcrito. 

19. Inclusive, releva notar que o art. 19 
dos Estatutos disciplina o concurso de provas 
e de títulos, estabelecendo que os mesmos se­
rão realizados "simultaneamente". 

20. O nobre e culto Tribunal recorrido, no 
entanto, assim não entendeu, deixando de aca­
tar qualquer das sugestões propostas pela Pro­
curadoria e, por via de conseqüência, limitan­
do-se a homologar, pura e simplesmente, o 
concurso realizado. 

21. Daí a inspiração do presente apelo, 
cujo objetivo é o de restabelecer o espírito dos 
dispositivos legais invocados, tão-somente — 
não obstante as opiniões respeitáveis esposadas 
pelos ilustrados Juizes que compõem este Tr i ­
bunal, para que outro concurso se realize, ex­
clusivamente de títulos, como obrigado pela Lei 
criadora do cargo atualmente vago, ou, seja o 
mesmo completado, com a efetivação, tam­
bém, do concurso de títulos, como determinado 
pela Lei n9 4.465, citada. 

22. Em conclusão, invocando os áureos 
suplementos do Venerando Tribunal, esperamos 
seja dado provimento ao presente apelo, com 
a conseqüente anulação do concurso efetivado 
ou sua complementação." 

Ainda no prazo acrescentou: 
"Razões complementares 
Venerando Tribunal Superior Eleitoral: 

1. O Egrégio Tribunal Regional, em sua 
douta decisão homologatória, entendeu' que o 
dispositivo da Lei Federal n9 4.049, de 23 de 
fevereiro d« 1962 — segundo o qual, "os car­
gos Isolados de provimento efetivo que se va­
garem após a vigência desta lei serão preen­

chidos mediante concurso público de títulos" 
— não se harmoniza com a Constituição Fe­
deral atualmente em vigor, pois a mesma não 
admite expressamente o concurso apenas de 
títulos. 

2. Em que pesem os argumentos da res­
peitável decisão recorrida, não nos convence­
mos, "data venia", da inconstitucionalidade 
quanto à Lei n9 4.049, anteriormente invocada. 

3. Em primeiro lugar, a argüição de que, 
face à vigente Constituição do País, os cargos 
mencionados no art. 97, § 2?, seriam os únicos 
possíveis de ser excetuados do concurso de pro­
vas, seria válido na vigência do texto da Cons­
tituição de 24 de janeiro de 1967. 

4. Mas deixou de ser válido em face da 
Emenda n9 1, de 17 de outubro de 1969. 

5. Na realidade, dispunha a Constituição 
de 1967, em seu texto primitivo, que, "a no­
meação para cargo público exige aprovação 
prévia, em concurso público de provas ou de 
provas e títulos", (art. 95). 

6. A única exceção então admitida era a 
dos cargos em comissão, tal como atualmente 
também se prevê no art. 97, § 29, da Emenda 
Constitucional n9 1. 

7. No entanto, a citada Emenda Consti­
tucional alterou o sistema. Manteve a exceção 
dos cargos em comissão. E, abandonando a 
rigidez da Constituição de 1967, admitiu que 
a lei pudesse estabelecer exceções à obrigato­
riedade do concurso de provas ou de provas 
e títulos. 

8. Foi, assim, introduzida a cláusula, — 
"salvo os casos indicados em lei". 

9. Visando a assegurar maior flexibilidade 
à Administração Pública, a Emenda inovou a 
matéria, com a nova relação do texto consti­
tucional, ao estabelecer que "a primeira inves­
tidura em cargo público dependerá de apro­
vação prévia, em concurso público de provas • 
ou de provas e títulos, salvo os casos indi­
cados em lei", (art. 97, § 19). 

10. Da leitura desse dispositivo legal, veri­
ficamos que para a primeira investidura em 
cargo público se impõe concurso público de 
provas, ou de provas e títulos. 

11. Portanto, previu o concurso de provas, 
ou de provas e títulos. 

12. Acontece, porém, que na sua parte 
final ficou estabelecido claramente: "salvo os 
casos indicados em lei". 

13. E' de convir que se o pressuposto do 
concurso pode até ser dispensado em casos 
indicados pela lei ordinária, com maior razão 
não há que falar em inconstitucionalidade de 
preceito contido em lei, estabelecendo o provi­
mento de cargo isolado, de provimento efetivo, ' 
mediante concurso apenas de título. 

14. Trata-se, não há negar de uma espé­
cie do gênero concurso público. Desde que a 
Lei Básica estabelece ampla reserva, permite 
o mais, isto é, até o provimento independen­
temente de concurso nos casos indicados em 
lei ordinária, não divisamos a inconstituciona­
lidade da citada Lei n9 4.049. 

15. Não é demasia insistir que essa Lei 
ficou aquém da Lei maior, eis que, estabeleceu 
o concurso de títulos para cargo isolado, de 
provimento efetivo. 

16. Aliás, — diga-se de passagem, — o 
Excelso Supremo Tribunal Federal, ao apreciar 
a Representação sob o n9 808, do Paraná, 
relatada pelo eminente Ministro Luiz Gallotti, 
teve oportunidade de reconhecer o provimento 
independentemente de concurso, nos casos indi­
cados em lei ordinária. 
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17. Mais recentemente, a nossa mais Alta 
Corte de Justiça, apreciando a Representação 
n? 839, do Distrito Federal, sendo Relator o 
ilustrado Ministro Djaci Falcão, entendeu ser 
perfeitamente constitucional dispositivo da 
Carta de Alagoas, — semelhante ao inserto 
na Lei n 9 4.049 — segundo o qual, poderá ser 
exigido o concurso apenas ãe títulos, para pro­
vimento de cargo isolado, legalmente definido 
como de natureza técnica ou científica (m Rev. 
Trim. Jurisp., vol. 60, pág. 12-18). 

18. Daí, porque, com tais razões comple-
mentares e invocando os áureos suplementos 
do Venerando Tribunal, esperamos seja dado 
provimento ao presente apelo, com a conse­
qüente anulação do concurso realizado ou sua 
suplementação. 

Nesta instância a douta Procuradoria-Geral Elei-
ttoral ofereceu o parecer de fls. 60-61, nos seguintes 
termos: 

"O § 39 do art. 7? da Lei n? 4.059 foi 
induvidosamente revogado pelo art. 7' da Lei 
n? 4.465, de 11 de novembro de 1964, que, ain­
da, expressamente revogou o parágrafo único 
do art. 4? da Lei n? 4.207, de 7 de fevereiro 
de 1963, para que não surgissem interpreta­
ções duvidosas quanto a nomeações, nos qua­
dros dos Tribunais de São Pauio e do Distrito 
Federal, no que diz respeito a cargos de dire­
ção e chefia, de provimento efetivo. 

A primeira alternativa proposta pelo recor­
rente, portanto, isto é, no sentido de que seja 
anulado o concurso e realizado outro unica­
mente de títulos, parece-nos que sequer pode 
ser discutida. 

Quanto à segunda, isto é, para que o con­
curso seja complementado, com a realização do 
concurso de títulos, parece-nos que no caso 
concreto a decisão do Tribunal Regional Elei­
toral, aprovando concurso unicamente de pro­
vas, é incensurável. 

E ' certo que o art. 7? da Lei n? 4.465, de 
11-11-64 estabelece que os cargos de carreira 
e os isolados de provimento efetivo dos qua­
dros dos Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais serão preenchidos mediante concurso 
de provas e de títulos. Tal dispositivo, contudo, 
quando se refere a títulos, parece óbvio, tem 
em vista o preenchimento de determinados car­
gos em relação aos quais possam ser oferecidos 
títulos. No tocante a vários cargos os concor­
rentes podem apresentar diplomas de cursos, 
trabalhos escritos, certificados de cursos de 
aperfeiçoamento, etc. Para outros, contudo, 
como os de Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de 
Portaria, ou, no caso concreto, de Porteiro, 
não se justifica nem faz sentido a realização 
de concurso de títulos. 

Diante disso, parece-nos que o Tribunal 
Regional Eleitoral se limitou a interpretar o 
dispositivo legal, e o fez pelo menos de ma­
neira razoável. Consequentemente o recurso 
não deve ser conhecido, tendo em vista o 
enunciado da Súmula 400." 

E' o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle CRela-
tor) — Meu voto é pelo não conhecimento do 
recurso, nos termos do acima transcrito parecer. 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 
Recurso n 9 3.978 — MT — Relator: Ministro 

Hélio Proença Doyle — Recorrente: Procurador Re­
gional Eleitoral. 

Decisão: Não conheceram. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Raphael de Bar­
ros Monteiro. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Thompson Flores, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, 
Moacir Catunda, Hélio Proença Doyle, C. E . de 
Barros Barreto e o Professor J . C. de Moreira 
Alves, procurador-Geral Eleitoral. 

Sessão de 1-3-73. 

ACÓRDÃO N.° 5.345 

Recurso n.° 3.937 — Classe IV — Maranhão 
(São Luís) 

Servidor da Secretaria do Tribunal Regio­
nal Eleitoral. Proventos âa aposentadoria. Re­
dução motivada em erro e antes de seu regis­
tro no Tribunal de Contas. Legalidade. Apli­
cação da Súmula n? 473, primeira parte, do 
Supremo Tribunal Federal. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, não conhecer do 
recurso, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da de­
cisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito Federal, 13 de março de 1973. — Barros 

Monteiro, Presidente. — Thompson Flores, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Cor­

rêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D.J. de 4-2-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
O parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, pro­
ferido a fls. 2.1. em sua parte expositiva, resume 
a pretensão: 

"Virgílio Domingues da Silva Filho, Dire­
tor Geral da Secretaria deste Tribunal, apo­
sentado, alegando que sofreu decesso de dois 
símboloa em decorrência do enquadramento 
definitivo do pessoal inativo desta Corte de 
Justiça solicita seja restabelecido em seu pro­
vento integral o quantum suprimido. 

Invoca para tanto os disposições contidas 
nos arts. 1? e 2' do Decreto-lei n? 673-69, com­
binados com os dos Deere tos-Leis ns. 1.209 a 
1.202, esclarecendo, que o ato atacado poderá 
ser aplicado de maneira que se lhe assegure 
"a percepção da diferença entre o vencimento 
ou proventos anterior e o resultado da revisão 
até que ela seja absorvida, progressivamente, 
em razão de iuturos reajustamentos". 

A decisão em exame foi proferida através 
da Resolução n« 275-72, desta Corte de Jus­
tiça, dando cumprimento a determinação do 
Tribunal Superior Eleitoral, aclarada a quan­
do do envio a este Regional da tabela do 
Quadro de Pessoal, com os novos valores de 
vencimentos, no que resultou a revisão ora 
atacada, em parte..." 

2. O Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, em 
decisão de 13-9-72, indeferiu o pedido. 

Fê-lo em conformidade com o voto do ilustre 
Relator, Dr. Carlos Madeira, do qual cabe destacar, 
fls. 31-33: 

" . . . A primeira indagação que se fez, ante 
a decisão saneadora do Tribunal,' é se podia 
ele anular as Resoluções ilegais. A resposta 
está em dois enunciados da Súmula da Juris­
prudência Predominante do Supremo Tribunal 
Federal. O primeiro de n? 346, diz que "A 
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Administração Pública pode declarar a nuli­
dade dos seus próprios atos". O segundo, de 
n ' 473, estabelece que "A Administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos, e ressalvada em todos 
os casos a apreciação judicial". 

Esses enunciados têm precedentes conspí-
cuos, bastando lembrar o voto de Pedro Lessa, 
citado por Ary Franco, no julgamento do MS 
n ' 4.609, acórdão de 11 de novembro de 1957 
(Revista Trimestral de Jurisprudência 3-651): 
"Não há disposição de lei nem princípio de 
direito que vede à administração a reforma 
ou cassação de seus atos ilegais, visto como 
de atos ilegais nenhum direito pode emanar 
para as pessoas em benefício dos quais foi 
realizado o ato ilegal." 

Revela notar, para prevenir dúvidas, que 
o enunciado 473 da Súmula prevê e distingue 
os duas hipóteses do desfazimento do ato ad­
ministrativo: o anulamento, em virtude de 
infringência ou contrariedade à lei, para oqual 
não competente a Administração e o Poder 
Judiciário, em qualquer consideração a direito 
adquirido; e a revogação, segundo o juízo de 
conveniência ou oportunidade, da competência 
exclusiva da Administração, respeitados os di­
reitos adquiridos. 

A segunda indagação diz respeito a pode­
rem ou não ser revistos os atos de aposenta­
doria, antes de serem submetidos a registro 
no Tribunal de Contas. 

No MS 19.861, de 31-3-71, o Supremo Tri­
bunal Federal decidiu que o ato de aposen­
tadoria, sendo um ato complexo, sujeito a 
registro no Tribunal de Contas, pode ser anu­
lado por seu firmatário, por ilegalidade, nos 
termos da Súmula n? 473. No voto que então 
proferiu, o eminente Ministro Djaci Falcão 
afirmou que os atos de aposentadoria só se 
tornam perfeitos depois de registrados no Tr i ­
bunal de Contas. Sem isso, não há situação 
jurídica consumada, sendo, pois, suscetíveis de 
revisão pela própria Administração (RTJ nú­
mero 58-382. 

A teoria do ato administrativo estudando 
o ato complexo — como o é a aposentadoria 
— veio espancar dúvidas a respeito da juris­
dição do Tribunal de Contas. Hoje é pacífica 
a Jurisprudência no sentido de que, até ser 
registrado, o ato pode ser livremente revisto 
pela Administração, desde que eivado de vício 
insanável. A estrutura judicialiforme do Tri ­
bunal de Contas não exclui o poder de ver 
da Administração de rever os seus próprios 
atos, desde que ainda não registrados. E mes­
mo os atos já registrados podem ser revistos 
por imperativos de legalidade, mas a revisão 
só tem eficácia depois de novo registro na 
Corte de Contas — é o que se enuncia na 
Súmula n ' 6. 

Por todos esses motivos, voto pelo inde­
ferimento do pedido. Primeiro, porque os pro­
ventos de aposentadoria do requerente foram 
apenas regularizados, não tendo havido deces-
so, propriamente, mas correção de enquadra­
mento. Segundo, porque a aplicação à hipó­
tese da absorção progressiva prevista nos De-
cretos-Leis ns. 673-69 e 1.202-72, além de des­
cabida, importaria, afinail, na reforma da de­
cisão adotada pela Resolução n? 256, pois re­
conheceria direito onde se declarou inexistente 
qualquer direito. Terceiro, porque o Tribunal 
tem o poder-dever de rever seus próprios atos 
administrativos eivados dé irregularidade. 
Quarto, porque ainda não foi encaminhado, 
como manda a lei, o ato de aposentadoria a 
registro do Tribunal de Contas. 

Quanto ao pagamento da parte recebida 
indevidamente pelos funcionários, durante lar­
go tempo, não há que se cogitar neste julga­
mento, até porque o Tribunal nada decidiu a 
respeito, quando do anulamento das Resoluções 
de 1960, por não ter ficado demonstrada a 
má-fé dos funcionários na percepção de au­
mento por ventura havidos." 

3. A tempo, recorreu o prejudicado, fls. 51-52. 
Antes oferecera reclamação sobre questão de ordem 
ocorrida no julgamento ora recorrido, a qual resul­
tou desatendida, irrecorridamente, fls. 36-50, que, 
em lugar de integrar o feito, deveria estar apen-
sada, porque incidente. 

Admitido pelo despacho de fls. 53, ensejou as 
razões de fls. 55-57). 

Parecer da douta Procuradoria-Geral Eleitoral, 
nos termos seguintes, fls. 68-69: 

"Alega o recorrente que o julgado impug­
nado (fls. 12-16) teria violado dispositivos de 
lei federal, ao lhe indeferir a pretensão de ver 
restabelecida a integridade de seus proventos, 
diminuídos de dois símbolos. 

2. Como bem demonstra a douta Procura­
doria Regional Eleitoral (fls. 21-24), não tem 
razão o recorrente. Os dispositivos legais ha­
vidos como violados não têm aplicação à espé­
cie. 

3. Verifica-se, por outro lado que, se o 
recorrente sofrer redução em seus proventos, 
foi pelo fato de ter a administração — cons­
tatado que o nível atribuído ao servidor não 
se coadunava com o previsto objeto de apre­
ciação pelo Tribunal Superior Eleitoral que, 
entendendo-a ilegal, determinou que o Dele­
gacia Fiscal do Tesouro Nacional só pagasse 
vencimentos das tabelas legais. 

4. Não houve, portanto, decesso, pois não 
se tratava de situação legítima, mas sim, re­
visão de ato ilegal, efetivado no âmbito da 
própria administração e nos limites do poder 
discricionário de corrigir seus próprios atos, 
como proclamado nos enunciados ns. 346 e 
473 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

5. De qualquer modo, entretanto, a pre­
tensão do recorrente não poderia prosperar, 
visto que os "servidores públicos não têm ven­
cimentos irredutíveis, prerrogativa dos mem­
bros do Poder Judiciário e dos que lhe são 
equiparados" (Súmula n ' 27);. 

5. Opinamos, diante do exposto, pelo não 
conhecimento do presente recurso, e, caso con­
trário, pelo seu não provimento." 

E' o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Thompson Flores (Relator) — 
Não conheço do recurso. 

2. Faço-o, adotando como razões de decidir as 
do parecer antes transcrito. 

Evidenciam elas que o recurso especial não teria 
cabimento, como já decidido ficou no recurso número 
3.982, recentemente julgado por esta Corte. 

E' o meu voto. 
Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Recurso n? 3.937 — MA — Relator: Ministro 
Thompson Flores — Recorrente: Virgílio Domingues 
da Silva Filho — Recorrido: Procuradoria Regional 
Eleitoral. 

Decisão: Não conheceram. Decisão unânime. 
Presidência do Sr. Ministros Barros Monteiro. 

Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson Fio-
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res, Antônio Neder, Márcio Ribeiro, Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle, C. E. de Barros Barreto e 
o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral Elei­
toral, substituto. 

(Sessão de 13-3-73). 

RESOLUÇÃO N.° 8.455 

Processo n.° 3-777 — Classe X — Santa Catarina 
(Florianópolis) 

Por força do art. 7? do Ato Institucional 
n? 7, de 26-2-69, estão suspensas, salvo ato do 
Sr. Presidente da República, na conformidade 
do art. 8?: 

I — as eleições para preenchimento de 
quaisquer vagas ocorridas no curso da legisla­
tura, em órgão legislativo da União, dos Esta­
dos, dos Territórios ou dos Municípios. 

II — as eleições para cargos eletivos muni­
cipais, cuja vaga se dê por qualquer motivo, 
inclusive extinção dos mandatos, desde que não 
se destinem ao preenchimento dos mesmos car­
gos, na totalidade dos municípios de um Estado 
da Federação. 

Consulta. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por maioria de votos, vencidos os Ministros 
Xavier de Albuquerque, relator, e Milton Seba6tiãü 
Barbosa, responder a consulta na conformidade dai 
notas taquigráficas em apenso, que ficam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasília, 31 de março de 1969. — Presidiu ao 

julgamento o Senhor Ministro Eloy da Rocha. — 
Armando Rolemberg, Relator Designado. 

Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Cor­
rêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D.J. de 2-4-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Rela­
tor) — Senhor Presidente, o telegrama do qual se 
veicula a consulta é do seguinte teor: 

"Face interpretações divergentes e por tra­
tar-se matéria âmbito nacional, honra-me con­
sultar Vossencia qual entendimento esse Egré­
gio Tribunal expressão "eleições parciais" cons­
tante artigo sétimo Ato Institucional número 
sete." 

Mandei ouvir a Douta Procuradoria-Geral e esta 
ofereceu longo e substancioso parecer cuja ementa 
é a seguinte: 

"Eleições parciais suspensas pelo art. 7? do 
Ato Institucional n? 7. Qualquer eleição que 
não integre as eleições gerais, prescritas nos 
arts. 175 e 16 n? I, da Constituição de 1967, 
e art. 2? do Ato Complementar n? 37, e já 
fixadas para se realizarem nos dias 15 de no­
vembro de 1970 e 15-11-72, será eleição parcial. 
Sendo uma característica inafastável de eleição 
geral a sua realização, simultaneamente, em 
todo o pais, qualquer outra que assim não seja 
é eleição parcial. A motivação (último dos 
"Consideranda"), e, a redação do Ato (art. 7', 
e parágrafos), são inconciliáveis com eleições 
próximas". 

Por sugestão minha o autor deste parecer, Dr. 
Custódio Toscano fez chegar aos eminente Ministros, 

cópia do documento que é longo e por essa razão 
me dispenso de ler. 

É o relatório. 

VOTOS 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Rela­
tor) — A terminologia eleitoral brasileira nem sem­
pre foi precisa, sem embargo de construída no correr 
de longa experiência legislativa, jurisprudencial, dou­
trinária e de práticas políticas. Procede, pois, a 
dúvida que motivou a presente consulta, por via da 
qual o TRE de Santa Catarina reclama deste Tri­
bunal Superior a conceituação de "eleições parciais", 
às quais se refere, suspendendo-as, o art. 7? do re­
cente Ato Institucional n"? 7. 

Na linguagem técnica das leis, dos tribunais e 
da doutrina, assim como no falar corrente dos polí­
ticos, advogados e demais práticos do direito elei­
toral, é freqüentíssima a adjetivação, ditada por 
critérios qualificativos os mais diversos, do substan­
tivo "eleição". No Código Eleitoral, por exemplo, 
é variada a utilização de tais designativos, ora ten­
do-se em conta a escala política da nossa organi­
zação federativa e municipalista, e falando-se em 
"eleição federal", "eleição estadual" e "eleição mu­
nicipal" (arts. 86, 93 § 3', 154 parágrafo único ns. I, 
IV e VI, 179, § 5?, 180, 184, 186 e § 2?, 187, 197, I, 
224, 261 e 276 II); ora atendendo-se ao cargo a 
que se refere o pleito, e falando-se em "eleição pre­
sidencial" (arts. 86, 145 parágrafo único ns. II e 
III, 203 § 1?, e 224); outras vezes acudindo-se ao 
sistema eleitoral observado, e falando-se em "elei­
ções majoritárias" (arts. 99, 104 § 1?, e- 175 § 1?) 
ou em "eleições proporcionais" (arts. 101 § 4*. 129, 
133 II, e 146). De "eleições suplementares" fala o 
Código, tombem, nos arts. 60, 187 §§ 1?, 3? e V>, 
202 § 3?, 212 § 2?, 217, e 276 § 2?. 

De ordinário, esses designativos, tanto nas leis 
vigentes quanto nos antecedentes, possuíam vigor 
suficiente para traduzirem, pelo aumento de sua 
compreensão, a extensão, em cada caso, da idéia 
de eleição. Vez por outra, porém, ou porque esse 
vigor lhes falecia, ou porque a prática criara desig­
nativos outros, que cumpria extremar, este Tribunal, 
foi convocado para defini-los e precisá-los. 

Foi o que sucedeu, por exemplo, com os "elei­
ções suplementares", que o Tribunal necessitou dis­
tinguir, dadas as graves implicações que a designa­
ção descuidada poderia acarretar, daquelas outras 
que a prática denominara "eleições complementare6". 
Disso resultou esta ementa, encimando a Resolução 
n? 5.355, de 12-10-56, relator o Ministro Haroldo 
Valadão: . | 

"Eleições complementares são as que de­
vem ser realizadas em município ou circuns-
crição onde não se realizou o pleito no dia 
marcado; suplementares as de seções anula­
das e daquelas cujos eleitores foram impedidos 
de votar." (BE 73-22). 

Também já se ocupou o Tribunal com a de­
signação — "eleições gerais" — que é velha em 
nossa terminologia eleitoral e na nossa própria tra­
dição legislativa. O Código Eleitoral anterior a em­
pregava no parágrafo único do art. 148, para ser­
vir de índice na aferição dos requisitos mínimos de 
sobrevivência dos partidos políticos. E assim a pre­
cisou a nossa Resolução n? 4.377, de 12-10-51, rela­
tor o Min. Plínio Pinheiro Guimarães, no processo 
em que foi cancelado o registro do Partido Orien­
tador Trabalhista. 

"Eleições gerais, a que se refere o pará­
grafo único do art. 148 do Código Eleitoral 
são as eleições federais, por isso que realiza­
das ao mesmo tempo e em todo o país." 
(BE 4-18). 

Nessa decisão, tomada por maioria de votos, 
foram vencidos os Ministros Luiz Gallotti e Henri­
que D'Ávila, 'que consideravam gerais, tal qual as-
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federais, também as eleições realizadas em 3-10-50 
para as Câmaras de Vereadores e Assembléias Le­
gislativas. Ainda assim, foi com base nela que a 
Diretoria Geral da Secretaria elaborou, — segundo 
mais tarde viria a depor, na Representação n? 666, 
de 1956, o próprio Diretor Geral, que era então o 
ilustre Dr. Jayme de Assis Almeida, — um mapa de 
classificação geral das eleições, que foi publicado no 
Boletim Eleitoral n 9 46, pág. 458, e em cujas "Obser­
vações" S. Sa. procurou, segundo suas próprias pa­
lavras caracterizar doutrinàriamente o conceito de 
eleições gerais e parciais, nestes termos: 

"Observações: Nas eleições gerais a dura­
ção dos mandatos é fixada na Constituição 
Federal e as datas das eleições marcadas por 
lei federal ou pelo Colendo Tribunal Superior 
Eleitoral. Estas eleições são obrigatoriamente 
realizadas num mesmo dia, em todo o terri­
tório nacional. Sua generalidade é, pois, uma 
condição intrínseca a sua própria natureza. 
Nas eleições parciais, a duração dos mandatos 
e as datas das eleições (na ausência de lei), 
são marcadas pelos Tribunais Regionais. Isso 
caracteriza a sua limitação geográfica, isto é, 
a sua condição de eleições parciais, em con­
traposição ao conceito de eleições gerais, das 
outras. Pode acontecer, como ocorreu em 3 
de outubro de 1950 (em virtude das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias de todas as 
Constituições Estaduais), que se realizem elas 
num mesmo dia. Esta generalidade, entretanto, 
é ocasional, circunstancial, sem alterar a sua 
natureza intima de eleições Regionais, embora 
realizadas simultaneamente." (Transcrição 
contida no Relatório do Ministro Cunha Vas-
concellos, quando do julgamento da Represen­
tação n? 666, em 24-10-56, BE 70-595) . 

Voltou depois o Tribunal a discutir a questão 
no julgamento da prefalada Representação n? 666, 
que objetivava o cancelamento, à vista dos resul­
tados das eleições de 3-10-54, do registro do Partido 
Social Trabalhista. O Diretor Geral da Secretaria 
pugnava, em seu pronunciamento favorável ao can­
celamento, pela manutenção, no caso em tela, da­
quela jurisprudência que conceituava "eleições ge­
rais" para os efeitos do art. 148, parágrafo único, 
do então vigente Código Eleitoral, embora reco­
nhecesse, desde logo, que não só fora firmada con­
tra os votos dos Srs. Ministros Luiz Gallotti e 
Henrique D'Avilla, como o fora por juizes que não 
mais integravam o Tribunal. E enfatizava, a par 
de outros argumentes que se voltavam diretamente 
para o problema em foco, — isto é, a manutenção 
ou o cancelamento de registro de partido político, 
— esta consideração preliminar: 

"A seu favor milita, em primeiro lugar, a 
conveniência da uniformidade da jurisprudên­
cia em matéria de natureza política, em duas 
eleições: 1950 e 1954. Seria desconcertante que 
dois partidos, em igualdade de condições nas 
duos eleições sucessivas, merecessem tratamen­
to diferente, em face da mesma lei por mais 
ponderáveis que fossem os fundamentos das 
duas decisões." 

Nesse julgamento, porém, o problema estrita­
mente conceituai das ditas "eleições gerais" cedeu 
o passo, como bem salientou na sustentação do seu 
parecer o eminente Dr. Plínio de Freitas Travassos, 
então Procurador-Geral Eleitoral, à questão objetiva, 
de saber-se se o partido conseguira, ou não, eleger 
pelo menos um representante no Congresso Nacional, 
e isso porque disputara as eleições parlamentares 
federais em regime de aliança. A maioria entendeu, 
liderada pelo voto do Ministro Rocha Lagoa e con­
tra os votos dos Ministros Cunha Vasconcellos, rela­
tor, e Macedo Ludolf, que essa condição fora satis­
feita. Julgou-se, pois, improcedente a representação, 
e manteve-se o registro do partido. 

Quedou, assim, intocada, sem confirmação nem 
modificação, a orientação anterior, da precitada Re­
solução n» 4.377, de 1951. A disposição legal, que 

a motivara — art. 148, parágrafo único, do Código' 
Eleitoral caduco — não se transportou para o novo 
Código Eleitoral pela razão singela de que, naquele, 
estava inseria no título "Dos Partidos Políticos", 
versando matéria que na reforma eleitoral de 1965 
veio a constituir objeto de lei autônoma. Mas nesta, 
que é o Estatuto dos Partidos Políticos, Lei núme­
ro 4.740-65, tanto a idéia quanto a expressão "elei­
ções gerais" estão outra vez presente no art. 47, 
III, como repercussão necessária do art. 7?. 

Parece-me, por um lado, que a caracterização 
doutrinária lançada, àquela época, pela ilustrada 
Diretoria Geral da Secretaria do Tribunal, passou 
além da. marca do julgado. Decidira-se, com efeito, 
que eleições gerais eram as federais, por isso que 
realizadas ao mesmo tempo e em todo o país; mas 
não se cogitara de lhes contrapor, definindo-as ne­
cessariamente como "eleições parciais", aquelas que 
se limitassem aos âmbitos estadual e municipal. 

Certo é, por outro lado. que o critério circuns-
cricional ou geogiáfico, exclusivista, que predominou 
naquela decisão, já não pode prevalecer sob o im­
pério da Constituição Federal de 1967, que desen-
ganadamente qualifica como gerais, também as elei­
ções estaduais para Governadores e Assembléias Le­
gislativas (art. 16, inciso I) . Saliente-se, aliás, que 
ainda ao tempo da prefalada decisão a terminologia 
eleitoral adjudicava o designativo até mesmo às elei­
ções municipais: de "eleições gerais municipais no 
Estado de São Paulo", e de "eleição geral dos muni­
cípios", falaram, respectivamente, Sá Tinoco e Do­
mingos Velasco, na justificação de emendas ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n? 209, de 1951, que objetivava 
a investidura, por via eletiva, do Prefeito da cidade 
de Santos (BE 15-104). 

E ' forçoso reconhecer, portanto, que já não nos 
pode socorrer aquela primitiva orientação deste Tri­
bunal, pela qual seriamos levados a considerar ge­
rais, contra a letra expressa da Constituição vigente, 
apenas as eleições federais para a Câmara dos Depu­
tados. Corre-nos, assim, sem possibilidade de apoio 
seguro em nossa própria jurisprudência, o ônus inte­
gral de buscar a resposta que nos reclama a consulta 
em julgamento. 

Em Giuseppe Ferrari, professor da Universidade 
de Pisa, que produziu o verbete Elezioni (.teoria ge-
nerale), publicada às págs. 607-649 do volume XIV 
da Enciclopédia dei Diritto, edição Giufré de 1965, 
recolhi escólio doutrinário de grande significação 
para o exame da questão. Arrisco-me a reproduzi-lo 
em vernáculo: 

"Dos eleições acima, que representam o 
dado positivo a elaborar, nascem órgãos cole-
giados numerosos. Segundo estes se renovem 
integralmente ou parcialmente, têm-se eleições 
gerais e parciais. Também se têm "eleições 
supletivas", quando com elas se proveja à 
cobertura das vagas que a passo e passo se 
verifiquem no curso da legislatura." (Ob. e 
vol. cit., pág. 609). 

Esse conceito se ajusta, com precisão, à lingua­
gem do art. 175 da nossa Constituição Federal, ver-
bis: "a primeira eleição geral de Deputados e a 
parcial de Senadores..." Não é, pois, o âmbito geo­
gráfico, mas a aestinação do pleito, em relação à 
composição do órgão ao qual se refere, o critério 
que aí define o caráter geral ou parcial da eleição. 
Do contrário, tomar-se-ia por geral — e não por 
parcial, como a qualifica expressamente a própria 
Constituição — a eleição de Senadores, dado que 
sabidamente se realiza em todo o pais, e simulta­
neamente. 

Nem sempre, porém, o caráter parcial das elei-: 

ções está relacionado, necessária e exclusivamente, 
com o seu escopo de constituição parcial dos órgãos, 
de que tratam. Onde não se emprega a denomi­
nação de "eleições supletivas" a que alude Ferrari, 
para designar aquelas que se destinam ao jpreen-
ciumento de vagas ocorridas no curso dos martdatpsr 

íambem cornp "parciais" se qualificam. È' ó que 
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se vê em Barthelemy, que aqui traduzo livremente, 
quando defende a instituição de suplência nas elei­
ções pelo sistema proporcional: 

"O equilíbrio dos partidos, no Parlamento, 
é estabelecido no momento da eleição geral, 
segundo -a sua força no pais. Que um repre­
sentante venha a desaparecer por um motivo 
qualquer, e o equilíbrio se destrói em detri­
mento do partido ao qual ele pertencia. Como 
se vai restabelecer esse equilíbrio? Procede-se 
a uma eleição parcial, essa eleição será feita 
necessariamente pelo regime majoritário; o 
equilíbrio proporcionalista estará portanto defi­
nitivamente destruído." (L'Organisation du 
suffrage et 1'experience belge, pág. 705). 

E noutro passo, no mesmo sentido: 
" . . . fo i sempre, com efeito, pensamento 

constante entre os dirigentes da Bélgica o de 
suprimir duas instituições que, ao seu ver, fal­
seiam a representação nacional: os novos escru­
tínios e as eleições parciais." 

Também entre nós, quando da elaboração do 
ante-projeto do Código Eleitoral de 1932, a Comissão 
especial que dela se incumbiu teve oportunidade de 
dizer, para justificar a necessidade da suplência, que 

". . .o sistema proporcional do quociente 
eleitoral, do voto por lista de partido, puro 
ou combinado, deve ser, e geralmente é, acom­
panhado de outra medida também salutar para 
a vida política nacional. Queremos referir-nos 
à substituição dos representantes. Depois de 
uma eleição, ficam os substitutos automatica­
mente indicados. De tal maneira, o partido 
mantém o lugar que conquistou na eieiçáo 
geral, não se incomodando o eleitorado para 
uma eleição parcial, às vezes para completar 
um pequeno trato de tempo que falta para 
encerrar-se a legislatura e, além disso, com 
certeza de que a maioria açambarcará as ca­
deiras que o sistema proporcional garante às 
minorias." (.Apud Barbosa Lima Sobrinho, 
Questões de Direito Eleitoral, 1949, pág. 234). 

Note-se que esse significado de "Eleição Parciai" 
colhe o prestigio de velha tradição, que remonta à 
jurisprudência eleitoral do Governo Imperial. Anotei 
esta ementa da Decisão n ' 64, de 4 de julho de 1887: 

"Deve-se proceder a eleição parcial de Juiz 
de Paz, quando, achando-se vago algum logar 
na respectiva lista, não ha imediato para ser 
juramentado." (Collecção das Decisões do Go­
verno do Império do Brazil de 1887, edição 
Imprensa Nacional, pág. 48). 

Com esses subsídios creio poder concluir que o 
conceito de eleição parciai abrange duas espécies, 
a saber: qualquer eleição que se não destine à 
composição integral do órgão colegiado a que se 
refira, mesmo quando se realize simultaneamente 
em todo o país, — e tal é o caso, assim qualificado 
pela Constituição, da eleição para o Senado Federal, 
— e qualquer outra eleição que objetive o preen­
chimento, em órgãos singulares ou colegiados, exe­
cutivos ou legislativos,-federais, estaduais ou muni­
cipais, de vagas porventura ocorridas no curso dos 
respectivos mandatos, — e tal é o caso, com que 
o eminente Sr. Ministro' da Justiça recentemente 
exemplificou, em declarações à imprensa, o sentido 
do preceito contido nó Ato Institucional, do muni­
cípio paraense de Baião,'onde todos os titulares de 
cargos executivos e legislativos renunciaram aos seus 
mandatos, e para o -qual o Exm? Sr. Presidente da 
República nomeou interventor com Poderes legisla­
tivos. • •- • -

• Aqui terminaria este voto, dando por respondida 
á indagação que nos foi endereçada na consulta, se 
a disciplina normativa que a motivou estivesse con­
tida, por inteiro, no-iart. 7», caput, do recente Ato 
Institucional n? 7,: Posso fazê-lo, e o faço, com 
relação abícaTgoseMivbsíeÜeTais' 'è è&aOaeâé, Jwrr' 

que quanto a estes é visível o exaurimento a que 
me refiro. Não, porém, no tocante aos cargos ele­
tivos municipais. 

Em relação aos municípios o prefalado Ato Ins­
titucional n ' 7 foi muito além da regra genérica 
contida no seu art. 7», caput. Dispôs, com efeito, 
em parágrafos a esse artigo: 

"§ 1' Nos Municípios em que se vagarem 
os cargos de prefeitos e vice-prefeitos, em vir­
tude de renúncia, morte, perda ou extinção do 
mandato dos respectivos titulares, será aecre-
tada, pelo Presidente da República, a inter­
venção; federal. 

- § ; 2» Se a vacância do cargo de prefeito 
municipal coincidir com o término do mandato 
dos membros da Câmara Municipal, o inter­
ventor exercerá, também, as atribuições que a 
este confere a Lei Orgânica dos Municípios." 

Esses textos reproduzem, usando palavras idên­
ticas disposições anteriores, já derrogaoas, da nossa 
legislação constitucional revolucionária. O § 2» é 
repetição literal do art. 3? do Ato Complementar 
n? 5, de 10-12-65, e guarda, como aquele, a superior 
vantagem de designar pelo nome certo o fato polí-
tico-juridico que teve em vista: "término do man­
dato dos membros da Câmara Municipal." 

Já o § 1? não reproduzindo literalmente o art. 1? 
do mesmo Ato Complementar n? 5, dele herdou, 
contudo, a par da previsão das hipóteses contem­
pladas, o vício técnico da enumeração inútil e 
redundante. Ali, como aqui, falou-se da vacância 
de cargos executivos municipais "em virtude de 
renúncia, morte, perda ou extinção do mandato dos 
respectivos titulares", como se a extinção do man­
dato não fosse o gênero que engloba e absorve, nem 
só as espécies que a antecedem na enumeração, — 
renúncia, morte e perda — como também aquelas 
outras, que não foram declinadas explicitamente mas 
não podem excluir-se na aplicação do preceito, de 
cassação do mandato, e ae expiração ou termino 
do prazo de sua duração. Veja-se a boa técnica 
neste exemplo, pesquisado em nossa própria tradição 
legislativa, que se continha no art. 1' da Lei n9 211, 
de 7-1-48, assim concebido: 

"Art.l? Extingue-se o mandato dos mem­
bros dos Corpos Legislativos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, eleitos ou não sob legendas 
partidárias: a) pelo decurso do seu prazo; b) 
pela morte; c) pela renúncia expressa; d) pela 
sua perda nos casos dos §§ 1? e 2» do art. 48 
da Constituição Federal; e) pela cassação do 
registro do respectivo partido, quando incidir 
no § 13 do art. 141 da Constituição Federal; 
/) pela perda dos direitos políticos." 

Não se contivesse, pois, no texto que estamos 
cuidando de interpretar para fazer aplicar, o vocá­
bulo extinção, e eu não teria dúvida em estender 
ao âmbito municipal as conclusões a que cheguei no 
tocante aos âmbitos federal e estadual. Significaria 
isso, apenas, haver a União modificado temporaria­
mente, por meio de disposição perfeitamente apta 
porque de hierarquia constitucional, o regime, de 
resto variado. nas diferentes Constituições e Leis 
Orgânicas de cada Estado, de preenchimento de vagas 
ocorridas, durante o período administrativo, nos Exe­
cutivos Municipais, ao invés de eleição parcial, di­
reta ou indireta conforme dispusessem essas normas 
locais, far-se-ia a intervenção federal para prover 
à administração dos municípios nos quais os prefeitos 
e vice-prefeitos houvessem renunciado, falecido, ou 
perdido os seus mandatos. No mais longe que iria, 
essa interferência normativa da União teria o efeito 
adicional de suspender também as eleições gerais 
para a renovação integral, na composição e na du­
ração dos mandatos, das Câmaras de Vereadores, 
naqueles municípios em. que expiração dos mandatos 
legislativos coincidisse com a vacância àqueles títúlds, 
dos Cargos èxe^ÜtiVoé. 
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Mas, não é isso o que se dá. A palavra extinção 
se contem no § 1', do art. 7', do Ato Institucional 
n? 7, a obscurecer, por força do poder abrangente 
que já salientei, a própria significação dos demais 
vocábulos que lá também estão: renúncia, morte, 
perda do mandato. 

Entendo, por isso, que as rejrras contidas nos 
§§ 1» e 2', do art. 7?, do referido Ato Institucional, 
têm, no tocante aos municípios, função modificativa 
da própria regra genérica que o mesmo artigo abriga 
no seu caput, e cujo alcance elas ampliam conside­
ravelmente. No âmbito municipal, portanto, estão 
suspensas, até que o Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica entenda oportuno fazer cessar o impedimento 
constitucional (art. 8? do mesmo Ato), tanto a6 
eleições parciais, que se destinariam ao preenchi­
mento, em órgãos singulares ou colegiados, executivos 
ou legislativos,, de vagas ocorridas no curso dos res­
pectivos mandatos, quanto as eleições gerais, que 
se destinariam ao provimento integral, na composi­
ção e na duração dos mandatos, dos cargos eletivos 
municipais, executivos ou legislativos, dos quais os 
titulares anteriores houvessem tido seus mandatos 
expirados. 

Os eminentes colegas terão notado que me não 
pude valer, embora chegando, objetivamente, a alguns 
resultados casualmente idênticos, das lições contidas 
no parecer do ilustre Procurador da República, 
Dr. Custódio Toscano, aprovado pelo eminente Pro­
curador-Geral Substituto, Dr. Oscar Corrêa Pina. 
É que entre o meu pensamento e o da douta Pro-
curadoria-Geral se interpôs, desde logo, uma dissi­
dência conceituai que não nos permitia trilhar os 
mesmos caminhos. 

Pedindo desculpas finais pela extensão que me 
vi forçado a dar a este vofo, concluo por sugerir 
ao Tribunal, à vista da repercussão nacional do pro­
blema e de certa perplexidade que parece vaguear 
nas áreas interessadas, a expedição de instruções 
nas quais se declare que. por força do art. 7? e seus 
parágrafos, do Ato Institucional n? 7: 

1') Estão suspensas, até determinação em 
contrário do Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica, as eleições para a renovação, de um ou 
de dois terços, do Senado Federal; 

29) Estão suspensas, até determinação em 
contrário do Exmo. Sr. Presidente da Re­
pública, quaisquer eleições que visem ao preen­
chimento, em órgãos singulares ou colegiados, 
executivos ou legislativos, federais ou estaduais, 
de vagas porventura ocorridas no curso dos 
mandatos; 

39) Estão suspensas, até determinação em 
contrário do Exmo. Sr. Presidente da Repú­
blica, todas as eleições municipais; 

49) Não estão suspensas pelo Ato Institu­
cional n9 7 os eleições, já marcadas para 15 
de novembro de 1970, para a renovação inte­
gral da Câmara dos Deputados e das Assem­
bléias Legislativas, bem como para a investi­
dura de Governadores e Vice-Governadores 
dos Estados. 

* • * 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre­
sidente, Senhores Ministros, meu entendimento coin­
cide com o do eminente Ministro-Relator que expôs 
com o brilho que lhe é peculiar, a orientação da 
sistemática constitucional brasileira, no que tange 
ao. conceito das eleições gerais. 

* • • 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Também 
eu estou de acordo com o eminente Sr. Minstro-
Relator. 

As palavras "extinção do mandato" que se'; en­
contram escritas no texto do $ 19, do art. j 7 {, do 
Ato. institucional nè 7.•esclarecem a vt^ns lègiâ, •pémr 
interceptada por S. Ex». v 

O Senhor Ministro Milton Sebastião Barbosa — 
Senhor Presidente, basta a leitura dos considerandos 
do Ato Institucional n9 7 para, de pronto, verificar-se 
que o espírito do legislador, foi justamente aquele 
objetivado no parecer da douta Procuradoria; a 
mesma finalidade foi alcançada, por outro caminho, 
pelo voto magnífico, erudito e percuciente do ilustre 
relator da matéria. 

Entendo, Senhor Presidente, que eleições gerais 
são aquelas nas quais todo o eleitorado do País é 
convocado para eleger candidatos a postos executivos, 
legislativos ou judiciais, numa mesma data, não im­
portando se para postos estaduais, municipais ou se 
para apenas alguns deles. Por esse motivo, meu 
voto é no sentido de acompanhar os colegas que 
me antecederam, na sua manifestação. 

FEDIDO DE VISTA 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — Senhor 
Presidente, peço vênia para pedir vista do processo. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n9 3.777 — SC — Relator: Ministro 
Xavier de Albuquerque — Interessado: Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Adiado; em virtude de pedido de vista 
do Sr. Ministro Armando Rolemberg, após o voto 
dos Srs. Ministros-Relator, Djaci Falcão, Antônio 
Neder e Milton Sebastião Barbosa. 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Antônio Neder. Xavier de Albuquerque, Milton Se­
bastião Barbosa, Armando Rolemberg, Célio Silva 
e o Dr. Oscar Corrêa de Pina, Procurador-Geral 
Eleitoral, Substituto. 

(Sessão de 25-3-69). 

VOTOS 

O Senhor Ministro Armando Rolemberg — A Pro-
curadoria-Geral Eleitoral, em seu parecer, partindo 
do disposto nos arts. 16, n9 I, e 175, da Constituição, 
conceituou como gerais as eleições que se realizem 
•na mesma data em todo o pais e se destinem ao 
preenchimento de todos os cargos ou mandatos a 
que se referir, e considerou parciais quaisquer outras 
(fls. 12). 

Já o eminente Ministro-Relator preferiu definir 
o que se deveria entender por eleição parcial e fixou 
dever-se considerar tal "qualquer eleição que se não 
destine à composição integral do órgão colegiado a 
que se refira, mesmo quando se realize simultanea­
mente em todo o país" "e qualquer outra eleição 
que objetive o preenchimento, em órgãos singulares 
ou colegiados, executivos ou legislativos, federais, 
estaduais ou municipais, de vagas ocorridas no curso 
dos respectivos mandatos." 

Cotejando-se as duas ocncepções vê-se que, en­
quanto a Procuradoria Eleitoral considera gerais tão-
somente eleições realizadas em todo o país, desde 
que destinadas ao preenchimento da totalidade dos 
cargos a que se referir, o ilustre Relator admite 
eleições gerais federais, estaduais e municipais, exi­
gindo, porém, que se destinem à escolha de todos os 
cargos eletivos da circunscrição. 

2. Meditamos sobre o assunto e convencemo-nos 
de que quanto à conceituação de eleição geral o en­
tendimento correto é o adotado pela Procuradoria. " 
Como o eminente Relator, porém, consideramos que 
a generalidade deva ser apreciada em cada circuns­
crição e não no País inteiro.- -. 

3. O conceito de generalidade, relativo que é, 
há de ser obtida tendo em conta o momento da 
realização das eleições do que .decorre que, para 
serem gerais, não é nejcessário destinarem-se vao •'•, • > •. 
pródnchiinentò àe tcdos os c&tfgos eletivos, irias tão-
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somente das vagas verificadas em determinado mo­
mento pelo término do período do mandato dos 
respectivos ocupantes. 

De outro lado, se o País é dividido em circuns-
crições (art. 86 do Código Eleitoral), o conceito de 
generalidade, há de ser apiicado em cada circuns-
crição, do que decorre que há eleições gerais federais, 
estaduais e municipais. 

Assim, serão eleições gerais federais aquelas cuja 
finalidade seja o preenchimento, em certo momento, 
pelo sufrágio de todo o corpo eleitoral do País, da 
totalidade de cargos eletivos a vagarem-se, como 
eleições gerais estaduais 6erão as que se realizem 
com o chamamento de todos os eleitores de deter­
minado Estado, para escolha de corpos eletivos da 
circunscrição nas mesmas condições, e eleições gerais 
municipais as verificadas em idêntica situação na 
órbita do Município. 

4. O entendimento que vimos de expor leva, de 
logo, à discordância com o eminente Ministro-Relator, 
quanto à conceituação da eleição para o Senado, 
que ao meu ver, é parcial. 

Afirmamos que a generalidade da eleição há de 
ser apreciada tendo em conta determinado momento, 
e, portanto, a totalidade dos cargos que devem ser 
preenchidos quando de sua realização, e não o con­
junto de cargos federais eletivos. 

Ora, se ao fim de um quadriênio deve ser feita 
a escolha de dois terços ou de um terço dos sena­
dores, essa escolha integra a totalidade dos cargos 
que devem ser objeto de eleição à qual é chamado 
todo o eleitorado do país. 

Permito-me lembrar, com a devida vênia, que 
a aceitação da tese de que a eleição para o Senado 
é parcial, porque não relativa à totalidade dos mem­
bros da casa, levaria a aceitar-se que também as 
eleições para a Câmara dos Deputados não seriam 
gerais, pois, desde que não preenchessem as vagas 
do Senado, não se estaria escolhendo, na mesma 
eleição todos os ttiulares e suplentes de cargos 
eletivos federais, requisito que S. Ex» admite como 
essencial à caracterização da generalidade da eleição. 

Buscou o eminente colega, no texto do art. 175 
da Constituição, o fundamento maior para a con­
ceituação, como parcial, da eleição para o Senado. 
O qualificativo parcial ali contido, entretanto, há 
de ser compreendido como relativo à composição da 
Câmara Alta e não à natureza da eleição em si. 

5. Fixado, como ficou, que há eleições gerais 
federais, estaduais e municipais e que, quanto às 
primárias, incluem-se no âmbito respectivo as elei­
ções para o Senado, vejamos quais as eleições par­
ciais cuja realização o art. 7? do AI-7 suspendeu. 

O dispositivo tem o seguinte teor: 
"Art. 7? Ficam suspensas quaisquer elei­

ções parciais para cargos executivos e legis­
lativos da União, dos Estados e dos Muni­
cípios . 

§ 1' Nos Municípios em que se vagarem 
os cargos de prefeito e vice-prefeito, em vir­
tude de renúncia, morte, perda ou extinção 
do mandato dos respectivos titulares, será de­
cretada a intervenção federal. 

§ 2? Se a vacância do cargo de Prefeito 
Municipal coincidir com o término do mandato 
dos membros da Câmara Municipal, o inter­
ventor exercerá, também, as atribuições que 

. a eles confere a Lei Orgânica dos Municípios". 

,6. A regra legal, em seu caput, referiu-se a 
eleições parciais para cargos executivos e legislativos 
da União, dos Estados _e .dos Municípios. Nos pará­
grafos, porém, quanto "a cargos executivos, somente 
dispôs sobre a forma de procedimento no caso de 
vaga de prefeito e vice-prefeito, estabelecendo que, 
se tal ocorrer, será decretada a intervenção federal. 
Ora.-.não sria- de .aceitar-se .que Idêntica norma dei­
xasse de-i?er-'éstabelécjda- para- prover- à hipótese de 

ocorrência de vaga de governador e vice-governador, 
se estivesse na inttnção do legislador considerar 
parcial a eleição que se devesse realizar para preen­
chimento dos memos cargos. 

Impõe-se, assim, a conclusão de que o AI-7, 
considerou geral eleição para Governador e Vice-
Governador destinada ao preenchimento das vagas 
respectivas no curso do mandato, e, conseqüente­
mente, somente estão suspensas, de relação áo exe- -
cutivo, as eleições parciais para Prefeito e Vice-' 
Prefeito. 1 ,| j 

7. Quanto aos cargos legislativos o ato referido 
suspendeu todas as eleições parciais, sejam federais, 
estaduais ou municipais. 

O entendimento, no caso, é simples. Parciais são 
rtaimente as eleições destinadas ao preenchimento 
üe vagas ocorridas, por qualquer motivo, no decorrer 
da legislatura, e que não possam ser preenchidas 
pelos suplentes, por inexistirem estes. 

8. Até aqui a interpretação do caput do artigo. 
Os parágrafos, porém, contêm, em relação aos mu­
nicípios, preceitos pelos quais se verifica terem sido 
suspensas não somente as eleições parciais mas 
também as eleições gerais municipais, desde que 
prevêem a intervenção federal quando se verifique 
vaga de Prefeito e Vice-Prefeito, e término do man­
dato de vereadores. 

Concluiu o eminente Relator que com tais dispo­
sições ficaram suspensas quaisquer eleições para 
cargos municipais. Não afinamos com S. Ex» nessa 
conciusáo. Os municípios integram a circunscrição 
do Estado e, assim, em relação a esta, devem ser 
consideradas gerais eleições destinadas ao preenchi­
mento, na mesma data, de todos os cargos eletivos 
municipais. Os parágrafos devem ser interpretados 
tendo em conta o caput do artigo e se ali somente 
foi feita referência a eleições parciais, há de enten­
der-se que o legislador, ao dispor nos mesmos pará­
grafos sobre o procedimento a ser adotado em casos 
isolados, considerou- parciais tão-somente as eleições 
municipais cuja realização não tivesse caráter de 
generalidade. 

A ilustrada Procuradoria, em seu parecer, con­
siderou gerais as eleições previstas no art. 16, in­
ciso I, da Constituição, porque, embora municipais, 6e 
deverão realizar em todo o Pais. O mesmo critério 
leva a considerar-se gerais, ditas eleições em rela­
ção ao âmbito estadual, até que- se verifique a coin­
cidência colimada pela Constituição. Neste sentido, 
aliás, há precedente legislativo, o Ato Complemen­
tar n ' 37, que, no art. 6?, conceituou como gerais 
as eleições municipais realizadas em 15 de novembro 
de 1968, embora não se estendessem a todo o País. 

9. As considerações feitas levam-nos a concluir 
qut o art. T> do AI-7 suspendeu: 

a) as eleições para preenchimento de quaisquer 
vagas ocorridas no curso da legislatura em qualquer 
corpo legislativo do País; 

b) as eleições para cargos eletivos municipais 
cuja vaga se dê por qualquer motivo, inclusive ex­
tinção dos mandatos, desde que não se destinem 
ao preenchimento da totalidade dos mesmos cargos 
em todo um Estado da Federação. 

• * » 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi­
dente, data venia do eminente Senhor Ministro-Re­
lator, acompanho o voto do eminente Senho Ministro 
Armando Rolemberg. 

N'K termos do art. 86 do Código Eleitoral, a 
circurserição das eleições municipais será o respectivo 
município. Assim, seriam gerais as eleições que, com 
simultaneidade se realizassem naquela circunscrição. 

Todavia, face aos parágrafos do art. 7? do Ato 
Institucional n« 7, parece-me que a melhor inter­
pretação não será essa e sim a de considerarí-se': 
eleições gerais municipais aquelas que. ooar simulí-
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taneidade, se realizarem em ,todos os municípios de 
um Estado. 

Entendo que as eleições municipais que simul­
taneamente se realizarem em todos os municípios 
de um Estado não estão suspensas pelo Ato Insti­
tucional n? 7. 

Não me parece, também, que as eleições para o 
Senado Federal destinadas a compor 1/3 ou 2/3 do 
mesmo não podem ser consideradas, para fins do 
AI-7, como parciais. 

Acompanho, pois, o voto do eminente Senhor 
Ministro Armando Rolemberg, data vertia dos pro­
nunciamentos em contrário. 

O Senhor Ministro-Presidente — Para fazer apli­
cação concreta, temos o caso de Pernambuco, em 
que se realizam eleições municipais em 49 muni­
cípios ém um ano. 

Em Goiás há eleições para 220 municípios e para 
222 Câmaras Municipais, porque todos os municípios 
estão sujeitos às eleições. 

O Senhor Ministro Célio Silva — Senhor Presi­
dente, o meu voto é exatamente nesse sentido. Em 
se tratando de eleições municipais realizadas simul­
taneamente em todos os municípios de um Estado, 
não estão suspensas pelo Ato Institucional n» 7. 

RECONSIDERAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Senhor Pre­
sidente, peço a palavra para reconsiderar o voto 
que emiti na sessão passada, uma vez que melhor 
meditando e após ouvir o voto do eminente Ministro 
Armando Rolemberg, conclui como S. Ex ? . Nas elei­
ções para preenchimento de um terço no Senado, na 
verdade não se inclui, diante da suspensão dada pelo 
Ato Complementar n? 7 (art. 7?), todas as eleições 
municipais. Na verdade, o Invocado art. 7' sus­
pendeu as eleições para cargos eletivos municipais 
desde que não se cuide do preenchimento da tota­
lidade dos mesmos cargos em toda uma circuns­
crição eleitoral, ou seja, em todo um Estado da Fe­
deração. Não se faz necessário que as eleições mu­
nicipais se estendam a todo o País, para que ae 
possam conceituar como gerais. É o que se de­
preende do art. 6?, do Ato Complementar n ' 37, 
conforme bem assinalou o voto do eminente Ministro 
Rolemberg. Peço vênia ao eminente relator para 
acompanhar o voto do Ministro Rolemberg. 

RECONSIDERAÇÃO DO VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Também 
eu retifico meu voto anterior para ficar de acordo 
com o do Sr. Ministro Armando Rolemberg. 

Na verdade, a eleição pode ser nacional e geral, 
nacional e parcial; estadual e geral, estadual e par­
cial; municipal e geral, municipal e parcial. 

As eleições municipais são gerais quando abran­
gem a totalidade de municípios de um Estado. 

A eleição para o Senado é geral tanto no caso 
em que se faz para a renovação de um terço dos 
senadores, quanto no em que se faz para a renova­
ção de dois terços dos senadores (Const., art. 43, § 1'). 

Não se deve confundir eleição de um terço de 
senadores com eleição parcial, data venia. 

Porque, então prevalecendo esse entendimento, 
todas as eleições para o Senado são parciais. 

Ora um terço (parte do Senado), ora dois terços 
(parte do Senado), não se tem eleição geral para 
o Senado? 

Convenhamos, pois, em que, no. caso de eleição 
para o Senado, ela só será parcial quando ocorrer 
qualquer das hipóteses previstas no § 1», do art. 38, 
da Constituição. 

Assim, retificando meu voto anterior, estou de 
acordo com o voto do eminente Sr."Ministro Ro­
lemberg. ^ • 

Quanto ao mais. mantenho o referido voto. 

RATIFICAÇÃO DO VOTO • , 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque (Re­
lator) — Senhor Presidente, mantenho o meu voto 
porque não me convenci, data venia da douta maio­
ria, de que deva retificá-lo nos pontos em que 
passei a não contar com o apoio, dos eminentes 
colegas. , i; -

Tentei fixar, com subsídios doutrinários não só 
autorizados, como atuais, o conceito de eleição 
•parcial. Ele designa aquela eleição da qual não' re­
sulta a constituição integral do órgão colegiado ao 
qual se refere," ou, se assim se preferir dizer, da 
qual resulta apenas a constituição parcial do mesmo 
órgão colegiado. É esse o critério, digamos primário, 
que serve aos fins da conceituação em primeira 
mão, e leva ao conceito originário de eleição parcial. 

Em sua aplicação, esse conceito originário se 
ajusta, com precisão, à eleição que entre nós se 
realiza, cada quatro anos, para a renovação, por 
um ou por dois terços, do Senado Federal, e que a 
própria Constituição qualifica como parcial. 

Há, porém, aò lado desse, um outro critério se­
cundário, que é familiar à nossa tradição, serve aos 
fins- de uma conceituação em segunda mão, e leva 
a um conceito derivado de eleição parcial. Aqui se 
contempla aquela eleição que objetiva o preenchi­
mento, em órgãos singulares ou colegiados, de qual­
quer dos Poderes e em qualquer das três esferas 
circunscricionais, de vagas porventura ocorridas no 
curso dos respectivos mandatos. 

Graças a esse conceito derivado, têm-se também 
como parciais aquelas eleições que na Itália, segundo 
Ferrari, denominam-se "supletivas", e que mesmo 
em noso direito — por exemplo,- na chamada Lei 
Agamenon Magalhães, de 1945, — já se denomina­
ram "suplementares", num sentido que não coincide 
com o que deram a esse designativo os nossos dois 
últimos códigos eleitorais. 

Devo confessar que menos difícil me seria reti­
ficar meu voto se ficasse vencido somente nessa 
parte, isto é, na que se relaciona com a derivação 
do conceito. 

Vencido que fiquei, porém, também, no tocante 
à fixação e aplicação do conceito originário, peça 
licença para manter integralmente o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

Processo n? 3.777 — SC — Relator: Ministro 
Xavier de Albuquerque — Interessado: Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral. 

Decisão: Deliberou o Tribunal, por maioria de 
votos, que, por força do art. 7' do Ato Institucional 
n? 7, de 26-2-69, estão suspensas, salvo ato do Senhor 
Presidente da República, na conformidade do art. 8': 
I — as eleições para preenchimento de quaisquer 
vagas ocorridas no curso da legislatura, em órgão 
legislativo da União, dos Estados, dos Territórios ou 
dos Municípios; II — as eleições para cargos ele­
tivos municipais, cuja vaga se dê por qualquer mo­
tivo, inclusive extinção dos mandatos, desde que não 
se destinem ao preenchimento dos mesmos cargos, 
na totalidade dos municípios de um Estado da Fe­
deração. 

Presidência do Senhor Ministro Eloy da Rocha. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Djaci Falcão, 
Antônio Neder, Xavier de Albuquerque, Armando 
Rolemberg, Célio Silva e o Dr. Oscar Corrêa Pina, 
Procurador-Geral Eleitoral, Substituto'. 

(Sessão de 31-3-69). 
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RESOLUÇÃO N.° 9.207 

Consulta n.° 4.474 — Classe X — Guanabara 
(Rio de Janeiro) 

1 — O cidadão inscrever-se-â no Diretó­
rio, Municipal em que Jor eleitor (.Lei n? 5.682 
de 1971). 

2 — Não havendo Diretório Municipal, 
inscrever-se-â no Diretório Regional ou pe­
rante a Comissão Provisória a que se refere 
o art. 67 (Lei ri> 5.682, art. 64, parágrafo 
único). 

Consulta. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superior Elei­

toral, por unanimidade de votos, responder a con­
sulta, na conformidade das notas taquigráficas em 
apenso, que ficam fazendo parte integrante da deci­
são. | 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Distrito. Federal, 30 de maio de 1972. 
Presidiu o julgamento o Senhor Ministro Djaci 

Falcão. — Amaral Santos, Relator. 
Esteve presente ao julgamento o Dr. Oscar Cor­

rêa Pina, Procurador-Geral Eleitoral, substituto. 

(Publicado no D.J. de 11-4-73). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Adoto como relatório o parecer do ilustre Dr. Pro­
curador-Geral Eleitoral Substituto, Dr. Oscar Corrêa 
Pina, que leio (fls. 20): 

"Transcrevendo o art. 76 da Resolução 
rii 9.058, do Tribunal Superior Eleitoral, a 
ARENA, seção da Guanabara, consultou o Tri­
bunal Regional Eleitoral daquele Estado — 

"se a filiação no Diretório Regional 
só poderá ser feita no caso previsto no 
§ transcrito ou ser extensiva ao eleitor 
que o desejar, bem como aqueles de Zo­
nas Eleitorais, cujos Diretórios não pos­
suam sede". 

2. O artigo e o parágrafo citados esta­
belecem que a filiação partidária se fará no 
Diretório Regional ou junto à Comissão Pro­
visória. 

3. A resposta do Egrégio Tribunal Regio­
nal Eleitoral, constante do voto do relator, o 
ilustre Desembargador Aloysio Maria Teixeira, 
foi a seguinte: 

"No mérito, Sr. Presidente, a lei é 
expressa. O Estado da Guanabara rião 
tem municípios, então as Zonas Eleito­
rais funcionam como municípios e a lei 
deve ser cumprida: Só poderá ser feita 
inscrição no Diretório se não houver 
Zonas Eleitorais é o que diz taxativa­
mente, o Parágrafo único do Art. 76: não 
existindo Diretório da Zona Eleitoral, 
como no caso do Estado da Guanabara, 
o interessado inscrever-se-á no Diretório 
Regional ou junto à Comissão Executiva 
Provisória a que se refere o art. 67. 
De modo que, a não ser um caso de 
força maior devidamente provado, nao e 
possível que seja feita a inscrição de 
acordo com o desejo do cidadão". 

pode fazer a inscrição no Diretório Re­
gional quando os diretórios das Zonas não 
funcionarem ou por motivo de força 
maior, devidamente comprovado. De 
modo que o meu voto é no sentido de 
ser cumprida a lei de acordo com o 
Parecer do Exm? Dr. Procurador Regio­
nal". 

4. Resolveu, ainda, o Tribunal Regional 
Eleitoral, submeter a sua decisão ao Tribunal 
Superior Eleitoral. 

5. Cabe apenas um ligeiro reparo em re­
lação à decisão proferida, que, parece, deve 
ser consignado pelo Tribunal Superior Elei­
toral. 

6. Havendo Diretório Municipal, a filia­
ção partidária somente pode ser processada 
perante esse órgão, não podendo ser admitida 
a ressalva constante do mencionado voto, se­
gundo a qual poderá ser feita no Diretório 
Regional. 

"...quando os Diretórios das Zonas 
não funcionarem ou por motivo de força 
maior, devidamente comprovado". 

7. Desde que haja Diretório Municipal 
devidamente registrado, a filiação não pode 
ser feita no Diretório Regional, em nenhuma 
hipótese. Se o eleitor for impedido de assi­
nar a ficha no Diretório Municipal, ou se esse 
órgão deixar de afixar o aviso para impugna-
ção, ou, de qualquer forma, impedir ou difi­
cultar a filiação, poderá ser apresentada recla­
mação ao Juiz Eleitoral da Zona. O não cum­
primento da decisão que o Juiz proferir na 
reclamação sujeitará o responsável às penas 
do art. 347 do Código Eleitoral (Resolução 
n» 9.058, art. 80 e seus §§) . 

84 Com essa restrição, parece que a res­
posta dada à consulta pelo Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara poderá ser aprovada." 

E' o relatório. 

VOTO 

0 Senhor Ministro Amaral Santos (Relator) — 
Meu voto é pela aprovação da resposta pelo E . Tr i ­
bunal Regional, com a restrição formulada no pare­
cer da douta Procuradoria-Geral. O art. 76 e seu 
parágrafo único, da Resolução n? 9.058, devem ser 
aplicados nos seus estritos termos a saber: 

1 — O cidadão inscrever-se-á no Diretório Muni­
cipal em que for eleitor (Lei n? 5.682-64). 

2 — Não havendo Diretório Municipal inscrever-
se-á no Diretório Regional ou perante a Comissão 
Provisória a que se refere o art. 67 (Lei n« 5.682, 
art. 64, parágrafo único). 

Decisão unânime. 

EXTRATO DA ATA 

Consulta n ' 4.474 — GB — Relator: Ministro 
Amaral Santos — Interessado: TRE. 

Decisão: Aprovada a resposta dada pelo TRE, 
com o aditamento constante do parecer da Procura­
doria-Geral Eleitoral. Decisão unânime. 

Presidência do Senhor Ministro Djaci Falcão. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Thompson .Pio­
res, Amaral Santos, Armando Rolemberg, Márcio 
Ribeiro, Hélio Pr<iença Doyle, C. E . de Barros Bar­
reto e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador-Geral 
Eleitoral, substituto. 

"Portanto deve ser cumprido o Pará­
grafo único do art. 76, ou seja: só se (Sessão de 30-5-72). 
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SECRETARIA 

Eleitorado em ordem decrescente até 30-3-73 

UNIDADES DA FEDERAÇÃO 

S Ã O P A U L O 
M I N A S G E R A I S 
R I O G R A N D E D O S U L 
P A R A N Á 
B A H I A 
G U A N A B A R A 
R I O D E J A N E I R O 
P E R N A M B U C O 
C E A R A 
S A N T A C A T A R I N A . . . . . . . . . . . 
GOLAS 
P A R A Í B A 
M A R A N H Ã O 
PARÁ 
P I A U Í 
E S P I R I T O S A N T O 
R I O G R A N D E D O N O R T E . . . 
M A T O G R O S S O 
A L A G O A S 
S E R G I P E 
A M A Z O N A S 
D I S T R I T O F E D E R A L 
A C R E 
T E R R I T Ó R I O D O A M A P À . . . . 
T E R R I T Ó R I O D E R O N D Ô N I A 
T E R R I T Ó R I O D E R O R A I M A . 
F E R N A N D O D E N O R O N H A . . 

MASCULINO FEMININO TOTAL 

4 318.974 2.965.110 7.284.084 
2 441.100 1.748.535 4.221.908 (4) 
1 499.643 1.163.766 2.663.409 
1 560.852 827.100 2.387.952 
1 300.870 974.932 2.275.802 
1 061.897 895.865 1.957.762 
1 137.876 734.550 1.872.426 

768.791 649.163 1.417.954 
679.167 643.696 1.363.713 (4) 

(1) — 1.200.207 
(1) — 933.445 

356.956 364.322 741.381 (4) 
351.206 263.146 614.352 
402.752 284.154 686.906 
309.403 250.065 559.468 
332.987 170.903 503.890 (3) 
245.968 264.783 510.751 
308.691 186.318 495.009 
177.325 147.691 325.016 
121.528 120.320 241.848 

(1) — 233.790 (2) 
96.103 63.205 159.308 
20.951 18.166 39.117 
14.432 9.881 24.313 
11.621 7.086 18.707 
(1) — 7.983 (2) 

154 44 198 

T O T A L 32.740.699 

1 — Não são enviados pelo TRE os dados sobre os eleitorados masculino e feminino. 
2 — Números' referentes ao eleitorado apto a votar em 15-11-72. 
3 — Números referentes ao eleitorado do 2"? trimestre de 1972. 
4 — Pelas informações do TRE incoincidem a soma dos eleitorados masculino e feminino com o total. 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 
A L A G O A S 

ACÓRDÃO N.° 185 

Recurso contra a Convenção Municipal da 
ARENA em Paulo Jacinto. 

E' de se reformar a decisão ão Dr. Juiz 
Eleitoral que anulou a referida Convenção, dada 

• a sua intempestividade. 

Vistos, etc. 
O Presidente da Comissão Executiva do Dire­

tório Municipal da Aliança Renovadora Nacional, do 
município de Paulo Jacinto, recorreu da decisão do 
Dr, Juiz Eleitoral que anulou a Convenção Muni­
cipal daquela agremiação partidária, alegando, em 
síntese, o seguinte: 

a) que a petição inicial de impugnaçâo à 
Convenção Municipal é inepta, "por contrariar 
o disposto no art. 158 e seus itens, combinado 
com o art. 159 do Código de Processo Civil; 

b) que os impugnantes, Ricarte Pereira de 
Melo e José Teixeira de Assunção, não são 
partes legítimas para postular em Juízo; 

c) que foi cumprido, integralmente, o dis­
posto no inciso It, do art. 39, da Resolução 
n? 9.224, de 23-6-72, do TSE, vez que parti­
cipou da Convenção o suptente do Vereador 
Guido Falcão Barros, Henrique Bispo, em razão 
do licenciamento do titular. 

Em suas contra-razões, os recorridos assim se 
manifestam: que a decisão do Dr. Juiz Eleitoral deve 
ser mantida; que foi vulnerado o inciso II, do art. 2*, 
da Resolução n» 9.224, do TSE, tendo em vista o 
inciso II, do art. 3», da mesma Resolução, uma 
vez que o vereador Guido Falcão Barros não foi 
convocado, nem admitido a participar da Convenção 
Municipal. 

Nesta instância, o Dr. Procurador Regional Elei­
toral, emitiu o seguinte parecer: 

"Preliminarmente, há que se considerar a 
intempestividade do recurso, dada a prescrição 
do_ art. 258, do Código Eleitoral, "verbis": 

"Art. 258. Sempre que a lei não 
fixar prazo especial, o recurso deverá ser 
interposto em três dias da publicação do 
ato, resolução ou despacho". 
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A Convenção Municipal foi realizada a 25 
de agosto e somente a 29 do mesmo mês é 
que houve a entrada do recurso, devendo 
levar-se em consideração que os impugnantes 
dela participaram e cientes ficaram de suas 
resoluções. Certo é, também, que o presente 
processo — não está adstrito aos prazos previs­
tos na Resolução n? 9.224, do TSE, porquanto 
foi ajuizado anteriormente à permissão contida 
no art. 39, da citada Resolução, — para a 
impugnação da escolha de candidatos. 

Acresce, ainda, a circunstância de que esta 
Procuradoria tem opinado seguidamente pelo 
intempestividade dos recursos que atacam a 
Convenção Municipal antes do prazo estabele­
cido pelo aludido art. 39, da Resolução núme­
ro 9.224 — momento oportuno para impugnar 
a escolha de candidatos — o que gera, inclu­
sive, a ileíitjmidsde ad causam dos imrjuensn-
tes, ora recorridos, pois não são candidatos, 
Partido Político, nem Ministério Público. 

Quanto ao mérito, a única ilegalidade apon­
tada — haja vista jue as irregularidades de­
nunciadas são das tais que devem ser resol­
vidas dentro e pelo próprio Partido — não 
possui condições de prosperar. 

O Vereador Guido Falcão Barros licenciado 
se encontrava (fls. 17 e 21) à época da Con­
venção, sendo lógico e perfeitamente legal 
(art. 22, da Lei n« 3.068, de 13-5-70) que o 
suplente do Partido fosse convocado e assu­
misse a cadeira, participando, em decorrência, 
— dos direitos e obrigações que estão afetos 
à vereança, inclusive o de integrar a Conven­
ção Municipal (inciso II, do art. 3?, da Reso­
lução n? 9.224, do TSE) . 

Assim, esta Procuradoria Regional opina 
pelo connecimento ao recurso e o seu provi­
mento, diante da intempestividade da impug-

. nação e da improcedencia do mérito neia en-
íeixado, reiormando-se a decisão recorrida para 
restaoeiecer a plenitude legal da Convenção 
anulada." 

O que tudo devidamente examinado: 
Acordam os ouiíães ao Tribunal negional Eleito­

ral, a uiiaiuniiaitae ae seus meinoroa, preunimar-
mente, tomar connecimento do íecurao, poi ter siuo 
mitiLAJoto no p<UíX> iega.i e, no mérito, ua.r-ine pio-
v.imen<x>, naja vista que a impugnação ã convenção 
Muinopai 101 ajuizada a deauempo, vulneranoo o 
que uicpoe o art. aotf, ao coaigo üleitorai. 

Maceió, 9 de outubro de 1972. — Ernani Lopes 
Dorviue, presidente. 

O ivsE não conheceu do recurso. 
Ac. n<> 5.131 — Publicado no B . E . n« 255). 

ACÓRDÃO N.° 188 

Eleitor que houver se desligado de um 
partiao e se jiliaao a ouiro após a data em 
que entrou em vigor a Lei ?i" o.daí, ae zi-o-l&u, 
somente poderá canaiaatar-se a cargo eletivo, 
após decomaos dois anos aa nova juiação par­
tidária (Lei n? 5.682, § 3?, e 124, cowi a reauçâo 
aaaa peta Lei n* 5.697-71). 

Vistos, etc. 
Antônio Peixoto de Melo, candidato a Prefeito 

do Município oe Messias peia Aliança Renovadora 
Nacional lAj-tENA), recorreu da decii>ao ao uouior 
Juiz Eleitoral da 9» Zona (Murici) que juigou i m ­
procedente a impugnação à escolha dos ois. José 
A m o r i m de Aimeiaa, Manoel Kodrigues calheiros, 
Paulo Fernandes íjins, Jose uuimaraes ae Aiouquer-
que e Humoerto üartoiomeu Rodrigues Caineiros, 
respectivúnierii.e, aos cargos ae n e i c i t o e ae verea­
dores, pelo Movimento Democrático Brasileiro (MLHJ; . 

A impugnação se baseia no fato de haver dupli­
cidade de filiação partidária envolvendo os candi­

datos supra-citados, e que induz a ocorrência de 
inelegibilidade. 

Em contra-razões, o Movimento Democrático Bra­
sileiro alega que a sentença deve ser mantida, pois 
se baseou em jurisprudência do Tribunal Superior 
Eleitoral que enfoca matéria idêntica à presente. 

Nesta instância, ouvido o Dr. Procurador Re­
gional Eleitoral, 3. Ex» opinou pelo conhecimento 
do recurso, dando-se-lhe provimento para reformar 
a decisão do Dr. Juiz a quo, em virtude do impe­
dimento legal que atingiu aos candidatos e que está 
contido no § 2", do art. 98, da Resolução n» 9.252, 
de 12 de julho de 1972, do Tribunal Superior Elei­
toral. 

O que tudo devidamente examinado: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral de Alagoas, preliminarmente, à unanimidade, 
rejeitar a argüição de nulidade praticado pelo re­
corrido, e, no mérito, à unanimidade, dar provi­
mento ao recurso para reformando a sentença re­
corrida, julgar procedente a impugnação. 

Preliminarmente, assim decidem, de vez que a 
inicial de fls., encontra-se assinada por determi­
nação do Dr. Juiz Eleitoral, pelo advogado e esta­
giário referidos no instrumento de procuração de 
fls. 05, encontrando-se, desta forma, sanada a irre­
gularidade . 

No mérito, assim decidem, porque tem aplicação 
ao caso dos autos o disposto no § 3', do art. 67, 
combinado com o art. 124 da Lei tí> 5.682, de 21 de 
julho de 1971. 

Segundo se verifica dos autos (does. de fls. 6, 7, 
8, 9, lu, 12, 42 e 53), os impugnados eram eleitores 
filiados à Aliança Renovadora Nacional do Muni­
cípio de Messias e nao pediram desligamento da 
reierida agremiação política. 

Em 25 de julho de 1972 (does. de fls. 18, 20, 23, 
26 e 29) vieram a se filiar ao Movimento Democrá­
tico Brasileiro, numa demonstração de que não mais 
pretendiam permanecer na Aliança Renovadora Na­
cional. 

Ora, se a disposição contida no § 3?, do art. 67, 
da Lei n> 5.6o ,̂ ae t\ ae juino de 1971, aiz que o 
tieitor ae^iigauo ae um partido e nuaao a outro, 
só poderá candidatar-se a cargo eletivo apos o ae-
cuiüo uo PiU -̂o ue í iaois) anos aa aata da nova 
iiiiaçao, ciaro esta que os impugnados nao poderiam 
ser cotoirnuos peio Movimento Democrático Brasi­
leiro para os cargos noticiaaos. 

O art. 124 da Lei n" 5.682, com a redação que 
lhe aeu a i-ei n* 5.697, de ai-8-u, apenas, excluiu 
da incidência contida no § 3» do art. b<, antes men-
cionaao, ca caaos verincados anteriormente a vi­
gência da referida lei. 

Por outro iaao, para a solução do caso presente, 
sem vana a aie^a^ao íoiniuiaua peiOS .iinpugiiaaos 
soDre a contradição existente entre a certidão de 
lis. iorneciaa peio Escrivão Eleitoral da 17» Zona 
(oao JJUIS ao Quitunae) e a fornecida pelo Escrivão 
Eleitoral da 9» Zona, de vez que, com a passagem 
ao MuiucjpiO ae Wicu=ias, aa jurisdição aa ooinaica 
ae oao .Luiz do Quitunde para a de Murici, por 
íorça aa xveooiuçao nv Ü-VU código oe organização 
Juaiciána do Estado de Alagoas), explicaria o ar­
quivamento irregular no Cartório Eleitoral da 17» 
Zona, de documentos que já deveriam estar arqui­
vados no cartório da a» Zona (Murici). 

Maceió, 11 de outubro de 1972. — Ernandi Lopes 
Dorviue, Presidente. — Paulo da Rocha Mendes, 
Relator com a seguinte declaração com referencia a 
preliminar argüida. Rejeitava a aludida preliminar 
de vez que a irregularidade apontada, ou seja, ialta 
de assinatura do advogado na inicial, havia 6ido 
supriaa, por determinação do Dr. Juiz o quo. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.139, publicado no B . E . n ' 255. 
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A M A Z O N A S 

PROCESSO N.° 12-72 

Registro de candidato. Argüição de inele-. 
gibilidade não acolhida velo Tribunal Regional 
Eleitoral do Amazonas. Confirma-se a decisão 
recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de im­
pugnação de registro de candidato a Vereador do 
Município de Barreirinha, formulada por Edson Ta­
vares Beltrão contra João dos Anjos Tavares. 

Edson Tavares Beltrão, na qualidade de Delegado 
Especial pela subiegénda da A±tENA-2, requereu pe­
rante o Juiz Eleitoral da 4» Zona — Parintins, a 
impugnação de João dos Santos Tavares, candidato 
ao cargo de Vereador pela sublegenda ARENA-1, do 
Município de Barreirinha, alegando ser o referido 
candidato irmão do cidadão Raimundo dos Anjos 
Tavares, que na qualidade de Vice-Prefeito, exerceu 
o cargo de Prefeito, daquele Município, e nao se 
afastou do exercício das funções do cargo seis (6) 
meses antes do pleito eleitoral, prazo esse a vigorar 
do dia 15 de maio do corrente ano. Para provar o 
alegado fez juntada dos documentos de fls 4 e 5. 

O impugnado, contrariando as alegações do im-
pugnante, diz que a impugnação carece de lunda-
mento, e que as assinaturas de seu irmão nos do­
cumentos anexados ao processo, é decorrente de mero 
equivoco; uma vez que não houve licença do Pre­
feito titular nos últimos seis (6) meses. 

O Meritíssimo Juiz a quo sentenciando no feito, 
rejeitou a impugnação, fls. 11 a 12. 

Não se conformando com a decisão o impug-
nante, recorre para esue xriounai apreseni,a.iuo 
suas razões, sendo contrariado pelo impugnado, folhas 
14 a 15 e 17 a 18. 

A Lei Complementar n ' 5, de 29 de abril de 1970, 
no seu art. 1? diz: São inelegíveis: 

V H — O cônjuge e os parentes consagüí-
neos ou afins até o 3? grau, ou por adoção, 
do Prefeito. Interventor no Município, ou de 
quem, nos seis (6) meses anteriores ao pleito, 
os haja substituído. 

Ora, a prova do parentesco alegado entre o Vice-
Prefeito de Barreirinha e o impugnaao está provado 
pelas certidões de nascimento de fls. 6 a 7. 

O art. 2?, da citada Lei Complementar n ' 5, 
diz taxativamente que o Vice-Preíeito não pode ser 
reeleito porque é proibida a reeleição, contudo, nos 
instruções para as eleições de 15 de novembro, acres­
centa que ele e seus parentes podem ser candidatos 
a Preieito e a. Vereaaor, se nao uver suooutumo o 
Prefeito nos últimos seis (.6) meses antes da eleição. 

No caso sub judice, ficou exuberantemente pro­
vado, de que o cidadão Raimundo dos Anjos Tavares. 
Vice-Prefeito de Barreirinha, não exerceu o cargo 
de Preieno, em substituição ao tuuiar, conforme 
documentos trazidos ao Processo pelo impugnado, 
destruindo completamente as provas carreados pelo 
impugnante para os autos. 

Assim sendo, é perfeitamente legal o registro do 
candidato João dos Anjos Tavares, ao cargo que 
pleiteia nas próximas eleições municipais em Barrei­
rinha. 

Ainda, a Lei Complementar rr? 5, já referida, em 
seu art. 22, assim reza: "Constitui crime eleitoral a 
argüição de inelegibilidade, ou a impugnação de-

registro de candidato, feita com motivação, falsa, 
ou graciosamente, por espírito de emulação, mero 
capricho ou erro grosseiro". 

A atitude do impugnante Edson Tavares Beltrão,* 
se enquadra perfeitamente no crime definido na Lei 
Eleitoral por essa razão, acatando o parecer oral 

do graduado órgão Ministerial, em exercício, deter­
minar a extração de cópias deste Processo e reme­
tê-los à Polícia Federal, para a instauração do com­
petente inquérito, a fim de apurar a responsabili­
dade graciosa e falsa do impugnante. 

Isto posto: 
Acordam, os Juizes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral. do Estado do Amazonas, por unanimidade 
de votos, ém consonância com o Jurídico parecer oral 
que modificou o lançado às fls. 22 e 23, da Dra. Pro­
curadora Regional Eleitoral em exercício, tomar co­
nhecimento do recurso e lhe negar provimento, pára 
çomiimar a decisão recorrida. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, 
em Manaus, 6 de outubro de 1970. — (Assinaturas 
ilegíveis). 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.101, publicado no B . E . n» 255. 

PROCESSO N.° 15-72 

EMENTA — O simples engano no enuncia­
do do nome do candidato por ocasião do pedido 
de registro e posteriormente esclarecido, não 
autoriza o acolhimento de impugnação para 
que o mesmo seja considerado inelegível. 

A falta de filiação partidária no Município, 
em face do que dispõe a Lei n9 5.78Ü-72, cons­
titui motivo paia que se ae peta inetegiotiiaaae 
do candidato. Quanto mais se se considerar 
os termos do art. 10 da Resolução ri> 9.2z4, de 
23-6-72, do Tribunal Superior Eleitoral. 

É de ser considerado inelegível o candidato 
que esteja respondendo a ação penal, ainda que 
absolviao na 1» Instância, se houve recurso do 
Ministério Público ou Assistente devidamente 
habiiüado nos autos. A inelegibilidade decorre 
dos termos do art. V>, item l, da Lei Comple­
mentar n* 5, de 29-4-70. 

Ê medida salutar a acolhida de documentos 
ofereciaos pela parte à ocasião do julgamento 
das questões no TRE, desde que dos mesmos 
seja facultada vista a outra parte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de re­
curso interposto pelo Diretório Municipal do Movi­
mento Utliiuciatico JaraaiieilO IMI^JD; , e, i»osé nor-
tencio da Silva, contra a decisão do M M . Dr. Juiz 
aa üa» zona Eleitoral — Careiro. 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral, pela una­
nimidade ae seus Membros, e acoinenao os Pareceres 
da procuradoria regional em dar provimento, em 
parte, ao recurso para reiormar a decisão recorrida 
no que diz respeito ao canaidato José Vasconcelos 
de iarias, considerado inelegível nos termos da Lei 
complementar n? 5-70. 

A prova existente nos autos, dá conta da inter-
posiçao ae recurso da decisão criminal que absolveu 
o candidato e, lace ao disposto na Lei Complementar 
n9 5-70, art. 1?, 1, n, deve o mesmo ser considerado 
inelegível. 

O simples fato de haver-se enganado o Partido 
Requerente do registro na grafia de nome do can­
didato Lheber da dilva Braga não constituía motivo 
para que se acolhesse a impugnação; quanto mais 
que dito fato veio a ser devidamente esclarecido. 
Andou bem a decisão e a ele só se faz menção nesta, 
em vista de ter sido alegado da Tribunal, visto que 
deie não cogita o Recurso. 

A falta de prova da Filiação Partidária do can­
didato no Município, é motivo para a denegação 
do seu registro, quanto mais se há prova de que a 
filiação existe fora dele. 

Sala, das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Amazonas, em Manaus. 9 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas, ilegíveis). 
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PARECER 
Em face a certidão mandada anexar aos autos 

pelo brilhante relator do presente recurso, esta Pro­
curadoria, reformula o seu parecer com relação ao 
recurso interposto contra o registro do cidadão José 
Vasconcelos de Farias, candidato a Prefeito Muni­
cipal do Careiro, pela "legenda n? I, da Aliança Re­
novadora Nacional — ARENA. 

A certidão supracitada passada pela Escrivã da 
9» Vara Criminal da Comarca da Capital, datada 
de 27 de outubro do corrente ano, noticia "haver 
dado entrada em Juizo uma apelação contra o Senhor 
José Vasconcelos de Farias, firmada pelo Doutor 
Bento Vidal de Oliveira". 

O recorrido José Vasconcelos de Farias é acusa­
do pela Justiça Pública de haver desviado verba, 
oriunda do Fundo Rodoviário Nacional, que se des­
tinava à pavimentação da Estrada Careiro-Cambixe, 
quando esteve à frent»-. da Prefeitura do Município 
que pretende voltar a governar, concorrendo no 
pleito de 15 de novembro vindouro. 

O processo instaurado contra o acusado foi por 
denúncia do Ministério Público, recebida pela auto­
ridade Judiciária competente e a infração classi­
ficado como contra a administração pública. 

Embora absolvido pelo Juiz processante, a sen­
tença por este prol alada não transitou em julgado, 
de vez que contra ela foi interposta apelação, no 
prazo legal. 

Assim, face o que determina o art. 1?, item I, 
letra n, da Lei Complementar tí> 5, de 29 de abril 
de 1972, o recorrido José Vasconcelos de Farias é 
inelegível não podendo ser candidato a Prefeito do 
Município do Careiro pela legenda n ç I, da Aliança 
Renovadora Nacional. 

Diante do exposto, opina pelo provimento do re­
curso interposto contra o registro do prefalado can­
didato, a fim de ser reformada a sentença do Doutor 
Juiz Eleitoral da 23» Zona. 

Procuradoria Regional Eleitoral do Amazonas, em 
Manaus, 7 de outubro de 1972. — Nayde Vasconcellos, 
Procuradora Regional, em exercício. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.132, publicado no B . E . n? 255. 

E S P Í R I T O S A N T O 

ACÓRDÃO N.° 15 

Processo n.° 355 — Classe IV — Linhares 

Recurso Eleitoral (manifestado pelo Repre­
sentante do Ministério Público, Dr. João César 
Sandoval, contra a respeitável decisão do Doutor 
Juiz Eleitoral da 25» Zona que rejeitou a im­
pugnação à candidatura arenista do Sr. João 
Carlos Mattos de Paula, à Câmara Municipal 
de Linhares, no pleito de 15-11-1972). 

Recorrente: Ministério Público, por seu repre­
sentante, Dr. João Cézar Sandoval. 

Recorrido: Dr. João Carlos Mattos Paula. 
Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, em votação unânime, dar provimento ao re­
curso para reformar a decisão recorrida e, em con­
seqüência, indeferir o registro da candidatura do 
Sr. João Carlos Mattos de Paula ao cargo de verea­
dor, pela Aliança Renovadora Nacional, no Município 
de Linhares. 

Conforme se vê do parecer do Exmo. Dr. Pro-
, curador Regional Eleitoral ficou sobejamente escla­
recido que o candidato, ora impugnado, responde 
perante a Justiça do Estado da Guanabara* por 
crime contra o patrimônio •— estelionato. 

Não há, pois, condição, para o registro do can­
didato. 

Como afirmou o Ministro Antônio Neder — "Não, 
a denúncia por si só, não macula a vida do denun­
ciado; mas a denúncia recebida pela Justiça dá no­
tícia de suspeita de crime, e isto compromete, em 
termos jurídicos, a moralidade de quem se encontre 
denunciado, até que, em processo regular, seja absol­
vido. 

Assim, é fora de dúvida que, nos termos da letra n, 
Item I, do art. 1», da Lei Complementar n9 5, de 
29-4-70 é o candidato, inelegível. 

Sala das Sessões, 4 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

PARECER 

As razões apresentadas às fls. 19-21, que são 
fundamentadas no documento de fls. 4, retratam 
com clareza a situação de inelegibilidade do regis­
trando João Carlos Mattos de Paula, pela legenda 
da Aliança Renovadora Nacional ao cargo de Verea­
dor, nas eleições de 15-11-72. 

É precisamente o ilustre defensor que às fls. 25, 
diz, in ver bis: 

"IV — O Ilustre Promotor no afã de im­
pedir a candidatura do impugnado e ora re­
corrido, diz que deixar-se um estelionatário ser 
candidato a um cargo público, é como ruir uma 
estrutura imperecível, instituída pela Revolução 
Vitoriosa de 1964, etc., esquecendo-se que o 
acusado não está sendo intimado para acom­
panhar o processo como sendo estelionatário, 
mas sim pelo fato de ser sócio da firma Paula 
& Oliveira Ltda., da Serraria Santa Helena, 
como provam as certidões anexadas ao processo 
nenhuma ação criminal, corre no Estado da 
Guanabara contra João Carlos Mattos de Paula, 
pessoa física, levando-nos a concluir que os 
crimes praticados, se porventura o foram, po­
deriam ter sido praticado por um dos sócios, 
que não o candidato que se quer impugnar;" 
(Grifamos). 

Seguindo esta mesma linha de raciocínio, um 
esforço médio de inteligência, nos daria a solução 
para o caso: comprovar-se-ia que outro e não este 
é o sócio que está respondendo ao processo-crime 
que nos dá notícia a Carta Precatória de fls. 4. E 
isto o inteligentíssimo advogado já teria provado. 

Perfeitamente enquadrado: alínea n, item I, ar­
tigo 1', da Lei Complementar n9 5, de 29-4-70. 

Esta Procuradoria opina pelo provimento do re­
curso. 

Vitória, 30 de setembro de 1972. — Geraldo dos 
Santos Abreun, Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.078, publicado no B . E . n ' 255. 

ACÓRDÃO N.° 21 

Processo n.° 360 — Classe IV — Mimoso do Sul 

Recurso Eleitoral (interposto pelo represen­
tante do Ministério Público, contra a sentença 
do Dr. Juiz Eleitoral da 5» Zona, que rejeitou 
a impugnação apresentada à candidatura do 
Sr. José Carlos Sinval Festa, ao cargo de Ve­
reador pelo Movimento Democrático Brasileiro). 

Recorrente: Dr. Sérgio Gonçalves Lofêgo, Pro­
motor Público, com função eleitoral. 

Relator: Dr. José Santos Neves. 

Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, em votação unânime, dar provimento ao apelo 
para reformar a decisão recorrida e, em- conseqiiên-
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cia, indeferir a candidatura do Sr. José Carlos Sinval 
Festa ao cargo de Vereador, pelo Movimento De­
mocrático Brasileiro do Município de Mimoso do Sul. 

A sentença do Dr. Juiz Eleitoral, data venia, 
não afina com a Lei Maior da República, art. 149, 
§ 2?, letra c, que suspende os direitos políticos por 
motivo de condenação criminal, enquanto durarem 
seus efeitos. 

É bem verdade que a sentença condenatória, em 
que se baseia a impugnação,- não se referiu ao con­
tido no dispositivo constitucional, que suspende os 
direitos políticos do cidadão brasileiro. 

Mas, basta a simples condenação, com trânsito 
em julgado, para impedir qualquer candidatura, en­
quanto durarem os seus efeitos. 

O impugnado está sob o benefício do sursis, o 
que é suficiente para provar que o impugnado não 
desobrigou-se ainda, permanecendo, ao contrário, res­
ponsável por obrigações bem nítidas, capituladas 
na lei. 

Demais, na hipótese, o candidato é inelegível, nos 
termos da letra n, inciso I, do art. I9, da Lei Com­
plementar n? 5, por estar condenado por crime contra 
a Administração Pública. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1972. — (.Assi­
naturas ilegíveis). 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.118, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 22 

Processo n.° 357 — Ciasse IV — Iúna 

Recurso Eleitoral (interposto pela ARENA, 
contra a decisão do Dr. Juiz Eleitoral da 18° 
Zona que negou registro à candidatura de Ve-
redino Cândido de Almeida, ao cargo de Vice-
Prefeito, pela citada agremiação política). 

Recorrente: Aliança Renovadora Nacional, através 
de seu Deiegado, Dr. Vicente Silveira. 

Relator: Dr. José Santos Neves. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral, em votação unanime, negar provimento ao 
recurso para manter a decisão recorrida que indeferiu 
o registro da candidatura do Sr. Veredino Cândido 
de Almeida ao cargo de Vice-Prefeito, pela Aliança 
Renovadora Nacional — ARENA — no Município 
de'Iúna. 

O inciso IV, letra a, combinado com a letra d, 
do inciso II, do art. 1?, da Lei Complementar n? 5, 
considera inelegível, no que lhes lôr aplicável, por 
identidade de situações, o Prefeito ou Vice-Prefeito 
que "hajam eexrcido cargo ou função de direção, 
administração ou representação, dentro de 6 (seis) 
meses anteriores ao pleito, em empresas concessio­
nárias ou permissionárias de serviços público, ou 
em organização do Poder Público, ou sujeitos a seu 
controie, assim como em fundações instituídas ou 
subvencionadas pela União, Estado, Distrito iederal, 
Território ou Município". / 

O MOBRAL é uma fundação instituída e sub­
vencionada pela União. Não o foi pelo Município 
de Iúna, mas elele recebe subvenção. 

Há, assim, inelegibilidade, para o cargo de Vice-
Prefeito, de candidato que exerça cargo de direção, 
administração ou representação no MOBRAL, quando 
esta fundação recebe subvenção do município, e não 
haja ele se afastado do cargo ou função, dentro dos 
3 (três) meses anteriores às eleições. 

Sala das Sessões, 6 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

O TSE não conheceu do recurso. 
.Acórdão n» 5.407i publicado no B . E . n« 255. 

ACÓRDÃO N.° 24 

Processo n.° 359 — Classe IV — Guarapari 

Recurso Eleitoral (interposto contra a sen­
tença do Dr. Juiz Eleitoral da 24* Zona, que 
julgou procedente a impugnação à candidatura 
do Sr. Antônio de Pádua Salviano, ao cargo 
de Vereador, manifestada pelo representante do 
Ministério Público, Dr. Carlos Ruy de Menezes). 

Recorrente: Sr. Antônio de Pádua Salviano, em 
causa própria. 

Relator: Dr. Oswaldo Horta Aguirre. 
Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral do Espírito Santo, preliminarmente, por maio­
ria de votos, não conhecer do recurso, por interposto 
fora do prazo. 

A sentença recursada foi publicada às 9,00 horas 
do dia 21-9-72, conforme certificado está às fls. 20 
verso dos autos. 

O recurso foi manifestado além do prazo, que 
é de três (3) dias e se inicia no momento em que o 
Juiz apresenta a sentença em Cartório, ex vi do dis­
posto no art. 45 da Resolução n? 9.224, de 23-6-72, 
do Tribunal Superior Eleitoral. 

A informação de fls. 21 prestada pelo auxiliar 
do Cartório e reafirmada pelo Sr. Escrivão Eleitoral 
não deixa dúvida quanto ao fato da apresentação 
do recurso a destempo. Razão porque, não merece 
conhecido. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

O TSE deu provimento ao recurso, para o TRE 
julgar o mérito. 

Acórdão n? 5.117, publicado no B . E . n 9 255. 

ACÓRDÃO N.° 25 

Processo n.° 363 — Classe IV — Cariacica 

Recurso Eleitoral (contra a sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral da 34» Zona que julgou pro­
cedente a impugnação interposta pelo Diretório 
Municipal do MD a, a candidatura do Sr. Ho-
nóno Aegiani, ao cargo de Prefeito, pela Alian­
ça Renovadora Nacional). 

Recorrente: Dr. Thales Barbosa — Presidente 
da Comissão Executiva Municipal da ARENA. 

Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, por maioria de votos, dar provimento ao re­
curso para reformar a decisão recorrida e, em con­
seqüência, deferir o registro da candidatura do Senhor 
Honório Regiani, ao cargo de Prefeito no Município 
de Cariacica, requerido pela ARENA, de conformidade 
com o parecer do Exmo. Dr. Procurador Regional 
Eleitoral. 

O Egrégio Tribunal já decidiu a hipótese, em 
várias Resoluções, fixado o entendimento, nesta 
Corte, de que os candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito 
e Vereadores às eleições de 15 de novembro de 1972, 
devem ser filiados ao partido que requerèu o re­
gistro três (3) meses antes do pleito. 

Isto, em virtude do que dispõe o art. 3? da Lei 
n? 5.782, de 6 de junho de 1972, regulamentada pela 
Resolução n? 9.224, de 23-6-72, do Egrégio Tribuna* 
Superior Eleitoral. 

Conforme consta dos autos, o pretendente — 
Horrório Regiani — satisfaz àquele presŝ rr>osto\ P<W 
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risso, dá-se provimento ao recurso para se lhe 
deferir o registro da candidatura postulada. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

PARECER 

•Da própria sentença do ilustre magistrado, ao 
.abordar o mérito, às fls.- 69, verifica-se que: 

"Em 21-7-1971, Honório Regiani comunicou 
seus desligamento do Movimento Democrático 
Brasileiro, comente em 30-9-1971 veio íiuar-se 
na nova agremiação." 

Conforme entendimento esposado pela maioria 
dos memoros aesse Egrégio 'íriounal, reileuao no 
veneranao Acóraao n? 11, ae 2-10-72, — toaos aqueles 
que se nuaram a outro partido (ooviamente ocorreu, 
inevitavelmente, um desligamento) ate o dia ü-1-71, 
ficaram sujeitos ao conceiamento automático da 
inscrição anterior. Portanto, estáo sob o iniiuxo da 
Leinv Õ.78Ü, de 6-6-72 que fixa prazo para Jiuação 
partidária, e da ouzras providências)-. 

Dos autos, e da próprio sentença do Dr. Juiz 
Eleitoral, o registrando, c r . rionono «egiani, filiou-se 
à ArtiiJNA em isu-9-71. Portanto, inápiicavel o 5 3', 
do art. 67, da .Lei n? 5.6aü, de 21-7-U. isto porque 
a redação daoa pelo Coienoo Tribunal Superior nuei-
toral, através do art. 135 da Resolução nv a.uõo-71, 
nao deixa margens às dúvidas de interpretação, in 
tverbis; 

" A filiação a outro Partido, verificada até 
o dia 2 de outubro de 1971, implicará em can­
celamento automático da inscrição anterior". 

Como entender aí duplicidade de inscrição se se 
pode, lambem, entender, perieitamente, como ins­
crição a um partido, no qual nao se quer mais con­
tinuar. Senuo assim, lacuitou a Lei ao eteuor ou 
filiaao esta opção: . . . Aie o dia 2-10-71 a sua vonta­
de, é livre. E aí não cabe ao interprete distinguir 
aonde a Lei não distingue. Pois, estaria legisianao. 
O que lhe é vedado. 

Em resumo, o entendimento desta Procuradoria é: 
a) se o eleitor desligou-se de um Partido 

e filiou-se a outro ate o aia 2-10-71, não se lhe 
aplicará a norma do § 3", do art. 67, aa .Lei 
n? 5.682, de 21-7-71; 

b) se o eleitor desligou-se de um Partido 
e filiou-se a outro apos o dia z-iu-ll t.por 
exemplo: no dia 3-10-71), há de se lhe aplicar 
a reierida norma. 

Do exposto, 
Opina esta Procuradoria pela reforma da res­

peitável sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 34» Zona 
— Cariacica. • 

Vitória, 4 de outubro de 1972. — Geraldo dos 
Santos Abreu, Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.134, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 26 

Processo n.° 374 — Classe IV — Cariacica 

Recurso Eleitoral (interposto pelo Sr. Ver-
diano Fraga, contra a decisão do Dr. Juiz da 
34» Zona Eleitoral, que indeferiu o registro dc 
sua candidatura ao cargo de Vereador, pela 
ARENA) . 

Recorrente: .Verdiano Praga. 
. ...Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 

Vistos, etc. 
... 'Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do.Espírito 
Santo, "por '"maioria -de "votos;""negar 'provimento áo 

recurso, para confirmar a decisão recorrida, que in­
deferiu o registro da candidatura do Sr. Verdiano 
Fraga ao cargo de Vereador, pelo Município de Ca­
riacica, requerida pela ARENA. 

O candidato teve o seu registro indeferido em 
face de atos de subversão praticados, conforme se 
vê da prova constante do processo. 

As atividades desenvolvidas por Verdiano Frage 
e comprovadas nos autos demonstram comportamento 
incompatível com o regime democrático, de sorte a 
tomá-lo inelegível nos termos das disposições contidas 
na letra h, item I, art. 1?, da Lei Complementar n ' 5. 

Como subsídios outros em arrimo deste decisório 
servem aqueles constantes da sentença recursada 
e do parecer do Exmo. Dr. Procurador Regional 
Eleitoral. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

PARECER 

É doutrina que a Lei Complementar n» 5, de 
29-4-70 procurou "combater o êxito crescente da 
influência da função púonca e do poder econômico 
no processo eleitoral e esses males, ao lado da corrup­
ção e das injiurações suoversivas da ordem demo­
crática, comprometem, cada vez mais, o sistema re­
presentativo e exigem a plasticidade da lei comum 
para neutralizar as mil formas novas que vem sur­
gindo". (.Extrato da exposição de motivos do M i ­
nistro da justiça, in Revista de Informação .Legis­
lativa, de set./65, n» 7, pág. 167). 

Ora, às fls. 16, temos uma certidão que nos dá 
noticia de que o registrahao "Verdiano Fraga, ex-
Vereador, cassado no Município de Colatina". 

Portanto, tal fato enquadra-se, como bem sen­
tenciou o ilustre Dr. Juiz Eleitoral da 34» Zona — 
no disposto da letra /, inciso IV, do art. 1?, da Lei 
Complementar n? 5: "'os membros dos Câmaras Mu­
nicipais que, na conformidade da Constituição e das 
leis, hajam perdido os respectivos mandatos" — são 
inelegíveis. 

Esta é a hipótese dos autos. 
Assun, somos peia coniirmação da respeitável 

sentença. 
Vitória, 7 de outubro de 1972. — Geraldo dos 

Santos Aoieu, Procuraaor Regional Eleitoral. 

O TdE deu provimento ao recurso. 
Acóraão n" 5.140, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 27 

Processo n.° 361 — Classe IV — Alfredo Chaves 

Recurso Eleitoral — interposto contra a 
sentença do Dr. Juiz Eleitoral da 12* Zona 
que jutgou procedente as impugnações apresen­
tadas contra a canaidatura ao ar. João Fre-
gonazzi Netto, ao cargo de Prefeito de Alfredo 
Chaves — pela Sublegenda 1 da ARENA. 

Recorrente: Sr. João Fregonazzi Netto, por seus 
advogados, Drs. Walter Ribeiro Valente e Cláudio 
Ernesto Souza Rlves. 

Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral do Espírito Santo, por maioria de votos, negar 
provimento ao recurso para manter a decisão re­
corrida, que indeferiu o registro da candidatura do 
Sr. João Fregonazzi Netto, ao cargo de Prefeito do 
Município de Alfredo Chaves, pela ARENA, Sub­
legenda n? 1. 

O candidato foi impugnado' pela Sublegenda 2 
da- ARENA de Alfredo Chaves,-: sob a íClegação de 
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que o pretendente responde a processo judicial ins­
taurado regularmente por denúncia do Ministério 
Público recebida pela Autoridade Judiciária Compe­
tente, dando o postulante como enquadrado no ar­
tigo l " , inciso III,. § l 9 , do Decreto-lei n? 201. de 
27-2-67, que define os crimes de responsabilidade 
dos Prefeitos e Vereadores, etc. 

Consta dos autos que a denúncia, e o conse­
qüente despacho da autoridade judiciária da Co­
marca de Alfredo Chaves, foram cassados por via 
da v. decisão da Egrégia 1» Turma do Tribunal de 
Justiça do Estado que concedeu uma ordem de habeas 
corpus mandando trancar o processo. 

Entretanto, em situação idêntica, já decidiu esta 
Corte, através do Acórdão n? 18, de 6-10-72, que 
perduram as razões determinantes' da inelegibilidade 
do candidato. 

Isto porque, consoante o ensinamento do M i ­
nistro Thompson Flores, "as normas contidas na Lei 
Complementar n? 5, devem ser interpretadas à luz 
da Constituirão que ditou balizas intransiponíveis". 
Dai a identidade de pontos de vista, eis que. real­
mente: "A moralidade é uma só. É indivisível. Ou 
o cidadão é moralmente ilibado, ou não. Se há uma 
mácula, por pequena que sela. aind« não destruída, 
pesando sobre a moralidade do cidadão, não se pode 
dizer que a moralidade existe em sua inteireza, em 
sua plenitude, em sua limpeza". 

É bem verdade que a inelegibilidade não se con­
funde com a criminalidade, conforme acentuou o 
Ministro Célio Silva, por ocasião do julgamento do 
Recurso n? 3.281, Classe IV — Goiás. 

Todavia, não há negar que a filosofia abraçada 
pela Constituição em vigor é aquela que visa pre­
servar a moralidade para o exercício do mandato. 

Por essas considerações e mais aquelas contidas 
na sentença recursada, nega-se provimento áo re­
curso. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1972. — (Assi-
naturas ilegíveis). 

VOTO VENCIDO 

Decidiremos, primeiramente, no Egrégio Tribunal 
de Justiça, um pedido de habeas corpus, impetrado 
por João Fregonassi Netto, quando este, através de 
seus ilustres patronos, já pretendiam trancamento, 
por esse meio mais rápido, da ação criminal, que lhe 
é movida, com base no disposto no art. 1?, do De­
creto-lei n? 201, regulador dos crimes de responsa­
bilidade. Entenderemos, então, no ensejo, por maio­
ria de votos, que não seria cabível, por meio de 
habeas corpus, que não em recurso ordinário, em 
tal hipótese, o trancamento do processo. Eis por 
que se lhe denegara a ordem. 

Focalizou-se, porém, depois, em reinteração, o 
mais alto entendimento, já iterativo, consagrado no 
Pretório Excelso, segundo o qual, em se tratando, 
como se trata, no caso sub judice, de administrador 
afastado, já, ante o término do mandato, de tais 
funções, inaplicável, por conseguinte, seria o De­
creto-lei n 9 201, já mencionado. Dai o trancamento, 
já explicado, exuberantemente, por votação unânime, 
da questionada ação, pela Egrégia Primeira Turma 
do Colendo Tribunal de Justiça. 

Não vejo, data venia, razão, outra, nem uma, 
neste momento, perante, também, este não menos 
Egrégio Tribunal Regional Eleitoral, para dissentir 
deste último entendimento. Amparo-me, já o disse, 
na estrutura, jurisiprudencial e inabalável, da Ins­
tância Superior. 

Não se diga, nem se leve, que haja, nesta apli­
cação, similaridade, absoluta, ao outro caso, que se 
julgou, da . Comarca de Guarapari, cujas nuances. 
sem macular um prejulgamento superior, envolvem 
maiores complexidades. É como voto, data venia, 
como, aqui, vencido. — Carlos de Campos e José 
Santos Neves. 

: o TSE conheceu e deu provimento ao recurso. 
•Acórdão ifi 5.104, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 35 " 

Processo n.° 362 — Classe IV — Cariacica 

Recurso Eleitoral (contra o sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral da "34» Zona que julgou pro­
cedente a impwnação interposta pelo Diretório 
Municipal do MDB à candidatura do Sr. Elbes 
de Almeida Lucas, ao cargo de Vereador, pela 
Aliança Renovadora Nacional). 

Recorrente: Dr. Thales Barbosa, Presidente da 
Comissão Executiva Municipal da ARENA. 

Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, por maioria de votos, dar provimento ao 
recurso para reformar a decisão recorrida e, em con­
seqüência, determinar o registro da candidatura do 
Sr. Elbes de Almeida Lucas ao cargo de Vereador, 
à Câmara Municipal de Cariacica, pela Aliança Re­
novadora Nacional —' ARENA. 

O candidato impugnado, desligou-se do partido 
a que pertencia em 30-9-71, filiando-se na mesma 
data, ao partido pelo qual pretende se candidatar. 

Nos termos do parágrafo único, do art. 3?, da 
Lei n? 5.782, de 6-6-72, regulamentado pelo item IV, 
art. 34, da Resolução n? 9.227, de 23-6-72, o prazo 
para filiação partidária nas eleições municipais de 
15-11-72, é de 3 (três) meses, ou seja, até 15 de 
agosto do corrente ano. 

Por outro lado, não há que se falar, agora, em 
filiação partidária anterioi. invocando-se o prazo 
de 2 (dois) anos previsto na Lei n? 5.682, de 21-7-71, 
isto porque, a Lei Nova a revogou, dispondo de 
modo contrário sobre a matéria e reduzindo aquele 
prazo, máxime para as eleições municipais-vindouras. 
Daí porque, a Resolução n? 9.224, de 1972, no art. 34, 
item IV, ao enumerar os documentos exigidos para 
instruírem o pedido de registro, manda que se observe 
a Lei tí> 5.782-72, §§ 2? e 39, e não se refere em 
nenhuma oportunidade à Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, em se tratando de candidatos que se hajam 
desligado de outro partido. :. . -. 

Estando pois o pretendente no gozo dos seus 
direitos políticos, não se lhe pode negar o registro, 
requerido pelo seu partido, para disputar o cargo 
de Vereador à Câmara Municipal de Cariacica. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

VOTO VENCIDO 

Assinado — Romário Rangel, vencido. — É ven­
cido porque, data venia, os eminentes Juizes, que 
reformaram a respeitável decisão recorrida, equivo­
caram-se ao apreciarem a matéria de direito que 
serviu de suporte à decisão reformada e que fun­
damentou o V. Acórdão da maioria. E isto porque 
a Lei n? 5.782, de 6 de junho de 1972, não revogou 
a norma contida no § 3?, do art 67, da Lei Orgâ­
nica dos Partidos Políticos (Lei n? 5.682-71, com os 
modificações posteriores), nem com ela, tácita ou 
implicitamente, está em conflito. 

A Lei n? 5.782-72 trata de domicílio partidário, 
enquanto o § 3?, do art. 67, da L . O . P . trata, de 
status partidário do eleitor e do papel que poderá 
desempenhar na agremiação partidária a que per­
tence. 

Para chegar-se a essa conclusão, basta ler-se o 
texto da Lei n? 5.782-72: 

"Art. 1? Nas eleições para Governador, 
Vice-Governador, Senador e respectivo suplen­
te, Deputado Federal e Deputado Estadual, o 
candidato deverá ser filiado ao partido, na 
circunscrição em que concorrer..." 

"Art. 29 Nas eleições para Prefeito, Vice-
Prefeito e Vereador, o candidato deverá ser 
filiado ao partido no município em que con­
correr..." 
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Assim, concomitantemente com um domicilio elei­
toral, a legislação específica instituiu um domicilio 
partidário. Isto quer dizer (para apreciar só a hipó­
tese do art. 2f da lei citada) que um eleitor, filiado 
a um Partido político, só poderá candidatar-se a 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, se tiver, no prazo 
mencionado na lei, domicílio partidário no Município 
no qual pretenda registrar-se como candidato. Um 
exemplo, para melhor esclarecer: se um eleitor é 
filiado à ARENA, no Município de Vitória — ES, 
não poderá candidatar-se a Prefeito, pela ARENA, 
no Município de Vila Velha — ES ou no Município 
de- Cachoeiro de Itapemirim — ES — porque não 
tem domicílio partidário em Vila Velha, nem em Ca­
choeiro de Itapemirim, já que seu domicílio partidário 
é no Município de Vitória. 

Logo, se um eleitor desejar candidatar-se em 
Cachoeiro de Itapemirim, deverá filiar-se ao partido 
naquele município pelo menos seis meses antes da 
data da eleição. Se sua pretensão era a de candi­
datar-se nas eleições municipais a se realizarem em 
1972, o prazo previsto sofreu a redução estabelecida 
no art. 3?, da Lei tí> 5.782-72. 

Mas, domicílio partidário, não é a mesma coisa 
que status partidário. O status partidário não se 
adquire pelo domicílio partidário, mas pela filiação 
ao partido, observadas as prescrições legais. O status 
partidário do eleitor, no Brasil de hoje, onde só há 
dois Partidos Políticos, pode ser Arenista ou Emede-
bista, dependendo de estar o eleitor filiado, regular­
mente, à ARENA ou ao MDB. 

O status partidário concede ao eleitor direitos e 
obrigações; faculdades e proibições. Para ilustrar: só 
o filiado ao MDB pode candidatar-se pelo MDB, 
sendo-lhe, entretanto, vedado ser candidato, a qual­
quer cargo eletivo, pela ARENA e vice-versa. 

O eleitor, entretanto, não fica impedido de mudar 
de partido: a iei lhe faculta esse direito. O eleitor 
filiado ao MDB pode desligar-se de seu partido e 
filiar-se à ARENA e vice-versa, em qualquer época. 
Mas, o desligamento de um eleitor de seu partido 
e a sua conseqüente filiação a outro, limita-lhe e até 
lhe impede o exercício de certas faculdades ou di­
reitos. Uma das limitações é a contida no § 3?, do 
art. 67, da L . O . P . : 

"Desligado de um partido e filiado a outro, 
o eleitor só poderá candidatar-se a cargo ele­
tivo após o decurso do prazo de 2 (dois) anos 
da data da nova filiação." 

Assim, o status partidário do eleitor, desligado 
de um Partido e filiado a outro, continua operando 
efeitos, através de limitações no exercício pleno de 
suas faculdades políticas. Portanto, o eleitor des­
ligado de um" Partido e a outro filiado, terá no novo 
partido, o que se pode chamar de uma participação 
condicionada àquela norma, ou limitada por aquela 
norma, conforme o tempo em que a ele se acha f i ­
liado. 

Daí decorre que a norma contida no § 3?, do 
art. 67, da L . O . P . , não foi atingida pela Lei núme­
ro 5.782-72. Muito ao contrário, ambas convivem, 
no ordenamento jurídico, íntegras e harmoniosa­
mente. 

Advirta-se que a norma contida no § 3?, do 
art. 67, da L . O . P . tem um significado altamente 
moralizador da vida pública brasileira, pois o que 
pretende é afastar os "oportunistas", os "interes-
seiros", os inconseqüentes que, à última hora, des­
ligam-se de uma agremiação político-partidária para 
a outra se filiarem a fim de pleitearem cargos eletivos 
no Partido que, ocasionalmente, apresenta-se-lhes 
como mais vantajosa aos seus fins impúdicos. É um 
basta moralizador aqueles que mudam de cor, con­
forme as condições do meio-ambiente político-elei-
toral, em busca dos favores, antes negados. 

Por outro lado, a Lei n? 5.782-72, tem uma teleo-
logia de alta significação administrativo-social. Não 
é admissível que se permita que um político pleiteie 
um cargo eletivo em uma comunidade que não co­

nheça e com a qual não esteja, de uma ou outra 
forma ligado, durante um certo lapso de tempo. 
Como há de defender interesses administrativos, ou 
interpretar aspirações comunitárias, se com aqueles 
e com estas não está identificado? 

Dizer-se, pois, como entenderam os eminentes 
Juizes, autores do V. Acórdão n? 11, deste Colendo 
Tribunal, que, "nos termos do parágrafo único, do 
art. 3?, da Lei n ' 5.782, de 6-6-72, regulamentado 
no item IV, art. 34, da Resolução n? 9.227, de 23 de 
junho de 1972 (??) o prazo, nas eleições municipais 
a se realizarem em 1972, para a filiação partidária 
é de três (3) meses, ou seja, até 15 de agosto" — 
é, data venia, confundir domicílio partidário com 
status partidário do eleitor. Dizer-se que a Lei núme­
ro 5.782-72 revogou o § 3?, do art. 67, da L . O . P . , 
é não perceber que normas de conteúdo diversos 
nunca podem estar em conflito. Adotar-se a solução 
vencedora — por todos os títulos respeitável é deixar 
de atentar-se para o fato de que, do status partidário 
do eleitor desligado de um Partido para filiar-se a 
outro, resulta, para ele, no novo Partido, uma par­
ticipação condicionada e limitada ao período de 
tempo preconizado na L .O .P . , daí decorrendo im­
pedimentos (limitações) incontestáveis para o desem­
penho de determinados papéis. 

Quanto à impossibilidade do recorrente candida­
tar-se, por não contar o tempo de status partidário 
no novo Partido ao qual se filiou, a respeitável sen­
tença reformada, como se vê, bem o argutamente 
apreciou a matéria. A ela me reporto, conforman-
do-me com a sua sustentação, por desnecessárias 
outras considerações. 

Por esses motivos, votei pela manutenção da 
respeitável sentença. (Dr. José Santos Neves acom­
panhou o voto vencido). 

O TSE conheceu e deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.128, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 36 

Processo n.° 364 — Classe IV — Cariacica 

Recurso Eleitoral (contra a respeitável sen­
tença do Dr. Juiz Eleitoral da 34* Zona que 
julgou procedente a impugnação interposta pelo 
Diretório Municipal do MDB à candidatura 
arenista do Sr. Ayres Alvarenga, ao cargo de 
Vereador). 

Recorrente: Dr. Thales Barbosa — Presidente da 
Comissão Executiva Municipal da ARENA. 

Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espirito 

Santo, por maioria de votos, dar provimento ao re­
curso para reformar a decisão recorrida e, em con­
seqüência determinar o registro da candidatura do 
Sr. Ayres Alvarenga à Câmara Municipal de Ca­
riacica pela Aliança Renovadora Nacional. 

O candidato impugnado, desligou-se do partido 
a que pertencia em 30-9-71, filiando-se na mesma 
data, ao partido pelo qual pretende se candidatar. 

Nos termos do parágrafo único, do art. 3', da 
Lei n? 5.782, de 6-6-72, regulamentado pelo item IV, 
art. 34, da Resolução n? 9.227, de 23-6-72, o prazo 
para filiação partidária nas eleições municipais de 
15 de novembro de 1972, é de 3 (três) meses, ou 
seja, até 15 de agosto do corrente ano. 

Por outro lado, não há que se falar, agora, em 
filiação partidária anterior invocando-se o prazo de 
2 (dois) anos previsto na Lei n? 5.682, de 21-7-71, 
isto porque a Lei Nova a revogou, dispondo de modo 
contrário sobre a matéria e reduzindo aquele prazo, 
máxime para as eleições municipais vindouras. Dai 
porque, a Resolução n ' 9.224, de 1972, no art. 34, 
item IV, ao enumerar os documentos exigidos para 
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instruírem o pedido de registro, manda que se obser­
ve.a Lei n» 5.782-72, §§ 2? e 3», e não se refere em 
nenhuma oportunidade à Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, em se tratando de candidatos que se hajam 
desligado de outro partido. 

• Estando pois o pretendente no gozo dos seus 
direitos políticos, não se lhe pode negar o registro, 
requerido pelo seu partido, para disputar o cargo 
de Vereador do Município de Cariacica. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

Voto vencido dos Drs. Romário Rangel e José 
dos Santos Neves é o mesmo do Acórdão anterior 
n? 35. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n» 5.163, publicado no B . E . n» 256. 

ACÓRDÃO N.o 37 

Processo n.° 366 — Classe IV — Cariacica 

Recurso Eleitoral (contra a sentença do 
Dr. Juiz Eleitoral da 34» Zona que julgou pro­
cedente a impugnação interposta pelo Diretório 
Municipal do MDB, à candidatura do Sr. Nelço 
Sechin — ARENA-2, ao cargo de Vice-Prefeito. 

Recorrente: Thales Barbosa — Presidente da 
Comissão Executiva Municipal da ARENA. 

Relator: Dr. Victor Hugo Cupertino de Castro. 
Vistos, etc. 
Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Espírito 

Santo, por maioria de votos, dar provimento ao re­
curso para reformar a decisão recorrida e, em con­
seqüência, determinar o registro da candidatura do 
Sr. Nelço Sechin ao cargo de Vice-Prefeito do Mu­
nicípio de Cariacica, pela Aliança Renovadora Na­
cional. 

O candidato impugnado desligou-se do partido 
a que pertencia em 30-9-71, filiando-se na mesma 
data ao partido pelo qual pretende se candidatar. 

Nos termos do parágrafo único, do art. 3', da 
Lei n« 5.782, de 6-6-72, regulamentado pelo item IV, 
art. 34, da Resolução n« 9.227, de 23-6-72, o prazo 
para filiação partidária nas eleições municipais de 
15-11-72, é de três (3) meses, ou seja, até 15 de 
agosto do corrente ano. 

Por outro lado, não há que se falar, agora, em 
filiação partidária anterior, invocando-se o prazo de 
2 (dois) anos previsto na Lei n ' 5.682, de 21-7-71, 
isto porque, a Lei Nova a revogou, dispondo de modo 
contrário sobre a matéria e reduzindo aquele prazo, 
niáxime para as eleições municipais vindouras. Daí 
porque, a Resolução n ' 9.224, de 1972, no art. 34, 
item IV, ao enumerar os documentos exigidos para 
instruírem o pedido de registro, manda que se observe 
a Lei n9 5.782-72, §§ 2» e 3», e não se refere em 
nenhuma oportunidade à Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos, em se tratando de candidatos que se hajam 
desligado de outro partido. 

Estando pois o pretendente no gozo dos seus 
direitos políticos, não se lhe pode negar o registro, 
requerido por seu partido, para disputar o cargo 
de Vice-Prefeito do Município de Cariacica. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

Voto vencido dos Drs. Romário Rangel e José 
dos Santos Neves é o mesmo publicado com o Acórdão 
n9 35. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão ri> 5.108, publicado no B . E . n» 255. 

G O I Á S 

PROCESSO N.° 12-72 
(Formosa) 

EMENTA: "A desincompatibilização de que 
trata a letra a, do inciso iV, combinada com 
a letra 1, do inciso II, ambas do art. 1? da Lei 
Complementar n? 5, não depende de prévia 
ciência à Justiça Eleitoral. 

O ato formal de afastamento é uma exi­
gência legal, mas, o que caracteriza a inele­
gibilidade é a prática de atos de direção ou 
administração, dentro do período não permitido 
em lei. Ocorrendo o primeiro e não provada 
a inelegibilidade, deve o candidato ser regis­
trado." 

1. Vistos, oralmente relatados e discutidos estes 
autos — Processo n ' 12-72, em que o Dr. Naby Ge-
brim, candidato pela ARENA a Prefeito da Cidade 
de Formosa, assistido pelo Dr. Delegado Partidário 
junto a este Tribunal, recorre da decisão do M M . Juiz 
que negou-lhe registro para tanto. 

2. Acordam os Juizes componentes deste Tr i ­
bunal, por votação convergente, acolhendo parecer 
da ilustrada Procuradoria Regional, em conhecer do 
recurso, dar-lhe provimento para, reformando, em 
parte, a sentença do M M . Juiz Eleitoral, determinar 
o registro do recorrente. 

E assim fazem porque: 
3. Ao registro dos candidatos a Prefeito e Vice-

Prefeito pela legenda da Aliança Renovadora Na­
cional, que denominaram Sublegenda 1, Dr. Naby 
Gebrim e Pedro Monteiro Guimarães, o Movimento 
Democrático Brasileiro e o candidato da Sublegenda 
n? 2, do Partido Registrante, ofereceram impugna­
ção, sob o fundamento de que o primeiro indicado, 
sendo Diretor de um hospital local, que mantém con­
vênio com o I .N.P.S. , não desincompatibilizou-se 
dentro do prazo previsto na Lei Complementar n9 5, 
sendo, portanto, inelegível. ^ 

4. Os impugnados contestaram, alegando que, 
escolhidos em convenção a 10 de agosto, no dia 13 
seguinte, o Dr. Naby Gebrim comunicou aos seus 
sócios seu afastamento da direção do Hospital, em 
carta com firma reconhecida, fato esse também co­
municado à Justiça Eleitoral, forma que reputam 
válida para a espécie, tecendo considerações de ordem 
doutrinária, quanto às declarações unilaterais da 
vontade. Destacam que a legislação não exige comu­
nicação formal ao Poder Judiciário e que a LC-5 
estabelece duas hipóteses de afastamento, sendo uma 
definitiva e outra temporária, estando o impugnado 
submisso a esta. 

5. As partes manifestaram-se em todas as opor­
tunidade e acostaram aos autos, bom volume de 
provas. 

6. O ilustrado Dr. Juiz Eleitoral, sentenciando, 
entendeu que deve a Justiça avocar o controle juris-
dicional prévio das inelegibilidades e que a comuni­
cação só produziria efeito legal, se dirigida ao Juizo 
Eleitoral. Entretanto, não coloca em dúvida a co­
municação atempada aos sócios do candidato, con­
siderando este comportamento não válido, pois só co­
nheceu do ato, quando do pedido de registro dos 
candidatos da ARENA. Sustenta mais que necessá­
rio seria a alteração do contrato social, com o devido 
registro, precedida de uma participação à Junta Co­
mercial. Conclui afirmando não ter se revestido da 
publicidade exigida o gesto do candidato, enaltece-
lhe as qualidades cívicas e morais, mas nega-lhe o 
registro, aceitando a tese dos impugnantes. 

7. Inconformado, recorre o candidato — razões 
de fls. 128-132. Os impugnantes ofereceram contra-
razões e nesta instância a douta Procuradoria Re­
gional exarou parecer analisando os casos de afas­
tamento previstos na LC-5, concluindo pelo conhe­
cimento do recurso, seu provimento, para declarar 
elegível o recorrente. É o relatório. 
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8. Os autos provam ser o recorrente sócio do 
"Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição L i ­
mitada", da Cidade de Formosa, cujo objetivo é a 
prestação de serviços médico-hospitalares, onde todos 
os sócios praticam atos de administração, em con­
junto ou isoladamente, sem especificar atribuições 
(doe. de fls. 22). Mesmo com a alteração contratual 
de fls. 25, a posição do recorrente não sofreu alte­
ração. Provam mais que o referido Hospital mantém 
convênio, em vigor, com o I .N.P .S . (fl6. 65). Mas. 

9. O ponto nodal das impugnações e do deci-
sório reside na forma pela qual o candidato desin-
compatibilizou-se da direção do Hospital. Entendem 
seus adversários, com o respaldo do M M . Dr. Juiz 
a quo, que a comunicação deveria ter se dirigido à 
Justiça até o dia 15 de agosto, com a conseqüente 
alteração do contrato social, vale dizer, afastar-se 
em definitivo da sociedade. 

10. No escalonamento decrescente da Lei Com­
plementar n? 5, nota-se que há afastamentos defi­
nitivos e afastamentos provisórios, ou temporários, 
devendo a espécie sub judice ser examinada dentro 
desta segunda hipótese, porquanto, não exerce o re­
corrente nenhuma das funções catalogadas nas 
letras b e a, dos incisos II e III, do art. 1?, da ci­
tada lei. 

11. É evidente que o convênio de fls. 65, para 
prestação de serviços hospitalares ao I .N.P.S. , absor­
ve, em parte, as atividades do Hospital e, apesar de 
não estar sob controle permanente do Instituto, este 
reserva-se o direito de fiscalizações periódicas, que 
não deixa de ser uma forma de controle, embora 
sem épocas determinadas. Logo, para que o recor­
rente pudesse ser candidato, impunha-lhe o dever de 
desincompatibilizar-se, como fez. 

12. Para o afastamento temporário, não há ne­
cessidade de se processar alteração no contrato social. 
Basta que o candidato comunique aos demais sócios, 
por escrito, sua disposição e que estes aceitem-na, 
tácita ou expressamente, pouco importa. O que ca­
racteriza a inelegibilidade é a prática de atos de 
direção ou admin.stração, dentio ao penoao não 
permitido em lei. Tanto isto é verdade que um fato 
superveniente autoriza a argüição de inelegibilidade 
em fases posteriores, conforme se depreende da lei­
tura do art. 17 da Lei Complementar, citada. 

13. O M M . Juiz proclama em sua sentença a 
.doneidade do candidato e todos admitem que a 
comunicação houve, em tempo hábil, porém, exigem 
o controle prévia pelo Judiciário. Neste particular, 
inexiste disposição legal a respeito. Cabe à parte 
impugnante provar a prática de atos que o tornaria 
inelegivel. Esta prova não existe e a Justiça só 
deve conhecer da existência e legitimidade do can­
didato, quando requerido o registro de sua candi­
datura. 

14. Na hipótese, no mesmo dia em que ajuiza­
ram o pedido de registro de todos os candidatos da 
ARENA (fls. 4), o Juízo Eleitoral tomava conheci­
mento de seu afastamento da direção do Hospital 
(doe. de fls. 28). 

15. O que a lei quer é o afastamento do can­
didato de cargo de direção ou administração, neste 
período criuco que antecede ao pidto, evnando ex­
ploração de prestígio em função do cargo, com reflexo 
nos demais candidatos. 

Tomaram parte no julgamento, além do relator, 
os eminentes Juizes Geraldo Magella Franklin Fer­
reira, Fenelon Teodoro dos Reis em substituição ao 
Dr. Homero Sabino de Freitas que se deu por im­
pedido e o Dr. Kisleu Dias Maciel, sob a presidência 
do Exmo. Sr. Desembargador Firmo Ferreira Gomes 
de Castro. 

Sala de Sessões, aos nove dias do mês de outubro 
de 1972. — {Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

Trata-se de recurso interposto pelo candidato a 
Prefeito da Cidade de Formosa pela sublegenda 

ARENA-I, Dr. Naby Gebrim e também subscrito pelo 
Dr. Nídio Martini de Barros, delegado da ARENA.' 
junto a este Tribunal. 

O Movimento Democrático Brasileiro impugnou-
o registro do candidato a.Prefeito da ARENA-1, de 
Formosa, sob o fundamento de que tendo o Hospital 
Imaculada Conceição Ltda. daquela cidade, creden­
ciamento do INPS para prestação de serviços e sendo 
ele Diretor daquele nosocômio e não havendo se afas- • 
tado noventa dias antes das eleições se acha inele­
gível, pois, não atendeu ao que dispõe a letra i. do 
inciso II, do art. 1? .combinado com a letra a, do 
inciso IV, art. 1?, da Lei Complementar n? 5, por 
não se haver desincompatibilizado na época oportuna. 

O candidato a Prefeito pela ARENA n , Doutor 
Félix Pereira de Moura, também, sob os mesmos 
motivos, fez a impugnação ao registro, alegando a-
inelegibilidade. 

O recorrente contestou a impugnação alegando 
que se afastou oportune tempore fazendo juntar a 
carta que dirigiu ao Hospital naquele sentido. O 
M M . Juiz a quo no final da longa sentença concluiu 
que o recorrente "foi atingido em cheio pela Lei 
das Inelegibilidades, uma vez que sendo Diretor de 
um estabelecimento hospitalar que mantém convênio 
com o INPS, não se desincompatibilizou, como de­
veria, no prazo previsto na citada lei, ficando ipso 
facto, sem condições legais de concorrer ao pleito 
de novembro próximo vindouro. 

Neste apressado resumo, porque alentadas e várias 
são as alegações apresentadas por ambas os partes, 
vê-se que o ponto central da discussão se circuns­
creveu ao fato de haver o recorrente se desincom­
patibilizado dentro do prazo ou não.-

Permito-me, antes de entrar no âmago da ques­
tão discutida na instância inferior, fazer uma per­
gunta: 

Estaria ou está o Hospital Imaculada Conceição' 
Ltda. do qual é sócio o recorrente Dr. Naby Gebrim 
na relação contratual que mantém com o INPS, 
dentro das "pessoas jurídicas ou empresa cuja ati­
vidades consiste na execução de obras, na prestação 
de serviços ou no fornecimento de bens por conta 
ou sob controle do poder público a que se refere a • 
letra i , do inciso II, do art. 1', da Lei Complemen­
tar n? 5? 

Vem, agora, numa pergunta menos ampla que a„ 
primeira: . . r, 

É o Hospital Imaculada Conceição Ltda. uma ; 

pessoa jurídica cuja atividade consiste na prestação' 
de serviços sob o controle ou por conta do poder 
público, ou no caso, o INPS? 

Segundo se vê na cláusula quarta do contrato 
(fls. 36) "a sociedade tem por objeto a prestação 
de serviços médico-hospitalares". Não séria preciso 
dizer que os serviços são prestados a todos, indistin­
tamente, inclusive para o INPS, que o credenciou 
para atender aos beneficiários da Previdência Social. 

O convênio ou credenciamento assinado entre o 
INPS e o hospital foi feito sob a forma de um • 
contrato estereotipado e é realizado em todo o Pais, 
entre o INPS e os hospitais onde o INPS não tem 
seus hospitais ou ambulatórios médicos. 

O termo de renovação deste contrato se encontra 
às fls. 65. 

Não estabelece elt, em nenhuma cláusula, qual-, 
quer condição ou norma, que submeta o estabeleci­
mento soo controle ou por conta do INPS. 

Ora se a atividade do hospital-não consiste na ; 

prestação de serviços somente ao INPS sobre ele 
não existe o menor controle e hão está por conta, 
do INPS, como enquadrá-lo entre as pessoas .jurí-.. 
dicas ou empresas mencionadas na letra i já citada? 

Dúvida não resta que houve uma interpretação 
forçada da ler. 

E não é só isto. . . . 
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Há de prevalecer um relacionamento entre os 
-cargos executivos de níveis superiores do governo 
e. os de Prefeito e Vice-Prefeito. 

As características devem ser diversas, eleitoral-
. mente, e as dimensões deverão ser outras quando 
se considera a eleição do Presidente da República, 

, do Governador e do Prefeito. 
Aliás, isto poderá ser observado na própria Lei 

de Inelegibilidades que exige mais para uns do que 
para. outros, fazendo um verdadeiro escalonamento 

"entre os.Podéres e as funções. 
É a própria lei quem afirma: 

"IV .— Para Prefeito e Vice-Prefeito: 
"a) no que nos foi aplicável, por identi­

dade de situações." 

Em que extenção poderá ser interpretada a iden­
tidade de situações, no presente caso? 

Onde o poder econômico, para influir nas eleições, 
de um simples Direior de Hospital porque este é 
credenciado pelo INPS? 

Onde o prestígio de um simples candidato a 
Prefeito —- quando diretor de um hospital, para 
influir politicamente na administração do INPS? 

O que a Lei das Inelegibilidades visa na citada 
letra i é impedir o poder econômico sobre os elei­
tores ou a influência política sobre determinado 
órgão do Poder Público. 

Se o hospital tivesse um credenciamento ou um 
contrato com um órgão assistencial da Prefeitura 
seria, amda, plausível tal interpretação, o que no 
caso não ocorre. 

Não há, assim, qualquer motivo, que possa ofen­
der a lei que determine o afastamento de um diretor 
de hospital credenciado pelo lNPd para se can­
didatar. 

Mas, admitindo-se que tivesse o recorrente de se 
..iatasutr aa luiiyao ae aiiccor ao nospitai, ainaa assim, 
nao seria inelegível. 

Escolhiao na convenção do dia 10 de agosto 
paia caiiuiaúto a ±-ieieiuo, no aia ia ao meòmo mcs, 
y<s .antes aas eieiçoes eie iez uma carta ao noap*iai 
•aiautanao-oe ae suas. iunçoes Uls. 42). 

A carta teve sua firma reconhecida por cartório 
público. 

A comunicação não pode ser falsa porque partiu 
de um "ciaoouo ae exuemws viriuaes cívicas e viurcus" 
reconhecidas pelo M M . Juiz prolator da sentença 
recorrida ivide sentença, fls. 123). 

Quem tem excelsos virtudes morais não poderia 
nunca ante-aatar uma carta aesia natureza. 

Seria desacreditar no taneiião que reconheceu 
a firma e que tem fé pública. 

Pará ilidir a autenticidade da carta necessário 
seria — já que provada nao foi sua lalsidaae — 
provar què o ur. Naoy Oebrim praticou, ato ou atos, 
no hospital, apos o dia 15 de agosto do corrente ano. 

, Poderiam juntar cheques, ordens de pagamento, 
correspondência, guias de internamento, etc, enfim 
qualquer ato de administração assinados por ele como 
diretor do Hospital depois do dia 15 de agosto. 

Nada disto se fez. 
Tenho para mim — levando-me, exclusivamente, 

no conceito que o M M . Juiz a quo tem do recorrente, 
que a carta foi encaminhada no dia 13 de agosto. 

Surge, agora, se a carta foi endereçada a quem 
de direito. 

Acha a veneranda sentença que deveria haver 
alteração contratual, mas a lei não acha. 

A lei diz: "os que hajam exercido cargo ou função 
de direção, administrativa ou representação dentro 
de 3 meses anteriores-aò pleito." -

Não há necessidade de alteração contratual, mes-
- mo porque no contrato, não existe a designação de 

diretor e fala, simplesmente em 6ócio. 
A desincompatibillzação de funcionário público 

se faz por um simples ofício ou telegrama. Não há 
a necessidade de exoneração e não há publicidade 
de nada. 

Mas quando a lei fala em definitivamente afas-
tados da função, como acontece com Ministros de 

' Estado, Governador do Distrito Federal, etc., a exo-
. neração é imperativa. 

Assim, a comunicação não poderia ter sido feita 
a outra entidade senão aquela a quem o recorrente 
pertence. 

Fala-se em publicidade necessária. 
Existe publicidade para órgão de empresa pri-

" vada? 
Somente para aqueles atos que a lei exige e de­

termina. 
Jamais l i em qualquer órgão oficial ou noticioso 

. um aviso ou edital ou, ainda a simples publicação 

. de carta de um diretor de firma que se afasta. 
Pelo provimento do recurso, para cassando a sen-

- tença recorrida declarar • elegível o recorrente. 
É a minha opinião. 
Goiânia, 29 de setembro de 1972. — Dr. Antô­

nio de Lisboa Machado, Procurador Regional Elei­
toral. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n ' 5.137, publicado no B . E . n? 255. 

M A R A N H Ã O 

ACÓRDÃO N.° 41 

Recurso n.° 38-72 — Classe A — Palmeirândia 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que a "Aliança inovadora Nacional" recorre contra 
a ueciüao ao t>uiz Memorai da ao- ^ona, que ínaeienu 
o registro dos candidatos do Partido recorrente aos 
cargos de Preleito, Vice-Prefeito e Vereadores do 
lviuiucipio de Palmeirândia; 

Acorda o Tribunal Regional Eleitoral do Mara­
nhão, por maioria de votos e de acordo com o parecer 
da uouta Procuradoria Regional, em dar provimento 
ao recurso, para, reiormando a decisão recorrida, 
aeierm.nar o íegistro dos novos candidatos mencio-
naaos na inconiormação. 

E assim decide, porque o candidato nasce com 
a convenção convocada para a sua escoiha, consti-
tuuitio-.se o registro íormaiiaade indispensável à ca­
racterização ae eiegibmaade ou ineiegibiudade dele, 
a ser apreciada peio ouiz ou peio 'jvriDunal, tudo 
na co/uorinidaae aa declaração ae voto do Excelen­
tíssimo ür. ouiz ±oelaior, que passa a fazer parte 
integrante desta decisão. 

Vencido, o Juiz José Filgueiras negava provi­
mento ao recurso, para confirmar a decisão do Juiz 
proiator da sentença recorrida, conforme voto escrito 
que também acompanha esta decisão. 

Sala das Sessões, em São Luís, 6 de outubro de 
1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

VOTO 

A Resolução n? 9.224-72 tem dois títulos: o pri-
'. meiro relativo à escolha de candidatos pelos partidos 
t políticos, o.segundo respeitante ao registro dos can­

didatos, da competência da Justiça Eleitoral. 
O caso em exame nada tem a ver com a riia-

' teria regulada no título; segundo da Resolução núme-
' ro 9.224/ Trata-se ainda de candidatos escolhidos 
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pela Convenção: os candidatos antes escolhidos, na 
véspera do termo final do prazo de registro, renun­
ciaram. 

Diz o Juiz que os candidatos só existem depois 
de registrados. Tenho que não. Os candidatos assim 
o são desde sua escolha em convenção, porque o 
Partido Político, como pessoa jurídica de direito pú­
blico interno, tem o poder político de "criar" can­
didatos, com presunção de legitimidade e executo-
riedade. Os candidatos podem até fazer sua propa­
ganda a partir de sua escolha em convenção. Não 
é o registro na Justiça Eleitoral que lhes dá a con­
dição de candidatos, apenas produz efeitos ao ato 
convencional. A escolha na convenção está no plano 
de validade, o registro está no plano de eficácia. 

Ora, se ainda no plano de validade pode haver 
manifestação de vontade — e a Lei admite essa 
manifestação até mesmo no registro — não há dú­
vida que pôde haver, ainda, substituição de candi­
datos pelo partido, na forma prescrita na lei. 

O fato de haver se manifestado a renuncia dos 
candidatos na véspera do termo final para o reque­
rimento do registro, é que deve ter criado a perplexi­
dade do Juiz. Mas sem esse aspecto cabe invocar 
os princípios constitucionais, que asseguram a re-
presentatividade nacional. Trata-se de uma hipó­
tese' não prevista no titulo primeiro da Resolução 
n? 9.224, e para resolvê-la o Juiz.se valeu de inter­
pretações do art. 54 desse texto normativo, que é 
do título segundo. A meu ver, aí reside o equívoco. 

' A sua decisão deveria se moldar nos princípios que 
garantem aos partidos a representação, para atender 
no caso extravagante. 

Por esses motivos, dou provimento ao recurso e 
reformo a sentença recorrida, para determinar o 
registro dos candidatos. 

VOTO VENCIDO . 

Voto vencido por entender que Partido que es­
pera os últimos dias do prazo para realizar sua 
convenção, quando podia levá-la a efeito desde que 
publicada a Instrução n? 2.294, foi, no mínimo, im­
prudente, ainda mais porque, depois da convenção, 
esperou até à orla do prazo estabelecido para seis 
de setembro, para conseguir o devido consentimento 
dos seus candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito para 

' o necessário registro — não obtendo nem consen­
timento nem renúncia expressa deles — constituin­
do-se a renúncia dos candidatos a vereador indis-
farçável manobra para que reaberto o prazo de re­
gistro aos candidatos às eleições majoritárias e pro­
porcionais. 

Além de imprudente, foi também o Partido re­
corrente desidioso, no esperar até setembro, quase 
18 dias, para obter o consentimento ou a renúncia 

• dos seus candidatos ao pleito majoritário, quando 
deveria acautelar-se contra possíveis "traições" e 
"golpes", exigindo-lhes o consentimento com prazo 

> fixo, sob pena de substituí-los em nova convenção. 
Os atos de economia próprios do Partido, pessoa 

Jurídica de direito Público Interno, como esse de es­
colher candidatos e pedir-lhes o registro à Justiça, 
não podem furtar-se à fatalidade dos prazos das leis 
eleitorais. 

Sendo certo que o coletivo, o todo, não pode ser 
prejudicado" pelo individual, pela parte; sendo cor­
reto que o tresmalhamento, o "golpe" a "traição" 
dos indivíduos, não pode prejudicar o Partido, não 
pode este, no entanto,, argumentar com essas sujida-
des quando se encolheu, ho omitiu, deixando fluir 
prazos que teria de observar necessariamente. 

Não se duvida que, escolhido pela convenção, 
passa o filiado a ser candidato, mas candidato sujeito 

>'a registro que só pode renunciar após do devida-
--mente registrado pela Justiça, face à interpretação 
dos arts. 54, 55 e 56 da Resolução n 9 2.294. O adjun­
to adverbial "após o termo final de registro", do 

"art.'54, por não ' t e r qualquer destaque, estando no 
fim ;;dô. período onde: constam três subordinadas adje­

tivas, coordenadas entre si, abrange-as a todos, sendo 
que os demais artigos estatuem a regra do proce­
der na ocorrência de quaisquer das três hipóteses. 

Atente-se que o § 2', do art. 56, faz remissão 
do art. 10 do C.E . , artigo este que exige petição 
com firma reconhecida do candidato que pretenda 
o cancelamento do seu nome do registro (grifei). 
A remissão ao art. 101, demonstra inequivocamente 
que a hipótese renúncia só será admitida depois do 
registro do candidato, significando isso que o Par­
tido é protegido pela Lei, das fatalidades ocorrentes 
depois do registro, mas nunca das manobras rea­
lizadas no prazo do termo a quo convenção ao termo 
ad quem registro, principalmente quando não pro­
videncia para evitar essas manobras. 

No caso em tela, o ônus de não haver, exigido 
antes de seis de setembro,' prazo fatal para registro, 
o devido consentimento dos seus candidatos a Pre­
feito e Vice-Prefeito — os quais também não renun­
ciaram expressamente — cabe exclusivamente ao 
Partido que, perdendo aquele prazo, recorreu à re­
núncia dos candidatos às eleições proporcionais, em 
desesperada tentativa para que reaberto o prazo 
perdido. 

Não dou por isso, provimento ao recurso e man­
tenho a decisão recorrida. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n 9 5.113, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.o 44 

Recurso n.° 84-72 — Classe A — Pedreira 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em 
que Kleber Fernandes Carvalho Branco, candidato 
a Prefeito Municipal de Pedreiras, pela Sublegenda I 
da ARENA recorre contra a decisão do Juiz .Eleitoral 
da 9» Zona que deferiu o registro da candidatura de 
Carlos Alberto Ribeiro de Melo ao cargo de Prefeito 
do citado Município, pela Sublegenda II do mesmo 
Partido; 

Por voto de desempate, foi rejeitada a prelimi­
nar levantada pela Procuradoria Regional, de con­
versão do julgamento em diligência, para que soli­
citado ao INPS informações a respeito do dia em 
que celebrado o contrato com a Casa de Saúde re­
presentada pelo Dr. Carlos Alberto Ribeiro de Melo, 
vencidos nesta parte, os Juizes Teixeira Nettó, Judith 
Pacheco e José Filgueiras. 

No mérito, 
Acordou o Tribunal Regional Eleitoral do Ma­

ranhão, por maioria de votos e na conformidade do 
parecer da Douta Procuradoria, em dar provimento 
ao recurso, para, reformando a decisão recorrida, de­
terminar o cancelamento do registro da candidatura 
atacada, tudo nos termos do relatório e voto do Exce­
lentíssimo Sr. Juiz Relator, que ficam fazendo parte 
integrante da presente decisão. 

Vencido, o Juiz José Filgueiras negava provi­
mento ao recurso, para confirmar a decisão recor­
rida. 

Sala das Sessões, em São Luís, 10 de outubro 
de 1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

O candidato a Prefeito Municipal de Pedreiras, 
pela Sublegenda I da ARENA, Kleber Fernandes 
Carvalho Branco, impugnou o pedido de registro de 
Carlos Alberto Ribeiro Melo, candidato ao mesmo 
cargo, pela Sublegenda II da ARENA, fundamentado 
em que: 

a) o impugnado é Diretor-Técnico e mandatário 
da Maternidade e Casa de Saúde São Miguel Limi­
tada, sociedade constituída em Pedreiras, a 21 de 
março de 1969 e que tem como gerente D* Maria da 
Graça Nunes; Melo (doe. de fls. 9-10); 
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b) como procurador da sociedade, o impugnado 
tem amplos e especiais poderes, inclusive para con­
tratar com Previdência Social e o PUNRTJRAL, se­
gundo se lê do instrumento de procuração de fls. 12. 
Como tal, o impugnado firmou contrato com o INPS, 
vigente até 31 de dezembro próximo, não datado, mas 
com. firmas reconhecidas em 7 de agosto de 1972 
(doe. de fls. 13-15); 

c) não tendo o impugnado siquer substabelecido 
o mandato outorgado pela sociedade, figurando, por­
tanto, como o gerente de fato da mesma, é inele­
gível, nos termos da letra a, do inciso IV, do art. 1', 
da Lei Complementar n ' 5-70, combinado com o 
disposto no inciso II, letra i , do msmo artigo (ler); 

d) além disso, o registro do impugnado no Ca­
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
é o mesmo de sua mulher. Ainda mais, não é ele 
procurador de sua mulher, mas da empresa, repre­
sentando-a como gerente, administrador e gestor de 
negócios. 

Dai a impugnação. 
Além dos documentos já mencionados, juntou o 

impugnante uma certidão dos Estatutos da Mater­
nidade e Casa de Saúde São Miguel (fls. 9-10); cer­
tidão do casamento do Impugnado com D» Maria 
da Graça Nunes Melo (fls. 11); certidão da Escrivã 
do 1» ofício de que inexiste substabelecimento da 
procuração outorgada ao impugnado (fls. 16); outra 
,do Agente do INPS, em Pedreiras, de que não houve 
qualquer comunicação de substabelecimento da dita 
procuração (fls. 17) e por fim, a de que o impug­
nado é funcionário do INPS, em gozo de licença 
para trato de interesse particular (fls. 19). 

n 
Contestou o impugnado, confirmando o seu casal 

com D? Maria da Graça Nunes Melo, sócia-gerente 
da Maternidade, e ser funcionário licenciado do 
INPS, mas negando tenha continuado no exercício 
do mandato que lhe fora outorgado pela sociedade, 
a partir de 12 de julho deste ano, data em que o 
sabstabeleceu em D» Francisca Alves de Sousa Melo 
(fls. 28). Nega também não tenha sido comunicado 
o seu afastamento do mandato ao INPS, pois tanto 
importa ter ele deixado a função de Diretôr-Técnico 
da Maternidade, fato esse comunicado àquela repar­
tição em 8 de agosto último (does. de fls. 29-33). 
O substabelecimento foi arquivado na agência local 
do Banco Nacional de Minas Gerais (fls. 34). 

O substabelecimento, sem dúvida, pode ser feito 
por instrumento particular, embora a procuração 
tenha sido por instrumento público. Não há aí, qual­
quer nulidade. 

O contrato firmado pelo contestante em 7 de 
agosto, com o INPS, fê-lo antes de substabelecer a 
procv.ração recebida. Asumiu obrigações e direitos 
em nome da representada e para ela, terminando 
a sua missão ao desistir do mandato, substabele-
cendo-o. 

Sem relevância o fato do impugnado e sua mu­
lher apresentarem declaração de rendimentos con­
juntamente, não havendo aí como confundir as 
pessoas físicas com a pessoa jurídica da sociedade. 

n 
Assim, ao substabelecer % procuração, e ao se 

afastar da função de Diretor Técnico da Materni­
dade, desencompatibilizou-se atempadamente, sendo 
improcedente a impugnação. 

m 

Sentenciou o Dr. Juiz às fls. 37, considerando 
que o fato de ter sido firmado o contrato pelo 
impugnado em data posterior ao substabelecimento 
da procuração não invalida a transferência de pode­
res do impugnado para D. Francisca Alves de Sousa 
Melo, mas os atos praticados por aquele depois de 
12 de julho estão eivados de nulidade. Por essas 
r'azões> julgou improcedente a impugnação. 

IV 

Recorre o impugnante, acentuando que embora 
o substabelecimento seja datado de 12 de julho, 
somente a 25 de agosto foi dado a conhecer ao 
INPS. Argumenta ainda que o ato praticado depois 
do substabelecimento revogou este. 

O impugnado contraditou, afirmando ser o subs­
tabelecimento realmente de 12 de julho, e que o 
contrato com o INPS foi assinado nesse mesmo 
mês, sendo o reconhecimento das firmas apenas feito 
em agosto. Ainda que tenha sido assinado em 
agosto, o resultado será a nulidade do contrato e 
não a inelegibilidade. Quanto à qualidade de Diretor 
Técnico, esta afastada, pelas provas oferecidas na 
contestação: 

O Dr. Procurador oficiou às fls., suscitando a 
preliminar de conversão do julgamento em diligên­
cia para indagár-se ao INPS a data do contrato 
ou, se desacolhida essa preliminar, pelo provimento 
do recurso. 

VOTO 

O fulcro da questão reside em saber se o impug­
nado, tendo substabelecido a procuração em que a 
Casa de Saúde e Maternidade São Miguel Ltda., 
de Pedreiras, lhe conferiu amplos poderes de admi­
nistração e representação e, depois do substabele­
cimento, contratou com o INPS em nome da man­
dante, praticou um ato nulo ou revogou o substa­
belecimento. 

Examinemos os fatos. 
A 21 de junho de 1972 a Casa de Saúde e 

Maternidade São Miguel Ltda. outorgou ao impug­
nado a procuração. A 12 de julho seguinte, o 
mandatário substabeleceu em D. Francisca Alves de 
Sousa Melo os poderes que lhe foram conferidos 
na procuração. Em agosto, em data que não consta 
do instrumento, o substabelecente assinou um con­
trato de prestação de serviços da Casa de Saúde 
com o INPS. 

Duas questões de forma devem ser logo apre­
ciadas . 

A primeira, quanto ao substabelecimento, feito 
no próprio instrumento do mandato, e não por outro 
instrumento público. Tenho que nenhuma invalidade 
há na forma adotada. Já o aviso n? 20, do Minis­
tério da Justiça, de 13 de janeiro de 1876, esta­
belecia que se o procurador substaleoente pode pas­
sar procuração por instrumento particular, o ter 
sido por instrumento público, inclusive apua acta, a 
procuração, não é óbice ao substabelecimento por 
instrumento particular. E o substabelecente, no coso. 
não é analfabeto, nem sofre alguma restrição à 
faculdade de substabelecer por instrumento parti­
cular. Aliás é de tradição de nosso direito, o substa­
belecimento por instrumento particular, mesmo sen­
do a procuração por instrumento público. 

A segunda questão é quanto à data do contrato 
com o INPS, assinado pelo substabelecente. O im­
pugnado, em sua contestação, afirma que de fato 
o contrato foi assinado em agosto, na data em que 
foram reconhecidas as firmas. No recurso, diz que 
o contrato foi assinado em julho, mas 1 não faz 
prova disso. E' curioso como um contrato com uma 
repartição pública possa ser assinado sem data, e 
nem as partes — pelo menos o impugnado, — possa 
precisar essa data. De modo que, o que serve mes­
mo para convencimento, é a data do reconhecimento 
das firmas do contrato, ou seja, 7 de agosto. 

Sustenta o Juiz Eleitoral em sua sentença que 
a conseqüência da assinatura do contrato pelo subs­
tabelecente, usando dos poderes do mandato, é a 
nulidade do contrato. No mesmo ponto de vista se 
arrima o impugnado, nas razões de recorrido. 

Lê-se no substabelecimento, de 12 de julho, que 
o mesmo é sem reserva de poderes. Nesta hipótese, 
dizem'os autores que ó substabeleoimento. opera à 
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substituição: o procurador, que substabeleceu, deixou 
de ser procurador, e o substabelecido passou a ser 
o único procurador. Mas, para que tal substituição 
tenha eficácia, o art. 1.328 do Código Civil impõe 
a notificação do mandante. Lê-se na lei: "O subs­
tabelecimento, sem reserva de poderes, não sendo 
notificado ao constituinte, não isenta o procurador 
de responder pelas obrigações do mandato". E' que, 
sem a notificação, o substabelecimento é apenas da 
procuração e não do mandato. 

Ora, na hipótese sub-exame, o impugnado ape­
nas pediu o seu afastamento do cargo de Diretor 
Técnico da Casa de Saúde e Maternidade São M i ­
guel. As funções de Dlretoi Técnico são as peculia-

• res de médico e não incluem necessariamente as 
de administrador e representante da sociedade. A 
substituição do mandatário é figura jurídica absolu­
tamente diferente. Pode-se ser Diretor Técnkx> e 
não ser procurauor, ou vice-ver6a. 

Note-se ainda que o impugnado diz que se afas­
tou do mandato, não diz que renunciou ao man­
dato. 

E tanto não renunciou,-que, em agosto, êle usou 
dos poderes desse mandato, para contratar com o 
INPS em nome da mandante. 

E aqui está o punctum pruriens da questão. 
E ' ponto pacífico que ao substabelecimento se 

aplicam os mesmos princípios relativos ao mandato. 
Ora, diz o art. 1.316 do Código Civil que o 

mandato cessa pela revogação ou pela renúncia. 
Mutans muianãis, cessa o substabeiecunento pela 
6ua revogação. E a revogação pode ser expressa ou 
tácita. A revogação tácita pode resultar da cons­
tituição de novo substabelecimento, ou do fato do 
substabelecente reassumir pessoalmente os poderes 
do mandato, praticando atos em que inequivoca­
mente deixa demonstrada a intenção de restaurar a 
sua pristina situação jurídica. Cito aqui a lição de 
Plácido e Silva: "Na revogação do substabelecimento 
predominam as mesmas regras e princípios, dispostos 
a respeito da revogação do mandato". "Mesmo 
quando o substabelecente promove o substabeleci­
mento sem reserva, não procedendo de modo a que 
se tenha perfetilizado uma renúncia do mandato, se 
vem a praticar cs mesmos atos descritos na pro­
curação, tem, tacitamente, revogado o substabele­
cimento, tal como ocorre com a revogação conse­
qüente da prática de atos, pessoalmente, pelo man­
dante" — Tratado do Mandato e Prática das Pro­
curações, volume II, págs. 263-264). 

No caso do impugnado, o ato de contratar em 
nome do mandante depois de haver substacelecido 
a procuração, não é um ato nulo — é uma revo­
gação tácita. Reassumiu êle, nesse ato, os poderes 
que lhe foram comeridos pela sociedade mandante. 
Nulo seria se tivesse havido renúncia, com a noti­
ficação necessária ao constituinte. Mas, o simples 
substabelecimento sem reservas, com preterição da 
notificação do constituinte, não se equipara à re­
núncia: a relação jurídica é válida apenas entre 
substabelecente e substabelecido, mas nao tem efi­
cácia para a mandante. 

Acredito que os fatos tornaram esse aspecto, por 
ser a sociedade mandante estritamente familiar: os 
quotistas da sociedade são todos ligados ao man­
datário, por via do matrimônio. Mas, ainda assim, 
não há como favorecer o impugnado, mas a desfa­
vorecer, pois dá a impressão de arranjo familiar para 
obviar a elegibilidade daquele. 

Rigorosamente dentro do direito eleitoral, há a 
notar que, para a desincompatibilização exigida aos 
candidatos a cargos eletivos, o que vale é a renúncia 
da representação e não sua simples transferência, 
'por via de substabelecimento. 

Por esses motivos, dou provimento ao recurso, 
para reformar a sentença e declarar o recorrido 
inelegível, por força no disposto na letra i do inciso 
n . d o . art. 1? da L C 5-70, combinado com a letra 
á dd inciso IV "dó mesmo dispositivo^. 

PARECER 

Apreciando impugnação oferecida pelo Dr. Kle­
ber Fernandes Carvalho Branco, candidato a Prefeito 
Municipal de Pedreiras, pela sublegenda número hum 
da Aliança Renovadora Nacional, ao registro da 
candidatura do Dr. Carlos Alberto Ribeiro de Melo, 
também postulante ao mesmo cargo eletivo pela 
sublegenda número dois do mencionado partido, o 
Dr. juiz Eleitoral da 9» Zona sentenciou julgando 
improcedente a argüição. 

Assim decidiu por verificar que o impugnado 
afastou-se em tem]>o das funções administrativas 
que exercia, como médico, na Casa de Saúde São 
Miguel, instituição que mantém convênio com o 
Instituto. Nacional de Previdência Social e o 
FUNRÜRAL para a prestação de serviços. Susten­
tou ainda que o candidato substabeleceu no prazo 
os poderes que lhe foram outorgados pela gerente 
da entidade Dra. Maria da Graça Nunes Melo, em 
procuração passada por instrumento público, para 
representar a Casa de Saúde entendendo que o fato 
do impugnado celebrar contrato com o INPS, após 
o substabelecimento mencionado, não invalida essa 
transferência de poderes implicando apenas na nuli­
dade dos atos praticados pelo Dr. Carlos Alberto 
Ribeiro de Melo. 

Irresignado, o impugnante interpôs o presente 
recurso, vindo os autos a esta Procuradoria para 
parecer, após processamento regular. 

Sem dúvida, o fato imputado ao recorrido é 
bastante para gerar inelegibilidade, nos termos do 
art. 1*,'II i da Lei Complementar n? 5-70, inverbis: 

"Os que hajam exercido cargo ou função 
de direção, administração, ou representação, 
dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, 
em pessoa jurídica ou empresa cuja atividade 
consista na execução de obras, na prestação 
de serviços ou no fornecimento de bens por 
conta ou sob controle do Poder Público." 

A regra é aplicada aos pretendentes do cargo 
de Preieito e Vice-Prefeito (art. 1', IV, a da Lei 
Complementar n ç 5-70), com encurtamento do prazo 
de 3 urés) meses para a desincompatibilização. 

Dessa forma, analisando a questão à luz da 
regra proibitiva acima, ve-se dos elementos que 
iniormam que o impugnado se afastou das funções 
administrativas, isto é, Diretor Técnico da Mater­
nidade e Casa de Saúde São Miguel Ltda., desde 
8 de agosto do corrente, como demonstrado peios 
documentos de fls. 28, 29 e 30. Nesse sentido os 
expeaienies que o ora recorrido endereçou à dire­
ção da casa de saúde, agente local do INPS e 
FTJNxvURAL, não havendo dúvida nessa parte. 

No entanto, o mesmo não ocorre com relação 
à representação da entidade hospitalar, como visto, 
prestadora de serviço a autarquia federal, no caso, 
o Instituto Nacional de Previdência Social e sob 
controle deste. 

O documento de fls. 11 demonstra que a Mater­
nidade e casa de Saúde São Miguel pela sócia 
gerente Sra. Maria da Graça Nunes de Melo, outor­
gou poderes amplos e especiais para o impugnado 
representar o estabelecimento, através procuração 
passado por instrumento público datado de 21. de 
junho de 1972. 

Assim é que no dia 12 de julho do corrente 
ano o impugnado substabeleceu por instrumento par­
ticular esses poderes a D. Francisca Alves de Sousa, 
com firma reconhecida na mesma data (doe. folhas 
27-28). 

Revelam os autos em seguida que o recorrido, 
na qualidade de representante da Casa de Saúde, 
celebrou contrato com o INPS para a prestação de 
serviços, apresentando o recorrente à fls. 15 cópia 
do termo em questão que aparece sem data, sendo 
que o reconhecimento das firmas das assinaturas 
nele apostas é datada de 7-8-72. O ora recorrido. 
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que inicialmente confirma essa data como sendo a 
da lavTatura do contrato mas argumenta de ma­
neira equivoca que seria anterior ao referido substa­
belecimento, nas contra-razões menciona o engano 
em que incidiu esclarecendo que o contrato foi cele­
brado no mês de julho não prevalecendo a data 
do reconhecimento. 

•Por entender o signatário que o afastamento da 
dúvida é fundamental para o. deslinde da contro­
vérsia, pois a prática desse ato por parte do man­
datário ora recorrido, implicaria em revogação do 
substabelecimento, quer nos parecer não dispõe o 
Tribunal de elementos seguro para apreciar o pre­
sente recurso. 

Assim, em preliminar, opina esta Procuradoria 
no sentido da conversão do julgamento em diligência 
para que solicitado ao INPS informações a respeito 
do dia em que celebrado o contrato com a Casa 
de Saúde representada pelo Dr. Carlos Alberto R i ­
beiro de Melo. 

Caso esta Corte de Justiça, não acolha a preli­
minar acima, e entenda de apreciar a espécie con­
siderando o dia do referido reconhecimento das assi­
naturas no contrato, ou seja, 7 de agosto passado, 
como sendo o em que celebrado o citado contrato, 
termos que merece prosperar o presente recurso, com 
a conseqüente reforma da decisão de primeiro gráu. 

Se o contrato celebrado com o INPS foi poste­
rior ao substabelecimento dos poderes conferidos ao 
recorrido através da procuração de fls. 26-27, fácil 
é concluir que a prática desse ato, por sinal pre­
visto no instrumento público, operou revogação do 
substabelecimento. 

Ao contrário do afirmado pelo douto patrono do 
recorrido, a conseqüência dessa constatação não seria 
a anulação do contrato mas, como dito, a revogação 
do substabelecimento, com o que o candidato per-
•manece até esta data com a representação da Casa 
de Saúde São Miguel, pessoa jurídica que presta 
serviços a autarquia federal sob o controle desta, o 
que vem demonstrar a sua inelegibilidade, face a 
incidência do art. 1», IV, letra o da Lei Comple­
mentar n ' 5-70. 

A respeito, vale transcrever o ensinamento do 
renomado De Plácido e Silva, em seu "Tratado do 
Alandato e Prática das Procurações", 3? edição 2» 
volume, pág. 263, no seguinte teor: 

"522. Revogação dc substabelecimento — 
A faculdade de revogar o mandato, atribuída 
ao mandante, é extensiva ao substabelecente. 
Perante o substabelecido, conforme já o vimos, 
em certas circunstâncias, o substabelecente 
mantém uma posição análoga ou equivalente 
à do mandante. Nestas condições, o substa­
belecido, que é para êle um submandatário 
está subordinado ao mesmo regime em que se 
acha perante o mandante. Mesmo quando o 
substabelecente promove o substabelecimento 
sem reserva, não procedendo de modo a que 
se tenha perfetilizado uma renúncia do man­
dato, se vem a praticar os mesmos atos des­
critos na procuração, tem, tàcitamente, revo­
gado o substabelecimento, tal como ocorre com 
a revogação, conseqüente da prática de atos, 
pessoalmente, pelo mandante." 

A vista do exposto, caso o Tribunal não acolha 
a preliminar levantada, somos porque dê provimento 
ao presente recurso para determinar o cancelamento 
do registro do candidato recorrido, demonstrada a 
sua inelegibilidade por falta de desincompatibilização 
no prazo exigido. 

E ' o parecer. 
São Luís, 10 de outubro de 1972. — Dionísio 

Rodrigues Nunes, Procurador Regional Eleitoral Subs­
tituto. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Ac. 5.158, publicado no B . E . n? 255. 

M A T O G R O S S O 

PROCESSO N.° 1.025 
(Anaurilândia) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
Classe II n? 1.025, de Recurso Eleitoral, procedente 
de Anaurilândia, em que é Recorrente: Delegado 
Regional da Aliança Renovadora Nacional (ARENA) 
e Recorrida: a Justiça Eleitoral. 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral, por maioria de votos, contra o parecer da 
Procuradoria Regional e contra os votos dos Exce­
lentíssimos Srs. Dr. Guiauro Araújo de Barros (Re­
lator) e Dr. Sebastião de Oliveira (5' Revisor), em 
negar provimento ao recurso para manter a decisão 
recorrida, tendo-se em vista que p art. 1', inciso I, 
letra n, da Lei Complementar n? 5 estabelece como 
caso de inelegibilidade o simples fato de o candi­
dato impugnado estar respondendo a processo pelos 
crimes ali enumerados e, no caso versando, embora 
haja sentença absolutória de 1» instância, o processo 
judicial ainda não está encerrado, por força do re­
curso interposto, dependendo, portanto, de apreciação 
pela superior instância. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de 1972. — 
Des.. Raul Bezerra, Presidente. — Dr. Ernani Vieira 
de Souza, Relator p/acórdão. 

VOTO VENCIDO 

Conheço do Recurso tendo-se em vista a legi­
timidade do recorrente e tempestividade do apelo. 

O impugnado, ora recorrente, foi processado na 
Comarca de Bataguassu, por crime capitulado nos 
artigos 300 e 301 do Código Penal e a final absol­
vido da imputação constante da denúncia, nos ter­
mos do art. 386, item II, do Código de Processo 
Penal, como se vê de fotocópia autenticada da R. 
sentença à fls. , e sem que fosse aplicada ao 
acusado, ora recorrente, qualquer medida de segu­
rança. Dessa decisão absolutória recorreu o M . P . , 
conforme consta dos autos. 

Em verdade, a questão está em se saber se a 
decisão de 1» instância que absolveu o impugnado, 
ora recorrente, nos termos do art. 386, III, do CPJ?., 
das imputações constantes da denúncia, pendendo 
recurso do representante do M . p . para a instância 
"ad quem", produz efeitos para afasta a inelegibili­
dade capitulada no art. 1?, item I, alínea n da Lei 
Complementar n ' 5. A decisão recorrida, acolhendo 
a tese das impugnações do candidato, João Aranda 
Guirado e do representante do Ministério Público, 
opostas ao registro do ora recorrente, firmou-se na 
inteligência de que a sentença absolutória do im­
pugnado, pendendo recurso do M . P . , não transitou 
em julgado e enquanto o Tribunal Superior não se 
pronunciar sobre o apelo interposto, não estará o 
impugnado absolvido para os efeitos do que prevê 
na espécie a referida Lei Complementar n? 5, e 
assim indeferia o registro declarando inelegível o 
impugnado ao cargo de Prefeito de Anaurilândia. 

Com o devido respeito ao entendimento esposado 
na R. decisão recorrida pensamos de forma con­
trária. 

Cremos que no caso existe uma certa confusão 
entre executoriedade da sentença e a força de coisa 
julgada. 

Assevera o consagrado mestre Hélio Tornaghi o 
seguinte: "Finalmente, não se deve confundir a força 
de coisa julgada com a executoriedade, que não pro­
vem dela, mas decorre da própria sentença. Sempre 
que o recurso não tem efeito suspensivo, a sentença 
é imediatamente exegüível". (Instituições de Processo 
Penal, vol. I, pág. 450). 

Leciona Magalhães Noronha, que: "A conseqüência 
principal ou final do recurso é a confirmação. ou 
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reforma de decisão recorrida. Há, porém outros 
efeitos que a lei lhe confere e que se passa a exa­
minar. O primeiro é, como já se houve ocasião de 
dizer-se, atribuir-lhe a lei efeito susjpendivo ou 
devolutivo. Dá-se este quando o recurso devolve a 
apreciação do caso ao Juízo aã quem, sem suspender 
os efeitos da decisão recorrida. O primeiro, ao con­
trário, deferindo àquele Juízo o conhecimento do 
caso, suspende os efeitos da decisão, até que haja 
pronunciamento sobre esta." (Curso de Direito Pro­
cessual Penal, págs. 472-473). 

No caso em tela a apelação interposta pelo M P 
não tem efeito suspensivo. O impugnado, ora re­
corrente, fora absolvido de imputação da denúncia 
como incurso nas sanções dos arts. 300 e 301 do 
Código Penal, que cominam, respectivamente, a pena 
de reclusão de um a cinco anos, e multa de 
Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez 
mil cruzeiros), se o documento é público; e de um 
a três anos, e multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cru­
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), se o 
documento é particular, e (quanto ao 301), detenção 
de dois meses a um ano. 

Assim, à vista do art. 596 do Código de Processo 
Penal, a apelação interposta pelo M . P . terá efeito 
unicamente devolutivo. 

Ora, se assim é, a sentença absolutória, não 
compreendida nas restrições legais, produz efeitos 
efetivamente. 

É verdade que, pendendo recurso, a sentença não 
suprime a relação jurídica final entre o Estado e 
denunciado e tampouco finaliza o procedimento ju-
risdlcional; entretanto, da sentença absolutória nasce 
uma presunção de verdade da inocência do acusado, 
que somente pode ser afastada senão por outro de­
creto judicial. 

Daí, estamos de acordo com o parecer da douta 
Procuradoria, ao entendermos os termos da alínea n, 
item I, do art. 1', da Lei Complementar n 9 5, ao 
dispor que são inelegíveis, para qualquer cargo 
eletivo os que tenha sido condenados ou respondam 
a processo judicial, instaurado por denúncia do M i ­
nistério Público, recebida pela autoridade judiciária 
competente, por crime contra a segurança nacional 
e a ordem política e social, a economia popular, a fé 
pública e a administração pública, o patrimônio ou 
pelo delito previsto no art. 22 desta Lei Comple­
mentar, enquanto não absolvidos ou plenamente rea­
bilitados, é bastante significativo, fazendo transpa­
recer que o legislador não exigiu absolvição com 
sentença transitada em julgado. 

O valor desse significado aumenta consideravel­
mente se examinarmos as alíneas h e j do mesmo 
inciso e artigos citados, os quais fixam para a sub­
sistência da irregularidade especificada a sentença 
Judicial com trânsito em julgado. 

Assim, entendendo que a inteligência das dispo­
sições da Lei Complementar n? 5, admite que a 
sentença absolutória de 1* instância, ainda que não 
transitada em julgado, é suficiente para estabelecer 
a elegibilidade, damos provimento ao recurso para, 
cassando a decisão recorrida, deferir o registro do 
impugnado, ora recorrente. 

É o meu voto. 
Cuiabá, 9 de outubro de 1972. — Guiauro Araújo 

de Barros. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.105, publicado no B . E . n ' 255. 

PROCESSO N.° 1026 
(Bataguassu) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
Classe n n? 1.026, de Recurso Eleitoral, procedente 
de Bataguassu, em que é Recorrente: o Diretório 
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Municipal do Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB) e Recorridos: José Ferreira Lima — candi­
dato a Vereador pela Aliança Renovadora Nacional 
(ARENA) e a Justiça Eleitoral, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Grosso, por maioria de votos, em dar 
provimento ao recurso para, reformando a decisão 
recorrida, dar pela Inelegibilidade do candidato, ne­
gando-lhe o registro. 

Os Doutores Relator e 3? Revisor negavam pro­
vimento ao recurso. 

A decisão harmonizou-se com o parecer da Pro­
curadoria Regional Eleitoral. 

Assim decidem, pelos seguintes motivos: 
Da decisão do Juiz Eleitoral, determinando o 

registro de candidato, cabe recurso para o Tribunal. 
Na apreciação do recurso o Tribunal formará 

livremente o seu convencimento, considerando todos 
os fatos constantes do processo, ainda que não alega­
dos pela parte. 

O recorrido, ocupando, no município, o cargo de 
Guarda Fiscal, teria que se desincompatibilizar no 
prazo de três (3) meses anteriores ao pleito. 

Realmente o prazo de afastamento seria de três 
(3) meses, combinando-se, como deve, o disposto no 
inciso IV, letra a, com a norma do inciso VII, 
letra b, da Lei Complementar n? 5. 

Não tendo ocorrido o afastamento obrigatório, 
o recorrido tornou-se inelegível para concorrer à Câ­
mara Municipal. 

Sala das Sessões, em 4 de outubro de 1972. — 
Desembargador Raul Bezerra, Presidente. — Desem­
bargador Jesus de Oliveira Sobrinho, Relator. — 
Dr. Luiz Vidal da Fonseca, Procurador. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n9 5.112, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 1.027 
(Dourados) 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 

de Processo Classe II n 9 1.027, de Recurso Eleitoral, 
procedente de Dourados, em que é Recorrente: Pr i ­
meiro Promotor de Justiça e Recorridos: Atílio Tor-
raca Filho, candidato a Vereador pelo Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB) e a Justiça Eleitoral, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Grosso em, unanimemente, rejeitar a 
preliminar aventada pela Procuradoria Regional 
Eleitoral, de conversão do julgamento em diligência, 
a fim de que o Juiz competente informasse se por­
ventura fora recebida denúncia-crime contra o re­
corrido, e no mérito, também, por unanimidade, mas 
contra o parecer da Procuradoria Regional, negaram 
provimento ao recurso, mantendo, via de conseqüên­
cia, a decisão recorrida. 

Assim decidem, pelos seguintes motivos: 
A preliminar de transformação do julgamento 

em diligência, em que pese à boa intenção da douta 
Procuradoria Regional não pode ser aceita. 

Pelo que se vê dos termos da lei que regula o 
processo judiciário eleitoral, o Juiz ou Tribunal, não 
tem disposição do assunto em julgamento. Assim 
como o Ministério Público não pode dispor da ação 
penal, não podemos nós aguardar oportunidade 
para julgarmos as espécies que nos são afetas. 

A lei de inelegibilidades determina que o relator 
ponha o feito em mesa para julgamento no prazo 
de três (3) dias, devendo este realizar-se de uma 
có assentada. 
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Não resta dúvida que podemos transformar jul­
gamentos em diligências, mas apenas no sentido de 
colocar os processos em ordem. 

No caso em pauta a diligência seria não com o 
fito de ordenar o processo, que se apresenta perfei­
tamente apto para ser julgado, mas com a finali­
dade de instruir o processo com novos elementos de 
prova. Estaríamos, com essa diligência, abrindo uma 
fase probatória no processo, o que, no nosso enten­
dimento é vedado. Cabe-nos julgar o caso com os 
elementos constantes do processo. 

Rejeitada, pois, a preliminar. 
Quanto ao mérito, não vemos como reformar a 

decisão de primeira instância. 
Nós já decidimos que as disposições do art. 151 

da Constituição da República não tem aplicação 
per se. O artigo focado remeteu à lei complementar 
o estabelecimento das inelegibilidades, fornecendo, 
apenas, diretrizes para serem consideradas. 

É evidente que a Lei Complementar n 9 5, ao 
dispor no art. 1', inciso I, letra n, a inelegibilidade 
dos que tenham sido condenados ou respondam a 
processo judicial, instaurado por denúncia do M i ­
nistério Público, recebida pela autoridade judiciária 
competente, pelos crimes ali enumerados, o fez aten­
dendo aos princípios constitucionais insertos no ar­
tigo 151. 

Ora, sabemos que, onde a lei é clara, não cabe 
interpretação; e. que sendo a lei de inelegibilidade 
restritiva de direitos, deve ser interpretada restriti­
vamente. 

De acordo com a prova dos autos, depois da 
impugnação, foi oferecida denúncia contra o recor­
rido, denúncia esta que não tinha sido recebida 
pelo Juiz, até a data da interposição do recurso. 

Não nos cabe argumentar se os elementos do 
processo são suficientes para autorizar o recebimento 
da denúncia, pois isto é ato de competência exclu­
siva do Juiz Criminal da Comarca de Dourados. 

Preferimos dar pela elegibilidade do recorrido, 
julgando de acordo com os elementos do processo, 
ressalvando a quem de direito, em outra oportuni­
dade própria, acusar a inelegibilidade, ora aventada, 
desde que ocorra o recebimento da denúncia por 
parte do Juiz competente. 

Mantida a sentença recorrida. 
Sala das Sessões, em 5 de outubro de 1972. — 

Desembargador Raul Bezerra, Presidente. — Desem­
bargador Jesus de Oliveira Sobrinho, Relator. — 
Dr. Luis Vidal da Fonseca, Procurador. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n» 5.109, publicado no B . E . n ' 255. 

PROCESSO N.° 1.029 
(Ivinhema) 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 
de Processo Classe II n? 1.029, de Recurso Eleitoral, 
procedente de Ivinhema, em que são Recorrentes: os 
Delegados Especiais da ARENA-1, e Recorridos: os 
Srs. Luiz Grandi e João Santo Magiro, candidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito pela ARENA-II e a Jus­
tiça Eleitoral, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Grosso, por maioria de votos, parcial­
mente de acordo com o parecer da Procuradoria Re­
gional Eleitoral, em dar provimento ao recurso, para, 
via de conseqüência, negar registro aos candidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito pela ARENA-II do Mu­
nicípio de Ivinhema, considerando, inclusive, inexis­
tente a mencionada sublegenda. 

Os Doutores 3' e 4' Revisores davam apenas, em 
parte, provimento ao recurso, considerando insti­

tuída a sublegenda e negando registro tão'só ao can­
didato a Vice-Prefeito, ressalvado o direito à substi­
tuição. 

Os votos divergentes harmonizavam-se inteira­
mente com o parecer da Procuradoria Regional. 

A essa decisão chegaram pelas razões seguintes: 
Embora o petitório de fls. 3 a 5 não constitua 

propriamente impugnação de candidatura mas sim 
denúncia de irregularidades, que vulneram o pro­
cesso de registro de candidatos, todavia, deve-se en­
tendê-lo como tal, pois que além do posterior pro­
cessamento como impugnação, inclusive nesta fase 
recursal, as irregularidades denunciadas, por si só, 
constituem motivos que, se reconhecidas, obstaculam 
o registro da candidatura do Vice-Prefeito pela 
ARENA-2 do Município de Ivinhema. 

Os autos dão-nos notícia de que os instituidores 
da sublegenda número dois (2), por motivos que não 
estão claros no processo, solicitaram registro, ao cargo 
de Vice-Prefeito, do nome de João Santos Magiro 
em substituição ao de Eldo Peixoto Guimarães, este 
escolhido em Convenção regular do Partido. Justi­
ficaram a substituição o fato de haver o candidato 
escolhido, renunciado ao postulamento da preferên­
cia popular. 

Sobreleva-se anotar que o substituto, João Santos 
Magiro, nao fora homologado em Convenção, não 
constando, por isso, seu nome na ata daquela reu­
nião partidária. • O Meritissimo Juiz Eleitoral da 
3ü» Zona, em sentença luntíamentada, repeliu a im­
pugnação e determinou o registro da chapa da 
ARENA-2, com a substituição solicitada, admitindo 
a possibilidade de tal registro sem, ao menos, a rea­
lização de nova Convenção consoante regras da Re­
solução n9 9.224, de 23 de junho de 1972. 

A decisão não pode prosperar. Primeiro porque 
não há nos autos prova de pré-falada renúncia do 
candidato escolhido. Eldo Peixoto Guimarães.-

Segundo, o que é fundamental, o nome do substi­
tuto, joão Santos Magiro, não consta da ata da 
convenção, como tendo sido escolhido como candi­
dato. E, terceiro, porque nao se realizou nova Con­
venção, embora com prazos reduzidos, para aprecia­
ção e homologação do nome de João Santos Magiro 
para substituir o do desistente, Eldo Peixoto Uui-
marães. Vê-se disso tudo que a decisão, ao ordenar 
o registro nas condições em que o fez, é injuridica 
porque contraria frontalmente as disposições vigentes 
aplicáveis à espécie. De fato, para que pudesse 
ocorrer substituições, era, e é, necessário, que o can­
didato escolhido estivesse em uma destas situações: 
declarado inelegível, falecido ou renunciante. E em 
todos estes casos há que estar comprovado o impe­
dimento. Ora, os autos nos mostram que Eldo Pei­
xoto Guimarães embora desistente tácito da can­
didatura, não a renunciou expressamente. Mas, 
ainda que se admitisse o seu desinteresse como re­
núncia mesmo assim não se poderia dar-lhe subs­
tituto pela forma adotada pelo ilustre julgador a quo, 
com a simples admissão de indicação de outro nome 
pelos próprios instituidores da sublegenda, que, des­
tarte, estariam fazendo o papel de Comissão Exe­
cutiva Municipal. Errônea, pois, a decisão que deve 
ser reformada. E a reforma será total e não parcial 
como entende a douta Procuradoria Regional, uma 
vez que sendo o impedimento do candidato escolhido 
em Convenção motivado por "renúncia", esta, em 
se tratando de sublegenda, não enseja substituição 
de candidatos a cargos majoritários, o que soe acon­
tecer quando o impedimento decorre de inelegibili­
dade ou morte. Esta é a exata interpretação do 
que vem disposto em os parágrafos primeiro e se­
gundo, do art. 56, da Resolução n? 9.224, antes 
citado. De fato, se o legislador quisesse que se desse 
substituição de candidatos renunciante6 a eleições 
majoritárias, teria expressamente declarado tal como 
fez ao disciplinar os casos de substituição em ocor­
rendo inelegibilidade ou morte, ex vi da regra inse­
rida no parágrafo primeiro, do art. 56, da Resolução 
n 9 9.224. Aqui a lei permitiu, clara e irretorquivel-
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mente, que a substituição se fizesse pelos institui­
dores das sublegendas, mas no caso de renúncia, 
disciplinada no parágrafo segundo, do mesmo dispo­
sitivo a regra é outra e bem diferente pois que o 
legislador não se refere às sublegendas mas ao Par­
tido, ante a remissão feita ao art. 101, do Código 
Eleitoral. E quando a lei fala em Partido, exclui a 
autonomia das sublegendas, somente admitindo ação 
daquele. Se, como ocorre nos autos, a renúncia não 
é de candidato único do Partido, mas de postulante 
em sublegenda, não se pode admitir que se lhe dê 
substituto. A desistência do candidato, em sublegen­
da, fulmina esta que desaparece fatalmente. Nem 
mesmo a permanência de um nome, ou seja, o do 
candidato a Prefeito, como ocorre aqui, tem o condão 
de consolidar a sublegenda, pois que não pode con­
correr em chapa sem o Vice-Prefeito. E por que 
a lei excluiu tal possibilidade, quando a permitiu 
nos casos de inelegibilidade e morte de candidatos? 

A resposta é simples e de meridiana clareza. 
Permite-se a substituição na ocorrência de morte ou 
declaração de inelegibilidade porque constitui fato 
superveniente verificado independentemente da von­
tade dos candidatos e dos instituidores de sublegen­
das. Para a sua verificação não poderia ter havido 
manobra consciente das pessoas interessadas5, de 
molde a burlar o princípio norteador da instituição 
de sublegendas que é "não a manifestação da von­
tade de criar grupo à parte no Partido, com orien­
tação diferente das demais correntes de opinião e 
sim a conveniência de a agremiação disputar as 
eleições com mais de um candidato a cargo executivo, 
aproveitando-se da capacidade de aglutinação do 
mesmo candidato" (Recurso n? 3.466 — Classe IV 
— Ceará). Ora, se a finalidade das sublegendas é 
esta, da não disputa entre correlegionários do mesmo 
Partido mas sim, a de aproveitar-se da capacidade 
de aglutinação do mesmo candidato, vale dizer, do 
que por primeiro foi escolhido, lógico, claro e evidente 
de que se aquele candidato "aglutinador" renunciar 
cessem os motivos norteadores da sublegenda que, 
por isso, deixou de ter razão de existir. Permitir-se 
o contrário seria incentivar a discórdia dentro dos 
Partidos Políticos, e que é por todos os lados inad­
missível. O que efetivamente se verificou no caso 
de Ivinhema tira-se por dedução lógica: os institui­
dores, temerosos de que as irregularidades apon­
tadas no ato, falta de consentimento do candidato 
e inexistência de prova de sua filiação partidária — 
pudessem torná-lo inelegível, por decisão judicial, 
manobraram no sentido da substtiuição, incorrendo 
com isso na impossibilidade legal. 

A impugnação porque tempestiva e formulada — 
por quem tinha qualidade de arguí-la — candidato 
— é procedente. 

Por tais razões deram provimento ao recurso, 
para negar registro ao substituto do candidato a 
Vice-Prefeito pela sublegenda da ARENA-2, de Ivi­
nhema, João Santos Magiro, e, via de conseqüência, 
considerar inexistente a própria sublegenda número 
dois, por falta de suporte legal, para a sua manu­
tenção, subsistente, entretanto, os registros de can­
didatos a Vereadores escolhidos em Convenção, os 
quais concorrerão pela legenda do Partido, em face 
da extinção da sublegenda n 9 2. 

Decisão de acordo, em parte, com o Parecer da 
Procuradoria Regional. 

Sala das Sessões, em Cuiabá, 6 de outubro de 
1972. — Desembargador Raul Bezerra, Presidente. 
— Dr. Mário de Figueiredo Ferreira Mendes, Relator. 
— Dr. Luiz Vidal da Fonseca, Procurador Regional 
Eleitoral. 

PARECER 

Colendo Tribunal: 
1. Verifica-se pelo' exame da ata da convenção 

municipal da ARENA em Ivinhema, que foram cons­
tituídas duas sublegendas (fls. 22). 

2. Pela sublegenda-1, à vista dos resultados da 
convenção, foram apresentados para registro os nomes 

de Paulo Rodrigues dos Santos e José Kistner para 
Prefeito e Vice-Prefeito, respectivamente (fls. 20-21). 

3. Já a sublegenda-2, no mesmo pedido, indicou 
para registro os nomes de Luiz Grandi para Prefeito 
e João Santos Magiro, para Vice-Prefeito, este em 
substituição ao nome de Eldo Peixoto Guimarães, 
embora não escolhido na convenção realizada, e, por­
tanto, não constante da ata (Resolução n? 9.224, ar­
tigo 35). 

4. O pedido de registro foi subscrito pelo pró­
prio candidato Paulo Rodrigues dos Santos, na qua­
lidade de Presidente do Diretório Municipal (Lei 
n 9 5.453, art. 8? e Resolução n 9 9.224, art. 33). 

5. Posteriormente, o mesmo candidato, também 
Presidente do Diretório ao que parece, em atendi­
mento ao disposto no art. 35, § 1», da citada Reso­
lução n? 9.224 ou a título de impugnação através 
de 'requerimento, esclareceu ao Dr. Juiz Eleitoral 
que "por isso, data venia, não acreditamos que te­
nhamos omitido o nome de qualquer candidato cons­
tante da ata convencional" (fls. 4). 

6. Por sua vez o Delegado Especial da Sub­
legenda-2 apresentou contestação (fls. 8-13) ,face 
ao despacho constante de fls. 7. 

7. Processado o pedido ,de registro, e a "im­
pugnação", houve por bem o Dr. Juiz a quo, em 
longa decisão, "determinar o registro dos candidatos, 
na forma e no modo como foi originalmente pedido", 
acolhendo, portanto, o nome do cidadão João Santos 
Magiro, como candidato a Vice-Prefeito, embora não 
escolhido. 

8. Contra a mesma, insurgiram-se tempestiva­
mente os Delegados Especiais da Sublegenda-1, atra­
vés de apelo cabível. 

9. Com a nossa concordância, alegam os recor­
rentes que a mencionada substituição se fizera inva­
lidamente, pois, seria mister que a nova escolha 
realizada emanasse de uma outra convenção parti­
dária. 

10. Inclusive, vale ressaltar, o próprio Venerando 
Tribunal Superior Eleitoral por largo período, através 
de várias decisões, teve oportunidade de ressaltar a 
impossibilidade de se dar substituto quando ocorrer 
renúncia de candidato a cargo majoritário, de cuja 
escolha resultou a instituição de sublegenda. 

11. Assim foi o seu entendimento, por ocasião 
do julgamento do Recurso n? 3.464 — Minas Gerais, 
Relator o eminente Ministro Armando Rolemberg, 
bem do Recurso n 5 3.466 — Ceará, sendo Relator 
designado o ilustrado Ministro Sérgio Gonzaga Dutra 
Hn Boletim Eleitoral n? 232 — págs. 301 e 303). 

12. Tal orientação, posteriormente, foi modifi­
cada, passando a mais Alta Corte Eleitoral a admitir 
substtiuições de candidatos, mesmo nos caseis de 
renúncia, consolidando essa norma, a hão deixar 
qualquer dúvida, na conhecida Resolução n 9 9.224, 
disciplinadora das próximas eleições municipais de 
15 de novembro vindouro (arts. 55 e 56). 

13. Ora como sabido, a matéria de substituição 
de candidatos está regulada, em linha geral, pelo 
Código Eleitoral, cujo art. 101 a admite por via de 
nova convenção. 

14. Ao lado dessa regra de ordem geral, vigem 
as disposições especiais contidas no art. 19, da Lei 
Complementar n 9 5, permitindo a substituição pela 
Comissão Executiva ou pelos instituidores de sub­
legendas, se houver, de qualquer candidato conside­
rado inelegível ou falecido. 

15. Em última análise, a 6ede jurídica da ma­
téria questionada é, pois, o Código Eleitoral. 

16. Em verdade, é facultado ao Partido, nos 
termos da legislação existente, substituir o nome do 
candidato que venha a ser considerado inelegível, a 
renunciar ou a falecer, após o termo final do prazo 
de registro. 

17. Assim, nas eleições proporcionais, o substi­
tuto será escolhido em convenção, reduzido a 3 (três) 
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dias o prazo para a convocação desta, e a substitui­
ção só poderá se dar se o novo pedido foi apresen­
tado até 60 (sessenta) dias antes do pleito (Código 
Eleitoral, art. 101, § 1?). 

18. Entretanto, na hipótese, como a dos autos, 
em que a substituição decorre de renúncia do can­
didato, em eleição majoritária, — ainda que apenas 
implícita —, o substituto deve ser obrigatoriamente 
escolhido em Convenção, reduzido a 3 (três) dias 
o prazo para a convocação e admitida a substituição 
além do prazo de 60 (sessenta) dias anteriores ao 
próximo pleito (Código Eleitoral, art. 101). 

19. Porém, data venia, inexistinão escolha em 
convenção para substituição de candidato, como 
ocorreu o pedido não podia prosperar na esfera elei­
toral, desprovido que estava da necessária legitimi­
dade para tal. 

20. Em resumo, é de se ver, por todos os ângulos 
que a sentença seja apreciada, que ela não é cre­
dora de confirmação, na sua intêgralidade. 

21. Não deve, pois, o registro permanecer, quanto 
ao candidato João Santos Magiro, como decorrência 
do provimento do recurso que dispõe do indispensável 
amparo legal, facultando-se ao Partido a escolha 
de outro candidato, como permite a lei. 

22. Esse é o parecer, salvo melhor juízo. 
Cuiabá, 4 de outubro de 1972. — Luiz Vidal da 

Fonseca, Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.133, publicado no B . E . n? 255. 

M I N A S G E R A I S 

ACÓRDÃO N.° 435-72 

Recurso n.° 139-72 — Congonhas do Norte 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­

curso n? 139-72, da Zona Eleitoral de Conceição 
do Mato Dentro, Município de Congonhas do Norte, 
em que é recorrente Ulisses Pereira de Moraes, e 
recorridos, ARENA, Helvécio Lacerda de Queiroz e 
outros, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Minas Gerais conhecer do recurso e lhe dar 
provimento para anular os deliberações da Conven­
ção do Município de Congonhas do Norte e conse­
qüentemente cassar os registros dos candidatos na 
decisão referidos. O Sr. Juiz Dr. Gilberto Lomônaco, 
dando provimento, negava efeitos à convenção. 

Assim decidem porque à convenção não compa­
receu número suficiente de convencionais, pelo que 
não poderia deliberar vaiidamente, tudo, de confor­
midade com as notas taquigráficas que integrarão 
o presente aresto. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1972. — Lahyre 
Santos, Presidente. — Lincoln Rocha, Relator. — 
Antônio Amaro Filho, Procurador Regional Eleitoral. 

O Desembargador-Presidente — Recurso n? 139-72 
— Conceição do Mato Dentro (Município de Congo­
nhas do Norte) — Recorrente: Ulisses Pereira de 
Moraes — Recorridos: ARENA, Helvécio Lacerda de 
Queiroz e outros — Assunto: Contra decisão que 
desprezou a impugnação oferecida pelo recorrente 
— Relator: Dr. Lincoln Rocha. 

O Dr. Lincoln Rocha — Senhor Presidente, Se­
nhores Juizes, Senhor Procurador Regional Eleitoral: 

O relatório contido no parecer de fls. 80-81, que 
retrata com fidelidade a espécie, é o seguinte: (lê) 

"O Presidente da ARENA do Município de 
Congonhas do Norte, Zona Eleitoral de Con­
ceição do Mato Dentro, requereu o registro de 
seus candidatos 

, , , ,recorre Ulisses Pereira de Moraes, no dia 

seguinte ao da publicação da sentença (folhas 
56 e 57), que foi mantida pelo r. despacho de 
fls. 69-70." 

Esse é o relatório da douta Procuradoria. Ado-
tando-o, acrescento que o ilustre Sr. Procurador 
opinou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, 
assim se pronunciou: 

" . . . é forçoso reconhecer-se que a Con­
venção não deliberou com o quorum dá maio­
ria 

. . . opino pelo provimento do recurso, para que 
sejam cassados os registros." 

O recurso é tempestivo e cabível, porque previsto 
em lei. E foi manifestado por parte legítima — o 
Delegado do Partido (ARENA) —, que teve inde­
ferida a impugnação oferecida perante a instância 
a quo. Asim, dele conheço. 

No Município de Congonhas do Norte, o Diretório 
Municipal da ARENA requereu, perante o M M . Juiz 
Eleitoral de Conceição do Mato Dentro, o registro 
dos candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Verea­
dores. O pedido foi acompanhado da ata da Con­
venção e documentos de fls. e fls. 

Em tempo hábil, o Delegado Municipal da ARENA 
e membros do Diretório, formalizadamente, impug­
naram a pretensão inicial, calcados no fato de que 
a Convenção não deliberou com o quorum da maio­
ria de seus membros, conforme exigência do art. T> 
da Resolução n 9 9.224-72. 

O M M . Juiz Eleitoral indeferiu a impugnação, 
porque "o meio de que se valeram os recorrentes 
para tentarem fazer prevalecer suas pretensões cons­
tituiu indisciplina partidária, prevista pela Lei Or­
gânica, ato ilícito, portanto." (fls. 70). E determi­
nou o registro dos recorridos. 

Não se conformando, o Delegado Municipal da 
ARENA interpôs recurso adequado, em tempo hábil, 
argüindo inexata aplicação da lei e suportando-se 
na disposição do art. 73 da Lei Orgânica dós Par­
tidos Políticos, com a alteração da Lei n? 5.781, de 
5-6-72. 

Assiste razão ao recorrente, pois, conforme de­
cisão unânime deste Tribunal no caso do Município 
de Pains, que relatei, "as deliberações (da Con­
venção) somente poderão ser tomadas com a pre­
sença da maioria absoluta de seus membros." No 
presente caso, à Convenção compareceram nove mem­
bros, dentre os dezenove que tinham qualidade para 
dela participar, e não se cuidou de convocação de 
suplentes para a composição do quorum. Assim, a 
deliberação tomada com menos da metade dos mem­
bros não pode ser convalecida, por infringir o dis­
positivo em referência. 

A Lei n? 5.453, de 14-6-68, que instituiu o sis­
tema de sublegendas, surgiu com a finalidade de 
harmonizar as várias facções políticas, dentro do 
mesmo partido. Porém, não' houve por parte do legis­
lador intuito de dar maior extensão às sublegendas, 
ao ponto de transformá-las em Partido Político, den­
tro da mesma organização, fracionando o sistema 
do bipartidarismo, oficializado no Brasil após o mo­
vimento revolucionário de 1964. Daí a necessidade 
do quorum da maioria absoluta de seus membros 
para as deliberações da Convenção Municipal. 

Em abono ao nosso entendimento, a Lei n? 5.781, 
de 5-6-72, que alterou a Lei Orgânica dos Partidos, 
consagrou no art. 73: 

"Consideram-se diretrizes legitimamente es­
tabelecidas as que forem fixadas pelas Con­
venções ou Diretórios Nacionais, Regionais ou 
Municipais, convocados na forma do estatuto 
e com observância do "quorum" da maioria 
absoluta." (Grifo nosso). 

Diante de tudo,o que foi exposto e do parecer 
da douta Procuradoria Regional Eleitoral, dou pro­
vimento ao reçyrçó para anular as deliberações da 
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Convenção Municipal de Congonhas do Norte, de 
20-8-72, e, em conseqüência, cassar os registros dos 
candidatos constantes da decisão recorrida de folhos 
51-56. 

O Desembargador-Presidente — Dr. Gilberto Lo-
mônaco.. . 

O Dr. Gilberto Lomônaco — Senhor Presidente, 
conheço e dou provimento ao recurso; não para 
anular a Convenção, mas para negar-lhe efeitos, 
de vez que se fez irregularmente. 

O Professor Dilvanir Costa — De acordo com o 
Relator, que anulou as deliberações da Convenção e, 
conseqüentemente, cassou os registros dos candidatos 
recorridos. 

O Desembargador Hélio Costa — Voto com o 
Relator. 

O Dr. Vaz de Melo — Também de acordo. 
O Desembargador-Presidente — Decisão: Conhe­

cendo do recurso, deram-lhe provimento para anular 
as deliberações da Convenção do Município de Con­
gonhas do Norte e, conseqüentemente, cassar os re­
gistros dos candidatos na decisão referidos. O Senhor 
Juiz Dr. Gilberto Lomônaco, dando provimento, ne­
gava efeitos à Convenção. 

COMPARECTMENTO 

Presidência do Exmo. Sr. Desembargador Lahyre 
Santos. 

Presentes os Exmos. Srs. Desembargador Hélio 
Costa, Drs. Vaz de Melo, Lincoln Rocha, Gilberto 
Lomônaco, Dilvanir Costa e Antônio Amaro Pilho, 
Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.127, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 436-72 

Eecurso n.° 128-72 — Canápolis 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso n? 128-72, da Zona Eleitoral de Canápolis, 
Município de Centralina, em que é recorrente o De­
legado da ARENA, pelas sublegendas 1, 2 e 3, e 
recorridos o Ministério Público e o MDB, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Minas Gerais, conhecer do recurso e de­
terminar que o fato irregular da parte do Escrivão 
seja levado ao conhecimento da douta Corregedoria 
Eleitoral, com este aditamento discordes os Senho­
res Juizes Gilberto Lomônaco e Lincoln Rocha; dar 
provimento com relação ao registro do candidato 
Olivier Martins de Medeiros, reformando, nesta parte, 
a decisão recorrida; e dar provimento, ainda nesta 
parte àquela reformando, para determinar o re­
gistro dos candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito e 
18 primeiros nomes de candidatos à Vereador. 

Assim decidem pelos seguintes fundamentos: 
Conhece-se do recurso, eis que o recibo na se­

gunda via do apelo prova a sua tempestividade. 
E lhe dar provimento à consideração de que a 

certidão que comprova o trânsito em julgado da 
sentença absolutória de Olivier Martins de Me­
deiros, prova a sua elegibilidade e ao fundamento 
ae que as alegações, desacompanhadas de prova, da 
irregularidade ou inexistência da convenção não 
podem ser opostas à ata oferecida com o requeri­
mento de registro. 

Assim, cassa-se a sentença recorrida para de­
ferir cs registros pedidos, salvo os dos três últimos 
nomes indicados na lista de candidatos a vereador, 
porque excedentes do número legal estabelecido em 
relação aos cargos. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1972. — Lahyre 
Santos, Presidente. — Divanir Costa, Relator. — 
Antônio Amaro Filho, Procurador Regional Eleitoral. 

O Desembargador-Presidente — Recurso n ' 128-72, 
Canápolis (Município de Centralina); recorrente: De­
legado da ARENA, pelas sublegendas 1, 2 e 3. Re­
corridos: Ministério Público e MDB. Assunto: contra 
a sentença que indeferiu o registro de todos os can­
didatos da ARENA. Relator: Professor Dilvanir 
Costa, a quem previno que está inscrito para falar 
o Dr. Oscar Lobo Pereira. 

O Professor Dilvanir Costa — Senhor Presidente, 
Senhores Juizes, Senhor Procurador. 

O Diretório da ARENA do Município de Cen­
tralina, zona de Canápolis, requereu o registro de 
candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito em 3 sublegen­
das, bem como de 21 candidatos a Vereador, jun­
tando a documentação de fls. 3 a 122. 

Publicado o edital, houve duas impugnações, no 
prazo legal: 

a) uma do Ministério Público, a fls. 126, argüindo 
a inelegibilidade do candidato a Prefeito pela sub­
legenda 1, Olivier Martins de Medeiros, por se achar 
denunciado por crime de estelionato (emissão de 
cheque sem fundo) na Comarca de Itumbiara, Goiás 
(Art. 171, inciso VI, do Código Penal); 

b) impugnação do MDB, a fls. 137, alegando: 
1) que a convenção, embora designada para o 

dia 26 de agosto, não se realizou naquela data, em 
virtude de tumulto e desentendimento havido. A ata 
da convenção é simulada; 

2) alguns dos candidatos a Vereador não são 
inscritos nem filiados à ARENA; 

3) sendo 9 o número de Vereadores do Muni­
cípio, não poderia a convenção escolher 21 mas apenas 
18 candidatos a Vereador; 

4) reitera a impugnação do Ministério Público, 
quanto à inelegibilidade do candidato a Prefeito 
pela ARENA-1, Olivier Martins de Medeiros, pro­
cessado por crime contra o patrimônio. 

Contestando, Olivier junta a certidão de fls. 130, 
comprobatória de que fora absolvido no processo-
crime referido, mas sem prova do trânsito em julgado 
da sentença. 

Contestando, a ARENA (fls. 160) nega a falta de 
autenticidade da convenção e da ata, bem como 
das demais argüições, todas destituídas de prova. 

A sentença de fls. 163 acolheu ambas as impug­
nações, indeferindo todos os registros, ao funda­
mento de não ter havido realmente a convenção na 
data designada; quanto ao candidato a Prefeito, Oli­
vier Martins de Medeiros, da ARENA-1, por não ter 
sido provado o trânsito em julgado da sentença 
absolutória. 

O recurso interposto pela ARENA, a fls. 167, 
pretende a reforma da sentença e o deferimento dos 
registros. 

A douta Procuradoria Regional Eleitoral, pelo 
parecer de fls. 184, opina peio não conhecimento do 
recurso, por ter sido interposto fora do tríduo legal. 
Relativamente ao mérito, pede as seguintes diligên­
cias: (Le — fls. 185) 

"No mérito, se vencida a preliminar de 
intempestividade do recurso, tenho como im­
prescindíveis — para a emissão de parecer — 
as seguintes diligências: 

o) apreensão do livro de ata para que se 
possa 

dos candidatos da 
ARENA." 

Nesta Instância, o Delegado da ARENA juntou 
uma cópia de seu recurso, contendo recibo do origi­
nal, passado pelo Sr. Escrivão Eleitoral. 

É o relatório. 
O Desembargador-Presidente — Com a palavra 

v< Dr. Oscar Lobo Pereira. 



Abril de 1973 BOLETIM ELEITORAL N? 261 785 

O Dr. Oscar Lobo Pereira — (Faz defesa oral). 
O Desembargador-Presidente — Com a palavra 

o eminente Relator. 
O Professor Dilvanir Costa — Como vêem os 

eminentes Colegas, o procesos tem uma certa va­
riedade de aspectos, inclusive uma preliminar de 
intempestividade do recurso, que soluciono da se­
guinte forma: 

— a preliminar de intempestividade do recurso 
tem dois fatos contra e dois a favor da recorrente. 
A sentença foi proferida e publicada no mesmo dia 
— 21 de setembro. O prazo venceu-se em 24 de se­
tembro. 

São contra o recorrente: o despacho do Juiz no 
recurso e a certidão do Escrivão, de juntada do mesmo 
nos autos, ambos datados de 25 de setembro. 

São a favor da recorrente: o reconhecimento da 
firma do seu Delegado na petição do recurso, pelo 
1? Tabelião da Comarca de Canápolis, em 24 de se­
tembro, e, sobretudo, o recibo passado pelo próprio 
Escrivão Eleitoral na cópia do recurso, juntada nesta 
Instância, onde se lê. "Recebi o original em 24-9-72. 
— (Ilegível), Escrivão." 

Diante da dúvida, fico com esta última prova 
— o recibo do Escrivão, diante do que dispõe o 
art. 62, parágrafo único, da Resolução n? 9.224, se­
gundo o qual os Cartórios Eleitorais deveriam per­
manecer abertos a partir de 6 de setembro — daí 
se concluindo que basta a entrega do recurso ao 
Escrivão. 

As6im decido, conhecendo do recurso, mas deter­
mino que o fato seja comunicado à Corregedoria, 
eis que não podia o Escrivão receber um recurso 
no dia 24 e deixar de certificar nos autos essa data, 
fazendo gerar até suspeita de ato de favorecimento 
a uma das partes na causa. 

Não podemos prejudicar a parte, diante da cer­
tidão do Escrivão. Mas o ato dele foi realmente 
censurável. 

Senhor Presidente, gostaria que V . Ex» subme­
tesse a preliminar à votação. 

Qualquer esclarecimento sobre este aspecto, es­
tarei pronto a dar. 

O Desembargador-Presidente — Desembargador 
Hélio Costa... 

O Desembargador Hélio Costa — Não tenho dú­
vida em conhecer do recurso. Se o Escrivão o re­
cebeu e deu o recibo no dia 24, essa é para mim a 
prova maior de tempestividade. 

O Dr. Vaz de Melo — Em face do recibo do Es­
crivão, também não tenho dúvida em conhecer do 
recurso. 

O Dr. Lincoln Rocha — Estou de acordo, exceto 
quanto à remessa à Corregedoria. 

O Dr. Gilberto Lomônaco — Conheço. Apenas 
não vejo razão de se mandar comunicação do fato à 
Corregedoria. Deve ter ocorrido um retardamento 
natural, possivelmente devido ao fato de ter sido 
domingo o dia 24 de setembro. 

O Desembargador-Presidente — Conheceram do 
recurso. 

0 Professor Dilvanir Costa — No mérito, indefiro 
as diligências requeridas pela Procuradoria, por jul­
gá-las desnecessárias, diante da prova e das circuns­
tâncias. 

Como o recurso tem dois aspectos, acho con­
veniente desdobrar o julgamento, porque um é pre­
judicial. . . 

1 — Dou provimento ao recurso da ARENA, com 
relação ao indeferimento do registro do candidato 
a Prefeito pela ARENA-1, Olivier Martins de Me­
deiros, declarado inelegível, reformando a sentença 
nessa parte, diante da certidão de fls. 173, passada 
pelo Cartório do Crime competente, trazida com o 
recurso. 

Segundo' esse documento, transitou em julgado 
a sentença absolutória do mesmo, no processo-crime 
referido na sentença. 

Assim decido, tendo em vista a seguinte decisão 
do Colendo Tribunal Superior Eleitoral: 

"Inelegibilidade com base na letra n, I, 
art. I9, da Lei Complementar n? 5, de 29-4-70. 
Provada a absolvição em processo criminal e 
transitada em julgado a sentença, antes da 
decisão final que declara a inelegibilidade do 
candidato, é possível o registro do mesmo. En­
tendimento adosão pelo TSE no Processo núme­
ro 4.141, julgado em sessão de 18-10-70. Unâ­
nime. (Recurso n? 3.359 — Classe IV — Ceará 
— Relator: Ministro Hélio Proença Doyle — 
Acórdão n? 4.607, de 29-10-70) — B . E . tí> 230, 
pág. 103)." 

O Dr. Lincoln Rocha — Não há outra certidão 
desse mesmo Escrivão... 

O Professor Dilvanir Costa — Sim. Vou explicar: 
— quando foi argüida a inelegibilidade desse 

candidato, ele mesmo, ao contestar a impugnação, 
juntou certidão declarando que fora absolvido, mas 
omissa quanto ao trânsito em julgado. 

O M M . Juiz decdiu bem esta parte, porque, não 
havendo prova do trânsito em julgado da sentença 
absolutória, continua inelegível o candidato. 

Mas, com apoio em decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral — que permitiu apresentação de prova de 
trânsito em julgado a qualquer tempo, quando ainda 
pendente o julgamento —, foi oferecida, posterior­
mente, certidão de que a sentença absolutória passou 
em julgado, certidão essa lida pelo nobre orador, da 
tribuna. 

O Desembargador-Presidente — Desembargador 
Hélio Costa... 

O Desembargador Hélio Costa — Declaro inexiS7 
tente a inelegibilidade. 

O Dr. Vaz de Melo — De acordo. 
O Dr. Lincoln Rocha — Da mesma forma. 
O Dr. Gilberto Lomônaco — Também de acordo. 
O Professor Dilvanir Costa — Continuando meu 

voto: 
2 — Dou provimento, também, ao recurso da 

ARENA, para, reformando a sentença, não acolher a 
argüição de simulação da ata e não realização da 
convenção na data prevista. Tudo ficou no terreno 
da alegação, sem prova suficiente. Não foi ouvida, 
sequer, uma testemunha a respeito dos fatos nar­
rados pelo impugnante. O pedido de adiamento da 
convenção, dirigido ao Juiz pela ARENA, sem data, 
e por ele despachado depois da data da convenção, 
não faz concluir, só por si, que não tenha havido 
a convenção. O pedido de adiamento pode ter sido 
feito antes da convenção e a prova de sua realização 
está nos autos, através da ata, que é a sua forma­
lização legal, corroborada pelos demais documentos, 
inclusive autorizações de registro e certidões — tudo 
convergindo no sentido do animus convencionis. 

Assim, determino o registro dos candidatos a Pre­
feito e Vice-Prefeito... 

Quanto aos Vereadores — há uma dúvida, aliás 
reconhecida pelo ilustre Advogado da tribuna, no 
sentido de que, ao invés de requerer o registro de 
dezoito candidatos, porque são nove os vereadores, 
a convenção indicou vinte e um candidatos. Estamos 
diante de uma ofensa à lei, que determina podei 
6er registrado o dobro do número de vereadores. 

Sendo assim, salvo melhor juízo, para não Inde­
ferir, causando prejuízo aos interessados, porque pode 
haver o suprimento, por quem de "direito, inclusive 
através de renúncia de três candidatos, por exemplo, 
seria o caso de se determinar diligência, para que 
provejam a respeito. 

O Dr. Gilberto Lomônaco — V. Ex» aceitaria 
uma ponderação? 
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A meu ver, a solução seria registrar os candi­
datos na ordem de colocação. 

O Professor Dilvanir Costa — É a solução, Senhor 
Presidente, que também vejo para o caso. 

Então, determino o registro de todos os candi­
datos, com exclusão dos três últimos candidatos a 
Vereador. 

O Desembargador-Presidente — Desembargador 
Hélio Costa... 

O Desembargador Hélio Costa — Também, mando 
registrar os candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito, 
bem como os dezoito primeiros nomes de candidatos 
a Vereador. 

O Dr. Vaz de Melo — De acordo. 
O Dr. Lincoln Rocha — De acordo. 
O Dr. Gilberto Lomônaco — De acordo. Esta e 

a única solução lógica encontrada para o caso. 
O Desembargador-Presidente — Decisão: Conhe­

ceram do recurso, mas determinando que o fato 
irregular da parte do Escrivão seja levado ao conhe­
cimento da Corregedoria Eleitoral, com este adita­
mento discordes os Srs. Juizes Gilberto Lomônaco 
e Lincoln Rocha. Deram provimento com relação 
ao registro do candidato Olivier Martins de Medeiros, 
reformando, nesta parte, a decisão recorrida; como 
deram provimento, ainda nesta parte aquela refor­
mando, para determinar o registro dos candidatos 
a Prefeito e Vice-Prefeito e dezoito primeiros nomes 
de candidatos a Vereador. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Exmo. Sr. Desembargador Lahyre 
Santos. 

Presentes os Exmos. Srs. Desembargador Hélio 
Costa, Drs. Vaz de Melo, Lincoln Rocha, Gilberto 
Lomônaco, Dilvanir Costa e Antônio Amaro Pilho, 
Procurador Regional Eleitoral. 

Não participou deste julgamento o Exmo. Senhor 
Professor J . Fernandes Filho. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.172, publicado no B . E . n? 256. 

ACÓRDÃO N.° 440-72 

Recurso n.° 124-72 — Itabira 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso n? 124-72, da Zona Ele. toral de Itabira, Mu­
nicípio da Sede, em que são recorrentes Caio Martins 
da Costa e outros, e recorridos, Virgílio José Gazire 
e MDB, 

Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­
toral de Minas Gerais, dar provimento pára cassar 
a decisão recorrida, ao rejeitar a impugnação ofe­
recida e ordenar o registro do candidato Virgílio 
José Gazire, que ainda não havia atingido o prazo 
de carência exigido. 

Dá-se provimento, para cassar a decisão recor­
rida na parte em que, rejeitando a impugnação ofe­
recida, mandou fazer o registro da candidatura de 
Virgilio José Gazire, ao cargo eletivo de Prefeito 
de Itabira, pelo Movimento Democrático Brasileiro. 

Dispõe o art. 67, § 3?, da Lei n? 5.682 que "Des­
ligado de um partido e filiado a outro, o eleitor só 
poderá candidatar-se a cargo eletivo após o decurso 
do prazo de dois anos da data da nova filiação". 

Ora, afirma a sentença recorrida que o candi­
dato Virgílio José Gazire filiou-se ao partido que 
requereu o registro de sua candidatara em 2 de 
julho de 1972 (fls. 14). E a afirmativa se ajusta a 
certidão de fls. 29, expedida pelo Cartório Eleitoral 
da Zona. E como essa filiação se fez por desliga­
mento da ARENA, ao qual era o candidato filiado 

desde 1969, pois que não consta dos autos prova de 
desligamento desse último partido antes da filiação 
feita ao MDB em 2 de julho deste ano — a con­
clusão que se impõe, pela aplicação da aludida regra 
do § 3?, do art. 67, da Lei n ' 5.682, é que não tinha 
o candidato vencido o prazo de carência para se 
candidatar pela nova agremiação a que se filiou 
em 2 de julho deste ano. . 

A sentença não enfrentou a questão nesses 
termos. Deu como aplicável à espécie a Lei n? 5.782, 
de 6-6-72, e dessa inexata sub sumptio dos fatos ao 
direito é que concluiu erradamente. É que a Lei 
n? 5.782, como decidido por este Tribunal em recente 
julgado, não revogou o referido § 3?, do art. 67, da 
Lei n? 5.682, mas estabeleceu período de carência 
para o cidadão se candidatar na circunscrição em 
que tem a filiação partidária. 

Belo Horizonte, 7 de outubro de 1972. — Lahyre 
tônio Amaro Filho, Procurador Regional Eleitoral. 
Santos, Presidente. — Hélio Costa, Relator. — An-

O Desembargador-Presidente — Recurso 124-72 
— Itabira (Município-Sede) — Recorrentes: Caio 
Martins da Costa e outros. Recorridos: Virgílio José 
Gazire e Movimente Democrático Brasileiro. Assunto: 
contra a decisão que indeferiu a impugnação ao re­
gistro do primeiro recorrido. Relator: o Desembar­
gador Hélio Costa. 

O Desembargador Hélio Costa — Senhor Presi­
dente, eminentes Juizes, Senhor Procurador. 

Adoto, como relatório, por sua exatidão, a parte 
expositiva contida no parecer de fls. 68, da douta 
Procuradoria Regional Eleitoral, que está nestes 
termos: (lê) 

"Caio Martins da Costa, José Braz Torres 
Lage e Joaquim Soares dos Santos, candidatos 
a- cargos eletivos sob a legenda da ARENA 
de Itabira, impugnaram, 

. . . reproduzindo as razões da incial (folhas 
18-20)." 

O parecer opinativo é, preliminarmente, pelo co­
nhecimento. 

Quanto ao mérito, a douta Procuradoria Regional 
Eleitoral assim se manifesta: (lê fls. 68-69) 

"Entendo que várias questões suscitadas nas 
razões de ambas as partes podem ser sinteti­
zadas em uma única 

o registro do candidato Virgílio 
José Gazire." 

A questão prende-se, exclusivamente, a um fato: 
á data em que o candidato Virgíüo José Gazire se 
filiou ao Movimento Democrático Brasileiro, Partido 
pelo qual foi indicado candidato a Prefeito do Mu­
nicípio de Itabira, como ficou claro no relatório da 
douta Procuradoria. 

O ilustre Procurador Regional Eleitoral desprezou 
as certidões do Cartório Eleitoral, referentes à filia­
ção partidária, para aceitar um histórico dos impug­
nantes, que dizem ter o Sr. Virgilio Gazire abando­
nado o Partido, filiando-se ao MDB. 

Há uma declaração do Sr. Presidente do Dire­
tório Municipal do Movimento Democrático Brasi­
leiro, à fls. 57, que diz o seguinte: (lê) 

"Declaro que o Senhor Virgílio José Gazire, 
candidato a Prefeito Municipal de Itabira, f i ­
liou-se ao Movimento Democrático Brasileiro 

. . . e nem se desligou." 
Não aceito como prova nem o histórico contido 

na própria petição de impugnação, nem tampouco 
a declaração feita pelo Presidente do Partido. E, em 
razão disto, dou provimento para cassar a decisão 
recorrida na parte em que, rejeitando a impugnação 
oferecida, mandou fazer o registro, da candidatura 
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de Virgilio José Gazire, ao cargo eletivo de Prefeito 
de Itabira, pelo Movimento Democrático Brasileiro. 

Dispõe o art. 67, § 3?, da Lei n9 5.682 que, 
"Desligado de um partido e filiado a outro, 

o eleitor só poderá candidatar-se a cargo eletivo 
após o decurso do prazo de dois anos da data 
da nova filiação." 

Ora, afirma a sentença recorrida que o candi­
dato Virgílio José Gazire filiou-se ao partido que re­
quereu o registro de sua candidatura em 2 de julho 
de 1972 — fls.. 14. E a afirmativa se ajusta à certidão 
de fls. 29, expedida pelo Cartório Eleitoral da Zona. 
E como essa filiação se fez por destligamento da 
Aliança Renovadora Nacional, ao qual era o candi­
dato filiado desde 1969, como faz certo a certidão 
de fls. 30, pois que não consta dos autos prova d? 
desligamento desse último partido, antes da filiação 
feita ao Movimento Democrático Brasileiro, em 2 de 
julho deste ano — a conclusão que se impõe, pela 
aplicação da aludida regra do § 39, do art. 67, da 
Lei n? 5.682, é que não tinha o candidato vencido 
o prazo de carência para se candidatar pela nova 
agremiação a que se filiou em 2 de julho deste ano. 

A sentença não enfrentou a questão nesses termos. 
Deu como aplicável à espécie a Lei n? 5.782, de 6 de 
junho de 1972, e dessa inexata subsumptio dos fatos 
ao direito é que concluiu erradamente. É que a Lei 
n? 5.782, como decidido por este Tribunal em recente 
julgado, não revogou o referido § 3?, do art. 67, da 
Lei n? 5.682, mas estabeleceu período de carência 
para o cidadão se candidatar na circunscrição em 
que tem a filiíxção partidária. 

O Desembargador-Presidente — Dr. Vaz de 
Melo... 

O Dr. Vaz de Melo — Cõm o eminente Relator. 
O Dr. Lincoln Rocha — De pleno acordo. 
O Dr. Gilberto Lomônaco — Também de acordo. 
O Professor Dilvanir Costa — Igualmente. 
O Professor Fernandes Filho — De acordo. 
O Desembargador-Presidente — Decisão: deram 

provimento para cassar a decisão recorrida, ao re­
jeitar a impugnação oferecida e ordenar o registro 
do candidato Virgílio José Gazire, que ainda não 
havia atingido o prazo de carência exigido. 

COMPARECIMENTO 

Presidência do Exmo. Sr. Desembargador Lahyre 
Santos. 

Presentes os Exmos. Srs. Desembargador Hélio 
Costa, Drs. Vaz de Melo, Lincoln Rocha, Gilberto 
Lomônaco, Dilvanir Costa, Fernandes Filho e An­
tônio Amaro Filho, PRE. 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.138, publicado no B . E . n« 255. 

P A R A 

ACÓRDÃO N.° 9.215 

Processo n.° 2-203 — Classe VI — Abaetetuba 

EMENTA: Impugnação a registro de can­
didato a cargo eletivo: não tendo sido apro­
vadas as inelegibilidades argüidas, mantem-se 
a decisão que o registrou na respectiva Zona 
Eleitoral, por ter sido feita sob o amparo da lei. 

Recorrente: Clóvis Barros da Silva, candidato 
a Prefeito de Abaetetuba pela ARENA-2. 

Recorrida: Dra. Juíza Eleitoral da 7» Zona (Abae­
tetuba) . . 

Relator: Juiz Steleo Bruno dos Santos Menezes. 
Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral, por unanimidade de votos, conhecerem do Re­
curso e negarem-lhe provimento, mantendo, assim. 

o Registro de candidato a Prefeito à Prefeitura de 
Abaettetjuba,- na confarmidadle com as notas em 
apenso e que ficam fazendo parte da decisão. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, 
em 6 de outubro de 1972. — Antônio Koury, Presi­
dente. — Steleo Bruno dos Santos Menezes, Relator. 
— Ricardo Borges Filho. — José Anselmo de Fi­
gueiredo Santiago. — Raimundo das Chagas. — 
Moacyr Bernardino Dias, Procurador Regional em 
exercício. 

DECISÃO 

Consta da Ata da presente sessão, a seguinte 
decisão: 

— Conheceram por unanimidade do Recurso in­
terposto pelo candidato a Prefeito de Abaetetuba 
pela ARENA-2, Sr. Clóvis Barros da Silva, contra a 
decisão da M M . Juíza Eleitoral da 7? Zona (Abaete­
tuba) que ordenou o Registro do também candidato 
a Prefeito àquele Município pela ARENA-1, Senhor 
Hildo Tavares Carvalho, e negaram-lhe provimento, 
para que assim fosse mantido o seu competente Re­
gistro, recomendando à Dra. Juíza que mande extrair 
cópia dos documentos dos autos, encaminhando-as ao 
Ministério Público para apurar a responsabilidade 
do impugnante, se for o caso. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral, 
em 6 de outubro de 1972. 

RELATÓRIO 

Clóvis Barros da Silva, brasileiro, casado, fun­
cionário público estadual, candidato a Prefeito do 
Município de Abaetetuba, pela Legenda n 9 2, da 
ARENA, às próximas eleições municipais de 15 de 
novembro, no prazo legal, impugnou a candidatura 
do Sr. Hildo Tavares Carvalho, ao cargo de Prefeito 
da ARENA-1 — alegando em síntese o seguinte: 

I — Que como é público, o Sr. Hildo Tavares 
Carvalho, exerceu as funções de Prefeito daquele 
Município, no período de 1967 a 1970, e durante o 
seu exercício, praticou vários atos que caracteriza­
ram o crime de apropriação indébita, além de haver 
respondido processo administrativo, inquérito perante 
a Subcomissão de Investigação além de o Tribunal 
de Contas haver determinado uma auditagem na 
Prefeitura, com o fim de apurar as irregularidades 
de suas contas; 

II — Que nos termos da Lei nv 5.697, de 27 de 
agosto de 1971, que disciplina o sistema eleitoral, 
não podem ser candidatos a Prefeito: 

a) Os ex-Prefeitos que não tiveram sues 
contas aprovadas pelo Tribunal de Contas; 

b) Quem está apenas (grifado pelo impug­
nado) indiciado em inquérito, sem denúncia 
do Ministério Público; 

II — Que assim, o Sr. Hildo Tavares Carvalho, 
em virtude de ter sido indiciado como responsável 
em irregularidades e tendo sido citado para apre­
sentar defesa junto ao Tribunal de Contas por não 
terem sido aprovadas suas contas, não pode ser can­
didato ao cargo que pleiteia. 

Com a impugnação, anexou os seguintes do­
cumentos: 

a) Certidão em Xerox da Procuradoria-
Geral do Estado que recebendo petição do Se­
nhor Prefeito Municipal de Abaetetuba, Senhor 
Aristides Reis da Silva Sobrinho, representando 
contra o impugnado, mereceu despacho do 
Dr. Procurador, designando o Dr. Promotor 
Público da Comarca de Abaetetuba, para fun­
cionar no feito; 

b) Idem, do Tribunal de Contas, que sa­
lienta ter o Auditor-Presidente da Comissão 
de Inspeção realizada na Prefeitura de Abae­
tetuba, acerca da gestão do impugnado, con­
cluído pela existência de irregularidades,. em 
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face do que o responsável, nos termos do Re­
gimento, foi citado para apresentar defesa; 

c) Xerox da Delegacia de Polícia de Abae­
tetuba, a qual mediante Certidão firmada pelo 
Sr. Escrivão de Polícia, diz que em data de 
28 de agosto de 1972, deu entrada naquela De­
legacia, oriundo do Juízo daquela Comarca, os 
Autos de Quelxa-Crime do qual é querelante 
a Prefeitura Municipal de Abaetetuba e quere-
lado o impugnado, acerca da apropriação in­
débita de verbas destinadas ao Serviço Muni­
cipal de Estradas de Rodagens (S .M.E .R . ) , e 
cujo inquérito está aguardando a presença das 
partes para tomada de depoimentos; 

d) Xerox da Resolução n? 4.795. Processo 
22.021 do Tribunal de Contas, que mandou 
entre outras exigências, anexar ao processo de 
prestação de contas da Prefeitura Municipal 
de Abaetetuba, exercício de 1971, cópia do Re­
latório da Audtioria, para o fim de serem 
examinadas as irregularidades constatadas no 
mencionado exercício; 

e) Xerox dos autos de Queixa-Crime, em 
que é querelante a Prefeitura Municipal de 
Abaetetuba e querelado o impugnado, acom­
panhado de treze (13) ordens de recebimento 
assinados pelo querelado, e referentes a gra­
tificações como Diretor do S . M . E . R . e rela­
tivas aos meses de janeiro de 1970 a janeiro 
de 1971, cujos autos recebidos pela Dra. Juíza 
da Comarca e dado vista ao M . P . mereceu 
o pronunciamento do Dr. Promotor Antônio 
Cézar Borges, no sentido de que procurando 
se acusar o querelado de ter se apropriado de 
"verbas públicas" e destinadas a outros fins, 
e assim querer caracterizar o crime de apro­
priação indébita, tal não acontece, pois este 
delito é aquele típico de Ação Pública, em 
que sua titularidade é exclusiva do M . P . e so­
mente podia ser instaurada a ação, mediante 
Denúncia, o que erroneamente fez a quere­
lante, querendo instaurar ação penal pública, 
através de Queixa-Crime, o que era imprati­
cável, podendo quando muito a mencionada 
petição, ser recebida como Representação, e 
mesmo assim, aquele órgão do M . P . se sentia 
impossibilitado de oferecer Denúncia contra o 
apontado indiciado, de vez que a documentação 
que a instruiu não era suficiente para formar 
um Juízo de Convicção, ainda que provisório, 
dos fatos supostamente delituosos, e concluiu 
requerendo que fosse remetida a petição da 
Prefeitura, ao Sr. Delegado de Polícia local, 
para que instaurasse o competente inquérito 
policial, e que também fosse oficiado ao Tri­
bunal de Contas do Estado, solicitando-se in ­
formações sobre as contas do ex-Prefeito Hildo 
Tavares de Carvalho, tendo a M M . Juíza de 
Direito, acolhido integralmente o exposto e 
requerido pelo Dr. Promotor Público, despa­
cho este datado de 26-1-1972. 

Às fls. 45 dos autos, estão as Razões da Con­
testação formuladas pelo candidato impugnado, que 
resumidamente são as seguintes: 

I — Que a impugnação versa sobre duas possíveis 
causas de inelegibilidades: a) não ter o impugnado 
suas contas aprovadas pelo Tribunal de Contas; b) 
estar indiciado em inquérito sem denúncia do M i ­
nistério Público. 

Com relação a questão de aprovação das contas, 
enfatiza ser erro crasso, afirmar o impugnante que 
o Tribunal de Contas julga as contas dos gestores 
municipais, o que não é verdade, pois esta prerro­
gativa é atribuição das próprias Câmaras Municipais, 
limitando-se a Corte de Contas a emitir Parecer 
Prévio sobre a regularidade das mesmas, conforme 
reza o art. 170 do Decreto-lei n? 164, de 23-1-70 
(Lei Orgânica dos Municípios do Estado do Pará) . 

E que quanto as contas do impugnado relativas 
aos exercícios de 1967 e 1968, foram as mesmas apro­

vadas definitivamente pela Câmara Municipal de 
Abaetetuba. precedendo parecer conclusivo da Corte 
de Contas e que com relação as contas dos exercícios 
de 1969 e 1970, o Tribunal de Contas ainda não pro­
feriu decisão definitiva, em face de ter sido orde­
nado uma inspeção contábil ainda em curso, através 
de Resoluções e Publicações dos Editais respectivos, 
sendo pois prematuro e leviano afirmar-se não te­
nham sido aprovadas as Contas do impugnado de 
1969 e 1970, não estando nem mesmo a matéria pen­
dente de julgamento. 

No que diz respeito a matéria criminal, a Lei 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, em seu 
art. 1?, inciso I, letra n, considera inelegíveis: "os 
que tenham sido condenados ou respondam a pro­
cesso judicial instaurado por denúncia do M . P . re­
cebida pela autoridade judiciária competente, por 
crime contra a segurança nacional, e a ordem polí­
tica e social, a economia popular, a fé pública e a 
administração pública, o patrimônio ou pelo delito 
previsto no art. 22 desta L . C . enquanto não absol­
vidos ou penalmente reabilitados", e que este dis­
positivo não atinge o impugnado, pois o mesmo não 
foi denunciado pelo M . P . e nem íoi recebida qual­
quer denúncia por autoridade judiciária, concluindo 
que o próprio impugnante não trouxe prova alguma 
neste sentido. 

Tendo sido encerrada a dilação probatória, con­
forme Certidão do Sr. Escrivão Eleitoral, os autos 
ficaram em Cartório para que as partes apresentas­
sem alegações, no prazo comum de dois dias, não 
tendo as mesmas nada apresentado, conforme outra 
Certidão do Sr. Escrivão eleitoral às fls. 49 v. 

Foram então os autos, conclusos a M M . Juíza 
Eleitoral no dia imediato, tendo aquela autoridade 
judiciária, proferido longa, e bem fundamentada sen­
tença, conforme exigência contida no art. 44 da Re­
solução n? 9.224, de 23-6-72, concluindo pelo inde­
ferimento da impugnação de fls. 2 e determinando 
que fosse efetuado o Registro do candidato Hildo 
Tavares Carvalho ou Hildo Carvalho, ao cargo de 
Prefeito do Município de Abaetetuba pela ARENA-1. 

Desta decisão, dentro do prazo de lei, o impug­
nante interpôs recurso para o Tribunal Regional 
Eleitoral, apresentando suas razões, tendo a Doutora 
Juíza Eleitoral os recebido e por sua vez o recor­
rido, igualmente no prazo de lei, apresentado suas 
contra-razões, o que feito isto, foram os autos re­
metidos a este Tribunal, para os fins de direito. 

Com vista dos mesmos, o Dr. Procurador Re­
gional Eleitoral em exercício, emitiu seu Parecer, no 
sentido de ser mantida a sentença da Dra. Juíza 
Eleitoral que rejeitou a impugnação contra o im­
pugnado e mandou registrar seu nome, agindo assim 
acertadamente, pois improcediam os argumentos ex-
pendidos pelo impugnante, e concluiu salientando 
não estar o impugnado atingido por qualquer prisma 
que se o coloque nestes autos, em casos de inelegibi­
lidade, pois o que se verificou é que inexiste processo 
judicial com denúncia oferecida e devidamente re­
cebida pela autoridade judiciária, enfatizando que 
a própria decisão que mandou registrar a candi­
datura impugnada, deixou o assunto bem claro, dis­
pensando maiores comentários. 

É o relatório. 

VOTO 

O cidadão Clóvis Barros da Silva, brasileiro, ca­
sado, funcionário público estadual, candidato a Pre­
feito do Município de Abaetetuba pela ARENA-2, 
no tempo facultado pela legislação eleitoral em vigor, 
recorreu a este Tribunal Eleitoral, da decisão da 
M M . Juíza Eleitoral da 7» Zona (Abaetetuba), que 
apreciando os autos de pedido de Registro de can­
didatos a Prefeito pela ARENA-1 em que é interes­
sado o Sr. Hildo Tavares Carvalho, deferiu seu Re­
gistro, muito embora o mesmo tivesse sido impug­
nado pelo recorrente. 

Entende o mesmo, em sua súplica, que tal Re­
gistro, feriu o disposto no art. 1?, inciso I, letra n, 
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da Lei Complementar n9 5, de 29-4-70, que diz: 
"são inelegíveis para qualquer cargo eletivo, os que 
tenham sido condenados ou respondam a processo 
judicial, instaurado por denúncia do M . P . rece­
bida pela autoridade judiciária competente, por crime 
contra a segurança nacional e a ordem política e 
social, a economia popular, a fé pública e a admi­
nistração pública, o patrimônio ou pelo delito pre­
visto no art. 22 daquela L . C . enquanto não absol­
vido ou penalmente reabilitado. 

O recorrente, 6em contudo ter uma noção bem 
definida e sem procurar o devido enquadramento 
das possíveis inelegibilidades do impugnado, o tam­
bém quiz situá-lo, primeiramente quando da impug­
nação do Registro, nos termos da Lei n? 5.697, de 
27 de agosto de 1971, que alterou alguns artigos 
da Lei n ? 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica 
dos Partidos) e que nada tem a ver com a espécie 
dos autos, e já nas 6uas razões finais podemos assim 
dizer, cita o disposto no art. 1?, inciso I, letras h e j, 
que dizem: São inelegíveis para qualquer cargo ele­
tivo, os que letra h) — por ato de subversão ou de 
improbidade na administração pública direta ou in­
direta, ou na particular, tenham sido condenados 
à destituição do cargo, função ou emprego, em vir­
tude de sentença judicial, transitada em julgado, ou 
mediante processo administrativo em que se lhes 
haja assegurado ampla defesa. Letra i) — os que 
forem declarados indignos do oficialato ou com ele 
incompatíveis, tornando assim confuso o que real­
mente almeja. 

Laborou em profundo equívoco e que não merece 
comentários quanto a letra i. 

Vejamos, porém, à luz dos autos, se os dois res­
tantes enquadramentos merecem acolhida. 

Art. 19, inciso I, letra n, da L . C . que diz: "São 
inelegíveis, para qualquer cargo eletivo, os que tenham 
sido condenados ou respondam a processo judicial, 
instaurado por denúncia do M . P . recebida pela au­
toridade judiciária competente, por crime contra a 
segurança nacional e a ordem política e social, a 
economia popular, a fé pública e a administração 
pública, o patrimônio ou pelo delito previsto no 
art. 22 da L . C . enquanto não absolvidos ou penal­
mente reabilitados. 

Sem alta indagação do dispositivo supra, verifi­
ca-se que é fundamental que o candidato tenha sido 
condenado ou responda a processo judiciai, instau­
rado por denúncia do M . P . e recebida pela autori­
dade judiciária competente, etc., etc. 

Ora, às fls. 9 deste processado, consta ter a Pre­
feitura Municipal de Abaetetuba, na pessoa do seu 
gestor naturalmente, apresentado a M M . Juíza de 
Direito da Comarca, uma Queixa-Crime contra o 
impugnado, a fim de que lhe fosse apurado respon­
sabilidade penal, em face de ter o mesmo se apro­
priado quando no exercício daquela Curul, de "verbas 
públicas" e destinadas a outros fins, ou seja o crime 
de apropriação indébita. 

No entanto, mandando falar sobre a mesma pela 
Dra. Juíza de Direito daquela Comarca, o Doutor 
Promotor Público, após tecer considerações perfeita­
mente válidas sobre o seu conteúdo, salientou que 
mesmo que a considerasse como Representação, pois 
o crime de apropriação indébita é notoriamente de 
&,ção pública e sua titularidade é exclusiva do M . P . 
através de denúncia, se sentia impossibilitado de 
oferecê-la contra o impugnado, de vez que os do­
cumentos que a instruíram, não eram suficientes 
para firmar um Juízo de Convicção, ainda que pro­
visório, dos fatos supostamentes delituosos e reque­
reu como diligência que a mesma petição fosse re­
metida ao Sr. Delegado de Polícia lccal, para ins­
taurar o competente inquérito policial, com completa 
elucidação dos fatos além enunciados e igualmente 
fosse oficiado ao T .C. solicitando-se informações 
sobre as contas do impugnado, quando exerceu seu 
mandato de Prefeito, medidas estás que foram defe­
ridas, integralmente, pela M M . Juíza de Direito, 
conforme se lô às fls. 38. 

Pergunta-se: O impugnado responde a processo 
judicial instaurado por denúncia do M.P . e ' rece­
bida pela autoridade competente? 

Evidentemente que não. 
Quanto ao segundo enquadramento capitulado 

no art. 19, inciso I, letra h, da L . C , que regula os 
espécies de Inelegibilidades e que diz: "São inele­
gíveis para qualquer cargo eletivo os que por ato 
de subversão de improbidade na administração pú­
blica, direta ou indireta, ou na particular, tenham 
sido condenados à destituição do cargo, função ou 
emprego em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado, ou mediante processo administrativo em 
que se lhes haja assegurado ampla defesa", ainda 
aqui não foi feliz o recorrente. 

O que consta nos autos é uma auditagem feita 
na gestão do impugnado quando Prefeito de Abaete­
tuba pelo T . C . e que ainda se encontra em seus 
trâmites normais, com prazo para a sua defesa, 
conforme bem enfatiza as Certidões daquela Corte 
de Contas às fls. 5 e 6, e por ironia do destino, tra­
zidas ao bojo deste processado, pelo próprio impug­
nante. 

Não há, pois, qualquer amparo legal, as inelegibi­
lidades argüidas contra o impugnado. 

Ante o exposto e tudo mais que consta nestes 
autos, conheço do Recurso interposto pelo candidato 
à Prefeitura de Abaetetuba da ARENA-2 — Senhor 
Clóvis Barros da Silva, da decisão da M M . Juíza 
Eleitoral da 7» Zona Eleitoral (Abaetetuba) que 
mandou registrar o Sr. Hildo Tavares Carvalho can­
didato da ARENA-1 — à mesma Prefeitura, e nos 
termos do Parecer do Dr. Procurador Regional Elei­
toral em exercício, nego-lhe provimento, ficando 
desfarte mantido o Registro do candidato impugnado 
já mencionado, para assim disputar o próximo pleito 
municipal de 15 de novembro. 

É o meu voto. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n9 5.102, publicado no B . E . tí> 255. 

ACÓRDÃO N.° 9.213 

Processo n.° 2.221 — Classe VI — Ourem 

EMENTA: A simples denúncia recebida pelo 
Juiz competente, por crime capitulado na Lei 
Eleitoral vigente, não torna inelegível candi­
datos às eleições municipais de novembro pró­
ximo. 

'Recorrente: Ruberval Jorge de Amorim. 
Recorridos: Doutora Juíza Eleitoral da Zona e 

Antenor Fonseca de Oliveira. 
Acordam os Juizes do Tribunal Eleitoral, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao re­
curso interposto por Ruberval Jorge de Amorim contra 
a decisão da Juíza, a quo, para manter o registro 
da candidatura do impugnado, ora recorrido, ficam 
fazendo parte deste as demais peças que estão em 
separado. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Pará, em Belém, aos seis (6) dias do mês de 
outubro de mil novecentos e setenta e dois (1972). 
— {Assinaturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

A Aliança Renovadora Nacional requereu perante 
o Juízo Eleitoral da 41» Zona — Ourem o registro 
da candidatura ao cargo de Prefeito desse município 
do cidadão Antenor Fonseca de Oliveira que, em 
tempo hábil, foi impugnado pelo eleitor e candidato 
ao memo cargo do citado município, sob o funda­
mento de ser o mesmo inelegível, à vista do que ficou 
apurado no inquérito processado pela Polícia Federal 
neste Estado, isto é, de que o impugnado, na qua-



790 BOLETIM ELEITORAL N? 261 Abril de 1973 

lidade de Prefeito do referido município, nas eleições 
de 1970, usou e abusou das funções desse Cargo, 
inclusive, promoveu movimentos que visavam a des­
moralização do Poder Judiciário na esfera eleitoral, 
participando no K m 47, de maneira direta ou indi­
reta, de fraude eleitoral, em razão do que foi de­
nunciado a Justiça por crime capitulado nos arts. 299 
e 305 do Código Eleitoral vigente. O impugnado às 
fls. 6 contestou e argüiu, preliminarmente, que man­
tinha a exceção de suspeição contra a Juíza Eleitoral 
da Zona. Protestou também, contra a certidão que 
instruiu a impugnação, dizendo que a mesma foi 
expedida antes do despacho de citação da Juíza 
Eleitoral. No mérito, diz que a certidão em tela 
está divorciada das exigências da legislação eleitoral 
vigente, pois, somente não poderão ser candidatos 
a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador os que, em 
processo eleitoral, foram julgados e condenados por 
crime de atentado contra o regime democrático, a 
exação e a probidade administrativa e a lisura ou 
a normalidade de eleição. 

O Juízo, a quo, às fls. 15 a 19, rejeitou a im­
pugnação e ordenou registro da candidatura do im­
pugnado. 

Inconformado o impugnante, recorreu, argumen­
tando que o candidato, ora impugnado, está denun­
ciado pelo M . P . como incurso nos arts. 299 e 305 
do Código Eleitoral, pois, com uso e abuso do Poder 
que dispunha, o cidadão em tela comprometeu a 
normalidade do pleito e deste modo está enquadrado 
no que dispõe o art. 1?, item I, letra í, da Lei Com­
plementar n? 5. Sustenta o recorrente que há evi­
dente correlação entre os textos dos arts. 299 e 305 
do Código Eleitoral e a Lei Complementar n? 5. 
O recorrido não contraminutou o recurso no prazo 
legal. O Doutor Procurador Regional Eleitoral em 
parecer de fls. 26 a 29 opinou pelo improvimento 
da decisão recorrida. 

É o relatório. 

VOTO 

A fragilíssima impugnação, desacompanhada de 
quaisquer provas, deverá deixar fora das malhas da 
Justiça um candidato que deve ter atentado contra 
a lisura ou a normalidade de eleição por ato de 
corrupção (ativa) e de influência no exercício de 
cargo de Prefeito do Município de Ourem, quando 
das eleições de 1970 (mil novecentos e setenta). 

O recorrido, é verdade, foi denunciado pelo M.P., 
com exercício na Comarca e Zona Eleitoral de Ourem, 
como incurso nas sanções dos arts. 299 e 305 do 
Código Eleitoral vigente. 

Definem os artigos citados que: 

"Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solici­
tar ou receber para si ou para outrem dinheiro, 
dádiva ou qualquer outra vantagem para obter 
ou dar voto e para conseguir ou prometer 
abstenção ainda que a oferta não seja feita. 

Art. 305. Intervir autoridade estranha a 
mesa receptora, salvo o Juiz Eleitoral no seu 
funcionamento sob qualquer pretexto." 

Vêem-se que no art. 299 cit. estão as duas formas 
de corrupção: ATIVA (dar, oferecer, prometer) e 
PASSIVA (solicitar ou receber). Esta disposição legal 
bem poderia proibir o recorrido de concorrer nas 
próximas eleições, se a denúncia fosse também fun­
damentada no Decreto-lei n ' 201, com recebimento 
por autoridade judiciária competente, pois, tratar-
se-ia de crime contra a Administração Pública (ar­
tigo l 9 , item I, letra n, da Lei Complementar n? 5). 

Assim, a simples denúncia recebida pelo Juiz 
competente por crime capitulado na Lei Eleitoral 
não torna inelegível o candidato, ora recorrido. O 
que privaria esse candidato a concorrer nas eleições 
de 15-11-72 seria sua condenação, por sentença judi­
cial, transitada em julgado, por crime tipificado na 
legislação eleitora! e do qual foi denunciado pelo 
Promotor Público da Comarca de Ourem. 

DECISÃO 

Conheço do recurso e nego provimento para 
manter o registro da candidatura do recorrido. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.103, publicado no B . E . n* 255. 

ACÓRDÃO N.° 9.216 

Processo n.° 2.222-72 — Classe VI — Ourem 

I — Não existe dualidade de filiação par­
tidária quando o eleitor opinou por uma agre­
miação partidária de acordo com a legislação 
vigente à época e teve sua opção reconhecida 
pela Justiça Eleitoral. 

II — As filiações, por força de lei, deverão 
ser efetuadas nos Diretórios Municipais. 

Recorrente: Francisco Pinto Sobrinho. 
Recorridos: Dra. Juíza Eleitoral da Zona, Ru­

berval Jorge de Amorim e outros. 
Relator: Desembargador Ricardo Borges Filho. 
Vistos, etc. 
Acordam os Juizes do Egrégio Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado do Pará por maioria, em dar 
provimento parcial ao recurso para mandar cancelar 
o registro de João Carvalho de Andrade e Antônio 
Ferreira Carlos, vencido o Relator que mantinha na 
íntegra a decisão recorrida. 

Sala das Sessões do Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, em 7 de outubro de 1972. — Antônio Koury, 
Presidente. — Ricardo Borges Filho, Relator. — José 
Anselmo de Figueiredo Santiago. — Steleo Bruno dos 
Santos Meneses. — Raimundo das Chagas. — Moacyr 
Bernarãino Dias, Procurador Regional Eleitoral. 

RELATÓRIO 

Francisco Pinto Sobrinho, vereador à Câmara 
Municipal de Ourem e candidato ao cargo de Vice-
Prefeito do mesmo município, nas próximas eleições 
de 15 de novembro, com fundamento no disposto no 
art. 39 da Resolução n? 9.224, de 23 de junho de 
1972, impugnou o registro dos nomes de Ruberval 
José de Amorim como candidato à Prefeito Muni­
cipal e João Carvalho de Andrade e Antônio Fer­
reira Carlos à vereança à Câmara Municipal de 
Ourem, pela legenda do Movimento Democrático Bra­
sileiro (MDB) nas eleições municipais que 6e apro­
ximam. 

(Motivou a impugnação de Ruberval Jorge de 
Amorim o fato de ser o mesmo filiado à Aliança 
Renovadora Nacional (ARENA), daquele município, 
conforme inscrição constante do Livro "A" , sob o 
n? 49, com vigência até a data da impugnação e 
haver requerido o registro de sua candidatura pela 
legenda do Movimento Democrático Brasileiro sem 
comunicar, por escrito, à Comissão Executiva Muni­
cipal da ARENA, o seu desligamento da mesma, 
infringindo o disposto na Lei n 9 5.682, de 20 de 
julho de 1971 e Resolução n? 9.058, de 3 de setem­
bro de 1971, caracterizando tal procedimento caso 
típico de dupla filiação partidária. 

Por sua vez João Carvalho de Andrade e Antô­
nio Ferreira Carlos requereram, em 24 de agosto 
p.p., ao Diretório Municipal do Movimento Demo­
crático Brasileiro (MDB), Seção de Ourem, inscri­
ção partidária através fichas de filiação datadas de 
7 de agosto tendo em vista que o prazo de filiação 
partidária terminaria, como terminou, no dia 15 do 
referido mês, a não ser para candidatos até 21 anos 
de idade, quando o prazo se estenderia até 45 dias 
antes das próximas eleições de 15 de novembro, o 
que não é o caso. Destarte, os pedidos de filiação 
partidária, no caso em referência, foram encami­
nhados a destempo e por esse motivo a Comissão 
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Executiva Municipal do MDB não os aprovou. Po­
rém, isso não obstou que, apesar de não possuirem 
filiação partidária até 15 de agosto último tenham 
requerido registro à vereança municipal de Ourem 
pela legenda do MDB. A inicial foi instruída com 
três certidões comprobatórias do alegado. 

Recebido o pedido impugnatório foi o mesmo 
autuado em separado aguardando em cartório o prazo 
para a contestação. Esta traz a data de 14 de 
setembro p.p. e foi apresentada pelo Presidente do 
Diretório Regional do MDB que alegou em favor 
dos impugnados as razões seguintes: quanto a Ru­
berval Jorge de Amorim, acusado de dupla filiação 
partidária, a impugnação é pueril, enquadrando-se 
na responsabilidade prevista pelo art. 22, da Lei 
Complementar rS 5, de 29 de abril de 1970. O 
impugnado é filiado ao Movimento Democrático Bra­
sileiro desde 12 de março de 1970; comunicou o fato, 
embora a isso não estivesse obrigado, ao Diretório 
Regional da Aliança Renovadora Nacional, pois que 
não estava em vigor, à época, a Lei n1? 5.682, de 
20 de julho de 1971; ademais, o Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral, em resolução própria, considerou 
válida a última filiação feita, como veiu a confir­
mar pela de n? 9.058. Ruberval Jorge de Amorim 
só veiu a filiar-se ao MDB em 1970, integrando o 
Diretório Municipal de Ourem, na qualidade de 
Membro, conforme o Acórdão n? 9.003, de 5 de 
agosto de 1970 deste Egrégio Tribunal Regional. 

Quanto a João Carvalho de Andrade e Antônio 
Ferreira Carlos a filiação partidária dos mesmos 
é de 7 de agosto de 1972, dentro do prazo legal, 
data em que foi deferida pelo juízo "a quo". A 
contestação foi instruída com os documentos de fo­
lhas 14, 15, 16, 17, 18 e 19. 

A doutora juíza "a quo" determinou ao escrivão 
eleitoral certificasse, com base no contido no Livro 
de Filiação Partidária do MODEBRA de Ourem, a 
data exata em que Roberval Jorge de Amorim se 
acha filiado à organização partidária referida, assim 
como extraísse cópia autêntica da petição dirigida 
àquele juízo pelo Presidente do Diretório Regional 
do MDB no processo de solicitação de registro de 
candidatos. 

Cumprida a diligência e apresentadas as alega­
ções pelas partes interessadas a doutora juíza "a 
quo" julgou improcedentes as impugnações argüidas. 
De tal decisão houve recurso para este Ergégio Tr i ­
bunal Regional Eleitoral, que foi devidamente con-
traminutado pelo representante dos impugnados. 
Com vista dos autos, o digno Procurador Regional, 
em exercício, opinou pelo improvimento do recurso. 

E ' o Relatório. 

VOTO 

As impugnações argüidas por Francisco Pinto 
Sobrinho contra Ruberval Jorge de Amorim, João 
Carvalho de Andrade e Antônio Ferreira Carlos, can­
didatos a Prefeito e Vereadores à Câmara Municipal 
de Ourem pelo Movimento Democrático Brasileiro 
(MDB) repousam sobre dois ilícitos eleitorais: falta 
de filiação partidária por dois anos e inexistência 
da mesma. Diz, ainda, o impugnante,. que Ruberval 
Jorge de Amorim utilizou-se de dupla filiação par­
tidária de vez que não cancelou, no tempo devido, 
a sua filiação ao partido da Aliança Renovadora 
Nacional (ARENA), permanecendo com a mesma 
em vigor até a data da presente impugnação. 

Vejamos o que estabelece a legislação eleitoral: 
— Lei orgânica dos Partidos Políticos — 

(n? 5.682, de 21 de julho de 1971) 
Art. 67. O filiado que quizer desligar-se 

do partido, fará comunicação escrita à Comis­
são Executiva e ao Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 1? Após decorridos 2 (dois) dias da data 
da entrega da comunicação, o vinculo parti­
dário tornar-se-á extinto, para todos os efei­
tos. 

§ 2? A Justiça Eleitoral poderá determinar 
de oficio o cancelamento da filiação partidária, 
quando verificar a sua coexistência em outro 
partido. 

§ 3' Desligado de um partido.e filiado a 
outro, o eleitor só poderá candidatar-se a car­
go eletivo após o decurso do prazo de 2, (dois) 
anos da data da nova filiação. 

— Resolução n? 9.058, de 3 de setembro 
de 1971 (Instruções para Organização, Funcio­
namento e Extinção dos Partidos Políticos). 

Art. 84. O filiado que quizer desligar-se 
do Partido fará comunicação escrita à Comis­
são Executiva e ao Juiz Eleitoral da Zona (Lei 
n° 5.682, art. 67). 

§ 1? Após decorridos dois dias da data da 
entrega da comunicação, o vínculo partidário 
tornar-se-á extinto, para todos os efeitos. (Lei 
n? 5.682, art. 67, § 1»). 

§ 2? Desligado de um Partido e filiado a 
outro, o eleitor só poderá candidatar-se a car­
go eletivo após o decurso do prazo de dois (2) 
anos da data da nova filiação. (Lei n? 5.682, 
art. 67, § 3?). 

Art. 135. São válidas, para todos os efei­
tos legais, as filiações partidárias feitas ante­
riormente em fichas, assim como as feitas em 
livros até o dia 2 de outubro de 1971. (Lei 
n» 5.682, art. 122, § 2", redação da Lei n? 5.697). 

§ 4? A filiação a outro Partido, verificada 
até o dia 2 de outubro de 1971, implicará em 
cancelamento automático da inscrição anterior. 
(Lei n? 5.682, art. 123, § 4?, redação da Lei 
n» 5.697). 

Tais dispositivos de ordem legal invocados pelo 
impugnante para obstar o registro da candidatura 
de Ruberval Jorge de Amorim à Prefeitura de Ou­
rem, pelo MDB. 

Pergunta-se, então, se persiste a validade de 
inscrição partidária não cancelada por solicitação 
expressa e específica de filiado. — Não há dúvida 
de que a partir de julho de 1971 o desligamento 
partidário deve ser manifestado expressamente, por 
escrito à Comissão Executiva ou ao Juiz Eleitoral. 
Porém, no caso de omissão a Justiça Eleitoral po­
derá cancelar, de oficio, a filiação partidária, quan­
do verificar a sua coexistência em outro partido. 
Se tal acontece após o advento da chamada Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos, não há porque exigir 
maior rigidez no período que a antecedeu. 

No caso "sub judice" este Egrégio Tribunal Re­
gional Eleitoral, através o Venerando Acórdão núme­
ro 9.003, de 5 de agosto de 1970, do qual foi Relator 
o digno representante da classe dos juristas, o então 
Juiz Diniz Ferreira, registrou o Diretório Municipal 
de Ourem do Movimento Democrático Brasileiro, sen­
do que a Comissão Executiva do mesmo, dentre 
outros elementos, tinha a integrá-la o ora impag-
nado Ruberval Jorge de Amorim, que desde 12 de 
março do referido ano está filiado ao MDB, sob o 
n? 172 do livro próprio, de acordo com a certidão 
de fls. 22 dos autos. A inscrição do mesmo na 
ARENA, sob o n? 49, da letra " A " do Livro de 
Filiação Partidária, cuja data de inscrição não consta 
do documento de fls. 5 (certidão), foi revogada, tàci-
tamente, senão pela inscrição pura e simples no MDB 
pelo reconhecimento da mesma através o Venerando 
Acórdão n? 9.003, deste Egrégio Tribunal Regional 
Eleitoral, datado de agosto, dia 5, do ano de 1970. 

Qualquer que seja a data, 12 de março de 1970 
quando foi procedida a filiação "sponte sua", de 
acordo com a certidão de fls. 22 ou 5 de agosto 
do mesmo ano, data do Venerando Acórdão n? 9.003, 
transcorreu o prazo exigido não só pela Lei número 
5.682, de 21 de julho de • 1971 (Lei Orgânica dos 
Partidos Políticos) como pela de n? 5.782, de 6 de 
junho' de 1972 (Filiação Partidária). 

Quanto às impugnações de João Carvalho de 
Andrade e Antônio Ferreira Carlos, candidatos a 
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vereadores à Câmara Municipal de Ourem, estri-
badas em fraude eleitoral, de vez que os pedidos 
de inscrição partidária foram formulados em 24 de 
agosto p.p. tendo as respectivas fichas data de 7 
do mesmo mês e ano, constituindo tal fato gros­
seiro arrepio da lei, convém analisar o seguinte: 
dispõe a legislação vigente que o pedido de registro 
para vereador deve ser instruído, entre outros do­
cumentos, com o que prove a filiação partidária até 
15 de agosto de 1972. no município. (Código Elei­
toral, art. 94, § 1?, IV; Lei 5.782, arts. 2<> e 31?; 
Resolução n» 9.224, de 23 de junho de 1972). 

Ao que tudo indica a filiação partidária de João 
Carvalho de Andrade e Antônio Ferreira Carlos pros-
cessou-se junto ao Diretório Regional do MDB, na 
forma prevista pelo parágrafo único, do art. 76 da 
Resolução n« 9.058, de 3 de setembro de 1971. — 
Assim, requeridas em 7 de agosto de 1972 as filiações 
dos impugnados foram as mesmas encaminhadas à 
Ourem, em tempo hábil, para despacho da doutora 
Juíza Eleitoral e somente a 2» via, ou melhor, as 
2as. vias, foram enviadas a 24 de agosto de 1972. 
Parece-nos, entretanto, que no caso em tela, como 
bem acentuou a doutora juíza "a quo" avulta uma 
questão de economia interna do Partido. Contra a 
afirmativa da doutora Juíza Eleitoral, que corrobora 
o alegado e provado pelos impugnados, não temos 
porque suscitar dúvidas. 

Nestas condições conheço do recurso para, ne-
gando-lhe provimento, confirmar a decisão recorrida 
que determinou o registro de Ruberval Jorge de 
Amorim a Prefeito de Ourem, João Carvalho de 
Andrade e Antônio Ferreira Carlos à vereadores à 
Câmara Municipal daquele município pelo Movimento 
Democrático Brasileiro (MDB). 

E ' o meu voto. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Ac. 5.146, publicado no B . E . n» 255. 

P A R A Í B A 

PROCESSO N.° 3.650 
(Condado) 

— Registro de candidato — Impugnação 
— Fraude em Livro de Filiação Partidária — 
Argüição de inconstitucionalidade do § 3', do 
art. 67 da Lei n? 5.682, rejeitada. 

— iVão pode prevalecer a filiação parti­
dária, para efeito de registro, se comprovada 
ter sido a mesma obtida fraudulentamente, 
introduzinâo-se no livro de filiação, em lugar 
de outro, o nome do candidato, tentando-se 
assim legitimar uma situação que o candidato 
não tinha, mas indispensável para poder se 
apresentar como pleiteante ao cargo de Pre­
feito. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos n ' 3.650 
de 1972, classe III em que é recorrente a Aliança 
Renovadora Nacional e recorrido o Movimento De­
mocrático Brasileiro: 

Acorda o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do 
Estado da Paraíba, preliminarmente, rejeitar a ar­
güição de inconstitucionalidade do § 3? do art. 67, 
da Lei n? 5.682, de 21-7-71, levantada oralmente 
pelo patrono do recorrente, decisão adotada por 
maioria de votos. No mérito, negou-se provimento 
ao recurso, por unanimidade de votos, de conformi­
dade com o relatório e voto anexos, que ficam 
integrando esta decisão. 

João Pessoa, 6 de outubro de 1972. — (.Assina­
turas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

Adoto o da sentença recorrida, que é o seguinte 
(ler), acrescentando que o ilustre Juiz o quo julgou 
procedente a impugnação e, em conseqüência, ao fun­

damento de falta de filiação partidária, indeferiu o 
pedido de registro da candidatura de Manoel Ca­
milo de Andrade, que pretendia disputar o cargo 
de Prefeito do Município de Condado, pela legenda 
da ARENA, nas próximas eleições de 15 de novem­
bro. 

Inconformado com o tal desfecho, a ARENA 
interpôs recurso para este Egrégio Tribunal, ofere­
cendo as razões de fls. 55-56, recurso que foi con-
tra-arrazoado (fls. 57-58). 

Nesta instância a douta Procuradoria Regionai 
emitiu o parecer de fls. 63-64, que passo a ler. 

E' o relatório. 
VOTO 

Argüi o advogado do recorrente, oralmente, a 
inconstitucionalidade do § 3?, do art. 67 da Lei 
n? 5.682, de 21-7-71, ao fundamento de que em se 
tratando de matéria de inelegibilidade somente a 
Lei Complementar poderia regulamentá-la, de con­
formidade com os casos previstos na Constituição 
Federal. 

A respeito de tal argüição, entendo não ter a 
mesma procedência. Isto porque conforme emana do 
art. 152 da Constituição Federal a organização, o 
funcionamento e a extinção de partidos políticos 
serão regulados em Lei Federal, princípios estes que 
a Lei n* 5.682 disciplina. Não vejo assim nenhuma 
afronta à Constituição, desde que a matéria recursal 
não versa sobre inelegibilidade, mas sim de requi­
sitos necessários ao registro de candidatura, sem 
restrições a direitos pessoais. 

Rejeito pois a preliminar de argüição de incons­
titucionalidade aventada. 

MÉRITO 

Cinge-se o recurso, apenasmente, como ressalta 
a douta Procuradoria, à questão de filiação parti­
dária, sem qualquer argüição de inelegibilidade. 

Ao se proceder o registro do candidato a Prefeito 
pela ARENA-2, do Município de Condado, Sr. Manoel 
Camilo de Andrade, o MDB ofereceu impugnação 
a esse registro, argüindo que o impugnado filiou-se 
àquele partido, em 1969 e, no mesmo ano consta a 
sua filiação partidária também na ARENA, porém 
feita "fraudulentamente, infantilmente rasurada", 
"num grosseiro apagar de um nome para dar opor­
tunidade de se conseguir uma fictícia filiação para 
o impugnado". 

Não resta dúvida, Eg. Tribunal, que foi frau­
dado o citade livro, sendo assinado pelo candidato 
impugnado para lograr uma filiação partidária, ten­
tando legitimar uma situação que não tinha, mas 
indispensável para poder se apresentar como plei­
teante ao cargo de Prefeito. 

A prova carreada para os autos é exuberante. 
A perícia procedida no livro de filiação partidária 
da ARENA atesta a existência da rasura, sendo 
induvidoso que foi introduzido, em lugar de outro, 
o nome do candidato impugnado. A fraude é tão 
grosseira que não resiste a uma análise mais per-
funetória, podendo até ser constatada a olho nú, con­
forme observei no próprio livro que acompanhou 
os autos de recurso. 

Ora, uma filiação feita de maneira subreptícia, 
fraudulentamente comprovada, não poderá ter va­
lidade alguma. É nula. E como tal não produzirá 
efeito algum. É exato que, em setembro deste ano, 
o candidato impugnado renovou a sua filiação nas 
hostes da ARENA. Essa filiação, de apenas poucos 
dias, impede-o de pleitear cargo eletivo, porquanto, 
na forma do § 3', do art. 67, da Lei n? 5.682, de 
21 de julho de 1971, 

"desligado de um partido e filiado a outro, 
o eleitor só poderá candidatar-se a cargo ele­
tivo após o decurso do prazo de 2 (dois) anos 
da data da nova filiação". 
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Argumenta o recorrente, faltar legitimidade ao 
MDB, para impugnar "filiação partidária da ARENA, 
pois a lei só permite seja impugnada filiação par­
tidária por parte de eleitor filiado ao partido, o que 
foi feito dentro do prazo previsto pela lei", invo­
cando em abono de sua tese o § 1', do art. 65, da 
prefalada Lei n? 5.682. 

O argumento é especioso e perde-se no vazio. 
É que, além de dispositivo citado não ter aplicação 
alguma ao caso em espécie, ocorre, como salienta a 
douta procuradoria, que diante "da fraude compro­
vada com a assinatura no livro da ARENA, como 
tendo a sua filiação (do candidato) ali se processado 
em 1969, acobertada pela rasura grosseira ali cons­
tatada pela perícia, a burla desde que chegue ao 
conhecimento da Justiça Eleitoral não pode esta 
ficar muda e queda e se abster de um pronuncia­
mento em torno do embuste que foi posto em prá­
tica". E acrescenta S. Ex»: "compete à Justiça 
Eleitoral o exame dos atos que devam repercutir 
na organizaçãc partidária e necessita de sua apro­
vação, bem assim de conhecer de reclamação sobre 
ilegalidade ou exorbitância praticados por órgão dire­
tores, tudo de conformidade com o TRE bandei­
rante" (sic). 

Não só pode, como deve, por uma questão de 
moralidade dos costumes políticos, um partido se 
imiscuir na economia interna de outro, para evitar 
a burla, a fraude e a postergação da lei, principal­
mente quando a falsificação de filiação partidária 
configura atentado à lisura ou à normalidade de 
eleição, caracterizando, ainda, o delito do art. 348 
ou do art. 350, ambos do Código Eleitoral. 

Nego, pelas razões expostas, provimento ao re­
curso, mandando, outrossim, que seja apurada a res­
ponsabilidade de quem for encontrada em culpa pela 
falsificação contida no livro de Registro de Filiação 
Partidária da ARENA. 

É o meu voto. 

O TSE deu provimento para a subida dos autos. 
Acórdão n° 5.116, publicado no B . E . n? 255. 

P A R A N Á 

RECURSO N.° 462 
(Xambrê — Município de Altônia) 

Recorrente: Movimento Democrático Brasileiro. 
Recorrido: Dr. Juiz Eleitoral. 
Relator: Juiz Schiavon Puppi. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Re­
curso n 9 462, da Comarca de Xambrê, recorrente 
o Movimento Democrático Brasileiro e recorrido o 
Dr. Juiz Eleitoral. 

Indeferido pelo Dr. Juiz Eleitoral o registro dos 
candidatos apresentados pelo Movimento Democrá­
tico Brasileiro aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito 
e de Vereadores do Município de Altônia, foi inter­
posto o presente recurso. 

O indeferimento se deu com apoio no art. 30, 
da Lei n? 5.682, que exige do eleitor, para participar 
da Convenção Municipal, 3 (três) meses de filiação 
partidária. 

Este indeferimento, no entanto, não pode sub­
sistir por ser fato certo que os prazos tem sido re­
duzidos, em obediência ao princípio constitucional 
da representatividade, sob o qual se apresenta o 
nosso regime político. 

As correntes de opinião só encontram clima pro­
pício para so organizarem quando a oportunidade 
do exercício da opção democrática, pelo voto, lhes 
é oferecida. Quando as eleições se aproximam, 
quando as lideranças municipais repontam e se de­
finem, é que a oportunidade de recrutamento parti­
dário se enseja e adquire viabilidade. 

Nos municípios novos, nas regiões pioneiras do 
território estadual, a filiação partidária é sempre 
têmpora. Não há neles a tradição das lutas polí­
ticas, os grupos partidários, as lideranças quase que 
hereditariamente estabelecidas. Se a aproximação 
das eleições municipais não induzir os novatos à 
iniciação política imediata, a oportunidade perder-
se-á e a constituição do grupo partidário ficará 
relegada para futuras eleições, se nessas e por subsis­
tência do motivo original, não se perder novamente 
a ocasião de constituir diretório municipal. 

'A legislação nova, no regular a constituição 
e a vida dos partidos políticos, tem procurado favo­
recer à formação dos órgãos partidários e, princi­
palmente, a sua atuação na6 eleições. 

A redação que, pela Lei n? 5.781, foi dada ao 
art.' 30 da Lei Orgânica dos Partidos, reflete a in­
tenção de retirar óbices eventuais às convenções re­
gionais e nacionais dos partidos políticos. 

As disposições das Leis ns. 5.782 e 5.784, de 
junho do corrente ano, refletem a intenção de per­
mitir às correntes de opinião municipais uma orga­
nização e unia representação em prazos excepcionais. 
São leis, para usar da expressão do Juiz Vidal Correia, 
de caráte;: emergencial. 

Permitiu a Lei n» 5.782, de 6-6-72, que a filiação 
partidária de candidatos às eleições de 15 de no­
vembro de 1972, se reduzisse a três meses antes das 
eleições (arts. 2? e 3?). Nestas condições, poderiam 
se apresentar como candidatos os eleitores que se 
tivessem filiado ao partido até o dia 15 de agosto. 

Não se há de conceber que, nas convenções mu­
nicipais, possam se apresentar candidatos sem do­
micílio no município. Daí a conclusão forçosa de 
que, nas convenções abertas a todos os partidários, 
nos municípios sem Diretório local, os eleitores ins­
critos até o dia 15 de agosto de 1972, tanto poderiam 
ser votados — o que seria um "plus" — como pode­
riam votar — o que seria um "minus" — em relação 
à sua condição de filiados. 

A Lei r.9 5.784, de 16-6-72, nos seus arts. 1? e 5?, 
regulou dois tipos de convenção, como observou o 
Juiz Aiceu Macedo: um, de convenção para eleição 
de Diretório, com observância "dos demais normas 
da Lei n? 5.682"; outro, de convenção para escolha 
de candidatos, com observância tão só dos arts. 33 
fe 35, por conseguinte as demais norma6 da referida 
Lei n ' 5.682, dentre as quais a do art. 30. 

A alegação de que essa interpretação colide com 
a normativa, do Superior Tribunal Eleitoral, expressa 
na redação do art. 15 da Resolução n? 9.224, de 
23-6-72, obtempera-se com o argumento oferecido 
pelo Juiz Sílvio Romero de que a expressão "três 
meses antes da sua realização", usada pelo referido 
artigo, tem por antecedente "das eleições de 15 de 
novembro de 1972", porque deste modo o disposto 
nesse art. 15 passa a ter concordância com as dis­
posições explícitas e implícitas das invocadas Leis 
ns. 5.782 e 5.784. 

Pelo exposto, acordam os Juizes do Tribunal Re­
gional Eleitoral do Estado do Paraná, por maioria 
de votos, em dar provimento ao recurso para declarar 
válida a Convenção Municipal do recorrente e de­
ferir o registro dos candidatos nela escolhidos. 

Curitiba, 10 de outubro de 1972. — (Assinaturas 
ilegíveis). 

VOTO VENCIDO 

Realmente o art. 30, da Resolução n? 9.252, de 
12-7-72, diz respeito às disposições comuns concer­
nentes às Convenções, o que, aliás, corresponde ao 
que dispõe o art. 30, da Lei n? 5.682, com redação 
da Lei n9 5.697, de 1971, que resultou mantido peia 
Lei n? 5.781. de 5-6-72, segundo se vê do seu próprio 
art. 1?. 

E se ainda a subseqüente,Lei n ' 5.782, de 6-6-72, 
jixou prazo' para filiação partidária, fazendo redu­
ção, todavia, em relação ao próximo pleito, e, se 
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a Lei rr? 5.784, de 16-6-72 em relação aos Municípios 
em que os Partidos Políticos não tenham constituído 
Diretório, estabeleceu que, a escolha dos candidatos 
se faria em convenção de que participassem os filia­
dos, observado o disposto nos arts. 33 e 35, da Lei 
tí> 5.682 (referentes à deliberação pela maioria de 
seus membros e à constituição dos diretórios) apre­
senta-se clarc que, o propósito do legislador, ao 
referir-se à participação dos filiados, não se divor­
ciava do art. I9, daquela lei, que exigia a filiação 
nos prazos indicados e cuja observância resultou 
determinada de modo expresso. 

Entretanto, é de se ponderar ainda que, a Re­
solução n1? 9.224, de 23-6-72, pela qual foram bai­
xadas as Instruções para a escolha e o registro 
de candidateis a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, 
a concorrerem nas próximas eleições, no seu art. 15, 
fazendo menção da Lei tí> 5.784 — art. 5?, parágrafo 
único — indicou o cabível critério a ser observado. 

Ora, se essa fora a interpretação dada aos textos 
legais, na citada Instrução, e ainda, com efetuada 
e indiscutível reiteração na subseqüente Resolução 
v.v 9.252, cujo art. 30 se refere ao art. 30, da citada 
Lei n? 5.682, o recurso interposto não merece aco­
lhida. 

Assim, embora o aludido texto legal preste-se 
a uma dupla interpretação, diante do exposto, voto 
negando provimento a fim de confirmar a sentença 
recorrida. — (.Assinatura ilegível). 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n<? 5.126, publicado no B . E . n? 255. 

P E R N A M B U C O 

PROCESSO N.° 437-72 
(São Lourenço da Mata) 

Impugnação ao registro de candidato à 
Prefeito — Sua procedência face à disposição 
da letra m, do inciso I, do art. 1?, da Lei Com­
plementar nc 5. 

Recorrente: José Lapenda Pilho. 
Recorrido: Juiz Eleitoral. 
Vistos, etc. 
Armando Manoel dos Santos, candidato ao cargo 

de Vereador pela Sublegenda ARENA-I, ofereceu 
impugnação ao pedido de registro do Sr. José La­
penda Filho, como candidato à Prefeito pela Sub­
legenda ARENA-II. 

Alega no seu requerimento que esse candidato 
não possui condições de exercer cargo eletivo, visto 
se encontrar denunciado nas penas do art. 121, com­
binado com o art. 12 do Código Penal, além de estar 
respondendo ao processo sumário perante a Sub­
comissão de Investigações neste Estado, de acordo 
com o que expressamente dispõe o art. 1», inciso I, 
letras / e m, da Lei Complementar n? 5. 

Esse pedido de impugnação se faz acompanhado 
de um ofício do Coronel-Chefe do Serviço Nacional 
de Informações, uma certidão de que se acha denun­
ciado nos termos do art. 121 combinado com o ar­
tigo 12 do Código Penal, naquela Comarca. 

No prazo legal, o impugnado contestou o pedido, 
aduzindo que realmente responde a processo-crime 
na Justiça Comum, já em face de conclusão, o que 
não o impede nem o torna inelegível; que na ver­
dade foi indiciado no inquérito de investigação su­
mária, transitando na Subcomissão Sumário deste 
Estado, o que para tanto foi ouvido, quando então 
teve a oportunidade de se defender, contraditando 
as calúnias formuladas pelos seus inimigos políticos, 
não tendo, todavia, sido denunciado nem o seu 
nome sido proposto para confisco pela Comissão 
Geral de Investigações, conforme entendimento da 

lei. Conclui pedindo que a Impugnação seja julgada 
improcedente. 

Às fls. 22, um telegrama do Presidente da Co­
missão Geral de Investigações Nacional. Em se­
guida, fundamentando a sua decisão o Juiz deu pela 
procedência da impugnação (fls. 25-30). 

Inconformado, recorreu o impugnado (fls. 32). 
Contra-razões às fls. 34-35. 
Nesta Superior Instância a Ilustrada Procurado­

ria Regional emitiu o parecer de fls. 40-41, onde 
conclui pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 
Reza, efetivamente, o art. V>, inciso I, letra m, 

da Lei Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, 
que são inelegíveis para qualquer cargo eletivo: "Os 
que tenham seus bens confiscados por enriqueci­
mento ilícito o que tenham seus nomes propostos 
para confisco pela Comissão Geral de Investigações, 
enquanto o Presidente da República não indeferir 
.ou não revogar o decreto de confisco". 

De logo, se vislumbra da decisão que o Dr. Juiz 
o quo julgou improcedente a impugnação com base 
no fato do recorrente ter sido denunciado na Justiça 
Comum como incurso no art. 121 combinado com 
o art. 12 do Código Penal. Assim procedente, na 
verdade, o fez com o devido acerto. 

Também, por outro lado, com base na prova 
dos autos não encontrou ele elementos que eviden­
ciassem haver atentado contra os direitos concer­
nentes à vida, à liberdade, à segurança e à pro-

.priedade. 
Não se colhe isto no bojo das provas. 
Tão só existe meras alegações, sem contudo es- ' 

tarem revestidas da necessária ou imprescindível 
armadura. 

A respeito, todavia, do seu enquadramento da 
letra m, do inciso I, da Lei Complementar mencio­
nada, a decisão, no caso é convicente. É que ostenta 
o processo o ofício de fls. 2, cuja a parte final diz 
o seguinte: "Informo ainda a V. Sa. que José La­
penda Filho responde processo de Investigação Su­
mária perante a Subcomissão de Investigação Su­
mária (Pernambuco), por enriquecimento ilícito. 
Aproveito o ensejo, para apresentar a V . Sa. meus 
cordiais cumprimentos. — Rui Aires Lobo, Coronel-
Chefe da Agência do S .M. I . no Recife". 

Aí, não fica, todavia só essa circunstância, fato 
ou indício que nos leva a tal conclusão. 

O telegrama de fls. 22, em resposta a uma so­
licitação do Juiz Eleitoral da 35* Zona (fls. 19), está 
a corroborar que o nome do impugnado José Lapenda 
Filho foi proposto a Comissão Geral de Investiga­
ções, que a submeteu, por sua vez a apreciação e 
consideração do Exmo. Sr. Ministro da Justiça. 

Da coexistência e conjunção desses elementos, 
há de se concluir, portanto, pela existência do pro­
cessado perante os órgãos competentes, o que im­
porta dizer que o nome do recorrente já.foi subme­
tido à consideraçãot do Ministro da Justiça pela 
Comissão Geral de Investigações, com esse objetivo, 
o que torna legalmente inelegível na forma da lei 
e de conformidade com a letra n, inciso 1, do art. V, 
da Lei Complementar n? 5. 

Por estas razões, 
Acorda, unanimemente, o Tribunal Regional Elei­

toral, em negar provimento ao recurso. 
Publicado em sessão, comunique-se e registre-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

de Pernambuco, em 6 de outubro de 1972. — (Assi­
naturas ilegíveis). 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n"? 5.093, publicado no B . E . n ' 255. 
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P I A U Í 

RECURSO N.° 22 

(São João do Piauí) 

— Acórdão de indeferimento de registro 
de candidatos a cargos eletivos municipais. 

— Aplicação de normas legais previstas 
na Lei n? 5.7B2, de 6-6-72. 

Recorrentes: Aristides Elpídio da Silva, Fran­
cisco José de Araújo e Aidão Barbosa. -' 

Recorridos: Raimundo Alberto Ribeiro, Sebastião 
Ribeiro Magalhães e Jonas Tavares Dias. 

Relator: O Juiz Dr. Manoel Belisário dos- Santos. 

ACÓRDÃO 
Os Senhores Raimundo Alberto Ribeiro, Sebastião 

Ribeiro Magalhães e Jonas Tavares Dias,' candidatos 
a Vereadores do Município de São João do Piauí, 
pela Aliança Renovadora Nacional (Sublegenda 01), 
em três requerimentos distintos, impugnaram as can­
didaturas de Aristides Elpídio da ailva, Francisco 
José de Araújo e Aidão Barbosa a Vereador daquele 
mencionado municipio, sob o fundamento dé que 
tendo os impugnados passado do MDB para se filia­
rem à ARENA, não tinham à época do registro, 
prova da filiação partidária, no que se refere ao 
prazo exigido, invocando como suporte legal o ar­
tigo 67, § 3?, da Lei n 9 5.682, de 21 de julho de- 1972,. 

O processo, tramitou, regularmente, perante o 
Dr. Juiz Eleitoral, que deliberou, por se tratar da 
mesma matéria, formar um único processo, e afinal, 
julgou procedente a impugnação para o efeito de 
indeferir os registros dos mencionados candidatos. ^ 

Da decisão em referência foi interposto recurso 
o qual, depois de contraminutado foi encaminhado 
a esta Superior Instância. 

Ouvido o Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional, 
.emitiu S. Ex» parecer, opinando pela reforma da 
decisão recorrida, autori&ando-se o registro dos re­
correntes. 

O Tribunal Regional Eleitoral, por maioria de 
votos, vencidos os Juizes Desembargador Aluísio R i ­
beiro Soares e Doutores Justino Inácio de Sousa e 
Raimundo Alves Neto, e ainda mais pelo voto de 
desempate do Exmo. Sr. Desembargador-Presidente, 
em harmonia com o parecer da douta Procuradoria, 
conhecer do recurso, dar-lhe provimento para refor­
mar a decisão recorrida, autorizando, desta forma, o 
.registro dos candidatos já aludidos e recorrentes ao 
cargo de Vereador do Municipio de São João do 
Piauí. 

E, assim decidiu porque os recorrentes preen­
cheram, ao procurarem se registrar, os requisitos 
legais, em face do que preceitua a Lei n? 5.782, de 6 
de junho de 1972. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí,, em Teresina, 3 de outubro de 
1972. — (Assinaturas ilegíveis).' -

PARECER 

Os Srs. Raimundo Alberto Ribeiro, Sebastião 
Ribeiro Magalhães e jonas Tavares Dias, candidatos 
a Vereadores pela Sublegenda 1 da ARENA de São 
João do Piaui, 20» Zona Eleitoral, impugnaram pe­
rante o respectivo Dr. Juiz o registro, respectiva­
mente, de Aristides Elpídio da Siiva, Francisco José 
de Araújo e Aidão Barbosa, todos ao cargo de -Ve­
reador pela Sublegenda n? 2, da.citada ARENA, às 
próximas eleições de 15 de novembro. \ 

Apreciando a matéria em discussão, depois das 
compeSsnt.es razões; e contra-razões apresentadas 
pelas partes litigantes, o M M . Juiz julgou proce­
dente o pedido e indeferiu-o registro dos impugna­
dos que, não se jconformando recorreram por- inter­
médio" dô Sr. "José Pereira' Paulo-, Delegado da 

ARENA-2 de São João do Piauí, para o Tribunal 
Regional Eleitoral. 

Isto posto, vejamos, ao nosso entender, o que 
declaram as leis presentes sobre o assunto ventilado: 

A Lei n? 5.682, de 20-7-71, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23-7-71, diz no seu artigo 
67, § 3?: 

"Desligado de um partido e filiado a outro, 
o eleitor só poderá candidatar-se a cargo eletivo 
após o decurso do prazo de 2 (dois) anos da 
data da nova filiação." 

Por seu turno, vem a nova Lei n? 5.697, de 
27-8-71, modificando vários dispositivos da lei acima 
citada e, no seu art. 124 declara: 

"O disposto nos arts. 67, § 3? e 72 não 
se aplica aos casos verificados anteriormente 
à vigência desta lei ." 

Ora, se de acordo com o '§ 3», do art. 67, da 
Lei n? 5.682, de 20-7-71, dizia que somente decorridos 
dois anos do seu desligamento e nova filiação é que 
o candidato poderia se candidatar a cargo eletivo, 
este dispositivo foi revogado pela nova redação dada 
pela Lei n 9 5.697, de 27-8-71 (art. 124), passando 
a-vigir de 27-8-71 a data para nova filiação e, con­
seqüentemente, para poder o eleitor se candidatar 
. a cargo eletivo. 

Estava, deste modo, resolvida a questão do des-
I ligàmento e da filiação de eleitores pertencentes a 
.'outros partidos políticos, ou seja, para que um 
. eleitor pertencente a outro partido à data da Lei 
n* 5.697, de 27-8-71, tivesse se desligado e filiado 
áo outro por cuja legenda quisesse se candidatar. 

, Mas, no tocante ao prazo de nova filiação, veio 
a recente Lei n? 5.782, de 6-6-72 e reduziu o prazo 
de filiação para as presentes eleições, como se vê 

"da redação do art. 3?: 
"Nas eleições municipais a se realizarem 

em 1972, o prazo previsto no artigo anterior 
(seis meses), será reduzido à metade." 

E andou certo o legislador ordinário com a re­
dação da presente lei, uma vez que, pela redação 
do §.1», do art. 67, da Lei n<? 5.682, de 20-7-71: 

"Após decorridos 2 (dois) dias da data da 
entrega da comunicação, o vínculo partidário 
tornar-se-á extinto, para todos os efeitos." 

Não sendo mais filiado a outro partido, por ex­
tinção do vinculo anterior, o eleitor fica livre para 
se filiar a outro partido, dai a certeza do dispositivo 
acima citado. 

Porém, tanto este nosso modo de pensar é certo 
que o Superior Tribunal Eleitoral, pela Resolução 

. n? 9.252, de 12-7-72, no seu art. 150 especifica: 
"O disposto nos arts. 98, § 2? e 104, não 

se aplica aos casos verificados anteriormente à 
vigência da Lei n? 5.697, de 27-8-71 (Lei núme­

r o 5.682, art. 124, redação da Lei n? 5.697)". 

E esta medida é justamente face à nova Lei 
n 9 5.782, de 6-6-72. 

No caso presente, se os recorrentes se desliga­
rem do MDB em julho de 1971 e se filiaram à ARENA 
até o dia 15 de agosto de 1972, está certo e nada 
impede, por este aspecto, de serem candidatos, na 
forma da lei. 

Diante do exposto, somos pela procedência do 
recurso para o fim de ser reformada a sentença 
do douto - Juiz, autorizando-se o registro dos recor­
rentes. 

Teresina, vinte e sete (27) de setembro de 1972. 
— Dr. Walter de Oliveira Sousa, Procurador Re-

. gionalr Eleitoral, Substituto. ; 

.... O TSE não conheceu do recurso. 
- -Acórdão n? 5.-119, publicado"no B . E . n*' 255. 

http://compeSsnt.es
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PROCESSO N.° 24 

(Santo Inácio do Piauí) 

— Recurso de indeferimento de registro de 
cargos eletivos municipais. 

— Aplicação de normas legais previstas em 
lei. ' 

Recorrente: Manoel Virgínio da Silva, Delegado 
da ARENA-1. 

Recorrido: Luís Donato de Moura, Líder da Ban­
cada da ARENA. 

Relator Designado: O Juiz Desembargador Sal-
mon de Noronha Lustosa Nogueira. 

ACÓRDÃO 

O Senhor Luís Donato de Moura, na qualidade 
de candidato ao cargo de Vereador, legenda, da 
ARENA, Município de Santo Inácio do Piauí, 37' 
Zona, impugnou os registros dos Senhores Djalma 
César do Nascimento, Sebastião Fernandes da Silva 
e Antônio Rodrigues Nogueira, o primeiro candidato 
a Prefeito e, os dois últimos ao cargo de Vereador, 
do precitado município, sob o argumento de que 
tendo os impugnados mudado de legenda, isto é, 
passado do MDB para se filiarem à ARENA, não 
tinham à época do registro, prova de filiação par­
tidária, no que concerne ao prazo exigido, invo­
cando como mandamento legal o art. 67, § 3», da 
Lei n? 5.782, de 21-7-72. 

• O processo tramitou, regularmente, perante o 
M M . Dr. Juiz Eleitoral que, afinal, julgou proce­
dente a impugnação para indeferir os registros dos 
mencionados candidatos. 

Da decisão em apreço foi interposto competente 
recurso o qual, depois de contraminutado foi enca­
minhado a esta Superior Instância. 

Ouvido o Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional 
Eleitoral, emitiu S. Ex» parecer, opinando pela re­
forma da decisão recorrida, autorizando-se o registro 
dos recorrentes. 

O Tribunal Regional Eleitoral, pelo voto de mi-
nerva (desempate) do Exmo. Sr. Desembargador-
Presidente, vencidos o Relator Juiz Dr. Justino 
Inácio de Sousa, e Desembargador Aluísio Soares Ri ­
beiro e Dr. Raimundo Alves Neto, resolveu dar pro­
vimento ao recurso para reformar a decisão recor­
rida, de acordo com a Lei n? 5.782, de-21-7-72, com­
binado com o art. 10 da Resolução n? 9.224, de 
6-6-72, que baixou instruções para escolha e registro 
de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, 
nas eleições de 15-11-72. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí, em Teresina, 2 de outubro de 
1972. — (.Assinaturas ilegíveis). 

PARECER 

O Sr. Luiz Donato de Moura, candidato a Ve­
reador pela ARENA de Santo Inácio do Piauí, Im­
pugnou perante o Exmo. Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 
37» Zona o registro dos Srs. Djalma César do Nas­
cimento, Sebastião Fernandes da Silva e Antônio 
Rodrigues Nogueira, o primeiro a Prefeito e os dois 
outros á Vereador. 

Apreciando a matéria discutida, depois das ne­
cessárias razões e contra-razões apresentadas, o 
M M . Juiz julgou procedente o pedido ,e indeferiu 
o registro dos impugnados que, não se conformando 
recorreram por intermédio do Sr. Manoel Virgínio 
da Silva — Delegado da. ARENA-1 de Santo Inácio 
do Piauí, para o. TRE. . . . 

Isto posto, vejamos, ao nosso entender, o que 
dizem as leis presentes sobre o assunto em tela: 

A Lei n ' 5.682, de 20-7-71, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 23-7-71, diz no seu arti­
go 67, § 3?: 

"Desligado de um partido e filiado a outro, 
o eleitor 6ó poderá candidatar-se a cargo ele­
tivo após o decurso do prazo de 2 (d ois) anos 
da data da nova filiação". 

Por seu turno, vem a nova Lei n? 5.697, de 27 
de agosto de 1971, modificando vários dispositivos da 
lei acima citada e, no seu art. 124 declara: 

"O disposto nos arts. 67, § 3' e 72, não 
. se aplica aos casos verificados anteriormente 

à vigência desta le i . " 

Ora, se de acordo com o § 3?, do art. 67, da Lei 
n* 5.682, de 20-7-71, dizia que somente decorridos 
dois anos do seu desligamento e nova filiação é que 
o candidato poderia se candidatar a cargo eletivo, 
este dispositivo foi revogado pela nova redação dada 
pela Lei n» 5.697, de 27-8-71 (Art. 124), passando 
a vigir de 27-8-71 a data para nova filiação e, con­
seqüentemente, para poder o eleitor se candidatar 
a cargo eletivo. 

Estava, deste modo, resolvida a questão do des­
ligamento e da filiação de eleitores pertencentes a 
outros partidos políticos, ou seja, para que um eleitor 
pertencente a outro partido à data da Lei n? 5.697, 
de 27-8-71 tivesse se desligado e filiado ao outro por 
cuja legenda quisesse se candidatar. 

Mas, no tocante ao prazo de nova filiação, veio 
a recente Lei n? 5.782, de 6-6-72 e reduziu o prazo 
de filiação para as presentes eleições, como se vê 
da redação do art. 3»: 

"Nas eleições municipais a se realizarem 
em 1972, o prazo previsto no artigo anterior 
(seis meses), será reduzido à metade." 

E andou certo o legislador ordinário com a re­
dação da presente lei, uma vez que, pela redação 
do § 1?, do art. 67, da Lei n? 5.682, de 20-7-71: 

"Após decorridos 2 (dois) dias da data da 
entrega da comunicação, o vínculo partidário 
tornar-se-á extinto, para todos os efeitos." 

Não sendo mais filiado a outro partido, por ex­
tinção do vínculo anterior, o eleitor fica livre para 
se filiar a outro partido, daí a certeza do dispositivo 
acima citado. 

Porém, tanto este nosso modo de pensar é certo 
que o Superior Tribunal Eleitoral, pela Resolução 
n? 9.252, de 12-7-72, no seu art. 150 especifica: 

"O disposto nos arts. 98, § 2' e 104, não 
se aplica aos casos verificados anteriormente 
à vigência da Lei n? 5.697, de 27-8-71 (Lei 
n? 5.682, art. 124, redação da Lei n? 5.697)". 

E esta medida é justamente face à nova Lei 
n? 5.782, de 6-6-72. 

No caso presente, se os recorrentes se desligaram 
do MDB em julho de 1971 e se filiaram à ARENA 
até o dia 15 de agosto de 1972, está certo e nada 
impede, por este aspecto, de serem candidatos, na 
forma da lei. 

Diante do exposto, somos pela procedência do 
recurso para o fim de ser reformada a sentença 
do douto Juiz, autorizando-se o registro dos recor­
rentes. 

Teresina, 27 de setembro de 1972. — Dr. Walter 
de Oliveira Sousa, Procurador Regional Eleitoral, 
Substituto. 

O TSE não conheceu do recurso. 
•Acórdão nD 5.120, publicado no-B.E.• n» 255..; 
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PROCESSO N.° 25 
(São João do Piauí) 

— O preenchimento e assinatura de fichas, 
não constitui por si só, filiação partidária, sendo 
necessário transcurso do prazo de 3 dias, para 
impugnação (Lei n? 5.682, art. 65, § 1?) e a 
decisão da Comissão Executiva (Lei e artigo ci­
tados, § 2»), para que ela se concretize. 

— Eleitor que preencheu e assinou a ficha 
de filiação partidária em 15 de agosto de 1972, 

<. não poderá ser candidato às eleições de 15 de 
novembro de 1972, uma vez que não possui três 
meses de filiação ao Partido (Lei n* 5.782, ar­
tigos 2? e 3?). 

Recorrente: Manoel Barbosa do Nascimento, por 
seu. advogadc. 

Recorridos;: O Delegado da ARENA-1 e o Doutor 
Juiz Eleitoral. 

Relator Designado: O Juiz Dr. Audir' Portes 
Rebelo. 

ACÓRDÃO 
Vistos, etc. "-
Plínio de Oliveira Lima, candidato a Vice-Pre­

feito, pela Aliança Renovadora Nacional — ARENA 
— Sublegenda 01, do Município de São João do 
Piauí, impugnou a candidatura de Manoel Barbosa 
do Nascimento ao mesmo cargo, pelo mesmo partido 
— Sublegenda 02, sob a alegação de que o mesmo 
assinou a ficha de filiação partidária a 15 de agosto 
de 1972, sendo a mencionada filiação deferida so­
mente a 23 do mesmo mês, conforme comunicação 
da Presidência da Comissão Executiva, ao Escrivão 
Eleitoral. 

Alegou ainda o impugnante, ter o impugnado se 
desfiliado do Movimento Democrático Brasileiro — 
MDB, a 21 de julho de 1971, somente solicitando 
sua filiação à Aliança Renovadora Nacional, em 15 
de agosto de 1972, não satisfazendo assim o disposto 
no art. 67, § 3', da Lei n ' 5.682, de 21 de julho de 
1971, de vez que sua transferência de partido não 
tem dois anos. 

O Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 20» Zona, em São 
João do Piauí, sentenciou acolhendo ambas as alega­
ções do impugnante, indeferindo o pedido de registro 
da candidatura de Manoel Barbosa do Nascimento. 

Não se conformando com a decisão do Dr. Juiz 
Eleitoral, recorreu Manoel Barbosa do Nascimento 
para o Tribunal Regional. Eleitoral, para onde subiu 
o recurso, depois de cumpridas as formalidades legais. 

O Sr. Dr. Procurador Regional Eleitoral, Subs­
tituto, opinou pela improcedência do recurso, uma vez 
que a Resolução n? 9.227, de 23-6-72, do Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral, que determinou o ca­
lendário eleitoral, para as eleições de 15 de novem­
bro de 1972, declara: 15 de agosto de 1972 — terça-
feira — três meses antes — I — Encerramento do 
prazo para a filiação partidária, sem a qual o can­
didato não poderá concorrer às. eleições de 15 de 
novembro de 1972 (Nessa data a filiação deve estar 
deferida pelo Diretório Partidário), e o impugnado 
só obteve essa filiação a 23 de agosto de 1972. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Eleitoral, por 

maioria de • votos, de acordo com o parecer da douta 
Procuradoria Regional Eleitoral, em conhecer do 
recurso, negando-lhe provimento, confirmando assim 
a sentença recorida, por não possuir o candidato, a 
15 de novembro de 1972, três meses de filiação par­
tidária, sendo votos vencidos os dos Juizes Desem­
bargadores Salmon Noronha Lustosa e Manoel Be-

. lisário dos Santos. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado do Piauí, em Teresina, 4 ,de outubro de 
1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

O TSE não conheceu do recurso. • '• 
Acórdão rfl 5.121,.pubUc^d'ó..no S.JB.-:W_Í55í,i 

PROCESSO N.o 26 
(Monsenhor Gil) 

— Não se toma conhecimento de Recurso, 
quando interposto fora do prazo legal. 

Recorrente: O MDB, por seu Delegado. 
Recorrido: O Dr. Juiz Eleitoral da 2» Zona. 
Relator: O Juiz Dr. Audir Fortes Rebelo. 

ACÓRDÃO 
O Movimento Democrático Brasileiro — MDB, 

por intermédio de seu Secretário e Delegado, Advo­
gado Celso Barros Coelho, interpôs recurso contra 
a decisão do Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 2» Zona, de 
Teresina, que recusou registro aos candidatos do 
mesmo Partido, às eleições de 15 de novembro de 
1972, no Município de Monsenhor Gil , distrito da 
mencionada zona. 

O Dr. Juiz Eleitoral, negou processamento ao 
referido Recurso, por preclusão, uma vez que, noti­
ficado o Presidente do MDB de Monsenhor Gil , da 
sentença denegatória do registro em 16 de setembro, 
somente a 20 do mesmo mês foi apresentado o re­
curso. 

Entretanto, para que a parte não ficasse pri­
vada da apreciação da instância superior, submeteu 
S. Ex» o processo à correição do Tribunal Regional 
Eleitoral. 

A Procuradoria Regional Eleitoral opinou pelo 
provimento .do Recurso, para reformar a sentença 
recorrida. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral, 

por unanimidade de votos, em desacordo com o 
parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em não 
conhecer do recurso, que não chegou a ser pro­
cessado, por intempestivo, 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Piauí, em Teresina, 4 de outubro de 
1972. — (Assinaturas ilegíveis). 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n ' 5.122, publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 31 
(Teresina) 

— Recurso de deferimento de registro de 
candidato a cargo eletivo municipal. 

— O fato do candidato estar respondendo 
a processo-crime, como incurso nos arts. 21 e 22, 
combinado com o art. 23, inciso II, da Lei 
n" 5.250, de 9-2-67, com denúncias já recebidas 
pelo Juiz competente, não gera a inelegibili­
dade a que alude o art. 1?, inciso I, letra n, 
da Lei Complementar n? 5, de 29-4-70. 

Recorrente: Dr. Walter de Oliveira Sousa, Ter­
ceiro Promotor Público de Teresina. 

"Recorrido: Carlos Augusto de Araújo, por seu 
advogado. 

Relator: O Juiz Desembargador Salmon de No­
ronha Lustosa Nogueira. 

ACÓRDÃO 
Vistos, etc. 
O Dr. Walter de Oliveira Sousa, na qualidade 

de 3» Promotor Público, efetivo, da Comarca de 
• Teresina, recorreu da sentença do M M . Dr. Juiz 
Eleitoral da 1» Zona que deferiu o registro da can­
didatura do Senhor Carlos Augusto de Araújo Lima 
à Câmara MuWcipal. desta capital, .desprezando ipj-
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pugnação feita pelo recorrente, sob o fundamento 
de que contra o impugnado tramitam no foro local 
dois processos-crime, com denúncias já recebidas 
pelo Juiz competente, como incursos nos arts. 21 e 
22, combinado com o art. 23, inciso n , da Lei núme­
ro 5.250, de 9-2-67, diploma legal que regula a liber­
dade de manifestação. do pensamento e da infor­
mação, e chamada Lei de Imprensa. 

Os dois processos-crime a que responde o Senhor 
Carlos Augusto de Araújo Lima, dizem respeito, o 
primeiro, por haver o réu imputado fatos ofensivos 
à reputação e à dignidade dos Juizes do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral, enquanto q . segundo 
processo lhe foi- movido por haver, pela mesma ,'forma, 

'o impugnado injuriado e difamado o impugnante, 
ora recorrente, à época no exercício do cargo de 
3? Promotor Público de comarca desta capital. 

O impugnante, nas suas razões, faz minucioso 
estudo sobre as Circunstâncias que determinaram o 
envolvimento do Senhor Carlos Augusto nos 'processos 
em apreço, para chegar à conclusão de. que .sendo 
as pessoas ofendidas, todas elas, detentoras de altas 
posições no Poder Judiciário da União, como inte­
grantes deste Egrégio Tribunal e, o próprio impug­
nante,. vítima num dos processos, membro do M i ­
nistério Público, os crimes a que responde .o im­
pugnado envolvem a. administração pública, consi­
derando, ainda, que os delitos praticados contra as 
vítimas precitadas o foram em razão das furições 
que os ofendidos exercem na pública administração. 

Ouvido o Exmo: Sr. Dr. Procurador Regional 
Eleitoral, Substituto, emitiu na sessão do julgamento 
parecer contrário à pretensão do recorrente, opinan­
do pela confirmação da sentença recorrida. 

O Tribunal Regional Eleitoral, à sua unanimi­
dade e em harmonia com o parecer .da douta Pro­
curadoria, resolveu tomar conhecimento do recurso 

. e negar-lhe provimento, para contirmar a sentença 
recorrida. E assim decidiu porque o fato do candi­
dato a cargo eletivo municipal estar respondendo a 
processos-crime por delitos previstos na Lei de Im­
prensa (arts. 21 e 22, combinado com o art. 23, in­
ciso II), com denúncias recebidas pelo Juiz com­
petente, não gera a inelegibilidade prevista no art. 1?, 
inciso I, letra n, da Lei Complementar n? 5', de "29 
de abril de 1970. 

Os crimes' contra a administração pública de 
que fala precitado dispositivo da Lei Complementar 
n9 5 estão previstos no Título X I do Código Penal 
que se subdivide em três capítulos. Tais crimes, con­
forme se verifica dos seus respectivos artigos, têm 
conceito e sentido perfeitamente esclarecidos e, estu-
dando-se os seus essntialias, vê-se quão louvável e 
merecidamente repudiou o diploma legal das inele-
giDinaiides os seus ímratores, tornando-os inelegíveis, 
como medida moralizante e deierisorã "de nossas 
instituições. 

Enquanto isso, logo à primeira vista,. e sem 
• necessidade de estudo mais aprimorado de cada um 
dos dispositivos da Lei de Imprensa, pelos quais o 
impugnado foi denunciado, não vemos como se possa 
conceituar tais delitos, que têm tipicidade própria, 

-como delitos contra a administração pública nos 
termos do nosso Estatuto Penal, combinado com a 
Lei Complementar n? 5, dispositivos mencionados. 

Aliás, a matéria já foi objeto de decisão -do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, à ;base de ve­
nerando acórdão datado' de • 14-9-70 e publicado no 
Boletim Eleitoral n ' 230, de"setembro dê 1970, pá­
gina 38, decisorium relatado pelo Eminente Ministro 
Djaci Falcão e que, pela' sua* clareza, não deixa mais 
dúvidas sobre o assunto do presente recurso que 
envolve matéria idêntica. 

Deixou de tomar .parte ; no .julgamento, por im-
.pedimento legal,,o Juiz.Dr... Justino, Inácio de. Sousa. 

Sala das Sessões do-Tribunal Regional' Eleitoral 
do Estado- do Piauí, ém '-Terestóh^S^e'; outtibro 
de í^f^'^Ããsittí^is--àé^iÍKUy^"'-— --•'•'—--> 

Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí: 

Walter de Oliveira Sousa, 3? Promotor Público 
efetivo da Comarca e Cidade de Teresina, Capital 
do Estado do Piauí, por nomeação legal, nos Autos 
de Recurso que interpõe contra decisão do Juiz 
Eleitoral da 1» Zona, que julgou improcedente a im-

- pugnação argüida contra a escolha do Sr. Carlos 
Augusto de Araújo Lima como candidato a Vereador 
à Câmara Municipal desta Capital no próximo pleito 
de 15 de novembro de 1972, registrado pela Aliança 
Renovadora Nacional (ARENA), não se conformando 
com o decisório desse Egrégio Tribunal Regional 

• Eleitoral confirmativo daquela decisão de Primeira 
Instância, vem, na forma do .art. 276, I, letra a, 
do Código Eleitoral e art. 48, § 2?, fine, da Re­
solução n9 9.224, de 23-6-72, recorrer para o Co-
lendo Tribunal Superior Eleitoral, pedindo a V. Ex» 
que, satisfeitas as formalidades legais, determine a 
subida dos Autos à Superior Instância, com as razões 

.abaixo.. 
DD. Ministros do Egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral: 

1" 

' ' Em 1970, quando das proximidades das eleições 
; de 15 de novembro daquele ano, foi o Tribunal r e ­
gional Eleitoral do Estado do Piauí alvo dos mais 
soezes ataques por parte de vários jornalistas e 
radialistas que não mediam tempo, distância ou es­
paço para enxovalhar tanto pela imprensa escrita 
como por intermédio de estações radio-emissoras a 
honorabilidade de tão Augusto Poder, acontecendo 
que o jornalista-radialista Sr. Carlos Augusto ae 
Araújo Lima, objeto de nossa impugnação e do pre­
sente Recurso, chegou ao ponto de (V. Doe. n? 07, 
última folha), invertendo completamente o que real­
mente se passou numa das periódicas sessões do 
TRE, atirar de público e pelos ondas hertzianas da 
Rádio Pioneira de Teresina os epitetos de: "Isso é 
uma vergonha. É uma cretinice. A própria Justiça 
Eleitoral estimulando fraudes e abrmdo as portas 
para irregularidades futuras" — expressas tais 
de sua própria autoria e inteira responsabilidade e 

.por ele anunciadas como se houvessem sido profe­
ridas por um dos Juizes da citada corte eleitoral, 
cuja autoridade o desmentiu categoricamente perante 
uma outra sessão do TRE, segundo se verifica no 
bojo dos autos. 

2? 

A falta de respeito, os desairosos comentários, 
•os doestos, os vilipendies e as acerbas críticas ao 
nosso TRE chegaram a tal profundidade que não 
mais suportando tamanhos insultos resoiveu o TRE 
do Piauí, em sessão extra e por unanimidade de 
seus pares,, redigir e mandar publicar a NOTA 
OFICIAL que se vê sob Documento n? 09, termi-
nando-a por invocar as providencias da Procuradoria 

•Regional Eleitoral. 
Éramos, então, o Procurador Regional Eleitoral, 

Substituto, em pleno exercício. 
Qual deveria ser, portanto, diante desse - apelo 

tão soienemente formalizado, a nossa atitude? 

Fora ofendido o TRE do Piauí e como se tra­
tava de um órgão máximo do Poder Judiciário Elei­
toral entendemos, e assim o fizemos,, de direito, de 

.enquadrar nada menos do que oito jornalistasrradia-
- listas na. Lei de Segurança Nacional, tão graves 
-eram os fatos, REPRESENTANDO (V. Doe. n? 11) 
ao Exmo.. Sr. Dr. Auditor da 10? Circunscrição Ju­
diciária Militar, sediada em Fortaleza — Ceará, cuja 
autoridade juntamente com o. seu Procurador (V. 
Does. ns. 12 e 13) viram na'vasta . documentação 
que"lhes'mostrames"e se acha nos autos inclusos — 
"críticas altamente ofensivas à honorabilidade de 
um órgão do. Poder .Judiciário daquele ~~ Estado . 
comentários, divulgados" pela Rádio Pioneira (o dito 
do Sr. Carlos- Augusto") - atacando ümá tíèdsão do 
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Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. . . uma 
verdadeira campanha difamatória... e que o órgão 
atingido é um dos - que mais necessitam de uma 
imagem serena e imparcial"... 

Notem W . Ex»s, digníssimos Ministros do TSE, 
tais autoridades — Drs. Procurador e Auditor da 
10» Circunscrição Judiciária Militar sempre se ex­
pressaram como ofensas dirigidas ao TRE in totum 
e não a nenhum de seus membros, isoladamente. 

3? 

No entanto, aquelas autoridades da Justiça Mi ­
litar, apesar de haverem reconhecido e proclamado 
a falta de ética profissional de tais jornalistas, con- -. 
cluíram que os Representados deveriam responder 
a processo-crime pelas suas ações e omissões perante 
a Justiça Comum do Piauí, uma, vez não, serem os 
crimes praticados' 'da competência daquele foro mi­
litar'.' 

4' 
- . s 

E assim é que de volta ao Piauí, depois de aqui 
passar pela Justiça Federal que igualmente se deu 
por incompetente, foi ter a nossa Representação, cor 
designação legal, às mãos de um Promotor Público 
de Teresina que de posse dos elementos em tese 
apresentou a respectiva Denúncia (V. Doe.' n? 20) 
contra os jornalistas, inclusive o Sr. Carlos Augusto 
de Araújo Lima, todos como detratores do Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí e como incursos nos 
arts. 21 e 22, combinados com o art. 23, inciso II,. 
da Lei n? 5.250, de 9-2-67 (Lei de Imprensa), De­
núncia devidamente recebida pelo M M . Juiz Cri­
minal, com os denunciados já citados, etc., con­
forme Documentos ns. 21 e 22, cujos processos-crimes 
se acham ainda em andamento na Justiça Comum 
desta Capital. 

5» 

Convém ressaltarmos a W . Ex?s que como' 
Substituto legal do Exmo. Sr. Procurador da Re­
pública no Piauí e conseqüentemente Procurador Re­
gional Eleitoral — Dr. Valdemar Ramos Leal — 
vez por outra, em virtude de seus impedimentos ar-
güidos e ausências — quando se encontra em gozo 
de férias regulamentares, assumimos as mencionadas 
Procuradorias. 

6<> 
j 

Deste modo, quando estivemos ultimamente, até 
o mês de agosto próximo • passado, nos desempe­
nhos das aludidas Procuradorias, comentamos no 
próprio recinto do TRE que iriamos impugnar o 
pedido de registro da candidatura de um dos jorna­
listas já denunciados, ou se^a, a do único que pleiteia 
no momento uma das vereanças locais — Sr. Carlos 
Augusto de Araújo Lima. 

Ora, uma impugnação é o ato mais simples e 
comum que existe nas épocas pré-eleitorais. 

Mas o Sr. Carlos Augusto, homem afeito a de­
negrir a honra alheia, incontrolável que é e incapaz 
de reprimir os seus ímpetos, vai imediatamente para. 
as colunas do jornal "O ESTADO" que se edita 
nesta cidade e contra nós, como .Procurador Re­
gional Eleitoral que éramos então 1 — (27-8-1972), 
e também Promotor da Capital porque simultanea­
mente desempenhamos tanto o cargo de Promotor 
no Estado como os de Procurador da República e 
Eleitoral, percebendo por estes últimos apenas a' 
gratificação de substituição e • o "jeton" eleitoral, e' 
nos chama (V. jornal sob Doe. n? 23) de louco, 
desequilibrado mental e ' finalmente de venal em: 
nossas funções pelo simples motivo de pretender­
mos, como efetivamente o fizemos, impugnar a sua 
candidatura a Vereador de Teresina. 

79 . . . . 

' . . "> 
Mais urr> desrespeito e um achincalhe produzidos-

de' pablico a uma autoridade investida em suas 

altas' funções e mais umã Representação por nós 
oferecida agora ao Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral 
da Justiça do Estado do Piauí contra o reincidente: 

Sr. Carlos Augusto de Araújo Lima que mais uma 
vez vai Denunciado pelo Ministério Público (V. Doe. 
n? 25) desta Capital, como Difamador e Injuriador 
do atuar Procurador da República e Regional Elei­
toral — Dr. Walter de Oliveira Sousa, ofendido no. 
pleno desempenho de suas aludidas funções, ainda 
como incurso (o indiciado referido) nos arts. 21 e 
22, combinado com o inciso II do art. 23, da vi­
gente Lei de Imprensa, Denúncia esta (a segunda) 
já oferecida e recebida pelo Dr: Juiz de Direito da 
competente Vara Criminal conforme mostram os 
Documentos' ns. 27, 28 e 29. 

8<? 

Candidatou-se, não obstante tantos processos-
crimes que conduz acs ombros, o Sr. Carlos Au­
gusto de Araújo Lima ao cargo de Vereador de 
Teresina, no próximo pleito eleitoral — 15-11-72. 

Como não poderia deixar de acontecer, na qua­
lidade vigilante e fiel cumpridor das determinações 
legais, impugnados em tempo hábil seu dito pedido 
sob a alegação de que era o mesmo inelegível porque 
de acordo com a parte final da letra " N " , inciso 
I, Art. I1?. da vigente Lei Complementar n? 5, havia 
êle cometido crime contra a Administração Pública 
por ofensas ao T . R . E . do Piauí e seu respectivo 
Procurador Regional Eleitoral. 

9» 

Contudo isso. tanto o Juiz de 1» Instância como 
o próprio Tribunal- Regional Eleitoral deste Estado' 
não acataram as nossas justas e até elogiaveis pon­
derações, denegando o nosso aludido pedido de- im­
pugnação, o que nos trouxe à presença de Vv. Excias., 
sob a alegação de que os .crimes cometidos pelo 
impugnado dizem respeito"à Lei de Imprensa. 

Sim, não negamos, são crimes de imprensa mas. 
cometidos contra quem? Contra um Poder Público 
da Administração, e o seu auxiliar o Procurador. 
Regional Eleitoral, todos investidos em seus cargos. 
Logo, crimes levados a efeito por um particular 
contra a Administração Pública x Administração 
Geral que, caso não existisse a especial Lei de. 
Imprensa por força do que preceitua o Art. 360,' 
último do Código Penal (os delitos em apreço fo­
ram cometidos por jornais e rádio difusão), estaria 
o infrator incurso no Art. 331 do citado Código 
Penal que diz: 

: . . "Desacatar funcionário público no exercício 
da função ou em razão. dela. 

Pena — detenção de seis meses a dois anos 
ou multa, de quinhentos mil réis a quinze 
contos de réis" 

Os Tribunais Regionais Eleitorais são entidades 
de - Direito - Público compostos de pessoas fícisa que 
no seu todo qualificam-no como uma entidade jurí­
dica. • , | 

Jamais - esta Promotoria, ora recorrente, quis ne­
gar que o crime de Imprensa não seja um ilícito 
de definição especial, disciplinado' por uma legisla-' 
ção também especial, entretanto, cumpre-nos res­
saltar que embora a capitulação deste delito esteja 
catalogada como crime de ação privada, mesmo as­
sim, o limite desta aferição só alcança até a fron­
teira do interesse pessoal, e desde que o procedi­
mento anti-jurídico ultrapasse aquele extremo e 
atinja o Poder Público, a sua caracterização confi­
gura-se como crime contra a Administração Pública. 

No direito moderno a Administração Pública 
envolve todo ,o .complexo dos: atos e comportamento 
do exercício dos poderes constituídos, e qualquer, 
ataque ou informações malévolas que possam com­
prometer a dignidade destes Poderes constitui crime, 
contra a Administração Pública, deixando de lado' 
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aquele aspecto primário de que o delito estaria limi­
tado à ação privada, porque o Estado estaria ferido 
na sua própria estrutura de Poder Soberano. 

O Estado, portanto, atingido na sua organização 
através de conceitos desairosos para com a sua cons­
tituição, sofre uma lesão perniciosa em seu orga­
nismo administrativo, cabendo uma reparação por 
parte do delinqüente. 

Por estas razões é que não podemos delimitar 
os crimes contra a Administração Pública, tão so­
mente os contenciosos, mas, também, todos os que 
forem dirigidos contra o bom nome e a dignidade 
de qualquer dos Poderes Constituídos do Estado, e 
este ato além de estar capitulado na Lei de Im­
prensa, se a diatribe foi promovida através de pe­
riódicos ou rádio-emissoras, estará também catalo­
gado no Art. 331, do Código Penal, acima trans­
crito, pois nunca deixará de ser um desacato ao 
Poder Público e Administrativo, que deve ser res­
peitado. 

A Lei Complementar n? 5, no seu Art. 1', inciso 
I, letra " N " , quando estabelece a inelegibilidade de 
quem tenha cometida crime contra a Administração 
Pública, cuja Denúncia tenha sido oferecida e rece­
bida, como soe acontecer no coso vertente, não 
quis e nem definiu que este crime fosse tão somente 
de ordem contenciosa, tanto assim é que quaisquer 
crimes que estejam capitulados como incluidos no 
Título X I , e seus Capítulos, do Código Penal, incor­
poram-se ao Decreto-lei ri> 201, de 27-2-67, servindo 
de suporte para definir a Inelegibilidade do candi­
dato, fato já admitido pelo próprio Egrégio Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí, ora recorrido, em caso 
recentíssimo, da semana passada, quando do julga­
mento da impugnação do candidato a Vice-Prefeito 
da cidade de Picos, Sr. Francisco das Chagas . Be­
zerra. 

— IV — 

Não é outro o entendimento de Seabra Fagundes 
des no seu conceituado livro "O Controle dos Atos 
Administrativos pelo Poder Judiciário", quando ex­
prime que o comportamento do indivíduo para com 
a Administração Pública é um fenômeno de limita­
ção de como se encara o ato praticado, se de ca­
ráter estritamente pessoal ou de aspecto do inte­
resse público, onde o Judiciário penetraria para de­
termina, esta limitação, compreendendo os aspectos, 
nem sempre de fácil percepção, e que somente uma 
apuração conscienciosa definiria até onde o inte­
resse público, e consequentemente sua administração, 
estaria ferido, e se desta lesão a Administração 
Pública saiu mutilada na sua moralidade e conceito 
perante a comunidade. 

E ' o nosso caso presente. 

11» 

Ex positis: Não há como confundir ofensas diri­
gidas à pessoa física e à pessoa jurídica. 

E, por conseguinte, tanto o Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí como o seu respectivo Procurador 
Regional quando receberam as diatribes referidas 
"Propter Officium" uma entidade jurídica de Direito 
Público foi ferida e assim molestada a Pública Admi­
nistração'. 

Ad argunmentandum: O que aconteceria se tais 
ofensas houvessem sido dirigidas a esse Colendo 
Tribunal Superior Eleitoral? Ou ao Congresso Na­
cional? Câmara dos Deputados? Ou ao Primeiro 
Magistrado da Nação? Por ventura não serão tais 
Poderes os mais seletos órgãos da Administração 
Pública? 

Eis ai, por conseguinte, o motivo por que aqui 
nos encontramos. O impugnado cometeu crimes vá­
rios contra a Administração Pública e, assim, jamais 
a nada poderá se candidatar. 

12? 

Vejamos, nesta parte final, outro angulo ou 
aresta de incidência por onde igualmente inelegível 
se acha o nosso impugnado. 

A Constituição Federal é a lei mater ou subs­
tantiva. 

A ela ou por meio dela o legislador ordinário deve 
obediência cega. 

A nossa vigente Carta Magna, de 1969, em seu 
Art. 151 determina: 

"Lei Complementar estabelecerá os casos de ine­
legibilidade e os prazos dentro dos quais cessará 
esta, visando preservar (grifámos): 

I — o regime democrático; 
n — 

IV — a moralidade para o exercício do mandato, 
levada em consideração a vida pregressa do candi­
dato". 

— VII — 

Veio, em 1970, a 29 de abril, a Lei Complementar 
n9 5 — Inelegibilidades — mas ali não incluiu ou 
não fez -nenhuma referência ou simples alusão em 
sua já mencionada letra " N " , inciso I, Art. 19, 
seja inelegível quem não tenha moralidade para o 
exercício do mandato, por ser portador de uma vida 
pregressa comprometida. 

Ora, seria até um contra-senso a inserção de 
tal disposição naquele aludido texto complementar 
quando sua própria nomenclatura a determina — Lei 
de complemento à Constituição Federal. 

Seria possível, seria admissível que elementos 
denunciados e pre-processados criminalmente como: 
homicidas, sedutores, ladrões, desordeiros, esteliona-
tários, etc. etc., egressos das favelas cariocas ou 
de outros morros e que pretendessem ou pretendam 
ser Deputados, Senadores, Governadores, Prefeitos 
ou Vereadores lograriam êxitos se pedissem seus 
registros pela ARENA ou pelo MOD? 

Claro, lógico e intuitivo que isso jamais acon­
teceria. 

No entanto a mencionada Lei Complementar n9 5 
não faz nenhuma referência à vida pregressa do 
candidato. 

13» 

E o Sr. Carlos Augusto de Araújo Lima, nosso 
impugnado que a Justiça de 1* Instância e o Tr i ­
bunal Regional Eleitoral do Piauí mandaram regis­
trar como candidato a Vereador de Teresina, con­
trariando o preceito constitucional referido (Art. 151, 
inciso IV) é portador da seguinte vida pregressa: 

a) No 29 semestre de 1970, conforme faz prova 
o seu prontuário policial (V. Documento n» 31), foi 
preso na Zona do meretrício de Teresina, condu­
zido à Central de Polícia em carro celular e em 
ali chegando Desacatou, tanto o Delegado de ronda, 
que o prendera como o próprio Delegado do 1» Dis­
trito da Capital; 

b) Perante o Desembargador Presidente do Egré­
gio Tribunal Eleitoral do Piauí foi pelo Ministério 
Público de Teresina — Denunciado a 4 de novembro 
de 1970 (V. Doe. n9 32), como incurso no Art. 40, 
combinado com o Art. 41, inciso III, da Resolução 
n? 8.744, do TSE e Art. 326, do Código Eleitoral, 
por haver injuriado, caluniado e difamado em cam­
panha política o hoje Deputado Estadual Dr. Fran­
cisco Figueiredo de Mesquita, não tendo sido con­
denado porque o dito Deputado retorquiu os ataques 
sofridos, prova de que é o Sr. Carlos Augusto useiro 
e vezeiro na espécie; 

c) Em junho de 1971 (V. Does. ns. 33 e 34), 
utilizando-se do microfone da Rádio Pioneira de 
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Teresina, da qual é êle o Diretor do Programa 
"Correspondente Pioneira", injuriou dura e grossei­
ramente a classe médica desta Capital na pessoa 
de um dos seus mais ilustres membros, o que levou 
a Associação Piauiense de Medicina a publicar enér­
gico protesto de repúdio à sua conduta reprovável; 

d) A 12 de outubro de 1971 (V. Doe. n? 20), 
foi denunciado pelo Ministério Público local, com 
Denúncia recebida pelo M M . Juiz de Direito da 
competente Vara Criminal, como Difamador, Inju-
riador e Caluniador do Tribunal Regional Eleitoral 
do Piauí e seu respectivo Procurador e, 

e) Finalmente, Denunciado pelo M . P . de Tere­
sina, com Denúncia devidamente recebida pela auto­
ridade judiciária competente, por crimes cometidos 
contra o Dr. Procurador Regional Eleitoral e tam­
bém Procurador da República (V. Doe. ri> 25) em 
pleno desempenho de seus aludidos cargos. 

14? 

Permitam-me Vv. Excias. uma pergunta. 
Se uma pessoa com tantos senões, com tantas 

ondulações e com tantos transtornos em sua Vida 
Pregressa, como acontece com o impugnado presente 
Sr. Carlos Augusto de Araújo Lima, puder se can­
didatar a qualquer cargo eletivo, não será letra 
morta ou determinação sem nenhuma eficácia o 
contido no inciso IV, Art. 151, da vigente Consti­
tuição Federal? Fica ou não fica relegada a terceiro 
plano a moralidade ali exigida? 

Por isso é que muitos Juizes Eleitorais do "hin-
terland" brasileiro têm indeferido "ex-officio" os 
pedidos de candidatos em tais situações, senten­
ciando: 

"Denega-se o registro aos candidatos que, 
pelas nódoas de sua vida pregressa, pela natu­
reza dos atos antes praticados, pelo modo como 
comprometeram a dignidade, a honestidade e 
a honradez, autorizam a supor continuarão a 
se conduzirem, na vida pública, afrontando os 
valores morais e desobedecendo os postulados 
éticos que devem governar quantos represen­
tam o povo. 

A Justiça Eleitoral compete, no presente, 
através da livre apreciação da prova, uma ação 
preventiva, cautelar, para preservar a morali­
dade do mandato, expurgando da vida político-
partidária os que não oferecem um mínimo de 
garantia, de dignidade que os autorizem a se 
investirem nas funções outorgadas pelo povo". 
(Do Boletim do T .S .E . n? 230, de setembro 
de 1970, fls. 98). 

"O cargo que o impugnado pretende se 
reveste da mais alta necessidade de ter a sua 
frente pessoa dotada de alto grau de respon­
sabilidade e logicamente o impugnado não pos­
sui tal condição, se não, deixaria de estar 
envolvido em processo criminal. 

O mais'sadio propósito do movimento revo­
lucionário porque este país passou e passa é 
o de expurgar as administrações de elementos 
inadequados aos cargos eletivos. Cabe a nós 
dar ampla cobertura a este propósito da Re­
volução, barrando, com apoio na lei, as falsas 
pretensões". (Do Boletim do T .S .E . n? 243, 
de outubro de 1971, fls. 130-131). 

15" 

Não há, portanto, como acolher-se a tese abra­
çada pelo Acórdão do T . R . E . do Piauí, ora recor­
rido. 

Ante à exposição feita, espera o recorrente a 
subida dos Autos ao Colendo Tribunal Superior pe­
rante o qual são levadas as razões aqui levantadas. 

Assim, esperamos que o Colendo Tribunal Supe­
rior Eleitoral que possivelmente irá a apreciar pela 
primeira vez um caso semelhante, ofensas ao de­

coro; à dignidade, à probidade, à honestidade, à 
honra e aos brios de um Tribunal Regional Eleitoral 
em virtude de suas decisões haverem contrariado 
os interesses de políticos, pessoa jurídica melindrada, 
pois, adotando e colhendo nossas razões — Negue 
o registro do impgnado — Sr. Carlos Augusto de 
Araújo Lima, candidato ao cargo de Vereador de 
Teresina no próximo pleito de 15-11-72 pela ARENA 
local, Reformando a decisão do T . R . E . "a quo". 

Apensado este Recurso, interposto no triduo le­
gal, aos Autos respectivos, Esperamos Deferimento. 

Teresina, Piauí, onze (11) de outubro de 1972. 
— Relator Walter de Oliveira Sousa — 3? Promotor 
Público efetivo da Comarca e Cidade de Teresina 
— Piauí — Impugnante. 

Recebido às 16,45 de hoje. Em 11-10-72. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acósdão n ' 5.092, publicado no B . E . n<? 255. 

PROCESSO N.° 36 

(Demerval Lobão) 

ACÓRDÃO 

O desaparecimento do livro de filiação par­
tidária, não pode gerar recusa de registro de 
candidato, quando, por outros meios, fica sobe­
jamente provada sua filiação. 

Apura-se a responsabilidade penal dos au­
tores do desaparecimento. 

Recorrente: Francisco Luiz da Costa de Morais. 
— Recorrido: Francisco de Oliveira Lopes. — Rela­
tor: O Juiz Dr. Audir Fortes Rebelo. 

Vistos, etc. 
Francisco Luiz da Costa de Moura, candidato 

ao cargo de Prefeito de Demerval Lobão, pela 
Aliança Renovadora Nacional — ARENA, Sublegenda 
01, impugnou a candidatura de Francisco de Oli­
veira Lopes, às eleições de 15 de novembro de 1972, 
ao mesmo cargo, pelo mesmo Partido, Sublegenda 02, 
sob a alegação de não ser este último filiado ao 
Partido, no mencionado município. 

Contestando a impugnação, o impugnado demons­
trou que pela segunda vez, desapareceu o livro de 
filiação partidária, da ARENA de Demerval Lobão, 
o que impossibilitou de apresentar prova de filiação, 
extraída do livro em apreço, fazendo juntar, entre­
tanto, farta documentação comprobatória de sua 
filiação, inclusive fotocópias de seu registro no TRE, 
como membro do Diretório Municipal da ARENA de 
Demerval Lobão; como Suplente de Delegado à 
Convenção Regional e dos Resultados da apuração 
das Eleições de 15 de novembro de 1966, onde apa­
recem o impugnante e o impugnado, como Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos, pela Aliança Renovadora Na­
cional — ARENA. 

O Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 2» zona, em Tere­
sina, da qual Demerval Lobão é distrito judiciário, 
com fundamento na documentação apresentada, 
mandou registrar o candidato impugnado, ato contra 
o qual recorreu o impugnante. 

Ouvido a douta Procuradoria Regional Eleitoral, 
opinou pela confirmação da sentença recorrida, em 
todos os seus termos. 

Isto posto: 
Acordam os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral, por unanimidade de votos, de acordo com o 
parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, em co­
nhecer do recurso, negar-lhe provimento, confir­
mando assim, a sentença recorrida, uma vez que foi 
satisfeita a exigência do item IV, art. 34, da Reso­
lução n? 9.224, de 23-6-72, do Colendo TSE, e reco­
mendar à Procuradoria Regional Eleitoral, a apura­
ção do fato do desaparecimento misterioso do livro 
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de filiação partidária, por duas vezes, pare que seja 
promovida a responsabilidade penal do autor ou 
autores. 

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral 
do Piauí, em Teresina, 6 de outubro de 1972. — 
(.Assinaturas ilegíveis). 

O TSE deu provimento ao recurso. 
Acórdão n? 5.136, publicado no B . E . n? 255. 

R I O » E J A N E I R O 

PROCESSO N.° 11.982-72 

(Magé) 

EMENTA: Registro de Candidato. Impug­
nação. Procedência. Recurso Desprovido. — • 
Transitada em julgado a sentença condena-
tória prolatada em ação penal instaurada con­
tra o impugnado, por crime contra a segu­
rança nacional, embora extinta a punibilidade, 
por prescrita a pena, o condenado fica isento 
do cumprimento desta, mas a condenação per­
siste para os demais efeitos jurídicos, inclusive 
para o indicado no art. 1?, inciso I, letras "a" 
e "n", da Lei Complementar n"> 5, de 29 de 
abril de 1970. Essa inelegibilidade só cessa 
quando o condenado for declarado penalmente 
reabilitado. Na conformidade dessas normas, 
persiste a inelegibilidade, se a sentença abso­
lutória, prolatada em ação por crime contra 
a administração pública, não passou em jul­
gado, em virtude de recurso à superior instân­
cia ainda não apreciado. 

Recorrentes: Rolier de Araújo e Levy Martins 
dos Santos — Recorridos: Juízo da 20» Zona Elei­
toral e o Ministério Público. — Relator: Juiz Ronald 
de Souza. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso n? 11.982-72, de Magé, em que são recor­
rentes Rolier de Araújo e Levy Martins dos Santos, 
e recorrido o Ministério Público. 

O Dr. Promtor de Justiça impugnou os registros 
de Alcy de Moraes Vidal, ao cargo de Prefeito, e 
Mário Fernandes Maia, Isael Fernandes de Jesus, 
Levy Martins dos Santos e Rolier de Araújo, ao 
cargo de Vereador, todos do município de Magé. 

Apreciando a hipótese, o Dr. Juiz julgou impro­
cedente a impugnação em referência aos três pri­
meiros; quanto aos dois últimos, julgou-as proce-' 
dentes. 

Conformou-se o Ministério Público, mas os im­
pugnados recorreram. O primeiro, Levy Martins dos 
Santos, sob a alegação de que fora absolvido, pelo 
Superior Tribunal Militar, na ação penal a que res­
pondeu, nos termos da, denúncia a que se refere a 
certidão de fls. 3. O segundo, Rolier de Araújo, 
sob o fundamento de que o Dr. Juiz de Magé o 
absolvera, por insuficiência de provas (fls. 27), na 
ação penal em que foi denunciado pela prática de 
crime contra a administração pública (arts. 330 e 
331 do Código Penal). 

Contrarazões às fls., sustentou o Ministério Pú­
blico, preüminarmente, quanto a Levy Martins dos 
Santos, que seu recurso era intempestivo. Seu prazo 
vencera a 1? de outubro, mas só a 2 levara a des­
pacho e fizera entrega, em Cartório, de seu' recurso, 
e, quanto a Rolier de Araújo, deixara de oferecer 
as respectivas razões. No mérito, disse que os fun­
damentos da sentença eram intransponíveis. 

Nesta superior instância, opinou à douta Pro­
curadoria Regional pelo desprovimento do recurso, 
desprezadas as preliminares, por insubsistentes. 

E ' o relatório. 
Quanto às preliminares, com razão a douta' 

Procuradoria, são insubsistentes. A de intempesti­
vidade, vai por terra quando cotejadas as datas-
constantes da certidão de fls. 33 verso e fls. 35; 
vê-se que, publicada a sentença em 29 de setembro, 

a 2 de outubro o impugnado recorreu. A outra 
preliminar também não pode vingar, porque, como 
acentuado em o parecer de fls., "a simples mani­
festação da vontade do recorrente é suficiente para 
impulsionar o recurso". 

No mérito, bem decidiu a ilustrada sentença de 
fls. Levy Martins dos Santos teve sua pena con­
firmada pelo Superior Tribunal Militar, condenado 
que foi a 2 (dois) anos de reclusão, pelo cometi-
mento de crime definido no art. 4?, inciso II, da 
Lei n? 1.802, de 1953, declarada extinta a puni­
bilidade pela prescrição da pena. Neste caso, como 
consagrado na jurisprudência, bem como na dou­
trina, persistem todos os efeitos da condenação, salvo 
quanto ao cumprimento da pena. Destarte, tornou-
se inelegível o impugnado, em face do disposto no 
art. 1», inciso I, letras "a" e "n", da Lei Comple-
mentor n? 5, enquanto não penalmente reabilitado. 

Rolier de Araújo, incurso nas sanções dos arti­
gos 330 e 331, do Código _Penal — crimes contra 
a administração, — foi absolvido, mas o Ministério 
Público local recorreu de tal decisão, em data de 
21 de setembro último, não configurado, assim, o 
trânsito em julgado. A ação penal contra ele ins-̂  
taurada ainda perdura, está em curso, levada que 
foi, em grau de recurso, à instância superior. 

Era, pois, e ainda é inelegível, na conformidade 
do art. 1?, inciso I, letras "a" e "n", da precitada. 
Lei Complementar n 9 5. , 

Isto posto, 
Acordam os Juizes que integram o Tribunal Re­

gional Eleitoral do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, mantida, em todos os seus termos, a sen­
tença recorrida. 

Sala de Sessões em Niterói, aos nove de outubro 
de mil novecentos e setenta e dois (9-10-72). — 
Alcides Carlos Ventura, Presidente. — Ronald de 
Souza, Relator. — Enéas Mcrzano. — Victor de 
Magalhães C. Rangel Júnior. — Nicolau Mary Jú­
nior. 

Fui presente: Celso Timponi, Procurador Regio­
nal Eleitoral. 

O TSE não conhecsu do recurso. — Acórdão 
n? 5.135; publicado no B . E . n? 255. 

PROCESSO N.° 12-194-72 

(Mendes) 

EMENTA: Não compete à Justiça Eleitoral 
a apreciação de atos alheios à sua compe­
tência jurisdicional. Recurso' desprovido. 

Recorrentes: Luiz de Carvalho e Renato Brown 
de Souza Pereira — Recorrido: Juízo da 56» Zona 
Eleitoral — Relator: Desembargador Enéas Marzano. 

RELATÓRIO 

Luiz de Carvalho e Renato Brown de Souza 
Pereira foram impugnados pelo representante do 
Ministério" Público em Mendes; o primeiro porque 
teve o seu mandato declarado extinto pela Câmara 
Municipal, sendo, portanto, ínlegivel, de acordo com 
o art. 1?, inciso IV, letra "í", da Lei Complemen­
tar ni 5, de 29-4-70; e o último por estar respon­
dendo a 6 (seis) processos, com denúncia recebida, 
encontrando-se preso preventivamente, sujeito assim 
à inelegibilidade prevista no art. 1?, inciso 1, letra 
"n", da Lei Complementar n» 5, já citada. 

Os impugnados contestaram, alegando Luiz de 
Carvalho que sua ausência às sessões se deveu ao 
fato de ter sofrido grave acidente automobilístico,' 
acontecimento levado à ciência da Câmara Muni­
cipal pelo Vereador Nicola Sandora. 

Renato. Brown de Souza Pereira alega que vem 
recebendo tenaz perseguição política de seus adver­
sários, não ocorrendo,. por outro lado, condições de 
prevalecerem as denunciai, em razão de erros pro­
cessuais insanáveis. Acrescenta não poder a Câmara 
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Municipal julgar as contas do Prefeito, sendo para 
isso competente o Departamento das Municipalida­
des, o qual,' aliás, concluiu pela regularidade das 
contas do candidato. Diz, mais, que o Tribunal de 
Contas do Estado, pela Resolução n? 5-71, deter­
minou que as Contas dos Prefeitos seriam de sua 
apreciação, deixando de prevalecer a conclusão pré­
via desse órgão, pelo voto de dois terços da Câmara. 

Concluem, ambos, por pedir depoimento de tes­
temunhas, só deferido a Luiz de Carvalho que ainda 
•juntou prova de se encontrar sob cuidados médicos. 

O Ministério Público apresentou razões finais e 
o doutor Juiz Eleitoral acolheu as impugnações, deci­
dindo pela inelegibilidade dos impugnados. 

Estes, inconformados, recorrem a este Tribunal, 
onde a Douta Procuradoria, em ilustrado parecer 
subscrito pelo Dr. Fernando Paciellò e referendado 
pelo eminente Procurador Regional Eleitoral, conclui 
pela confirmação da sentença recorrida. 

E ' o Relatório. 

VOTO 

Os recorrentes se limitam, em suas razões, a 
insistir contra os atos geraaores de suas inelegibi­
lidades. 

Luiz de Carvalho, apesar de haver provado ter 
sofrido acidente automoDiiistico que o teria impe­
dido de comparecer às sessões legislativas, não pro­
videnciou licença na Câmara Legislativa e aceitou, 
passivamente, a decretação da extinção de seu man­
dato. • 

Também Renato Brown de Souza Pereira, apesar 
de alegar irregularidades insanáveis nos seus pro­
cessos penais, nada fez a pró de sua defesa, nem, 
pelo menos, desse fato sequer deu noticia nos autos. 

Ressalta, à evidência, não possuir esta Casa 
competência jurisdicionai para apreciar fontes gera­
doras das ineiegioiiidades, quando elas extrapolam 
o âmbito eleitoral, como ê o caso, como bem con­
cluíram a douta decisão recorrida e o ilustrado 
Parecer da Procuradoria Regional. 

Por estes fundamentos, conneço do recurso mas 
lhe nego provimento, para manter a sentença de 

-primeira instância. 

DECISÃO 

Acordam os Juizes que integram o Tribunal Re­
gional Lieitoral do Estado do Rio de Janeiro, por 
unanimidade de votos, conhecer do Recurso para, 
no merno, negar-lhe provimento para manter a deci­
são do Dr. Juiz da 56» SSona Eleitoral Mendes, que 
juigou inelegíveis candidatos a vereador, pela Aliança 

•Renovadora Nacional, Luiz de Carvalho e Renato 
Brown de Souza Pereira. 

Sala de Sessões, em Niterói, aos dez de outubro 
de mil novecentos e setenta e dois. — Alcides 
Carlos Ventura, Presidente. — Enéas Marzano, Re-

, lator. — Ronald de Souza. — Mario Mesquita 
Magalhães. — Nicolau Mary Júnior. 

Fui presente: Celso Timponi, Procurador Regio­
nal Eleitoral. 

O TSE não conheceu do recurso. — Acórdão 
'n? 5.114, publicado no B . E . n? 255. 

R I O . G R A N D E D O S U L 

PROCESSO N.° 734 

(Itabira do Sul) 

Recurso contra a decisão que indeferiu 
pedido de registro de candidato a Vice-Pre­
feito em Itatiba do Sul. 

Vistos, etc. 
Acordam os Juizes, do Tribunal Regional Eleito-

ral,- -por- ünanimidader-de votos, -neste-integradas as 

notas taquigráficas respectivas, e ouvido o Doutor 
Procurador Regional, negar provimento ao recurso 
interposto pela Aliança Renovadora Nacional contra 
a decisão do Dr. Juiz Eleitoral da 20* zona que 
indeferiu o pedido de registro da candidatura de 
Egídio Zambonato a Vice-Prefeito de Itatiba do Sul 
nas eleições de 15 de novembro próximo, para man­
ter a decisão de primeira instância que bem aplicou 
a Lei. 

Comunique-se. 
Participaram do julgamento, além dos signatá­

rios, o Des. Paulo Boeckel Velloso e os Drs. Antero 
Ryff Leivos, Leonidas Paim Caminha, Elmo Pilla 
Ribeiro e Márcio Eulino de Mendonça. 

Porto Alegre, em 9 de outubro de 1972. — 
(Assinaturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

Dr. José Spefb Sanseverino (Relator) — Senhor 
Presidente: 

Trata-se de recurso interposto pelo Diretório 
Municipal da ARENA em Itatiba do Sul, contra a 
decisão do Exm? Sr. Dr. Juiz Eleitoral da 20» zona 
que indeferiu o pedido de registro da candidatura 
do Sr. Egidio Zambonato, pela sublegenda n9 2, 
daquele Partido, à Vice-Preieitura do município. 

A decisão do ilustre magistrado "a quo" base­
ou-se no fato de não preencher o referido candi­
dato as condições para concorrer ao pleito de 15 
de novembro próximo, posto que não atende a sua 
situação partidária presente ao disposto no § 3?, 
do art. 67, da Lei n? 5.682, de 21-7-71, não lhe 
aproveitando a disposição do art. 124, da mesma lei, 
com a nova redação que lhe ofereceu a Lei n ' 5.697, 
de 27 de agosto de 1971 (fls. 10). 

Com efeito, a certidão de fls. 5 comprova que 
o eleitor Egidio Zambonato filiou-se ao Movimento 
Democrático Brasileiro, em 20 de março de 196», oeie 
desligando-se em 10 de novembro de 1971, para ins­
crever-se na Aliança Renovadora Nacional em 13 
do mesmo mês e ano: (leu) 

Não conforme com tal decisão, o. Diretório Mu­
nicipal da Aliança Renovadora Nacional, em Itatiba 
do Sul, recorreu a este Tribunal, argumentando o 
seguinte: (leu — fls. 13). 

Instruiu seu recurso com uma cópia xerográfica 
do acórdão n? 4.899, do Coiendo Tribunal Superior 
Eleitoral (fls. 14 a 18), publicada no Boletim Elei­
toral n? 245. 

Nesta segunda instância, a douta Procuradoria 
Regional Eleitoral emitiu parecer. 

E' o relatório, Senhor Presidente. 
Des. Paulo Beck Machado (Presidente): 
Com a palavra o Dr. Procurador. 
Dr. Oswaldo Flâvio Degrazia (Procurador): 
Egrégio Tribunal. 
Nestes autos emiti um suscinto parecer, que vem 

vasado nos seguintes termos: (leu — fls. 23 e 24). 
Des. Paulo Beck Machado (Presidente): 
Continua com a palavra o eminente Relator para 

o voto. | 

VOTOS 

Dr. José Sperb Sanseverino: Senhor Presidente, 
Pelo exame da certidão de fls. 5, que há pouco fiz 
referência e mesmo l i , verifica-se, inequivocamente, 
até mesmo sem a contestação do partido interes­
sado, que o candidato a Vice-Prefeito de Itatiba do 
Sul, pela sub-legenda n? 2, da Aliança Renovadora 
Nacional, Egídio Zambonato, desligou-se do Movi­
mento Democrático Brasileiro em 10 de novembro 
de. 1971. e a.13 do mesmo mês e ano filiou-se ao 
teu atual partido. ' -
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O art. 67, § 3', da Lei n? 5.682, de 21 de julho 
de 1971, estabeleceu que "desligado de um partido 
e filiado a outro, o eleitor só poderá candidatar-se 
a cargo eletivo após o decurso do prazo de dois 
anos da data da nova filiação". 

Tal disposição colhe perfeitamente o caso "sub 
judice", pois não aproveita ao aludido candidato o 
disposto no art. 124, da mesma lei, com a redação 
dada pela Lei n? 5.697, de 27 de agosto de 1971, 
que preceituou "não se aplicar o disposto nos artigos 
67, § 3?, e 72 aos casos verificados anteriormente 
à vigência desta lei", ou seja 27 de agosto de 1971. 

Tais normas se encontram reproduzidas, respec­
tivamente, nos arts. 98 e 150, da Resolução n» 9.252, 
de 12-7-72, do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

Ora, a mudança do partido feita pelo candidato 
ocorreu depoi6 daquela data, pelo que se lhe aplica, 
com inteira procedência, o disposto no aludido artigo 
67, § 3?, da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971. 

As regras legais e regulamentares invocadas pelo 
Recorrente não se aplicam à hipótese dos autos por 
não se tratar de negativa de registro com funda­
mento na existência de dupla filiação, que o can­
celamento automático eliminaria. 

Por estes fundamentos, nego provimento ao re­
curso para manter a decisão de 1» instância, que, 
bem interpretando a lei, a aplicou com • exatidão. 

Dr. Antero Ryff Leivas: 
Concordo integralmente com o eminente Relator. 

Em conseqüência, nego provimento ao recurso, tendo 
em vista o disposto no art. 67, § 3?, da Lei n» 5.682. 

Dr. Leônidas Paim Caminha: 
Também de acordo. 
Dr. Elmo PHla Ribeiro: 
De acordo. 
Dr. Mário Eulino de Mendonça: 
De acordo. 
Des. Paulo B. Velloso: 
De acordo. 

DECISÃO 

Des. Paulo Beck Machado (Presidente) — O 
Tribunal, à unanimidade, negou provimento ao re­
curso, de acordo com as notas taquigráficas anexas. 

O TSE não conheceu do recurso. — Acórdão 
n<? 5.106, publicado no B . E . n"? 255. 

S A N T A C A T A R I N A 

ACÓRDÃO N.° 5.991 

(Florianópolis) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro­
cesso n ' 239, classe 5» — Recurso contra decisão 
do Dr. Juiz Eleitoral que julgou procedente impug­
nações contra o registro das candidaturas de Nilo 
Marques de Medeiros e Edison Adrião Andrino de 
Oliveira a vereadores à Câmara Municipal de Flo­
rianópolis, peio Movimento Democrático Brasileiro, 
em que é recorrente o "Movimento Democrático Bra­
sileiro, e recorrido o Dr. Juiz Eleitoral da 12* Zona 
— Florianópolis. 

Isto posto: 
Acordam, os Juizes do Tribunal Regional Elei­

toral, por unanimidade de votos, na forma do pare­
cer da Douta Procuradoria Regional Eleitoral, conhe­
cer do recurso para, dando-lhe provimento em parte, 
rejeitar a impugnação oferecida ao registro do Se-

' nhor Edison Adrião Andrino de Oliveira, como can­
didato á- vereador. 

Publique-se e comunique-se. 
Florianópolis, 11 de outubro de 1972. — (Assi­

naturas ilegíveis). 

RELATÓRIO 

A sentença recorrida assim decidiu a espécie, 
após minudente relatório: 

"O candidato Nilo Marques de Medeiros, está, 
sem sombra de dúvidas, filiado aos dois partidos 
políticos, constituídos no País. 

Em 1966 filiou-se ao Diretório Municipal da 
ARENA, sob n» 098, conforme consta do Livro regu­
larmente aberto, rubricado e encerrado, pelo então 
Juiz Eleitoral desta Zona, hoje Des. Ary Pereira 
Oliveira. E ' verdade que, no processo de registro 
dos candidatos da ARENA, discute-se a validade ou 
não deste livro. Todavia, a decisão ali prolatada 
o tem como válido (cópia anexa) e, em sendo assim, 
válida, também, a filiação do candidato, o que 
importa reconhecer-se que, ao filiar-se ao MDB em 
10-8-72 (Cert. de fls. 104), o candidato deveria 
renunciar à filiação anterior, o que não fez, carac-
terizando-se, desfarte, a bi-filiação, no caso, impe­
ditiva de sua atual candidatura e, conseqüente­
mente, procedentes as impugnações oferecidas. 

Por sua vez, o candidato Edison Adrião Andrino 
de Oliveira é filiado somente nc Livro .n? 1, da 
Comissão Diretora Regional, do Movimento Demo­
crático Brasileiro (cert. de fls. 46) e tal filiação 
agride o disposto no art. 2? da I/>i n ' 5.782 de 
6-6-72, cuja exegese esbate do pro -̂esso quaisquer 
outros entendimentos, por sua simplicidade e meri-
diana clareza. 

O candidato a Prefeito, Vice-Prefeito.e Vereador 
"deverá ser filiado ao Partido no Município em que 
concorrer, pelo prazo de 6 (seis) meses da data da 
eleição", revogando, a lei citada, todas as disposi­
ções em contrário, ou seja, todas aquelas que, ante­
riormente, facultavam aos candidatos, filiações nos 
Diretórios Regionais. 

Entendo que, a omissão só seria admitida, no 
caso de não existir, no município, o Diretório Muni­
cipal, regularmente organizado, o que não ocorre, no 
caso "sub-judice". 

O fato alegado de ter sido, o candidato, ora 
impugnado, eleito e diplomado, em pleito anterior, 
não invalida a atual impugnação, eis que, não vigia, 
então o disposto na Lei nv 5.782, que data de junho 
do corrente ano e sob cujo império se devem pro­
cessar os atuais pedidos de registro. 

Por todo o exposto, julgo procedentes as impug­
nações foimulaãas pela Aliança nenovadora Nacional 
e pelo Dr. Promotor Público, contra as candidaturas 
dos Srs. Nilo Marques de Medeiros e Edison Adrião 
Andrino de Oliveira, considerando-os incapacitados 
para. concorrerem ao pleito de 15-11-72, como candi­
datos à Câmara Municipal, pelo Movimento Demo­
crático Brasileiro." 

As fls. 224-228 estão as razões do recurso inter­
posto pelo Movimento Democrático Brasileiro. 

Contra-razões do Ministério Público, às fls. 230 
e 231. As da Aliança Renovadora Nacional acham-
se às fls. 232-233, acompanhadas dos documentos de 
fls. 234-245. 

Nesta instância recursal, a Procuradoria Regio­
nal Eleitoral oficiou, às fls. 248-251. 

O Partido recorrente funda 6ua argumentação, 
em síntese, no seguinte: 

Quanto ao candidato Nilo Marques de Medeiros, 
em síntese, nega a filiação ao Partido porque "A 
Lei Orgânica, quando instituiu o novo sistema de 
filiação, ressalvou a validade da filiação feita ante­
riormente em livros, condicionando, todavia, a en­
trega em Cartório, para arquivamento definitivo, dos 
livros existentes, dentro do prazo de 30 dias, ipso-
fatitó, colocando, conseqüentemente, fora da ceber-
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tura legal os livros cujo paradeiro não se conhece 
ou que tenham sido entregues extemporaneamèhte". 
(Os destaques são do recorrente).' 

Quanto a Edison Adrião Andrino de Oliveira, na 
vigência da Lei n9 5.682, o seu art. 123 garantia, 
para todos os efeitos legais, as inscrições feitas em 
livro até o dia 2 de outubro de 1971. 

Estando provado que o mesmo é filiado ao Par­
tido, tanto que, em 1966, quando já se exigia filia­
ção partidária, disputou eleições idênticas às que ora 
se candidata, tendo, inclusive, sido diplomado pela 
Justiça Eleitoral, deve sua inscrição ser reconhecida 
como válida. 

Aduz, ainda, que, disciplinando a Lei" n? 5.782 
novas filiações • e redução de prazo, não derrogou 
todo o manancial da legislação eleitoral, mesmo por­
que na filiação, feita em tempo hábil, está garantida 
nos exatos termos do art. 5', do A . C . n» 61, de 
vigência mantida pelo art. 182, da Constituição Fe­
deral. 

O Ministério Público, contra-arrazoando o recur­
so, alega, em síntese, quanto ao-primeiro impugna­
do, que está inscrito em dois partidos: na ARENA 
sob o n ' 098, e no MDB, conforme ficha partidária 
arquivada na 12» Zona Eleitoral (Doe. de fls, 192). 

Quanto ao segundo impugnado, a Lei n? 5.782 
de 1972 exige expressamente filiação ao Partido no 
Município em que concorre à vereança. Não com­
provando a satisfação dessa exigência, não pode 
concorrer ao pleito de 15 de novembro próximo. 

Em suas contra-razões, a ARENA repisa, em 
síntese, ser o primeiro impugnado inscrito em seu.» 
quadro nesta Capital, sob ua», em livro de filiação 
partidária, aberto em 1966. E prossegue: "...filiado 
inicialmente na ARENA, só veio a inscrever-se no 
MDB em 10 de agosto de 1972. Não tendo decorridos 
os 2 anos exigidos por lei, não pode concorrer à 
eleição para vereador pelo ultimo partido. 

Nesta Corte, a Douta Procuradoria Regional 
Eleitoral, reconhecendo a legitimidade de partes e 
a tempestividade do recurso, opina pelo seu conhe­
cimento. 

No mérito, conclui pela manutenção da sentença 
recorrida, quanto ao primeiro impugnado, que, a seu 
ver, só em 10 de agosto de liiit e que se tornará 
elegivel, lace à vigente legislação eleitoral. E quanto 
ao segundo, entenae que, nos termos do permissivo 
do art. 4?, da Lei n? 5.782-72, sendo "facultada a 
filiação de eleitor perante Diretório Nacional de 
Partido Político", cabe o registro do impugnado, 
sendo, quanto a ele, de dar-se provimento ao re­
curso. 

Ê o relatório. 

PARECER 
Egrégio Tribunal, 
1. Tratam os presentes autos, de recurso inter­

posto pelo Movimento Democrático Brasileiro — MDB 
— Diretório Municipal de Florianópolis, através de 
seus Delegados, contra a ré sentença do M M . Juiz 
Eleitoral da 12» Zona, que apreciando as impugna­
ções oferecidas pela Aliança Renovadora Nacional e 
Ministério Público local, aquela, contra o pedido de 
registro do candidato a Vereador, Nilo Marques de 
Medeiros e este, contra o mesmo impugnado e mais 
Edison Adrião Andrino de Oliveira, julgou-as pro­
cedentes e em conseqüência, indeferiu seus registros. 

2. Os impugnantes, ora recorridos, apresenta­
ram suas contra-razões. As partes são legítimas e 
o recurso tempestivo, pelo que, é de se tomar co­
nhecimento. 

3. Os fundamentos das impugnações aos dois 
candidatos diferem, uma vez que suas inelegibilidades 
incidem dispositives legais diversos. 

4. O candidato Nilo Marques de Medeiros, im­
pugnado pela ARENA e também, pelo representante 
do Ministério Público, incide na proibição taxativa 
da "bi-fillação partidária". 

Dispõe a Lei n9 5.682, de 21-7-71, em seu art. 67, 
verbis: . , , u 

"O filiado que quiser desligar-se do par­
tido, fará comunicação escrita à Comissão Exe­
cutiva e ao Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 1' Após decorrido 2 (dois) dias da data 
da entrega da comunicação, o vínculo parti­
dário tornar-se-á extinto, para todos os efeitos. 

§ 2? A Justiça Eleitoral poderá determinar 
de ofício o cancelamento da filiação partidá­
ria, quando verificar a sua coexistência em 
outro partido. 

§ 3? Desligado de um partido e filiado a 
outro, o eleitor só poderá candidatar-se a cargo 
eletivo após o decurso do prazo de 2 (dois) 
anos da data da nova filiação". 

Ora, a filiação do impugnado no novo partido, 
ocorreu em data de 10 de agosto do corrente ano, 
sem atender, entretanto, ao disposto no art. 67 caput 
acima transcrito e obviamente, somente depois de 
10 de agosto de 1974 é que tornar-se-á novamente 
elegivel. Antes desse prazo, permanecendo em vigor 
a presente legislação, o candidato é inelegível a 
qualquer cargo Municipal, Estadual ou Federal. 

Com referência ao segundo aspecto alegado, dá 
validade ou não, de sua inscrição anterior, na 
ARENA, sob n ' 098, ocorrida no ano de 1966, não 
temos dúvida em acolher o entendimento da r. sen­
tença recorrida. O candidato inscreveu-se no par­
tido, participou da agremiação como partidário e 
disso tinha consciência. O seu dever eleitoral, como 
filiado, com ou sem desaparecimento do livro de 
inscrição partidária, era cumprir, as disposições legais 
referentes à mudança de partido, mesmo porque, 
ao Diretório e mais especificamente, à Comissão Exe­
cutiva é que compete a responsabilidade da guarda 
-e legalização de tais livros e por eles, responsabili­
zados perante a lei. 

Assim, entendemos, in casu que não tendo ocor­
rido a hipótese prevista nos arts. 149, § 4? e 150, 
da Resolução n? 9.252, de 12-7-72 combinado com 
o art. 123, § 4? e art. 124, da Lei n? 5.682, de 21 de 
julho de 1971, a pretensão do recorrente não poderá 
prosperar, pois tornou-se inelegível. 

5. O candidato, Édison Adrião Andrino de Oli­
veira, impugnado apenas pela Procuradoria Pública, 
incidiu na disposição prevista na Lei n? 5.782, de 
6-6-72, arts. 2' e 3?, que determina que o candidato, 
para disputar as eleições para Prefeito, Vice-Pre­
feito e Vereador, no pleito do corrente ano, deverá 
ser filiado ao Partido no Município em que concorrer, 
pelo menos, três meses antes. 

Entretanto, menciona referida lei em seu art. 4? 
verbis: 

"É facultada a filiação de eleitor perante 
Diretório Nacional de Partido Político." 

O espírito deste artigo é justamente ampliar o 
raio de ação das Partidos no âmbito Nacional, dando 
oportunidades a tantos quantos, distantes de sua 
terra natal (Distrito ou Município) tenham estímulo 
e fácil oportunidade de ingresso na vida política 
nacional, tão necessária à manutenção do regime 
Democrático. 

No caso em tela, há que se considerar a situação 
anterior do candidato em relação ao disposto na 
citada Lei n9 5.782. 

É nosso entendimento, data venia que a restri­
ção referida, tem por finalidade, evitar os abusos de 
pretensos candidatos, afastados de comunidades que 
irão representar, sem sentirem os seus problemas, 
distantes de seus costumes, alheios as suas necessi­
dades e anseios coletivos, venham fazer de seus 
cargos, apenas, trampolim para alcançarem inte­
resses e objetivos pessoais ou de restritos grupos 
políticos. 

Pelas provas apuradas, o candidato Édison A. 
A. de Oliveira, é filiado ao Diretório Regional do 
MDB, no livro 1, sob n ' 187, desde 16-8-66. e com 
seu domicílio eleitoral em Florianópolis, a- partir de 
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28-7-64 até esta data. Nunca transferiu seu titulo 
eleitoral, eleitor permanente do município. 

Igualmente já disputou as eleições à Câmara 
Municipal desta Capital, para o período de 1967 
a 1970, pela mesma legenda. 

Considerando, pois, o caso específico deste can­
didato, sempre integrado ao Município e às diretrizes 
da Comissão Executiva Municipal, sem qualquer anta­
gonismo com o espírito da Lei n? 5.782, de 6-6-72, 
somos de parecer que sua inelegibilidade diluiu-se 
totalmente, podendo assim concorrer ao pleito de 
1972, sem ferir quaisquer princípios que norteiam 
a legislação eleitoral. Embora a decisão recorrida 
esteja calcada em literal disposição legal, essa Egrégia 
Corte apreciando as nuances peculiaríssimas do pre­
sente caso, através da hermenêutica e das decisões 
dos Tribunais Eleitorais, terá condições para con­
siderar o candidato elegivel e ser uma justa decisão 
dentro dos limites da elasticidade que comportam 
as leis. 

Isto posto, e considerando tudo o mais que dos 
autos consta opina esta Procuradoria Regional Elei­
toral no sentido de ser confirmada a r. decisão 
que indeferiu o registro do candidato Nilo Marques 
de Medeiros e reformada na parte referente ao can­
didato Édison Adrião Andrino de Oliveira, para que 
seja autorizado o seu registro. 

Este o parecer, 
S . M . J . 
Florianópolis, 7 de outubro de 1972. — João Ba­

tista Ribeiro Neto, Procurador Eleitoral, Substituto. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n? 5.150, publicado no B . E . n? 255. 

S Ã O P A U L O 
ACÓRDÃO N.° 65.058 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n? 2.606, da Classe Segunda, recurso em que 
é recorrente o Ministério Público Eleitoral e recor­
rido Arthur Rodrigues Azenha, acordam os Juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, 
sem divergência de votos, em dar provimento ao 
apelo, nos termos do parecer da douta Procuradoria 
Regional Eleitoral (fls. 32), que fica fazendo parte 
integrante da presente decisão. 

Determinam, ainda, fique sobrestado o registro 
do candidato a Vice-Prefeito da sublegenda 1 da 
Aliança Renovadora Nacional, até que se complete 
a chapa respectiva. 

São Paulo, 26 de setembro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Luiz Magalhães, Relator. — 
Presente: Alberto Muylaert, Procurador Regional. 

PARECER 
1. Recorre o Ministério Público tempestivamen­

te, a fls. 20-21, da sentença pela qual o M M . Juiz 
Eleitoral da 158? Zona deferiu o registro da candi­
datura de Arthur Rodrigues Azenha ao cargo de 
Prefeito de Nova Odessa, pela sublegenda 1 da 
ARENA, sob o fundamento de ser este inelegível, 
ex vi do disposto no art. 1?, n? I, letra n, da Lei 
Complementar n? 5, de 1970, por estar sendo proces­
sado por crime contra a administração pública. 

Contra-arrazoando o apelo, o candidato susten­
tou, preliminarmente, desmerecer conhecimento o re­
curso, porque o fato não foi objeto de impugnação 
oportuna por parte do ora recorrente. No mérito, 
alegou que a sentença que o condenou em primeira 
instância pende de recurso no E. Tribunal de Alçada 
Criminal, não havendo, pois, transitado em julgado. 

2. Ao ver desta Procuradoria, a inexistência de 
impugnação não impede o recurso, que é tempestivo 
e traz ao conhecimento do E. Tribunal, em seu efeito 
devolutivo, alegação de inelegibilidade, que pode ser 
apreciada ainda que não expressamente invocada 
(art. 9?, parágrafo único, da Lei Complementar n« 5, 

.. de 1 9 7 0 ) . . . . 

3. No mérito, está demonstrado que o recorren­
te- está 6endo processado por crime contra a admi­
nistração pública (art. 331 do Código Penal), tendo 
sido contra ele expedido decreto condenatório. O 
fato de pender tal decisão de julgamento na segunda 
instância não altera sua situação, à- vista dos termos 
indiscutíveis do dispositivo legal invocado. 

Assim, impõe-se o provimento do recurso rjara 
que seja cancelado o registro do candidato recorrido. 

É o parecer. 
São Paulo, 24 de setembro de 1972. — Alberto 

Muylaert, Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n ' 5.147, publicado no B . E . n? 255. 

ACÓRDÃO N.° 65.096 
Processo n.° 2.666 — Moji das Cruzes 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Pro­
cesso n? 2.666, da Classe Segunda, recurso em que 
é recorrente Carlos Benitez Ariza e recorrida a 
Aliança Renovadora Nacional, acordam os Juizes do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, 
à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos 
termos do parecer da douta Procuradoria Regional, 
que adotam como parte integrante da presente de­
cisão. 

São Paulo, 3 de outubro de 1972. — Adriano 
Marrey, Presidente. — Luiz Magalhães, Relator. — 
Presente: Alberto Muylaert, Procurador Regional. 

PARECER 

1. Recorre tempestivamente Carlos Benitez Ariza, 
a fls. 64, da sentença pela qual o M M . Juiz Eleitoral 
da 74» Zona indeferiu o registro de sua candidatura 
ao cargo de Prefeito de Guararema, por julgá-lo 
inelegível, ex vi do disposto no art. 1?, n? I, letra n, 
da Lei Complementar n9 5, de 1970. 

Sustenta o recorrente que está sendo processado 
por crime nascido em processo de natureza traba­
lhista, o qual foi encerrado mediante acordo, con­
forme demonstra o termo de conciliação de fls. 42. 
Alega, ainda, que o Ato Complementar n? 5 (sic) 
extravasa dos limites da Constituição Federal, tam­
bém por isso merecendo reforma a decisão de pri­
meira instância. 

O apelo foi contra-arrazoado pela ARENA, que 
impugnara o pedido, manifestando-se igualmente o 
Dr. Promotor Público pela confirmação do julgado 
recorrido. 

2. A alegada inconstitucionalidade da Lei Com­
plementar n? 5, de 1970, já tem sido inúmeras vezes 
repeiida, registrando-se mesmo decisão do E . Tr i ­
bunal Superior Eleitoral a respeito (V. Acórdão 
n? 4.926, Relator Ministro Hélio Doyle, no "Boletim 
Eleitoral" n? 245-296). 

Não procede, pois, ao ver desta Procuradoria. 
3. Quanto ao mérito, não vem absolutamente 

ao caso indagar-se, no processo eleitoral,. da causa 
da ação penal intentada contra o recorrente. Estando 
ele processado, com denúncia recebida, por crime de 
falsidade ideológica, tornou-se inelegível. A douta 
sentença recorrida, com inteira pertinência, afastou 
a argumentação relativa aos efeitos do acordo ju­
dicial trabalhista, que nerflhuma influência pôde 
exercer no processo criminal em curso contra o can­
didato. 

Assim sendo, impõe-se o desprovimento do apelo, 
ao ver desta Procuradoria. 

São Paulo, em V de outubro de 1972. — Alberto 
Muylaert, Procurador Regional Eleitoral. 

O TSE não conheceu do recurso. 
Acórdão n ' 5.099, publicado no B . E . n? 255. 
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

RECLAMAÇÃO N.° 17 
(São Paulo) 

EMENTA — Crime de responsabilidade de 
Prefeito Municipal. Processo instaurado após 
a extinção do mandato. Tratando-se de acusado 
que exerce o mandato de Deputado Federal, 
cabe ao Supremo Tribunal o processo e julga­
mento do feito (Constituição, art. 32, § 2?, e 
art. 119, I, "a"). 

Reclamação que se julga procedente, para 
assegurar-se a continuidade do mandato do 
reclamante, sem prejuízo da ação penal que 
contra ele fôr validamente intentada. 

Reclamante: Sylvio José Venturolli. 
Reclamado: Tribunal Superior Eleitoral. 

AOÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acor­
dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal em 
Sessão Plenária, na conformidade da ata do julga­
mento e das notas taquigráficas, por maioria de 
votos, julgar procedente a reclamação. 

Brasília — DF, 13 de setembro de 1972. — Alio-
mar Baleeiro, Presidente. — Oswaldo Trigueiro, Re­
lator. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro — Nos 
autos da Ação Penal n? 212, intentada pelo Minis­
tério Público, na Comarca de Araçatuba, Estado de 
São Paulo, contra Sylvio José Venturolli, o Supremo 
Tribunal Federal, em 17 de novembro de 1971, pro­
feriu a decisão de fls. 422, assim ementada: 

"Crime de responsabilidade de Prefeito 
Municipal. Processo instaurado após a extin­
ção do mandato. Tratando-se de acusado que 
exerce o mandato de Deputado Federal, cabe 
ao Supremo Tribunal o processo e julgamento 
do feito (Constituição, art. 32, § 2*, e arti­
go 119, I, a) ." 

Nos autos do Recurso de Habeas Corpus núme­
ro 48.981, impetrado pelo mesmo Sylvio José Ven­
turolli, ao Tribunal de Alçada Criminal de São 
Paulo, para o trancamento da ação penal acima re­
ferida, o Supremo Tribunal, na mesma data, prolatou 
a decisão de fls. 164, que tem esta ementa: 

"Habeas Corpus. Deslocada para o STF a 
competência para a ação penal, cessou a coação 
por parte da Justiça Estadual de São Paulo, 
julga-se prejudicado o pedido." 

2. O relatório que fiz, na Ação Penal (fls. 415), 
resume os fatos: 

"Em 17 de agosto de 1970, o representante 
do Ministério Público ofereceu denúncia contra 
Sylvio José Venturolli, ex-Prefeito do Muni­
cípio de Araçatuba, Estado de São Paulo, como 
incurso nas sanções do art. V>, incisos III, V 
e XI , do Decreto-lei n9 201, de 27-2-67. 

Por decisão de 20 de outubro do mesmo 
ano (fls. 377), o Juiz de Direito: a) rejeitou 
a denúncia no tocante aos três crimes do 
desvio de verbas (inciso III do artigo acima 
indicado) e ao crime de aplicação indevida de 
verbas públicas (inciso V ) ; b) recebeu a de­
núncia quanto ad crime consistente em reali­

zar serviços e obras sem concorrência ou coleta 
de preços, nos casos exigidos em lei (in­
ciso X I ) . 

Não se conformando, o Ministério Público 
interpôs o recurso previsto no art. 581, I, do 
Código de Processo Penal. Por sua vez, o de­
nunciado impetrou habeas corpus, visando ao 
trancamento da ação, por falta de justa causa. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Alçada 
Criminal, em decisões proferidas a 13 de abril 
de 1971: 

a) confirmou o despacho que recebera a 
denúncia em parte (fls. 397); 

b) denegou o pedido de habeas corpus, 
por entender descabido, no vestíbulo da ação 
penal, o exame aprofundado da matéria de 
fato. 

Depois de publicado o acórdão da ação 
penal, o acusado — alegando haver sido eleito 
deputado federal e achar-se no exercício desse 
mandato, o que lhe confere o privilégio de 
foro previsto no art. 32, § 2?, da Constituição 
— requereu a remessa dos autos ao Supremo 
Tribunal Federal (fls. 400). 

Nos autos do habeas corpus o paciente in­
terpôs, ao mesmo tempo, o recurso de fls. 63, 
que tomou o n ' 48.981, e foi aqui distribuído 
ao Sr. Ministro Bilac Pinto. 

A Procuradoria-Geral da República opinou: 
a) quanto à ação penal, pela devolução 

dos autos ao Juízo de origem, que é o com­
petente para o processamento do feito, por 
se tratar de crime de responsabilidade, não 
previsto pelo art. 119, I, a, da Constituição 
(fls. 407); 

b) quanto ao recurso de habeas corpus, 
por seu desprovimento, pelas razões constantes 
do acórdão recorrido (fls. 110). 

Relatando o recurso de habeas corpus, na 
sessão de 27 de outubro, o eminente Relator 
lhe negou provimento, tendo 6ido adiado o 
julgamento em razão de pedido de vista que 
apresentei." 

3. A fundamentação do julgado é a que consta 
do voto de fls. 417, in verbis: 

"O direito constitucional brasileiro consagra 
o impeachment, se bem que o faça com limi­
tações que o direito americano desconhece, por­
que o restringe a pequeno número de agentes 
do poder (Presidente da República e Ministros 
de Estado, Ministros do Supremo Tribunal Fe­
deral e Procurador-Geral da República, Go­
vernadores e Secretários de Estado, Prefeitos 
Municipais). 

Esse processo tem por objetivo afastar das 
funções os titulares daqueles cargos, quando 
responsáveis por atos contrários aos altos inte­
resses do Estado, definidos, em leis especiais, 
como crimes de responsabilidade. 

Trata-se, assim, de procedimento de na­
tureza política, que deixa de ter cabimento 
quando o acusado já não esteja no exercício 
da função. É que não haveria sentido, ou 
objeto, em promover-se o impedimento c$e 
quem, por qualquer motivo, perdeu a titulari­
dade do cargo. 

Referindo-se ao Presidente da República ê 
. aos Ministros de Estado, a Lei n? 1.079-50 es­

tabeleceu que a denúncia, nos processos de 
impeachment, somente poderia ser recebida en­
quanto o denunciado não tivesse, por qualquer 
motivo, deixado definitivamente o cargo (ar-
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tigo 15). O princípio é extensivo aos Ministros 
do Supremo Tribunal (art. 42) e bem assim 
aos Governadores e Secretários de Estado (ar­
tigo 76, parágrafo único). A norma aplicava-
se igualmente aos Prefeitos, ex vi do disposto 
no art. 4* da Lei n» 3.528-59. 

Em relação a estes últimos, o Decreto-lei 
n? 201-67 trouxe a inovação de suprimir o foro 
político reconhecido pela legislação anterior, 
ao determinar que, pela prática de crimes de 
responsabilidade, estão eles sujeitos ao julga­
mento do Poder Judiciário, independentemente 
do pronunciamento da Câmara de Vereadores 
(art. I 9, caput). 

Nestas condições, os Prefeitos perderam o 
privilégio do foro, salvo quanto às chamadas 
infrações politico-administrativas, sancionáveis 
com a cassação do mandato, por deliberação 
da Câmara de Vereadores (Decreto-lei n 9 201, 
art. 4 9 ). Seja eie acusado de crime comum 
ou de crime de responsabilidade, o Prefeito 
responderá a processo judicial e na jurisdição 
criminal ordinária. 

Parece-me evidente, todavia, que a nova 
lei não repudiou o princípio de que o processo 
por crime de responsabilidade não tem cabi­
mento, quando ò Prefeito já deixou o cargo, 
em caráter definitivo. Se ele já não é Prefeito, 
não há como promover-lhe o impedimento para 
o exercício desse mandato. Além disso, seria 
injurídico que o princípio tivesse validade com 
referência aos Presidentes, Ministros, Gover­
nadores e Secretários, e só não a tivesse em 
relação aos governantes da escala municipal. 

Entendo, por estas razões, que o processo 
instaurado, na Comarca de Araçatuba, contra 
Sylvio José Venturolli — muitos meses após 
seu definitivo afastamento do cargo de Pre­
feito, em virtude da terminação do mandato 
— já não é processo por crime de responsa­
bilidade, para efeito de impeachment, e sim 
processo comum, para a apuração de crimes 
porventura praticados contra a administração 
pública. De resto, pelos fatos narrados na de­
núncia, o ex-Prefeito poderia responder nos 
termos do Título XI , Capítulo I, do Código 
Penal, compreensivo de todas as infrações pre­
vistas no art. 1' do Decreto-lei n* 201. 

Considerando, assim, que a hipótese, já 
agora, configura processo de natureza comum, 
ou, pelo menos, processo idêntico ao processo 
por crime comum; e considerando que o acusa­
do exerce, atualmente, o mandato de deputado 
federal; entendo que o foro da causa é o pre­
visto nos arts. 32, § 29, e 119, I, letra o, da 
Constituição da República. 

Pelo exposto, julgo competente o Supremo 
Tribunal Federal para o processo e julgamento 
da presente ação criminal, intentada pelo Mi ­
nistério Público do Estado de São Paulo contra 
Sylvio José Venturolli." 

4. O acórdão do Habeas Corpus (fls. 160) está 
fundamentado neste voto: 

"No processo da Ação Penal n ' 212, que 
acaba de ser julgada o Supremo Tribunal deu-se 
por competente para o processo instaurado 
contra Sylvio José Venturolli, em virtude de 
achar-se ele no exercício do mandato de depu­
tado federal. Nestas condições, desapareceu a 
coação, que ele alegava estar sofrendo, da parte 
da Justiça Estadual de São Paulo. Entendo 
por isso, que o pedido está prejudicado e nesse 
sentido é o meu voto." 

5. A decisão do Supremo Tribunal, na Ação 
Penal n ' 212, datada de 17 de novembro, foi publi­
cada em 13 de dezembro de 1971. No mesmo dia, o 
Tribunal Superior Eleitoral, julgando o Recurso de 
Diplomação n ' 307, deu-lhe provimento, para anular 

o diploma de deputado federal expedido a Sylvio José 
Venturolli, ut acórdão às fls. 64, cuja ementa diz: 

"Pedido de adiamento que não se justifica, 
inclusive porque em se tratando de recurso 
relativo à eleição de 1970, deverá ser o feito 
decidido com brevidade. 

— Na expressão — crime contra a admi­
nistração pública, contida no art. 1', inciso I, 
alínea n, da Lei Complementar n 9 5, estão 
abrangidos os crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos Municipais definidos no Decreto-lei 
tí> 201, de 1967. 

— Ao apreciar argüição de inelegibilidade 
assentada em recebimento de denúncia pela 
prática dos delitos previstos na Lei Comple­
mentar n? 5, art. I 9, inciso I, letra n, não se 
examina a procedência ou não da acusação, 
mas sim se ocorreu a hipótese ali prevista, isto 
é, a apresentação de denúncia regular e o res­
pectivo recebimento. 

— Recurso provido para declarar nulos o 
diploma expedido ao recorrido e os votos que 
lhe foram dados (art. 175, § 39, do Código Elei­
toral) . " 

6. Para perfeito esclarecimento da matéria, 
transcrevo o relatório feito no Tribunal Superior 
Eleitoral: 

"Requerido pela Aliança Renovadora Na­
cional o registro da candidatura de Sylvio José 
Venturolli a Deputado Federal pelo Estado de 
São Paulo, o MDB impugnou-a argüindo estar 
o candidato indiciado em inquéritos instaurados 
na Comarca de Araçatuba, impugnação que 
foi rejeitada sob o fundamento de que inexis-
tindo denúncia recebida não se caracterizava 
a inelegibilidade prevista na Lei Complemen­
tar n 9 5, art. I 9, item I, letra n. 

Após ter transitado em julgado essa de­
cisão, a Procuradoria Regional Eleitoral, por 
provocação de outros candidatos do mesmo par­
tido, dirigiu-se ao Tribunal Regional Eleitoral 
juntando prova do que sobreviera o recebi­
mento da denúncia o que levou aquela Corte 
a proferir nova decisão, em 26 de novembro 
de 1970, declarando-o inelegível. Interposto 
recurso foi ele acolhido por este Tribunal que, 
à unanimidade acompanhou o voto seguinte 
por mim proferido como relator: 

"A argüição de inelegibilidade de 
candidato somente pode ser apreciada na 
oportunidade do registro respectivo, salvo 
se fundada em causa superveniente ou 
em ofensa a norma constitucional não 
examinada antes, quando poderá ser con­
siderada no julgamento do recurso de 
diplomação. 

A decisão recorrida, assim, foi pro­
ferida em momento impróprio e por isso, 
dou provimento aos recursos para cassá-la 
e determinar que seja diplomado o can­
didato Sylvio José Venturolli, se eleito 
foi ." 

Dando cumprimento ao acórdão, o Egrégio 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo pro­
moveu a expedição de diploma ao candidato, 
contra a qual a Procuradoria Regional Elei­
toral apresentou recurso com fundamento no 
art. 276, i l , letra a, combinado com o arti­
go 262, I, do Código Eleitoral, reiterando a 
argüição de inelegibilidade do candidato porque 
recebida denúncia oferecida contra o mesmo 
por crime de responsabilidade praticado quando 
exercia o mandato de Prefeito Municipal. 

Recorreram também Urubatan Salles Pa-
Ihares e Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro, o 
primeiro suplente do MDB e o último da 
ARENA. 
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Contrariando tais recursos o recorrido apre­
sentou razões sustentando: 

a) intempestividade da argüição de inele­
gibilidade, pois, afirmou, somente seria cabível 
nos cinco dias seguintes ao pedido de registro 
da candidatura; 

b) ainda intempestividade da argüição 
porque feita após os prazos fixados pela Lei 
n? 5.581, de 26 de maio de 1970, para apre­
ciação dos recursos interpostos em processos 
de registro, por este Tribunal Superior Elei­
toral; 

c) que, diplomado como fora, assistia-lhe 
direito a foro privilegiado no julgamento de 
crimes comuns e a declaração de perda do 
mandato somente poderia ser feita pela Câ­
mara dos Deputados; 

d) que o fato superveniente, quanto a 
deputado já diplomado, somente poderia ser 
considerado se apresentado com o aspecto de 
coisa julgada, não bastando o simples recebi­
mento de denúncia; 

e) serem inadmissíveis os recursos, porque 
manifestados por suplentes da ARENA e do 
MDB. por intermédio do mesmo procurador, 
quando os interesses dos dois partidos eram 
conflitantes; 

. /) ser necessária a intervenção litisconsor-
cial da ARENA; 

g) inexistlr o delito pelo qual fora denun­
ciado; 

h) não ser possível considerar alcançado 
pela norma do art. 1?, item I, alínea n, da Lei 
Complementar n? 5, quando se refere a crime 
contra a Administração Pública, crime de res­
ponsabilidade não prevista no Código Penal; 

i) que, previsto como é pelo Decreto-lei 
tí> 201, de 1967. a perda da função pública 
como pena acessória da condenação por crime 
de responsabilidade, não se poderia além dela, 
admitir a inelegibilidade do acusado. 

Ingressou nos autos, a seguir, como lítis-
consorte passiva, a Aliança Renovadora Na­
cional, que apresentou as razões seguintes: 

"A Aliança Renovadora Nacional ten­
do em vista os recursos manifestados por 
candidatos suplentes, contra a diploma­
ção do Deputado Federal Sílvio José Ven­
turolli, faz suas as razões do recorrido 
e pede vênia para aduzir as seguintes 
considerações essenciais: 

I — As regras eleitorais fixam prazos 
fatais que não podem ser postergados. 

II — O princípio representativo man­
da respeitar o Partido e seu Candidato, 
por ser proporcional o sistema eleitoral 
vigente. 

III — A Lei das Inelegibilidades, Lei 
Complementar n? 5, estabelece o prazo 
máximo para alegação de inelegibilidade, 
facultando ao Partido Político a substi­
tuição do Candidato. 

IV — A lei não prevê declaração de 
inelegibilidade por fato superveniente. 

V — Data venia do V . Acórdão desse 
Colendo Tribunal, inexiste na legislação 
a figura de recurso contra a diplomação, 
baseado em fato superveniente. 

VI — A lei eleitoral, de ordem pú­
blica, não admite surpresas contra o Par­
tido, contra o Candidato e contra os 
Eleitores. O instituto da preclusão é 
absoluto. 

, VII — O Eleitor, no dia .15 de no­
vembro de 1970, votou num candidato 

cujo nome fazia parte da lista de can­
didatos válidos, oficialmente registrados, 
afixada na própria cabine eleitoral, pela 
própria Justiça Eleitoral. Sua vontade 
não pode ser postergada, notadamente 
pelos prejuízos que atingiriam a própria 
Organização Partidária e o sistema de­
mocrático e representativo. 

IX — Caso a impugnação ao nome de 
Sílvio José Venturolli tivesse sido apre­
sentada no prazo legal, a ARENA nos 
próprios termos da Lei Complementar 
n? 5, poderia efetivar a substituição do 
nome impugnado, se fosse o caso, por 
outro candidato. 

X — A impugnação extemporânea, 
espúria, fora de prazo, colheu o can­
didato já registrado, eleito e proclamado. 

X I — Sua diplomação foi determi­
nada por esse Egrégio Tribunal, mas em 
tal julgado, data venia, se verifica um 
equívoco, quando acena com a possibilida­
de de recurso contra diplomação, recurso 
este que não encontra amparo em lei, não 
estando previsto nem na Lei Complemen­
tai n 9 5, nem em outro documento legal, 
pois o sistema eleitoral é baseado na pre­
clusão, e não advinha o fato superve­
niente . 

XII — A ARENA reitera os demais 
fundamentos integrantes das razões apre­
sentadas pelo candidato recorrido, que 
pede, data venia, fiquem fazendo parte 
integrante destas razões, e inclusive que 
o crime de responsabilidade, previsto no 
Decreto-lei n? 201 não se confunde com 
o crime contra a administração pública, 
máxime tendo em vista que o Decreto-lei 
n? 5, retificamos, a Lei Complementar 
n? 5 em sentido restrito utilizou a ex­
pressão "crime contra a administração 
pública", tanto assim que no próprio ar-

/' ' tigo, item e, alínea, estão enumerados, 
latu sensu outros crimes contra a admi­
nistração pública que não necessitariam 
ali estar especificados,' se a expressão 
"contra a administração pública" esti­
vesse empregada em sentido amplo. 

Pelo exposto, confia na alta sabedoria 
e elevado espírito de Justiça, no sentido 
de que esse Egrégio Tribunal não tome 
conhecimento dos recursos interpostos, ou 
ihes negue provimento, para o fim de 
confirmar o diploma expedido em favor 
do Deputado Sílvio José Venturolli, pois 
assim fazendo estará confirmando a pró­
pria representação paulista da ARENA, 
e comprovando a realização democrática 
e do próprio estado de direito." 

"Os autos vieram então a este Tribunal 
onde, logo após, o recorrente Oswaldo Jun­
queira Ortiz Monteiro pediu a juntada de 
certidão do acórdão proferido pela Egrégia 
1» Câmara do Tribunal de Alçada de São Paulo 
negando habeas corpus requerido por Sílvio 
José Venturolli, cujo objeto fora a ação penal 
contra ele instaurada e que dera suporte à ar­
güição de inelegibilidade. 

Seguiu-se o parecer da Procuradoria-Geral 
Eleitcrai que assim se pronunciou: 

"1. Recorre-se contra a diplomação 
de Sílvio José Venturolli, eleito Deputado 
Federal pelo Estado de São Paulo, sob o 
fundamento de que, à data da eleição, 
incidia na inelegibilidade prevista no ar­
tigo l 9 , inciso I, letra n, da Lei Com­
plementar n? 5, de 29-4-70. Dado obje­
tivo da argüida inelegibilidade, sobre o 
qual não se controverte nos autos, é o 
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fato de que o recorrido respondia,, a 15 
de novembro de 1971, a processo judicial 
instaurado por denúncia do Ministério 
Público, recebida pelo juiz competente 
desde 20-10-70 pela prática do crime pre­
visto no art. V, n? XI , do Decreto-lei 
n? 201, de 27-2-67, verbis: 

" X I — Adquirir bens, ou realizar 
serviços e obras, sem concorrência ou 
coleta de preços, nos casos exigidos 
em le i . " 
2. Não se trata, segundo o mais re­

cente entendimento desse Colendo Tri­
bunal Superior, de inelegibilidade de ín­
dole constitucional. É manifesto, porém, 
que se funda ele. em fato superveniente 
ao. processamento do pedido de registro, 
— isto é, o recebimento da denúncia, 
ocorrido a 20-10-70, — pelo que não pro­
cede a preliminar de preclusão. 

3. Quanto à natureza do delito pelo 
qual responde o recorrido, parece-nos 
irrecusável — como se afigurou, também, 
ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de 
São Paulo (acórdão as fls. 87-90 do Re­
curso n? 3.547, em apenso) — que se 
trata de crime contra a administração 
pública, definido em lei especial. 

4. Pelo provimento dos recursos." 
Fazendo prova de que fora interposto re­

curso ordinário para o Egrégio Supremo Tri ­
bunal Federal da decisão que lhe denegara 
habeas corpus, o recorrido pediu o sobresta-
mento do julgamento dos presentes recursos 
o que foi deferido após ouvida a Procuradoria. 

Em 16 de novembro corrente o Egrégio Su­
premo Tribunal Federal apreciando a ação 
penal a que responde o recorrido deu-se por 
competente para processá-lo e julgá-lo face a 
prerrogativa de função superveniente ao re­
cebimento da denúncia e julgou prejudicado, 
por isso, o recurso de habeas corpus. A notícia 
desse julgado foi trazida ao processo pelo re­
corrente Oswaldo Junqueira Ortiz Monteiro que 
pediu a sua inclusão em pauta." 

7. O voto do eminente relator, acompanhado 
pela unanimidade do Tribunal, está fundamentado 
nestes termos, quanto ao mérito: 

"As argüições de intempestividade do re­
curso, além de improcedentes, já não poderiam 
ser considerados neste julgamento porque re­
solvidas quando da apreciação do Recurso 
n ' 3.547, onde se decidiu que "a argüição de 
inelegibilidade somente pode ser apreciada na 
oportunidade do registro respectivo, salvo se 
fundada em causa superveniente ou em ofensa 
a norma constitucional não examinada antes, 
quando poderá ser considerada no julgamento 
de recurso de diplomação." 

Ora, se o fato ocasionador da inelegibili­
dade alegada, recebimento de denúncia contra 
o candidato, se deu após o registro da candi­
datura, é superveniente a este, e a argüição 
respectiva pode ser apreciada no recurso de 
dipiomação na forma do disposto no art. 262, I, 
do Código Eleitoral. Entenaer o contrário seria 
tornar impossível de aplicação a regra refe­
rida pois jamais existiria hipótese de recurso 
de diplomação fundado em inelegibilidade de 
candidato porque, se fora diplomado, obvia­
mente obtivera registro julgado válido. 

Improcedentes também são as alegações do 
recorrido de que, uma vez diplomado deputado 
federal como foi, estaria este Tribunal impossi­
bilitado de retirar-lhe o mandato por se cuidar 
de ato cuja prática a Constituição reserva à 
Câmara dos Deputados, e, de que lhe assiste 
direito, a foro privilegiado, com o que a esta 

Corte falece competência para decidir sobre 
a acusação a que responde. 

Ao julgar recurso contra a expedição de 
diploma a Justiça Eleitoral decide sobre a va­
lidade dessa expedição, co mo que, acolhendo-o, 
não declara a perda do mandato e sim que 
o ato pelo qual foi expedido é nulo. Isso o 
que expressamente consigna o art. 17 da Lei 
Complementar n? 5, de 29 de abril de 1970, 
ao dispor: 

"Transitada em julgado a decisão que 
declarou a inelegibilidade do • candidato, 
ser-lhe-á negado registro ou cancelado, 
se já tiver sido feito ou declarado nulo 
o diploma, se já expedido." 

De outro lado, ao apreciar argüição de ine­
legibilidade assentada em recebimento de de­
núncia pela prática de qualquer dos delitos 
previstos na Lei Complementar n? 5, art. 1?, 
inciso I, letra n, o órgão julgador não decide 
sobre a procedência ou não da acusação e sim 
verifica tão-somente se ocorreu a hipótese ali 
prevista, isto é, a abresentação de denúncia 
regular e o respectivo recebimento. 

Quanto à alegação de que os recursos 
seriam inadmissíveis porque manifestados por 
suplentes da ARENA e do MDB, não tem con­
sistência vez que, mesmo se procedente, não 
afastaria o exame da matéria por este Tribunal 
uma vez que também recorreu a Procuradoria 
Regional Eleitoral. Prejudicada de sua vez está 
a afirmação da necessidade de intervenção 
lltisconsorcial da ARENA, porque levada a 
efeito. 

Afastadas as preliminares suscitadas pelo 
recorrido passo ao exame do mérito dos re­
cursos. 

Nestes, como se viu do relatório, argúi-se 
a inelegibilidade de Sílvio José Venturolli, por­
que, tendo sido denunciado pela prática de 
crime de responsabilidade previsto no Decreto-
lei n? 201, de 1967, art. 1?, inciso I, tal de­
núncia foi recebida em 20 de outubro de 1970, 
após registrada a sua candidatura pelo Tr i ­
bunal Regional Eleitoral, com o que ficara 
alcançado pela regra do art. 1?, inciso I, 
letra n, da Lei Complementar n ' 5, de 1970, 
que declarou inelegíveis "os que tenham sido 
condenados ou respondam a processo judicial, 
instaurado por denúncia do Ministério Público 
recebida pela autoridade judiciária competente, 
por crime contra a segurança nacional e a 
ordem política e social, a economia popular, 
a fé pública e a administração pública, o pa­
trimônio ou pelo delito previsto no art. 22 
desta Lei Complementar, enquanto não absol­
vidos ou penalmente reabilitados." 

Este Tribunal, considerando a severidade 
dessa norma, admitiu sempre que, uma vez 
comprovado haver sido requerido habeas corpus 
contra o despacho de recebimento de denúncia, 
se aguardasse o respectivo julgamento, e, se 
concedida a ordem para anular a peça acusa-
tória, entendia-se afastada a inelegibilidade 
ali prevista. 

Valeu-se dessa orientação o recorrido ao 
impetrar habeas corpus ao Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo e, denegada a ordem, 
tendo interposto recurso ordinário para o Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, logrou que fosse 
sustado o julgamento do presente recurso até 
que a Corte Maior proferisse decisão. Assim 
se fez tendo em conta que, requerida que fora 
a medida constitucional sob a alegação de 
falta de justa causa para a ação penal, se 
reconhecida a procedência da alegação, desa­
pareceria o fato caracterizador da inelegibili­
dade e seria impossível, se. já cassado o diplo­
ma, vir-se a restaurá-lo, com o que sofreria o 
candidato grave.e irreparável lesão. 
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O Egrégio Supremo Tribunal Federal, con­
tudo, no dia 27 de outubro passado, após con­
siderar-se competente para processar e julgar 
a ação penal a que responde o recorrido, por­
que Deputado Federal, entendeu prejudicado o 
recurso de habeas corpus, com o que, o fato 
caracterizador de inelegibilidade, a denúncia 
regularmente recebida por Juiz competente à 
época, ficou mantido e em condições de ser 
apreciado por este Tribunal como causa de 
nulidade da expedição de diploma contra a 
qual foram interpostos os presentes recursos. 

Opõe-lhes o recorrido, no mérito, os argu­
mentos seguintes: 

a) que, tendo o Decreto-lei n? 201, 
de 1967, estabelecido na hipótese de con­
denação por crime de responsabilidade de 
Prefeito a pena acessória de perda do 
cargo referido, não seria possível cumular-
se essa pena com a inelegibilidade; 

b) não haver praticado o delito de 
que é acusado; 

c) não estar alcançado pela regra do 
art. 1', item I, alinea n, da Lei Comple­
mentar n 9 5, de 1970, quando declara 
inelegíveis os que respondem a processo 
judicial, instaurado por denúncia do M i ­
nistério Público recebida pela autoridade 
competente, por crime contra a adminis­
tração pública, como sustentam os re­
correntes, por não se poder considerar 
como crimes contra a Administração Pú­
blica os descritos no Decreto-lei n? 201, 
de 1967, onde se definiu crimes de res-' 
portabilidade de Prefeitos. 

Alega que os delitos alcançados pela Lei 
Complementar n? 5, são apenas os previstos no 
Código Penal e invoca, nesse passo, acórdão 
deste Tribunal, proferido em julgamento de 
que fui relator, Processo n? 3.386, no qual se 
assentou: 

"Os crimes contra a administração 
referidos no art. 1?, inciso I, letra n, da 
Lei Complementar tí> 5, de 29 de abril 
de 1970, são todos aqueles como tal ca­
pitulados no Código Penal." 

A argüição de que a cominação de pena 
acessória de perda do cargo prevista no De­
creto-lei n? 201, de 1967, não poderia ser cumu­
lada com o estabelecimento de inelegibilidade 
do acusado pelos delitos ali previstos, não pro­
cede, pois as duas providências têm finalidades 
diferentes. Numa, a primeira, dá-se solução 
para a hipótese de condenação do Prefeito e 
a impossibilidade de continuar a exercer o 
mandato. Na outra, a segunda, procura-se-
evitar que cidadão contra o qual paira acusa­
ção de delito contra a administração pública 
receba mandato para participar da mesma ad­
ministração. 

Quanto à afirmação de que o recorrido 
efetivamente não praticou o delito do qual foi 
acusado é matéria que escapa ao exame deste 
Tribunal, o qual tem que se ater à constata­
ção ou não de fato concreto estabelecido na 
Lei como impeditivo de elegibiüdade, no caso 
a existência de denúncia do Ministério Público 
recebida por autoridade judiciária competente. 

Afastadas essas questões chega-se ao ponto 
relevante da controvérsia, isto é, a decisão sobre 
se na expressão crime contra a administração 
pública, contida no art. 1", inciso I, alínea n, 
da Lei Complementar n? 5, estão abrangidos 
os crimes de responsabilidade dos Prefeitos 
Municipais definidos no Decreto-lei n 9 201, de 
1967. 

Esse diploma legal, dispondo sobre a- res­
ponsabilidade dos Prefeitos, definiu -como .crir 
meg sujeitos ao julgamento, ü© Poder Judiciá­

rio independentemente do pronunciamento da 
Câmara de Vereadores, delitos previstos no Có­
digo Penal no titulo relativo aos crimes contra 
a Administração Pública, como o peculato (ar­
tigo 1?, incisos I e II) e o emprego irregular 
de verbas ou rendas públicas (art. 1?, inciso 
III) e criou novas figuras penais. Ao assim 
proceder alargou, sem dúvida, o campo dos 
delitos contra a Adrninistração Pública, intro­
duzindo no mesmo infrações típicas do exer­
cício do poder executivo do Município. 

A orientação seguida pelo legislador, cho­
cante à primeira vista, porque conceituados 
os delitos como de responsabilidade, espécie que 
se antepõe normalmente ao crime comum, 
corresponde afinal à realidade, pois os crimes 
contra a Administração Pública, praticados por 
funcionários nessa qualidade, são afinal, como 
acentua Magalhães Noronha, crimes funcionais 
ou de responsabilidade (Direito Penal, 2» edição, 
49 volume, pág. 254). 

Acusado que foi o recorrido por um dos de­
litos definidos no art. 19 do Decreto-lei núme­
ro 201, realização de obra sem concorrência 
pública .inciso XI) , com o recebimento da de­
núncia tornou-se inelegível, ex vi do disposto 
no art. I 9, I, alínea n, da Lei Complementar 
n9 5. 

Essa conclusão não se antepõe à decisão 
proferida no Processo n9 3.386, no qual o que 
se pretendia era excluir da alçada da norma 
referida da Lei Complementar n? 5, fato capi­
tulado como crime contra a administração no 
Código Penal, não importando a afirmação de 
que todos os delitos ali previstos estavam 
alcançados pela regra de inelegibilidade, em 
admissão da impossibilidade de extensão da 
mesma regra a infrações outras, de igual na­
tureza, definidas em lei especial. 

Dou provimento ao recurso para declarar 
nulos o diploma expedido ào recorrido e os 
votos que lhe foram dados (art. 175, § 39, do 
Código Eleitoral)." 

8. Não se conformando, Sylvio José Venturolli 
ajuizou a presente reclamação, de acordo com o 
art. 161 do Regimento Interno, alegando desrespeito 
ao acórdão do Supremo Tribunal, na Ação Penal 
n 9 212, e pedindo a suspensão liminar das medidas 
executórias do ato reclamado. 

Às fls. 87, proferi o seguinte despacho: 
"Sylvio José Venturolli reclama contra a 

decisão do Tribunal Superior Eleitoral que lhe 
cassou o diploma de deputado federal pelo Es­
tado de São Paulo, com desrespeito à decisão 
do Supremo Tribunal, na Ação Penal n9 212, 
em que se decidiu ser este último o compe­
tente para o processo e julgamento dos mem­
bros do Congresso Nacional. 

O reclamante manifesta o receio de sofrer 
irreparável lesão de direito, se o julgado em 
causa for executado antes do pronunciamento 
do Supremo Tribunal. 

Para prevenir que isso aconteça — com 
eventual prejuízo não só para o reclamante, 
como para a estabilidade da representação ao 
Congresso Nacional — concedo a liminar re­
querida, de acordo com o art. 163 do Regi­
mento Interno, determinando ao Tribunal Su­
perior Eleitoral que suspenda a execução do 
processo em que se deu o ato reclamado, a fim 
de que Sylvio José Venturolli permaneça no 
exercício do mandato de deputado federal, até 
que o Supremo Tribunal julgue a presente re­
clamação." 

9. Tendo dado ciência desse despacho à Justiça 
Eleitoral, para os fins de direito, o Presidente do 
Tribunal Regional de São Paulo, pelo telex.de folhas 
100, de "29-3-72, informou que, de acordo'com a de-

http://telex.de
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cisão do Tribunal Superior, o 6uplente do reclamante 
havia sido diplomado e já se encontrava no exercício 
do mandato de deputado federal. 

Voltou o reclamante com a petição de fls. 91, 
alegando ter havido equívoco na última parte da 
informação, juntando declaração do Secretário-Geral 
da Presidência da Câmara dos Deputados, datada 
de 30 de abril, segundo a qual o suplente não havia 
prestado o compromisso regimental, nem se encon­
trava no exercício do mandato (fls. 94). 

A vista disso, oficiei ao Senhor Presidente da 
Câmara dos Deputados, transmitindo-lhe o teor do 
despacho em que concedi a medida liminar (fls: 96). 

10. Em data de 3 de abril, recebi de Sua Exce­
lência o ofício de fls. 103, que diz: 

"Tenho a honra de acusar o recebimento 
do Ofício n? 151-R, de 30-3-72, em que retrans-
mite a esta Presidência despacho de concessão 
de liminar na Reclamação n? 17. 

Informo a Vossa Excelência que até a pre­
sente data o Egrégio Tribunal Superior Elei­
toral ou o Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo nada determinaram a esta Presidência. 
Assim dei instruções aos órgãos competentes 
da Casa para que não fosse registrada a pre­
sença dos Senhores Sylvio Venturolli e Ortiz 
Monteiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha estima 
e apreço." 

Em data de 24 de abril, recebi novo ofício do 
Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, envian­
do cópia de correspondência trocada com o Presi­
dente do Tribunal Regional Eleitoral (fls. 124). 

Respondi com o ofício de fls. 134, nestes termos: 
"Tenho a honra de acusar o recebimento 

do Ofício n? GP-O-186-72, de 24 de abril últi­
mo, pelo qual Vossa Excelência me dá conhe­
cimento dos termos de expediente transmitido 
ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, 
a propósito da reclamação apresentada por 
Sylvio José Venturolli ao Supremo Tribunal 
Federal. 

Por oportuno, permito-me esclarecer a 
Vossa Excelência que a liminar por mim con­
cedida, naquele processo, tinha em vista res­
guardar a estabilidade da representação do 
Estado de São Paulo à Câmara dos Deputados, 
para o que determinei que Sylvio José Ventu­
rolli permaneça no exercício do mandato até 
que seja julgada a reclamação em referência. 

Assim sendo, muito agradecerei a Vossa 
Excelência o cumprimento integral de meu 
despacho, o que receberei como demonstração 
de acatamento ao Poder Judiciário. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais elevada 
consideração." 

Pelo ofício de fls. 136, comunicou-me o Senhor 
Presidente da Câmara haver determinado que,Sylvio 
José Venturolli permanecesse no exercício do man­
dato até o julgamento ria presente reclamação. 

11. Pela petição de fls. 105, Oswaldo Junqueira 
Ortiz Monteiro, na qualidade de suplente do recla­
mante, já diplomado para o exercício do mandato 
de deputado, requereu sua admissão no feito como 
litisconsorte passivo necessário. Pela petição de 
fls. 109, interpôs agravo regimental do despacho con­
cessivo da liminar, alegando que o mesmo carecia 
de obieto, por achar-se exaurido o processo da Jus­
tiça Eleitoral, pertinente à diplomação questionada. 
Pela de fls. 152, desistiu do pedido de vista dos autos, 
oferecendo a impugnação de fls. 153 úsque 170. 

12. A Procuradoria-Geral da República, às folhas 
142, opina , pelo'. não conhecimento, da reclamarão: 
sé conheefda, pór suá improcedericia". • , . 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— O Regimento Interno prevê a reclamação para 
dois objetivos distintos: a) preservar a competência 
do Supremo Tribunal; b) garantir a autoridade de 
suas decisões. 

O art. 166 dispõe que, julgando procedente a 
reclamação, o Tribunal Pleno poderá: I) avocar o 
conhecimento no processo em que se verifique usur-
pação de 6ua competência; II) ordenar que lhe sejam 
remetidos, com urgência, os autos de recurso para 
ele interposto. 

Parece-me claro que esse dispositivo apenas in­
dica providências que o Tribunal pode adotar quando 
julga procedente reclamação referente à preserva­
ção de sua competência. Mas o Regimento não diz 
que somente são permitidas as medidas que o ar­
tigo 166 menciona. De onde inferir-se que, além 
delas, o Supremo Tribunal poderá adotar qualquer 
outra que julgue adequada 

Parece-nos ainda mais claro que o art. 166 não 
interfere com o outro objetivo da reclamação, o que 
tem em vista garantir a autoridade das decisões 
do Supremo Tribunal. 

Entendo que, para esse efeito, o art. 166 não 
contém qualquer limitação. Se o Regimento, que 
tem força de lei, autoriza o Tribunal a garantir a 
autoridade de suas decisões, é óbvio que lhe permite 
utilizar os meios de direito que entender idôneos 
para esse fim. 

Se se considera o art. 166 como limitaüvo, a 
reclamação tornar-se-á inteiramente inócua, em qual­
quer dos casos, porque o Supremo Tribunal somente 
terá poder para ordenar a subida dos recursos retar­
dados, ou avocar o conhecimento de processo, para 
examinar, academicamente, a questão de competência. 

Essa interpretação, a meu ver, discrepa do en­
tendimento predominante sobre o tema, tanto quanto 
dos precedentes jurisprudenciais. Tenho como certo 
que a reclamação foi consagrada, no Regimento 
Interno, para que o Supremo Tribunal possa garan­
tir, pronta e efetivamente, a autoridade de seus 
julgados. 

VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Nos processos especiais, de natureza política, pre­
vistos para a repressão dos chamados crimes de res­
ponsabilidade, a denúncia somente pode ser recebida 
enquanto o denunciado não houver, por qualquer 
motivo, deixado definitivamente o cargo. É o que 
decorre, necessariamente, da finalidade desse gênero 
de processo. É o que está expressamente determinado 
na legislação pertinente (Lei n? 1.079-50, arts. 15, 42, 
76, parágrafo único; Lei n» 3.528-59, art. 4?). 

O Decreto-lei n» 201-67, nessa parte, não revogou 
o direito anterior. Antes o confirmou, implicitamen­
te, porém de maneira inequívoca. Ao estabelecer o 
processo para os crimes de responsabilidade dos 
Prefeitos, diz esse diploma, no art. 2?, II: ao re­
ceber a denúncia, o Juiz manifestar-se-á, obrigatória 
e motivadamente, sobre a prisão preventiva do 
acusado, nos casos dos itens I e II do artigo anterior, 
e sobre o afastamento do exercício do cargo durante 

•o. instrução criminal, em todos os casos. 
Assim, presumindo que, em todos os casos, o 

acusado está no exercício do cargo, é evidente que 
o Decreto-lei n ' 201, na esteira das leis precedentes, 
não admite o processo por crime de responsabilidade, 
se o acusado já deixou o cargo ou mandato, em 
caráter definitivo. 

No acórdão prolatado na Ação Penal n ' 212 o 
Supremo Tribunal declarou que o reclamante não 
podia responder por crime de responsabilidade, pra­
ticado como Prefeito, em processo instaurado por 
denuncia oferecida dezoito meses após á expiração 
de seu mandato. -
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Ora, o reclamante foi denunciado unicamente 
por crime previsto no Decreto-lei n? 201, que regula 
apenas os crimes de responsabilidade dos Prefeitos 
Municipais e os sujeita a processo especial perante 
o Poder Judiciário. Logo, a denúncia por crime de 
responsabilidade, oferecida contra o reclamante, 
quando já não era Prefeito, não podia ser recebida, 
ex vi legis. Nestas condições, ela é inexistente e não 
pode valer como fato gerador de inelegibilidade. 

O acórdão do Supremo Tribunal reconheceu que, 
após o término de seu mandato, o reclamante so­
mente poderia responder, por quaisquer crimes pra­
ticados como Prefeito, perante a Justiça ordinária 
e através de processo comum. Por isso, e conside­
rando que o reclamante, por sua eleição para a Câ­
mara Federal, adquirira privilégio de foro, o Su­
premo Tribunal avocou o processo a que ele respon­
dia, na Comarca de Araçatuba. Como lhe cumpria, 
e à vista do pronunciamento da Procuradoria-Geral 
da República — que entendia válido o processo por 
crime de responsabilidade e sustentara a competência 
do Juízo de origem — o Supremo Tribunal, limi­
narmente, dirimiu a dúvida quanto à competência 
do foro. 

No Recurso de Habeas Corpus n? 48.981, o.re­
clamante pedia a anulação do processo, por falta de 
justa causa. O Supremo Tribunal deu esse recurso 
como prejudicado.' Assim decidiu, porque a preten­
são do paciente, atendida em parte, ficara sem objeto: 
com a avocação do processo, desaparecia qualquer 
coação por parte da Justiça local. O acórdão da 
ação penal, de certo modo, concedeu o habeas corpus 
em parte: não trancou a ação da Justiça contra o 
paciente, em relação aos atos que praticou - quando 
Prefeito, porém fez desaparecer o constrangimento 
resultante do processo em curso na instância local. 

Julgando subsistente a denúncia, após a decisão 
do Supremo Tribunal, e dando-a como válida para 
efeito de inelegibilidade, o Tribunal Superior Elei­
toral julgou como se o Supremo houvesse negado 
provimento ao recurso de habeas corpus. Se assim 
houvesse decidido, o Supremo Tribunal teria reco­
nhecido a validade do processo instaurado em Ara­
çatuba, o que permitiria o reconhecimento da inele­
gibilidade argüida, à vista de denúncia oferecida 
antes da eleição do reclamante. Mas o habeas corpus 
foi havido como prejudicado,. por força de decisão 
em que o Supremo Tribunal, declarou: a) que, após 
haver deixado o cargo, o reclamante não podia 
ser denunciado por crime de responsabilidade; b) 
que, após o término do mandato, o reclamante, por 
quaisquer crimes que porventura haja cometido como 
Prefeito, responderia em processo comum; c) que, 
pela superveniência de sua eleição para a Câmara, 
o foro do reclamante passava a ser o do Supremo 
Tribunal. 

Penso que, dando eficácia à denuncia, para de­
clarar o reclamante inelegível, o Tribunal Eleitoral 
contrariou o Supremo Tribunal: considerou válida 
denúncia que este declarou, nos termos da lei, que 
não podia ser recebida. 

Além disso, o Tribunal Eleitoral, praticamente, 
anulou a avocação do processo, determinada pelo 
Supremo Tribunal. É que a decisão daquele importa 
em determinar que o processo volte a ter andamento 
na instância de origem. Por outras palavras, supri­
miu o privilégio de foro, reconhecido pelo Supremo 
Tribunal, em acórdão que transitou em julgado. 

O Supremo Tribunal não entrou ná análise dos 
fatos incriminados, nem lhe competia fazê-lo, na 
oportunidade processual em que dirimiu a questão 
da competência de foro. Mas, declarou que o recla­
mante somente podia ser processado por crime co­
mum e pelo processo ordinário. 

Deslocada a competência, os autos teriam que 
ir a Procuradoria-Geral da República, para oficiar 
como lhe parecesse de direito, isto é, promovendo 
diligências, requerendo o arquivamento do feito, òu 
oferecendo nova denúncia. É óbvio, entretanto,-que 
seu procedimento não poderia ter por base.uma de­
núncia por crime de resr^nsabi-Hdadé, cuja inviabi­
lidade se tornara manifesta. • ' . ; ' - . - . . . -

Aqui, também não analiso matéria de fato, nem 
afirmo que o reclamante seja inocente. No exercício 
do mandato de Prefeito, poderá ele ter praticado 
crime contra a administração pública — peculato, 
concussão, prevaricação, emprego irregular de rendas 
públicas, ou o que for. Se isso ocorreu, deverá ser 
chamado à Justiça. Mas, para tanto, há necessidade 
de denúncia válida, que não foi oferecida até o mo­
mento de sua eleição. Por isso, ele não poderá ser 
tido como inelegível. 

As inelegibilidades, via de regra, decorrem de 
fatos que antecedem a apresentação da candidatura 
a cargo de representação. No caso. quando o reque­
rente requereu registro, não era acusado em qualquer 
processo, nem perante o juízo comum, nem perante 
a Justiça especial. 

Quando a lei torna inelegível aquele que res-' 
ponde a. processo judicial, instaurado por denúncia 
do Ministério Público e recebida por autoridade ju­
diciária competente (Lei Complementar n? 5-1970, 
art. V>, I, letra n), pressupõe denúncia anterior e 
não denúncia oferecida, no curso do processo de 
registro, menos para punir um delinqüente do que 
para afastar um candidato. 

A Justiça Eleitoral, a meu ver sabiamente, im­
pediu que os altos objetivos da lei se transformassem 
em arma de competição entre candidatos. Assim, 
registrou o reclamante e permitiu que ele disputasse 
a eleição. Por isso, a decisão que, após o resultado 
do pleito, anula os trinta mil votos obtidos pelo re­
clamante, em razão do mesmo fato anteriormente 
afastado, não me parece de perfeita congruência. 
Se o candidato era inelegível, parece igualmente in­
justo permitir-se que ele disputasse e ganhasse uma 
eleição, que de nada lhe serviria. 

Em síntese: a) o reclamante exerceu o mandato 
de Prefeito, durante cinco anos, sem que, nesse pe­
ríodo, contra ele se instaurasse processo por crime 
de responsabilidade; b) dezoito meses após haver, 
deixado a Prefeitura, disputou a eleição para depu­
tado federal, com o placet da Justiça Eleitoral, e foi 
eleito por; mais de trinta mil votos; c) está no exer­
cício do-mandato de deputado, há mais de ano; d) 
a denúncia contra ele oferecida, por crime de res­
ponsabilidade, quando já não era Prefeito, não podia 
ser recebida, ex vi de expressa determinação legal; 
e) a decisão do Tribunal Superior Eleitoral, contra 
a qual se reclama, data venia, afetou a competência 
do Supremo Tribunal e contrariou o entendimento 
adotado no acórdão da Ação Penal n? 212. 

Por todo o exposto, julgo procedente a recla­
mação e, em conseqüência, prejudicado o agravo re­
gimental interposto às fls. 109. 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder — A acusação 
que se fez ao reclamante foi a de que ele praticou 
crime de responsabilidade no exercício do cargo de 
Prefeito de Araçatuba, SP. 

Tal acusação, todavia, ficou desfeita pelo fato 
de haver sido instaurada algum tempo depois de 
haver o reclamante deixado o exercício daquele caTgo 
e porque, de acordo com o entendimento firmado 
pelo STF, só poderá ser acusado por crime da res­
ponsabilidade aquele que, sendo autoridade, estiver 
no exercício do cargo. 

Dir-se-á que, no caso agora discutido, a denúncia 
apresentada contra o reclamante descreve crime de 
responsabilidade que, por si mesmo, constitui crime 
comum, e .que, por isso, tal denúncia merece havida 
como apta para instaurar ação pèrial por esse crime. 

O argumento seria válido se não houvesse ocor­
rido fato novo que alterou substancialmente a situa­
ção do reclamante. 

É qué, ao oferecimento dá denúncia em Araça­
tuba, sobreveio' a eleição e diplomação do reclamante 
para Depurado Federali e ( com esse mandato passai 
élê a ter direito a foro-especial, que e d dó STF . - • 
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Portanto, não se tem como considerar eficaz 
aquela denúncia para instaurar ação penal por crime 
comum contra o reclamante, porque, já agora com 
direito a foro especial, só perante este poderá ser 
ele denunciado, e, assim mesmo, por acusador pe­
rante o mesmo foro credenciado por lei, isto é, pelo 
Procurador-Geral da República. 

Aquela denúncia apresentada à Justiça de Ara­
çatuba por órgão de primeiro grau do Ministério Pú­
blico local não tem eficácia perante o STF, tanto 
mais que, nesta Corte, prevalece o entendimento de 
que o despacho de recebimento da denúncia é deci-
sório, e disso promana a conclusão de que, proferido 
por juiz incompetente, tal despacho não tem validez. 

Do exposto, concluo que não existe acusação con­
tra o reclamante, e não existindo tal causa de inele­
gibilidade, obviamente esta igualmente não existe. 

Voto de acordo com o eminente Sr. Ministro 
Oswaldo Trigueiro julgando procedente a reclamação. 

PEDIDO DE VISTA 
O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 

Senhor Presidente. Peço a palavra pela ordem. 
A controvérsia que acaba de relatar e solver, 

com o seu brilhante voto, o eminente Ministro Os­
waldo Trigueiro é uma das mais interessantes e 
complexas, notadamente em tema processual. 

Não estou habilitado a dirimi-la, razão pela qual 
vou pedir vista dos autos. 

Todavia, quando o julgamento vier a prosseguir, 
após o recesso que amanhã se inicia, já não conta­
remos, lamentavelmente, com a presença do Ministro 
Amaral Santos, contra o qual o tempo conspirou, 
arrebatando-o do nosso convício, apesar das luzes 
do seu saber. 

A tese discutida é, predominantemente, proces-, 
suai, e S. Ex», mestre de todos nós, especialmente 
nessa matéria, poderia adiantar o seu voto, na forma 
regimental. 

É a proposição que submeto à consideração de 
S. Ex» e dos eminentes pares. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Estou em 
grande dificuldade para ler. Não l i o memorial, 
apenas ouvi os debates. 

Para mim, tenho a impressão de que não houve 
ofensa à coise julgada. A coisa julgada diz respeito 
ao pedido. O pedido foi recebido para o efeito de 
declarar-se incompetente o Tribunal de São Paulo 
e competente o Supremo Tribunal Federal. A auto­
ridade coatora era o Supremo Tribunal Federal. O 
acórdão do Tribunal Superior Eleitoral não atentou 
contra esta afirmação. Apenas considerou que o Su­
premo Tribunal não decidira da lide. Decidira apenas 
em razão do fato superveniente. A lide ficara de 
pé, isto é, havia uma denúncia válida, que seria re­
examinada pela remessa dos autos ao Supremo Tri­
bunal Federal. Mas a denúncia, até então, era válida. 

O Senhor Ministro Antônio Neder — Mas a lei 
exige que a denúncia seja recebida pela autoridade 
competente. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Não há 
dúvida de que a autoridade era competente ao tempo 
em que recebeu a denúncia. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— A denúncia é que não era válida. Isto o Tribunal 
declarou. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Declarou 
prejudicado. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Julgou prejudicado o habeas corpus. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Quem de­
clara prejudicado o habeas corpus não decide da lide. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Mas a mátéria.'do habeas corpus foi 'apreciada no 
outro feito. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Foram jul­
gamentos simultâneos: o da ação penal e o do habeas 
corpus. 

O Senhor Ministro Amaral Santos — Entendo que 
não houve ofensa à coisa julgada. 

Não posso examinar o caso com maiores por-
menores, porque não li os memoriais. Minha situa­
ção de. vista está-me proibindo de qualquer leitura 
demorada. Assim, não posso proferir meu voto. 

O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores —. 
Em conclusão, Senhor Presidente, fica aqui o meu 
pedido de vista, sem o voto de ,S. Ex». 

EXTRATO DA ATA 
Reclamação n? 17 — SP — Relator: Ministro 

Oswaldo Trigueiro — Reclamante: Sylvio José Ven­
turolli (Adv. José Guilherme Villela) — Reclamado: 
Tribunal Superior Eleitoral. . 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Thompson Flores, depois dos votos 
do Relator e do Ministro Antônio Neder julgando 
procedente a Reclamação. Presidiu o julgamento o 
Ministro Eloy da Rocha, Vice-Presidente, na ausência 
ocasional do Ministro Aliomar Baleeiro, Presidente. 
Ausentes, justificadarriente, os Ministros Barros Mon­
teiro, Bilac Pinto e Xavier de Albuquerque. Falaram: 
o Dr. José Guilherme Villela, pelo Reclamante, e, 
o Dr. Marcos Heusi, pelo Reclamado. — Plenário, 
21-6-72. 

Presidência do Sr. Ministro Eloy da Rocha, Vice-
Presidente, na ausência ocasional do Sr. Ministro 
Aliomar Baleeiro, Presidente. Presentes à sessão os 
Srs. Ministros Luiz Gallotti, Oswaldo Trigueiro, Djaci 
Falcão, Amaral Santos, Thompson Flores e Antônio 
Neder. Procurador-Geral da República, o Dr. José 
Carlos Moreira Alves. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros 
Barros Monteiro, Bilac Pinto e Xavier de Albu­
querque. — Dr. Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-
Liretor-Geral. 

VOTO 
O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 

Em sessão de 21 de junho último, assim relatou a 
espécie o eminente Relator (leu). 

2. S. Ex» acolheu a reclamação, não precisando, 
todavia, se para invalidar o acórdão do Eg. Tribunal 
Superior Eleitoral ou não. E as razões de decidir, 
no que interessa, são as seguintes (leu). 

Seguiu-se o voto do eminente Ministro Antônio 
Neder, acompanhando o do eminente Relator, e 
teceu considerações o eminente Ministro Amaral 
Santos, das quais destaco: (leu). 

3. Pedi vista porque, como disse, reconhecia a 
complexidade da matéria em seu aspecto, notada­
mente, processual, e mais, não me convencera, então, 
que ocorrera a falta que motivara o procedimento 
do qual se valeu o ora reclamante. E, tendo proce­
dido a minucioso exame dos autos, cotejado os votos 
proferidos na Ação Penal n? 212 e no R . H . C . núme­
ro 48.981, e considerado os argumentos proporcio­
nados pelos ilustres advogados que funcionam no 
processo, devolvo-os para que prossiga o julgamento. 

II — Com a máxima vênia do eminente Relator, 
julgo improcedente a reclamação. 

1. Fundou-se ela no art. 161, última parte, do 
Regimento Interno, sustentando haver o aresto do 
Eg. Tribunal Superior Eleitoral afrontado a autori­
dade de sua decisão proferida por este Plenário, ao 
apreciar o R . H . C . n? 48.981. 

2. Penso que inocorreu a grave falta atribuída 
àquela Colenda Corte. 

Realmente. 
São fatos certos: 
a)' que em 17-8-70, perante ,o Dr. Juiz de Di­

reito da .2"» Vara da Comarca' de Araçatuba, fora 
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oferecida denúncia contra o reclamante, a qual foi, 
em parte, recebida em despacho fundamentado de 
20-10-1970, admitindo contra ele a ação penal pelo 
crime a que se refere o art. I9, XI , do Decreto-lei 
n? 201-67, fls. 377 v. dos autos da Ação Penal núme­
ro 212; 

b) que dita-ação penal prosseguiu até a diplo­
mação do suplicante, pelo Tribunal Regional Elei­
toral, como deputado federal, quando a seu pedido, 
e com base no art. 32, § 2?, da Constituição, os 
autos foram enviados a esta Corte, sendo distribuí­
dos ao eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, como 
para aqui foram enviados os Inquéritos Policiais em 
que figura ele como indiciado, os quais tomaram os 
ns. 5, 6 e 7, sendo distribuídos ao eminente M i ­
nistro Djaci Falcão; 

c) que, invocando ausência de justa causa, contra 
o despacho que recebeu a denúncia, impetrou o re­
clamante, perante o Tribunal de Alçada Criminal, 
pedido de habeas corpus, o qual foi indeferido, origi­
nando o recurso que nesta Corte tomou o n ' 48.981, 
e foi distribuído ao eminente Ministro Bilac Pinto; 

d) que, convertido o julgamento em diligência 
desse recurso para requisição dos autos, encontra-
do-se eles neste Tribunal, prosseguiu, negando-lhe 
provimento o eminente Relator; 

e) que, por pedido de vista do eminente M i ­
nistro Oswaldo Trigueiro, o julgamento continuou 
em sessão de 27-11-71, quando, na ação penal e no 
recurso, proferiu seu voto o eminente Ministro Os­
waldo Trigueiro, admitindo a competência desta 
Corte para o procedimento contra o reclamante, e jul­
gando prejudicado, por isso mesmo, o recurso, sendo 
acompanhado pelos demais componentes do Plenário; 

/) enquanto se desenrolavam esses procedimen­
tos, perante os juízos ordinários; Primeira e Se­
gunda Instância locais e Supremo Tribunal Federal, 
tinham eles projeção perante a Justiça Eleitoral. É 
que, interposto recurso pelo Ministério Público contra 
a diplomação procedida pelo Tribunal Regional Elei­
toral, aguardava o Eg. Tribunal Superior Eleitoral o 
julgamento do referido R . H . C . n"> 48.981; e, julgado 
prejudicado como o foi, considerando que esse vere-
dito não anulara a ação penal e menos o despacho 
que recebera a denúncia, publicado o acórdão, de­
cidiu a lide em 13-12-71, provendo o recurso, para 
considerar nulo o diploma, porque, por fato super­
veniente do registro do candidato, fot& recebida a 
denúncia por fato anterior — crime de responsabili­
dade — o que tornava inelegível, a teor da Lei Com­
plementar n? 5, art. 1', I, n. 

São lances desse julgado e que interessam ao 
presente julgamento, fls. 74-75: 

"Este Tribunal, considerando a severidade 
dessa norma, admitiu sempre que, uma vez 
comprovado haver sido requerido habeas corpus 
contra o despacho de recebimento de denúncia, 
se aguardasse o respectivo julgamento, e, se 
concedida a ordem para anular a peça acusa-
tória, entendia-se afastada a inelegibilidade ali 
prevista. 

Valeu-se dessa orientação o recorrido ao 
impetrar habeas corpus ao Tribunal de Alçada 
Criminal de São Paulo, e, denegada a ordem, 
tendo interposto recurso ordinário para o Egré­
gio Supremo Tribunal Federal, logrou que fosse 
sustado o julgamento do presente recurso até 
que a Corte Maior proferisse decisão. Assim se 
fez tendo em conta que, requerida que fora 
a medida constitucional sob a alegação de falta 
de justa causa para a ação penal, se reconhe­
cida a procedência da alegação, desapareceria 
o fato caracterizador da inelegibilidade e seria 
impossível, se já cassado o diploma, vir-se a 
restaurá-lo, com o que sofreria o candidato 
grave e irreparável lesão. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, con­
tudo, no dia 27 de outubro passado, após con­
siderar-se competente para processar e julgar 

a ação penal a que responde o recorrido, por­
que Deputado Federal, entendeu prejudicado o 
recurso de habeas corpus, com o que, o fato 
caracterizador de inelegibilidade, a denúncia 
regvlarmente recebida por Juiz competente à 
época, ficou mantido e em condições de ser 
apreciado por este Tribunal como causa de 
nulidade da expedição de diploma contra a 
qual foram interpostos os presentes recursos." 

3. Cabe, a esta altura, fazer-se o cotejo desse 
acórdão com os do Supremo Tribunal Federal, pro­
feridos na Ação Penal n? 212 e R . H . C . n? 48.981. 

Leio a parte substancial do voto do eminente 
Ministro Oswaldo Trigueiro, na ação penal, folhas 
419-420: 

"Entendo, por estas razões, que o processo 
instaurado, na Comarca de Araçatuba, contra 
Sylvio José Venturolli — muitos meses após 
seu definitivo afastamento do cargo de Pre­
feito, em virtude da terminação do mandato 
— já não é processo por crime de responsa­
bilidade, para efeito de impeachment, e sim 
processo comum, para a apuração de crimes 
porventura praticados contra a administração 
pública. De resto, pelos fatos narrados na de­
núncia, o ex-prefeito poderia responder nos 
termos do Título XI , Capítulo I, do Código 
Penal, compreensivo de todas as infrações pre­
vistas no art. 1' do Decreto-lei n 9 201. 

Considerando, assim, que a hipótese, já 
agora, configura processo de natureza comum, 
ou, pelos menos, processo idêntico ao processo 
por crime comum; e considerando que o acusa­
do exerce, atualmente, o mandato de deputado 
federal; entendo que o foro da causa é o pre­
visto nos arts. 32, § 2">, e 119, I, letra a, da 
Constituição da República. 

Pelo exposto, julgo competente o Supremo 
Tribunal Federal para o processo e julgamento 
da presente ação criminal, intentada pelo M i ­
nistério Público do Estado de São Paulo contra 
Sylvio José Venturolli." 

E, com base nele, assim votou S. Ex» no R . H . C . 
n<? 48.981, fls. 160: 

"No processo da Ação Penal n? 212, que 
acaba de ser julgada, o Supremo Tribunal 
deu-se por competente para o processo instau­
rado contra Sylvio José Venturolli, em virtude 
de achar-se ele no exercício do mandato de 
deputado federal. 

Nestas condições, desapareceu a coação, que 
ele alegava estar sofrendo, da parte da Jus­
tiça Estadual de São Paulo. 

Entendo, por isso, que o pedido está pre­
judicado, e nesse sentido é o meu voto." 

Originaram eles as ementas nos dois julgados, 
fls. 422 e 160, respectivamente: 

"Crime de responsabilidade de Prefeito 
Municipal. Processo instaurado após a extinção 
do mandato. Tratando-se de acusado que 
exerce o mandato de Deputado Federal, cabe ao 
Supremo Tribunal o processo e julgamento do 
feito (Constituição, art. 32, § 2», e artigo 
119, I, a) ." 

"Habeas Corpus. Deslocada para o S.TJ?. 
a competência para a ação penal, cessou a 
coação por parte da Justiça Estadual de São 
Paulo. Julga-se prejudicado o pedido." 

4. Penso que deles não decorreu a invalidação 
da denúncia, nem do despacho que a recebeu. 

O que deles extraio, pelo que em ambos se con­
tém, é que na ação reconheceu o Supremo Tribunal 
Federal sua competência, porque diplomado como 
deputado federal o réu, já não poderia, por isso. ' 
prosseguir perante o Dr. Juiz de Direito, em tempo 
competente; face ao disposto no art.' 32, § 2?, da 
Constituição. -
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E assim considerou o douto voto, face ao pa­
recer da Procuradoria Geral da República,- o qual, 
considerando que se tratava de crime de responsa­
bilidade, não compreendido naquela Carta, propug-
nara para que retornassem os autos ao juízo de 
origem. E só por isso foi o tema de competência 
aflorado e solvido. 

E quanto ao recurso de habeas corpus, não foi 
ele provido ou desprovido, mas apenas julgado pre­
judicado. 

É que cessara, como diz o mesmo voto, a coação 
originária de "parte da Justiça local", a qual passou 
a ser deste Tribunal, que reconheceu a viabilidade 
de prosseguir, invocando para tanto o Código Penal, 
Título XI , Capítulo I — Crimes contra a Adminis­
tração Pública, onde se contém o art. 315,' o qual 
cuida do emprego irregular de verbas ou rendas pú­
blicas, quiçá afim, àquele que originara o recebi­
mento da denúncia por juiz então competente. 

5. De resto, esta foi a conclusão que extraí dos 
julgamentos em questão. 

E penso que igualmente o foram a dos emi­
tentes Ministros Djaci Falcão, Barros Monteiro e 
Amaral Santos, os quais participaram do julga­
mento ora impugnado. 

Permito-me a leitura das considerações tecidas 
pelo eminente Ministro Amaral Santos, ao ensejo do 
julgamento da Reclamação (leu). 

5. Assim, Senhor Presidente, com a máxima 
vênia dos votos proferidos, não reconheço que o 
aresto do Egrégio Tribunal Superior Eleitoral tenha 
comprometido a autoridade dos julgados comentados, 
do Supremo Tribunal Federal, com base nos quais, 
se quer anular aquele. 

Quiçá o recurso extraordinário possa fazê-lo com 
outro embasamento, não através da limitada via da 
Reclamação. 

Ê o meu voto. 

ALTERAÇÃO DE VOTO 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Data venia, mantenho o voto que proferi em 
sessão anterior. 

O Sr. Ministro Thompson Flores deu ênfase ao 
que' era. fundamental na decisão proferida na Ação 
Penal n? 212 — a questão da competência. 

Porque o Supremo Tribunal se deu por compe­
tente para processar e julgar o Deputado Venturolli? 
Porque, discordando do parecer da Procuradoria 
Geral, entendeu que não há processo por crime de 
responsabilidade contra titular de mandato político, 
que já se afastou do cargo. Ora, se o processo é 
inadmissível, a denúncia também não pode ter vali­
dade. Assim, se o prefeito, que já deixou o cargo, 
cometeu algum crime, quando o exercia, esse crime 
será hoje, necessariamente, de natureza comum. 
Tendo o acusado sido eleito para a Câmara Federal, 
o Supremo Tribunal passava a ser o competente, 
por força do art. 32, § 2?, da Constituição. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — V. Ex? 
permite um aparte? Como V . Ex» afirmou, o re­
curso de habeas corpus teria, então, que ser julgado 
em outros termos, não, simplesmente, prejudicado, 
como o foi. 

É que o paciente visava o trancamento da ação 
penal, negando a tipicidade criminal.. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Queria ele anular o processo por um fundamento. 
O Supremo Tribunal o anulou por outro. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Com a 
máxima vênia, penso que o Supremo Tribunal Fe­
deral não anulou a instaurada ação penal. Se hou­
vesse feito, teria provido o recurso. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Penso que anulou. Meu raciocínio pode ser. assim 

resumido: a Procuradoria Geral sustentou, em seu 
parecer, que o Supremo Tribunal não tinha compe­
tência para o caso, porque se tratava de crime de 
responsabilidade, como articulado na denúncia, e, 
por isso, a ação devia prosseguir no foro de Araça­
tuba. O Supremo Tribunal decidiu que a hipótese 
não podia configurar crime de responsabilidade, o 
que importa em dizer que a denúncia por crime de 
responsabilidade não subsistia. Se houve crime, isso 
terá que ser apurado, mediante denúncia válida, na 
instância que se tornou competente, em virtude da 
investidura do reclamante no mandato de deputado. 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Nem sequer 
se encaminhou os autos à Procuradoria. 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Não houve tempo de fazê-lo, mas isso não é subs­
tancial. Antes que os autos fossem conclusos ao 
relator, para mandar dar vista à Procuradoria Geral, 
a fim de promover o que fosse de direito, o Tribunal 
Superior Eleitoral julgou o recurso de diplomação. 
Nisso, a meu ver, não há impedimento ao conheci­
mento da reclamação. 

De qualquer forma, penso que não se pode chegar 
a outra conclusão. O Supremo Tribunal somente 
poderia dar-se por competente, para o caso, afas­
tando o crime de responsabilidade. Porque, se assim 
não fosse, a competência permaneceria com o Juiz 
de Araçatuba. Afastado o crime de responsabilidade, 
ficou ipso facto afastada a denúncia por crime de 
responsabilidade, que não pode produzir qualquer 
efeito jurídico. Isso, a meu ver, é o que foi, explícita 
e implicitamente, afirmado pelo Supremo Tribunal. 

-£>>-. Senhor Ministro Thompson Flores — Peço 
vêriiá' para dissentir. Quando votei, seja na ação 
penai, seja no recurso, especialmente nesse, não con­
siderei estivesse anulando o processo ex raãice.' 

O Senhor Ministro Oswaldo Trigueiro (Relator) 
— Votei com esta convicção e assim esclareço meu 
voto que, de outro modo, não teria lógica. 

VOTO 

O Senhor Ministro Raphael de Barros Monteiro 
— Senhor Presidente, estou esclarecido e posso julgar 
o caso, tanto mais que participei da decisão do Tri­
bunal Superior Eleitoral. 

Data venia do eminente Ministro Oswaldo Tri­
gueiro, acompanho o voto do Exmo. Sr. Ministro 
Thompson Flores, julgando improcedente a recla­
mação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Djaci Falcão — Tenho para 
mim que a decisão do Tribunal Superior Eleitoral 
jamais se contrapõe às decisões proferidas pelo Su­
premo Tribunal na A . P . n? 212 e no R . H . C . núme­
ro 48.981, de modo a justificar o socorro à figura 
excepcional da reclamação, destinada a preservar a 
competência desta Corte ou a garantir a autoridade 
dos seus julgados (art. 161 do Regimento Interno). 

No acórdão da A . P . n 9 212 ficou bem expresso 
"que o processo instaurado na Comarca de Araça­
tuba contra Sílvio José Venturolli — muitos meses 
após o seu definitivo afastamento do cargo de Pre-

. feito, em virtude da terminação do mandato — já 
não é processo por crime de responsabilidade, para 
efeito de impeachment, e sim processo comum, para 
a apuração de crimes porventura praticados contra 
a administração pública. De resto, pelos fatos nar­
rados na denúncia, o ex-prefeito poderia responder 
nos termos, do Titulo XI, Capitulo I, do Código Penal, 
compreensivo de todas as infrações previstas no ar­
tigo 1» do Decreto-lei n? 201" (fls. 419 e 420 dos 
autos da ação penal). 

Em seguida, insistindo no sentido de que se "con­
figura processo de natureza comum, processo idên­
tico ao processo por crime comum", concluiu pela 
competência do Supremo Tribunal "para o processo 
e julgamento da presente ação criminal, intentada 
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pelo Ministério Público do Estado de São Paulo contra 
Sylvio José Venturolli" considerando que o acusado 
passou a exercer mandato de deputado federal 
(fls. 420). 

Afirmada, em tese, a existência de delito comum, 
deu-se pela competência desta Corte em virtude de 
fato superveniente à diplomação do acusado como 
deputado federal. O acórdão não deu pela nulidade 
da ação penal em virtude de incompetência do juiz 
que recebeu a denúncia na Comarca de Araçatuba, 
assim como não determinou a remessa dos autos 
ao Procurador-Geral da' República, para pronun­
ciamento seu, oferecendo denúncia ou manifestan­
do-se pelo arquivamento do inquérito policial. 

Nos termos em que se acha lançado o acórdão 
subsistiu a peça acusatória inicial, recebida pelo Juiz 
competente, ao tempo. 

No processo de habeas corpus ficou dito expressa­
mente, em sua ementa: 

"Deslocada para o STF a competência para 
a ação penal, cessou a coação por parte da 
justiça estadual de São Paulo. Julga-se pre­
judicado o pedido" (fls. 164). 

Vê-se que, cassada a jurisdição do juízo singular, 
achava-se prejudicado o pedido de habeas corpus. 
É o que está dito no acórdão, que jamais afirmou a 
insubsistência da ação, por falta de justa causa, 
mas, apenas, o deslocamento da competência. 

Como, em conseqüência, poder-se afirmar que 
a Justiça Eleitoral afrontou decisão do Supremo Tri­
bunal, se apenas limitou-se a apreciar inelegibili­
dade argüida em recurso de diplomação, dentro dos 
limites da sua competência? 

Acompanho o eminente Ministro Thompson Flo­
res, julgando improcedente a reclamação data venia 
do eminente relator. 

VOTO 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Senhor Pre­
sidente, é irrecusável que se explica a interpretação 
dada pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral aos 
julgados do Supremo Tribunal que estão em causa, 
tanto que, ainda na atual discussão, adotam aquela 
interpretação três eminentes Ministros desta Corte. 

Debate-se sobre o cumprimento de dois julgados: 
o da ação penal e o do habeas corpus. No primeiro, 
o Supremo Tribunal afastou a ação penal por crime 
de responsabilidade. Esse ponto está fora de con­
trovérsia. O Tribunal afastou o crime de respon­
sabilidade e, ao que parece, admitiu que pudesse 
restar outra infração penal, vale dizer, crime por­
ventura praticado contra a administração pública, 
ao dar-se por competente para o processo e julga­
mento, por exercer o acusado mandato de deputado 
federal. 

Reexaminando-se, agora, na reclamação, essa de­
cisão e a do habeas corpus, poderia existir dúvida 
quanto à sua extensão, isto é, se o Supremo Tribunal 
apenas se pronunciou sobre a questão de competên­
cia, dada a extinção da ação penal, pelo crime de 
responsabilidade, do Decreto-lei n? 201, ou se re­
conheceu a inexistência" de crime que motivasse _a 
ação penal instaurada. 

É preciso não esquecer que o habeas corpus foi 
impetrado contra a coação resultante da denúncia, 
sob o fundamento de ausência de justa causa para 
a ação penal. O acórdão do Tribunal local, que inde­
feriu o habeas corpus, afirmou, explicitamente, que 
o impetrante pediu o trancamento da ação penal, 
por falta de justa causa, porque não caracterizado 
o crime de responsabilidade, pelo qual fora denun­
ciado. Foi interposto recurso ordinário, e o eminente 
Ministro Bilac Pinto negou, de começo, provimento 
ao recurso. Mas, depois da vista e do exame, em 
conjunto, do pedido de habeas corpus e da ação penal, 
o eminente Ministro Oswaldo Trigueiro votou no sen­
tido de declarar prejudicado o habeas corpus, porque 

. desaparecida a alegada coação, de parte da Justiça 

. Estadual de São Paulo. 
Ora, a coação contra a qual se insurgiu o habeas 

corpus era a resultante da denúncia. Se se tratasse 
' de mero deslocamento de competência do Juiz, para 
o Supremo Tribunal, mantendo-se viva a denúncia, 
já recebida, a coação permaneceria e não estaria 
prejudicado o habeas corpus. Nessa hipótese, o writ 
deveria ser denegado, sob o fundamento de que, no 
momento em que a denúncia fora recebida, a com­
petência era do juiz. Modificada, posteriormente, a 
competência, não é nulo o ato de recebimento da 
denúncia. Somente se o Juiz é incompetente, o ato 
é nulo. Diversa era a situação, se o Juiz podia, à 
época, receber a denúncia. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Cabia, 
então, o provimento do recurso e não tê-lo como 

. prejudicado. 
O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não se com­

preende que o Supremo Tribunal tivesse julgado 
prejudicado o habeas corpus, por cessada a coação 
resultante da denúncia recebida e esta permanecesse. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — É que 
admitiu que cessara a coação da Justiça local, ao 
reconhecer que ela se transferira para o Supremo 
Tribunal Federal. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — A modifi­
cação da competência, se continuasse viva a denún­
cia, não eliminaria a coação. Não estaria prejudi­
cado o habeas corpus. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não estou 
julgando o R . H . C , apenas fazendo aplicação do 
que nele ficou decidido. Trata-se de reclamação. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O Supremo 
Tribunal não recebeu denúncia alguma. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não se 
mandou arquivar o processo. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não impor­
tava ao paciente que a coação fosse do Juiz ou do 
Supremo Tribunal, o que lhe importava era que ela 
cessasse. 

Julgando prejudicado o habeas corpus, que im­
pugnava a denúncia, por falta de justa causa, o Su­
premo Tribunal pôs termo à denúncia. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Mas sem 
os efeitos que V. Ex» permite sejam extraídos daí. 
Os autos vão à Procuradoria; a Procuradoria oferece 
denúncia por aquele mesmo fato, só dizendo que não 
é crime de responsabilidade: nós estamos na obri­
gação, aqui, de não receber essa denúncia, porque 
o habeas corpus já cobriu a situação toda. 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — Nós só de­
cidimos sobre o passado; sobre o. futuro, não. 

O Senhor Ministro Eloy da Rocha — Não estou 
revisando o meu voto no habeas corpus. Estou con­
siderando a decisão como ela se apresenta. Naquela 
oportunidade, aderi, simplesmente, sem reserva, ao 
voto do Relator. 

Peço vênia aos eminentes Ministros que estão 
julgando improcedente a reclamação, para acompa­
nhar o voto do eminente Ministro Oswaldo Trigueiro, 
que, a meu ver, se harmoniza com a anterior de­
cisão. Julgo procedente a reclamação. 

VOTO 

O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O eminente 
Ministro Thompson Flores referiu-se ao recurso ex­
traordinário que foi interposto. Mas, é- de ponderar 
que o art. 139 da Constituição dispõe: 

"São irrecorríveis as decisões do Tribunal 
Superior' Eleitoral,, salvo as que contrariarem 
esta Constituição e as denegatórias de habeas 
corpus, das quais caberá recurso para o Su­
premo Tribunal Federal." 
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Parece-me, por conseguinte, que não seria possí­
vel examinar essa questão em recurso extraordi­
nário. O caso é de reclamação, como está expresso 
no art. 161 do Regimento Interno. Com isto eu não 
digo que houve, da parte do Tribunal Superior Elei­
toral, qualquer propósito de desrespeitar as decisões 
do Supremo Tribunal. Basta ver que, como assinalou 
muito bem o eminente Ministro Eloy da Rocha, ainda 
agora estamos discutindo sobre o verdadeiro sentido 
daquelas decisões e existem aqui, sobre isso, votos 
divergentes, todos muito respeitáveis. 

Houve, no meu entendimento, mero erro na in­
terpretação dos acórdãos do Supremo Tribunal, erro 
em que qualquer de um de nós pode incidir, como 
já temos reconhecido, mais de uma vez, para corri­
gi-lo, tão logo o verificamos. O que me parece é 
que, tendo o habeas corpus sido . requerido contra a 
coação consistente no recebimento da denúncia, se 
o Supremo Tribunal julgou prejudicado o habeas 
corpus porque cessara a coação, não subsistiu válido 
aquele recebimento. 

O Senhor Advogado Marcos Heuse Neto — V. Ex? 
permite um esclarecimento de fato? 

O recurso interposto por Sílvio Venturolli da de­
cisão do Supremo é recurso ordinário, assim intitu­
lado por seu Advogado. 

. O Senhor Ministro Luiz Gallotti — O recurso, 
das decisões do Tribunal Superior Eleitoral para o 
Supremo Tribunal, já decidimos muitas vezes aqui 
e no Rio, pode ser extraordinário ou ordinário. É 
ordinário quando se trata de denegação de habeas 
corpus, mas, no caso, o Tribunal Superior Eleitoral 
não decidiu sobre habeas corpus. Fora daí, é extra­
ordinário, porque corresponde exatamente ao extra­
ordinário, previsto na primeira parte da alínea a, do 
art. 119, n? III, da Constituição e pressupõe ofensa 
a preceito desta. 

Dizer que poderíamos apreciar o presente caso 
em recurso extraordinário, penso, data venia, que 
é fugir à realidade. 

O Senhor Ministro Thompson Flores — Não asse­
gurei que o recurso extraordinário fora admitido. 

Aluem os autos de sua existência, e as infor­
mações que obtive do Diretor-Geral é que aguardava 
sua inserção nos autos do julgamento dos embargos 
de declaração, que haviam sido opostos. 

O Senhor Ministro Luiz' Gallotti — Exato. 
Estou de acordo com o eminente Relator, jul­

gando procedente a reclamação. 

EXTRATO DA ATA 

Reclamação n? 17 — SP — Relator: Ministro 
Oswaldo Trigueiro — Reclamante: Sylvio José Ven­
turolli (Adv. José Guilherme Villela) — Reclamado: 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Decisão: Adiado o julgamento por haver pedido 
vista o Ministro Thompson Flores, depois dos votos 
do Relator e do Ministro Antônio Neder julgando 
procedente a Reclamação. Presidiu o julgamento o 
Ministro Eloy da Rocha, Vice-Presidente, na ausên­
cia ocasional do Ministro Aliomar Baleeiro, Presi­
dente. Ausentes, justifioadamente, os Ministros Bar­
ros Monteiro, Bilac Pinto e Xavier de Albuquerque. 
Falaram: o Dr. José Guilherme Villela, pelo Re­
clamante, e, o Dr. Marcos Heusi, pelo Reclamado. 
— Plenário, 21-6-72. 

Decisão: Julgada procedente contra os votos dos 
Ministros Thompson Flores, Barros Monteiro e Djaci 
Falcão. Impedido o Ministro Xavier de Albuquerque. 
— Plenário, 13-9-72. 

Presidência do Sr. Ministro Aliomar Baleeiro. 
Presentes à sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti, 
Oswaldo Trigueiro, Eloy da Rocha, Djaci Falcão, 
Barros Monteiro, Thompson Flores, Bilac Pinto, An­
tônio Neder e Xavier de Albuquerque. Procurador-
Geral da República, o Dr. José Carlos Moreira Alves. 
— Dr. Álvaro Ferreira dos Santos, Vice-Diretor-Geral. • 

L E G I S L A Ç Ã O 

EMENTÁRIO 

PUBLICAÇÕES DE ABRIL 

DECRETOS-LEIS 

Decreto-lei n.° 1.267, de 12-4-73 
Dispõe sobre a "contribuição para análise e fisca­

lização", prevista no art. 21, da Lei n? 5.508, de 11 
de outubro de 1963, e dá outras providências (Finan­
ciamento do Banco do Nordeste). (D. O. de 13 de 
abril de 1973). 

Decreto-lei n.° 1.268, de 13-4-73 
Autoriza o Tesouro Nacional a subscrever ações 

do aumento do capital da Aços Pirattni S. A. , e dá 
outras providências. (D. O. de 16-4-73). 

Decreto-lei n.° 1.269, de 18-4-73 
Estabelece isenção do Imposto sobre Operações 

Financeiras, altera o Decreto-lei n? 37, de 18 de no­
vembro de 1966, e dá outras providências. (D. O. 
de 18-4-73). 

DECRETOS LEGISLATIVOS 

Decreto Legislativo n.° 1, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n» 1.247, de 24 de 

novembro de 1972. (Subscrição de ações do Banco 
do Brasil). (D. O. de 5-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 2. de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.248, de 29 de 

novembro de 1972. (Compra de mercadorias no mer­
cado interno para exportação). CD. O. de 5-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 3, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.249, de 11 de 

dezembro de 1972. (Fixa valor para o soldo de Almi-
rante-de-Esquadra). (D. O. de 19-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 4, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei tí> 1.253, de 29 de 

dezembro de 1972. (Prorroga prazo para estímulos 
às fusões, incorporações e abertura de capital de 
empresas). (D. O. de 10-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 5, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n» 1.252, de 22 de 

dezembro de 1972. (Altera e consolida legislação sobre 
o fundo Aeronáutico). (D. O. de 10-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 6, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.250, de 21 de 

dezembro de 1972. (Altera o Decreto-lei n? 1.171 
sobre estímulos fiscais). (D. O. de 11-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 7, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.251, de 21 de 

dezembro de 1972 (Altera valores das contribuições 
do Instituto do Açúcar e do Álcool). (D. O. de 25 
de abril de 1973). 
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Decreto Legislativo n.° 8. de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei rr? 1.255, de 29 de 

dezembro de 1972. (Amplia o prazo de vigência do 
art. 2? do Decreto-lei n? 291, de 28-2-67). CD. O. 
de 25-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 9, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n 9 1.256, de 26 de 

janeiro de 1973. (Reajusta vencimentos e salários dos 
Servidores Públicos). (.D. O. de 25-4-73). 

-Decreto Legislativo n.° 10, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.261, de 27 de 

fevereiro de 1973. (Vencimentos dos funcionários do 
Tribunal de Contas do D . F . ) . CD. O. de 25-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 11, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n1? 1.254, de 29 de 

dezembro de 1972. (Modifica para o exercício de 
1973 a distribuição dos impostos únicos). (D. O. de 
25-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 12, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.257, de 7 de 

fevereiro de 1973. (Benefícios às borrachas naturais). 
CD. O. de 25-4-73). 

Decreto Legislativo n.° 13. de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.258, de 13 de 

fevereiro de 1973. (Reajusta os vencimentos dos ser­
vidores civis e militares do D . P . ) . (D. O. de 27 de 
abril de 1973). 

Decreto Legislativo n.° 41, de 1973 
Aprova o texto do Decreto-lei rfi 1.260, de 26 de 

fevereiro de 1973. (Isenção do imposto de renda de­
corrente de alienação de imóvel por .pessoa jurídica). 
CD. O. de 27-4-73). 

RESOLUÇÕES DO SENADO FEDERAL 

Resolução n.° 2, de 1973 
Autoriza o Governo do Estado de Goiás a rea­

lizar operações de empréstimos externos destinadas 
a financiar a aquisição de máquinas para o projeto 
estadual de desenvolvimento da agricultura. CD. O. 
de 4-4-73). 

Resolução n.° 3, de 1973 
Autoriza ao Governo do Estado de Mato Grosso 

a transferir, à Companhia de Desenvolvimento de 
Mato Grosso — CODEMAT, as terras públicas esta­
duais situadas no Município de Aripuanã. CD. O. 
de 6-4-73). 

N O T I C I Á R I O 
DIREITOS POLÍTICOS 

Perda 

O Diário ^Oficial publicou atos do Presidente da 
República, na Pasta da Justiça, declarando a perda 
dos direitos políticos, por convicção religiosa, dos se­
guintes cidadãos: 

Diário Oficial de 13-3 
André Roberto Saft, filho de Frederico Sigmund 

Saft e de Amelita Ivone Saft, nascido a 7 de feve­
reiro de 1954, em Novo Hamburgo, Estado do Rio 
Grande do Sul, e residente na mesma cidade; 

Antônio de Oliveira Araújo, filho de Antônio 
Lindolfo Araújo e de Iolanda de Oliveira Araújo, 
nascido a 19 de julho de 1952, em Guaxupé, Estado 
de"Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Antônio Luiz Baila, filho de Luiz Antônio Baila 
e de Elzira Dias Baila, nascido a 28 de junho de 1954, 
em Vitória, Estado do Espírito Santo, e residente 
na mesma cidade; 

Carlos Alberto Barbosa Simões, filho de José 
Simões Peres e de Maria José Barbosa, nascido a 13 
de julho de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente na mesma cidade; 

Carlos Augusto, filho de Djalma Augusto e de 
Rosa Soares Augusto, nascido a 17 de janeiro de 
1954, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, e re­
sidente em Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais; 

David Colle Farias, filho de Ivo da Silva Farias 
e de Luzia Colle Farias, nascido a 16 de março de 
1954, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, e 
residente na mesma cidade; 

Edgar Joel Wustrow, filho de Edgar Augusto 
Guilherme Wustrow e de Ema Knuth Wustrow, 
nascido a 31 de dezembro de 1954, em Pelotas, Estado 
do Rio Grande do Sul, e residente na mesma cidade; 

Evolnei de Ávila Hobuss, filho de Adão Pedro 
Elias Hobuss e de Mercídia Ávila Hobuss, nascido 
a 14 de dezembro de 1954, em Pelotas, Estado do 
Rio Grande do Sul, e residente, na mesma cidade; 

Flávio Renato Kleling, filho de Hugo Walter 
Kieling e de Irma Kieling, nascido a 29 de julho de 
1954, em Novo Hamburgo, Estado do Rio Grande 
do Sul, e residente na mesma cidade; 

Guilherme Freitas Filho, filho de Guilherme 
Freitas e de Clementina Alves, nascido a 28 de 
junho de 1954, em Vila Velha, Estado do Espírito 
Santo, e residente na mesma cidade; 

Heleno Rodrigues de Barros, filho de Heleno 
Elias de Barros e de Marinete Rodrigues de Barros, 
nascido a 22 de fevereiro de 1954, em São Vicente, 
Estado de São Paulo, e residente no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara; 

José Maria Ferreira Irmão, filho de José Fer­
reira Irmão e de Maria de Jesus Irmão, nascido a 
9 de fevereiro de 1953, em Santo André, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

José Olvani da Silveira, filho de Antônio Luiz 
da Silveira e de Benedita Amaral da Silveira, nas­
cido a 18 de agosto de 1952, em Ibiporã, Estado do 
Paraná, e residente em Santo André, Estado de 
São Paulo; 

José Vieira Santos, filho de Sebastião Vieira 
Santos e de Albertina Vieira Santos, nascido a 25 de 
janeiro de 1951, em Ilhéus, Estado da Bahia, e re­
sidente em Mauá, Estado de São Paulo; 

Joszef Kermeci Filho, filho de Joszef Kermeci 
e de Ilona Csorgo Kermeci, nascido a 26 de junho 
de 1954, em Santo André, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Lourival Luiz Lima Martins, filho de Lourival 
Martins e de Luiza Lima Martins, nascido a 22 de 
agosto de 1953, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente na mesma cidade; 

Luiz Augusto Bassi, filho de Neri Bassi e de 
Elza Pereira Bassi, nascido a 17 de janeiro de 1954, 
no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, e resi­
dente na mesma cidade; 

Luiz Carlos Pozati, filho de Rodolfo Pozati e de 
Jandira Campos Pozati, nascido a 1 de dezembro de 
1954, em Olímpia, Estado de São Paulo, e residente 
na mesma cidade; . . . . . . 
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•Manoel José Fagundes, filho de José Fagundes 
e de Anilda de Souza Fagundes, nascido a 16 de 
junho de 1954, em Canoas, Estado do Rio Grande 
do Sul, e residente em Guarulhos, Estado de São 
Paulo; 

Martinho Bracalente, filho de Mariano Braca-
lente e de Delmira Grigoleto Bracalente, nascido a 
11 de novembro de 1949, em Campinas, Estado de 
São Paulo, e residente na mesma cidade; 

•Miguel Resende Luz, filho de Dídimo da Luz 
e de Elvira Resende da Luz, nascido a 29 de setem­
bro de 1954, em Guarulhos, Estado de São Paulo,' 
e residente na mesma cidade; 

Moacir da Silveira Guerra, filho de Acácio da 
Silva Guerra e de Maria das Dores Santiago Guerra, 
nascido a 13 de agosto de 1954, em Rio Claro, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

,Nely Edy Rocha, filho de Alclno Rocha e de 
Maria Izabel Rocha, nascido a 16 de abril de 1952, 
em Sorocaba, Estado de São Paulo, e residente em 
Santo André, no mesmo Estado; 

Orlando do Espírito Santo Nascimento Filho, 
filho de Orlando do Espírito Santo Nascimento e de 
Ruth Bonfim Nascimento, nascido a 9 de setembro 
de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, 
e residente na mesma cidade; 

Adelino Méier, filho de Rudi Méier e de Hermí-
nia Méier, nascido a 3 de maio de 1954, em Joinvile, 
Estado de Santa Catarina, e residente na mesma 
cidade; 

Álvaro Gilberto Paizan, filho de Hermínio Paizan 
e de Terezinha Maria de Jesus Paizan, nascido a 14 
de agosto de 1954, em Tubapuã, Estado de São Paulo, 
e residente em São Paulo, no mesmo Estado; 

Antônio Fonseca Barbosa, filho de Antônio Mar­
tins Barbosa e de Josemite Fonseca Barbosa, nas­
cido a 15 de junho de 1954, em São Paulo, Estado 
de São Paulo, e residente em Osasco, no mesmo 
Estado; 

Ascânio Valladares Roquette Neto, filho de Ma­
noel Valladares Roquette e de Olívia Costa Valla­
dares, nascido a 15 de dezembro de 1952, em Montes 
Claros, Estado de Minas Gerais, e .residente em Belo 
Horizonte, no mesmo Estado; 

Carlos Pedro Ancilotto, filho de José Ancilotto 
e de Ida Zattim, nascido a 14 de outubro de 1954, 
em Guaraçaí, Estado de São Paulo, e residente em 
Mauá, no mesmo Estado; 

Dorinilto Francisco da Silva, filho de Ivo Fran­
cisco da Silva e de Josepha Marianno da Silva, nas­
cido a 17 de julho de 1954; em Santo André, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Dorian Schiapim, filho de Avelino Schiapim e 
de Olga Gonçalves Schiapim, nascido a 30 de de­
zembro de 1953, em São Paulo, e residente em São 
Bernardo do Campo, no mesmo Estado; 

Edivaldo Ludgero dos Santos, filho de Gilberto 
Ludgero dos Santos e de Maria Izabel dos Santos, 
nascido a 9 de fevereiro de 1952, em Santos, Estado 
de São Paulo, e residente na mesma cidade; 

Eliseu Franco, filho de Luiz Franco e de Nair 
Politini Franco, nascido a 30 de agosto de 1954, em 
Marilia, Estado de São Paulo, e residente em São 
Paulo, no mesmo Estado; 

Estevan DeJfino Guimarães Filho, filho de Es-
tevan Delfino Guimarães e de Matilde Guimarães, 
nascido a 8 de maio de 1954, em São Paulo, Estado 
de São Paulo, e residente em Santos, no mesmo 
Estado; 

Fernando Targino da Silva, filho de Jarbas Tar-
gino da Silva e de Laura Bernardo da Silva, nascido 
a 30 de maio de 1954, em Conselheiro Lafaiete, Es­
tado de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Francisco Antônio Costa de Almeida, filho de 
Mário Barbosa de Almeida e de Maria Oneide Costa 
de Almeida, nascido a 15 de maio de 1954, em For­
taleza, Estado do Ceará, e residente na mesma cidade; 

Guilhermino Alcamin da Silva, filho de Sebas­
tião Balieiro Alcamin e de Eduvirges Maria da Silva, 
nascido a 24 de junho de 1954, em Tupi Paulista, 
Estado de São Paulo, e residente em Andradina, 
no mesmo Estado; 

Isamu Masuda, filho de Satomi Masuda e de 
Koyu Masuda, nascido a 19 de março de 1953, em 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, e resi­
dente na mesma cidade; 

Ivair Nascimento, filho de Manoel Beijo e de 
Alice Baierri, nascido a 25 de dezembro de 1950, em 
Itabira, Estado de Minas Gerais, e residente em 
Apucarana, Estado do Paraná; 

João Antônio Cassiano Neto, filho de Evanir 
Cassiano e de Romana Martins Cassiano, nascido a 
28 de novembro' de 1954, em São Paulo, Estado de 
São Paulo, e residente em São Coetano do Sul, no 
mesmo Estado; 

João Djair da Silva, filho de Manoel Santana 
da Silva e de Anésia Brandão da Silva, nascido a 30 
de novembro de 1953, em Guararapes, Estado de 
São Paulo, e residente em Campo Limpo, ho mesmo 
Estado; 

José Carlos Morato, filho de Holando Morato e 
de Alzira Gobeti Morato, nascido a 24 de novembro 
de 1953, em Chavantes, Estado de São Paulo, e resi­
dente em Osasco, no mesmo Estado; 

José da Silva Ribeiro, filho de Onofre Florêncio 
Ribeiro e de Maria Liudaura Freire da Silva Ribeiro, 
nascido a 8 de fevereiro de 1954, em Irapuã, Estado 
de São Paulo, e residente em Santo André, no mesmo 
Estado; 

José Domingos Pereira dos Santos, filho de 
Maria Rodrigues Cordeiro dos Santos, nascido a 5 
de agosto de 1954, em São Francisco, Estado de 
Minas Gerais, e residente em Rio Claro, Estado de 
São Paulo; 

José Eliodório Filho, filho de José Eliodório e de 
Maria da Assunção Eliodório, nascido a 16 de novem­
bro de 1954, em Santo André, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

José Gonçalo Faria Canela, filho de Valdemar 
Canela e de cezarina de Faria Canela, nascido a 11 
de outubro de 1954, em Aguaí, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; 

Lourival Braz, filho de Adolfo João Braz e de 
Maria Rodrigues, nascido a 19 de junho de 1954, 
em Teixeira Soares, Estado do Paraná, e residente 
em Itajaí, Estado de Sant? Catarina; 

Paulo Benedito, filho de Gertrudes Dias Gouvêa, 
nascido a 25 de setembro de 1953, em Iporanga, 
Estado de São Paulo, e residente em Santos, no 
mesmo Estado; 

Paulo Roberto Ribeiro, filho de José Eduardo 
Ribeiro e de Aracy Initre Ribeiro, nascido a 14 de 
abril de 1952, em Guararapes, Estado de São Paulo, 
e residente em Jales, Estado de São Paulo; 

Reinildes Sabka, filho de Eurico Henrique Sabka 
e de Umbelina Neves Babka, nascido a 8 de dezembro 
de 1953, em Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande 
do Sul, e residente em Joinvile, Estado de Santa 
Catarina; 

Plínio Sérgio Batista, filho de Ulysses Baptista 
e de Mercília Alves Baptista, nascido a 20 de janeiro 
de 1954, em Santo André, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Romualdo Caitano da Silva, filho de Martinha 
Maria de Jesus, nascido a 10 de janeiro de 1946, 
em Jaguaquara, Estado da Bahia, e residente em 
Jequié, no mesmo Estado; 

Reginaldo Loureiro, filho de Castorino Loureiro 
e de Rosa Aparecida Gago Loureiro, nascido a 25 de 
julho de 1954, em Osasco, Estado de São Paulo, e 
residente na mesma cidade; 

Sílvio Antônio de Campos Leite, filho de Mário 
de Campos Leite e de Maria Incoronata de Pula 
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Leite, nascido a 18 de setembro de 1958, em Bauru, 
Estado de São Paulo, e residente em São Paulo, no 
mesmo Estado; 

Vanderlei Moreira Maia, filho de Antônio Ro­
drigues Maia e de Maria das Dores Moreira Maia, 
nascido a 14 de setembro de 1951, em Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, e residente na mesma ci­
dade; 

Vanderlei Pantini, filho de Valdemar Fantini e 
de Iraci de Castro Fantini, nascido a 7 de agosto 
de 1954, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
e residente na mesma cidade; e, 

Vanderbilte de Souza Almeida, filho de Rubem 
de Almeida e de Sebastiana de Souza Almeida, nas­
cido a 17 de fevereiro de 1954, em Resende, Estado 
do Rio de Janeiro, e residente na msma cidade. 

Diário Oficial de 16-3 
Adir Antunes Pereira, filho de Ary Antunes Pe­

reira e de Jurema de Oliveira Pereira, nascido a 18 
de julho de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente em São João de Meriti, Estado 
do Rio de Janeiro; 

Adivaldo Luiz Pereira, filho de Ary Luiz Pereira 
e de Maria Meirelles da Assumpção Pereira, nascido 
a 2 de setembro de 1954, em São Pedro da Aldeia, 
Estado do Rio de Janeiro, e residente em Duque de 
Caxias, no mesmo Estado; 

Agnaldo Sebastião Romeiro, filho de Júlio Romeiro 
e de Dorama Albina do Nascimento, nascido a 28 de 
maio de 1954, em Jaguari, Estado de Mato Grosso, 
e residente em Campo Grande, no mesmo Estado; 

Anatólio Solano Pinheiro de Souza, filho de 
Stênio Pinheiro de Souza e de Ascendina Petronilha 
de Souza, nascido a 28 de maio de 1954, em Duque 
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, e residente 
na mesma cidade; 

Danilo Osmar Epifânio Chiste, filho de Epifânio 
Chiste Sobrinho e de Luiza Babilon, nascido a 11 de 
maio de 1954, em Cariacica, Estado do Espírito Santo, 
e residente em Vila Velha, no mesmo Estado; 

Edson Alves de Oliveira, filho de Heronildes José 
de Oliveira e de Odete Alves de Oliveira, nascido a 
16 de outubro de 1954, em Nova Iguaçu; Estado do 
Rio de Janeiro, e residente em São João de Meriti, 
no mesmo Estado; 

Francisco Antônio de Almeida, filho de José 
Batista de Almeida e de Etelvina Floríssima da Silva, 
nascido a 22 de julho de 1953, em Oataguases, Estado 
de Minas Gerais, e residente na mesma cidade; 

Gerson Conceição Silva, filho de Edgar Concei­
ção Silva e de Aríete Martins Silva, nascido a 4 de 

novembro de 1954, no Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, e residente em Duque de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro; 

Joel Maurício Victoriano, filho de João Maurício 
Victoriano e de Elvira de Oliveira Victoriano, nascido 
a 20 de janeiro de 1954, no Rio de Janeiro, Estado 
da Guanabara, e residente em São João de Meriti, 
Estado do Rio de Janeiro; 

José Francisco dos Santos, filho de Manoel Fran­
cisco dos Santos e de Maria da Pureza dos Santos, 
nascido a 8 de dezembro de 1954, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, e residente em Duque de 
Caxias, Estado do Rio de Janeiro; 

Jorge Teixeira dos Santos, filho de Raymundo 
Nonato dos Santos e de Nair Teixeira da Rocha, 
nascido a 19 de julho de 1951, no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, e residente em Duque de 
Caxias, Estado do Rio de Janeiro; 

Lucifer Brendler, filho de Edy Reny Brendler 
e de Ivone Brendler, nascido a 16 de setembro de 
1954, em Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, e resi­
dente na mesma cidade; 

Marco Aurélio Decusati, filho de Luciano Decusati 
Júnior e de Samara Dalél Decusati, nascido a 5 de 
junho de 1954, em Monte Negro, Estado do Rio 
Grande do Sul, e residente em Porto Alegre, no 
mesmo Estado; 

Orlando Moreira, filho de Pedro José Moreira 
e de Eunila Maria de Jesus, nascido a 10 de julho 
de 1952, em Cafeiândia, Estado de São Paulo, e re­
sidente em Apucarana, Estado do Paraná; 

Paulo Correia, filho de Antônio Correia e de 
Antonieta Martins de Araújo, nascido a 10 de outubro 
de 1953, em Cambe, Estado do Paraná, e residente 
em Apucarana, no mesmo Estado; 

Roberto Chaves, filho de Osvaldo Chaves e de 
Ehreutraut Chaves, nascido a 24 de dezembro de 
1954, em Curitiba, Estado do Paraná, e residente na 
mesma cidade; 

Valdir Antônio Meller, filho de Raul Meller e de 
Frida Meller, nascido a 18 de julho de 1954, em 
Catuípe, Estado do Rio Grande do Sul, e residente 
na mesma cidade; 

Vilmer dos Passos, filho de Denizio Pereira dos 
Passos e de Madalena Martins dos Passos, nascido 
a 12 de abril de 1953, em São Paulo, Estado de São 
Paulo, e residente em Santo André, no mesmo Es­
tado; e 

Wagner Ferro, filho de Antônio Ferro e de Mag-
dalena Rosa Ferro, nascido a 26 de março de 1954, 
em São Paulo, Estado de São Paulo, e residente em 
São Caetano do Sul, no mesmo Estado. 
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— A — 

APOSENTADORIA 
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tivada em erro, antes do seu registro no 
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Acórdão n<? 5.345) 
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— Suspensão de eleições (Processo n? 3.777 — 

SC — Resolução n? 8.455) 

— C — 

COMPETÊNCIA 
— Não a tem a Justiça Eleitoral para apreciar 

os razões da declaração de extinção de man­
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por inelegibilidade IPrccesso n? 12.194-72, 
do TRE do RJ) 

CONCURSO 
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títulos. Não conhecido recurso do Ministério 
Público que impugnava a validade do con­
curso de provas por entender que o provi­
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(Recurso n9 3.978 — MT — Acórdão núme­
ro 5.344) 

CONVENÇÃO 
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— Anulada a que se realizou com número in­
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do TRE do PR) 
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ral não torna inelegível candidato a eleição 
municipal de novembro próximo (Processo 
n? 2.221, do TRE do Pará — Acórdão núme­
ro 9.213) 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
— A de que trata a letra a, inciso IV, combi­

nado com a letra i, do inciso II, ambos do 
art. 1? da Lei Complementar n? 5, não de­
pende de ciência prévia da justiça eleitoral 
(Processo n 9 12-72, do TRE de GO) 

DIRETOR TÉCNICO DE MATERNIDADE 
— Be depois de desincompatibilizado, assinou 

contrato em nome da agremiação para pres­
tação de serviços a órgão público, tornou-se 
inelegível (Recurso n? 84-72, do TIRE do MA 
— Acórdão n? 44) 

— E — 

A simples denúncia, recebida pelo juiz com­
petente, por crime capitulado na Lei Eleito-
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FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
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— Eleitor deve fazê-la no Diretório Municipal 
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do o prazo de 2 anca de sua filiação (Re­
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gundo (Acóraao n 9 5.Dal, do TRE de SC) .. 

— Não existe dualidade de inscrição partidária 
quando o eieitor opinou por um partido, de 
acordo com a legislação vigente á época, e 
teve sua opção reconhecida pela Justiça 
Eleitoral (Processo n? 2.222, de 1972, do TRE 
do PA — Acórdão n» 9.216) 

— O prazo da validade não é contado da data 
da assinatura da ficha de filiação, mas acres­
cido dos trés dias concedidos pela lei para 
a impugnação do mesmo registro. Assim, 
candidato que assinou fichas de filiação em 
15-8-72 nao pode ser candidato no pleito 
de 15-11-72 (Processo n». 25, do TRE do PI) 

— Pode ser candidato quem se afastou de um 
partido e filiou a outro, uma vez que não se 
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ELEIÇÕES 
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n? 7. Consulta respondida pelo TSE ((Pro­
cesso n? 3.777 — SC — Resolução n? 8.455) 758 

ELEITOR ESTRANHO 
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804 
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aplica o disposto nos §§ 2? e 3? da Lei núme­
ro 5.782-72 (Processo n« 362 — TRE do ES 
— Acórdão n 9 35) 771 
— (Processo n? 364 — TRE do ES — Acór­

dão ri> 36) 772 
— (Processo n? 366 — TRE do E3 — Acór­

dão n? 37) 773 
— Se comprovada a fraude na sua obtenção, 

não prevalece para o fim de registrar o 
candidato (Processo n? 3.650, do TRE da PB) 792 

FUNCIONÁRIO 
— Aposentadoria no TRE. Redução de pro­

ventos por causa de erro (Recurso n ' 3.937 
— M A — Acórdão n? 5.345) 756 

— G — 

GUARDA-FISCAL 
— Inelegível o que não se afastou das funções 

três meses antes do pleito (Processo n? 1.026, 
do TRE de MT) 780 

— I — 
ILEGITIMIDADE 
— Diretório Municipal não tem legitmação para 

recorrer de decisão de TRE ('Mandado de 
'Segurança n? 421 — PE — Acórdão núme­
ro 5.161) 753 

INELEGIBILIDADE 
— Alcançado o candidato que esteja responden­

do ação penal, ainda que absolvido em 1* ins­
tância, se houve recurso para seguimento 
do processo (Processo n 9 15-72 — TRE 
do AM) 767 

— Alcança o Guarda-Fiscal que não se afastou 
do cargo 3 meses antes do pleito (Processo 
n? 1.026, do TRE de MT) 780 

— A restrição à elegibilidade aludida na Lei 
Complementar n? 5, art. 1?, inciso I, letra n, 
não se aplica ao candidato que tenha tido 
denúncia recebida como incurso nos arts. 21 
e 22, combinados com o art. 23, inciso II, 
da Lei n? 52.507 (Processo n? 31, do TRE 
do PI) 797 

— Assinatura de contrato, após a desincompa­
tibilização para ser candidato, implica na 
inelegibilidade do candidato que era Diretor 
Técnico de Maternidade (Recurso n« 84-72, 
do TRE do MA — Acórdão n? 44) 776 

— Atinge sócio de firma que responde por 
crime contra o patrimônio (Processo n? 355 
— TRE do ES) 768 

— Inelegível o Candidato que não tenha se 
íiliaao ao partido dois anos anies do pleito 
(Recurso n* 124-72, do TIRE de M G — Acór­
dão n 9 440-72) 786 

— Mantida a denegação do registro de can­
didato a preieito, uma. vez que responde a 
ação penai por falsidade ideológica, embora 
deconente de processo trabalhista encer­
rado mediante acordo (Processo n ' 2.666, 
do TRE de SP — Acórdão n? 65.096) 806 

— Não alcança o candidato que se afastara de 
um e filiara-se a novo partido (Processo 
n? 362, TRE do ES — Acórdão n? 35) 771 
— (Processo n» 362, TttE do ES — Acórdão 

n? 36) 772 
— (Processo n9 366, TRE do ES — Acórdão 
• n» 37) 773 

— Não atinge candidato quando denúncia da 
prática de crime não foi aceita, mesmo que 
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se alegou a existência de fatos graves que a 
farão recebida em outra tentativa (Processo 
n<> 1.027, do TRE de MT) 780 
Não deve ser registrado candidato que teve 
seu anterior mandato cassado (Processo 
n 9 374 — TRE do ES) 770 
Não pode ser considerado o erro de nome 
do candidato, posteriormente esclarecido 
(Processo n? 15-72 — TRE do AM) 767 

Não pode ser atingido pela norma do § 3?, 
do art. 67, da Lei n? 5.682, o candidato que 
se desligara de um partido e filiara-se ao 
outro até o dia 2-10-71 (Processo n? 363, do 
TRE do ES) 769 
Não pode ser determinada apenas porque o 
candidato fora indiciado em inquérito sem 
ter sido denunciado (Processo n? 2.203, do 
TRE do PA — Acórdão n? 9.215) 787 

Não pode ser decretada devido ao recebi­
mento, pelo juiz, de denúncia de prática de 
crime eleitoral (Processo n? 2.221, do TRE 
do PA — Acórdão n9 9.213) 789 
Não pode ser registrado candidato que não 
se aíastou de cargo de direção, administra­
ção ou representação do MOBRAL (Pro­
cesso n? 357 — TRE do ES) 769 

• O ato formal de afastamento é exigência 
legal, mas o que caracteriza a inelegibilidade 
é a prática de atos de direção ou adminis­
tração, dentro do período não permitido em 
lei (Processo n 9 12-72, do TRE de GO) . . . . 773 

• O gozo do sursis não evita ao condenado ser 
inelegível enquanto durar a condenação 
(Processo n 9 360 — TRE do ES) 768 
Perdura apesar de constar dos autos a cas­
sação por via de habeas corpus, da denúncia 
e do processo a que respondia o candidato 
pela prática de crime de responsabilidade 
(Processo n9 361, do TRE do ES — Acór­
dão n? 27) 770 

• Persiste até que passe em julgado a sentença 
absolutória, prolatada em ação por crime 
contra a administração pública, em vista de 
não ter sido apreciado o recurso à superior 
instância (Processo n 9 11.982-72, do TRE 
do RJ) 802 

• Prova do trânsito em julgado da decisão 
absolutória do candidato pela prática de 
crime, justifica a cassação da inelegibilidade 
argüida e admitida pelo juiz eleitoral (Re­
curso n? 128-72, do TRE de M G — Acór­
dão n1? 436-72) 784 

- Quando o acórdão é incensurável não se co­
nhece de recurso (Resolução n? 3.591 — PI 
— Acórdão n? 4.848) 751 

- Recusada impugnação contra candidato por 
não provar a, alegação de ter ele assumido 
a Prefeitura nos seis meses anteriores ao 
pleito. Lei Complementar n? 5 considera tal 
falsidade como crime eleitoral (Processo 
,n 9 12-72 — TRE do AM) 767 

- Salvo o caso de inexistência de Diretório 
Municipal, somente com filiação anterior a 
6 meses antes do pleito, neste Diretório po­
derá o eleitor ser candidato a prefeito 
(Acórdão n<? 5.991, do TRE de SC) 804 

- Se existe recurso contra a decisão absolu­
tória o candidato acusado é inelegível (Pro­
cesso n» 1.025, do TRE de MG) 779 

- Não conhecido recurso contra decisão que 
negou registro a candidato, porque esgotado 
o prazo para sua interposição (Processo 
tí> 359 — TRE do ES) 769 
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— Não se conhece de recurso que não chegou 

a ser processado-porque apresentado fora do 
prazo (Processo n? 26, do TRE do PI) 

— M — 

797 

MOBRAL 
— Candidato que não se afastou de cargo de 

direção, •administração ou representação do 
'MOBRAL, não pode ser registrado (Processo 
n? 357 — TRE do ES) 769 

MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA 
— Mandados arquivar processos contendo dúvi­

das sobre a sua autonomia (Processo núme­
ro 3.960 — SC — Resolução,n? 9.127) 764 

— R — 
REGISTRO DE CANDIDATO 
— Cassado quando foi anulada a convenção em 

que foi escolhido (Processo n? 139-72, do 
TRE de M G — Acórdão n? 435-72) 783 

— Devem ser registrados os escolhidos pela 
Convenção realizada na véspera do fim do 
prazo para registro, em substituição aos que 
renunciaram à escolha anterior (Recurso 
n? 38-72, do TRE do MA — Acórdão n 9 41) 775 

— Elegivel candidato que não exerceu o cargo 
de prefeito em substituição aos títulos nos 
seis meses anteriores. Impugnação gratuita 
não deve ser acolhida mas constitui crime 
eleitoral previsto na Lei Complementar n? 5 
(Processo n? 12-72 — TRE do AM) 767 

— Eleitor desligado de um partido pode se 
candidatar por outro, uma vez a este filiado 
trés meses antes do pleito ((Recurso n? 22, 
do TRE do PI) 795 
— (Processo n<> 24, do TRE do PI) 796 

— Eleitor transferido de um para outro par­
tido' somente é elegivel se decorridos dois 
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anos daquela transferência (Processo n? 734, 
do TRE do RS) 803 

• Erro de nome, posteriormente esclarecido, 
não autoriza o acolhimento de impugnação 
para considerar candidato inelegível (Pro­
cesso n? 15-72 — TRE do AM) 767 

• Mantido em vista de não terem sido apro­
vadas as argüições de inelegibilidade (Pro­
cesso n? 2.203, do TRE do PA — Acórdão 
n? 9.215) 787 

• Não pode ser negado em vista do desapa­
recimento de livro de filiação partidária, 
quando por outros meios, fica sobejamento 
comprovada a filiação (Processo n 9 36, do 
TRE do PI) 801 
Não prevalece a filiação, para os efeitos do 
registro, se comprovada a fraude na sua 
obtenção (Processo n? 3.650, do TRE da PB) 792 
Ocorrendo a desincompatibilização e não 
provada a prática de ato de direção (carac­
terística da inelegibilidade) o candidato deve 
ser registrado (Processo n<> 12-72, do TRE 
de GO) 773 
Tendo sido denegado o registro do candi­
dato a prefeito, fica sobrestado o do can­
didato a vice-prefeito, até que se complete 
a chapa respectiva (Acórdão n? 65.058, do 
TRE de SP) 806 
Não pode ser substituído candidato a pre­
feito no caso ae renúncia do indicado por 
sublegenda, em convenção, senão pela indi­
cação em outra convenção (Processo n? 1.029, 
do TRE de MT) 781 

— S — 

SURSIS 
— Condenado, mesmo no gozo de Sursis, é ine­

legível (Processo n? 360 — TRE do ES) 768 
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N? 4.935, de 14-10-72 (Recurso n? 3.559 — 
BA) 752 
N 9 5.161, de 25-10-72 (Mandado de Seguran­
ça n? 421 — PE) 753 
ÍN? 5.334, de 1-3-73 (Recurso n? 3.978 — 
MG) 754 
N? 5.345, de 13-3-73 (Recurso n« 3.937 — 
MA) 756 

RESOLUÇÕES 

N? 8.455, de 31-3-69 (Processo n? 3.777 — 
SC) 758 

9.127, de 24-11-71 (Processo n? 3.960 — 
S1C) 764 
N 9 9.207, de 30-5-72 (Consulta n? 4.474 — 
GB) 764 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃOS 

N? 185 — A L 765 
N? 188 — A L 766 
N? 15 — ES 768 
N? 21 — ES 768 
W 22 — ES 769 
N? 24 — ES 769 

Págs. 

N? 25 — ES 769' 

N? 26 — ES 770 
N? 27 — ES 770 
N 9 35 — ES 771 
N? 36 — ES 772 
N? 37 — ES 773 
m 41 — MA 775 
N° 44 — MA 776 

435-72 — M G 783 
N? 436-72 — M G 784 

• N? 440-72 — M G 786 
• N? 9.213-72 — PA 789 
• m 9.215-72 — PA 787 
N? 8.216-72 — PA 790 

• m 462-72 — PR 793 
• N? 5.991-72 — SC 804 
• N? 65.058-72 — SP 806 
- N? 65.096-72 — SP 806 

PROCESSO 

• N? 12-72 — A M 767 
• N? 15-72 — A M 767 
• N? 12-72 — GO 773 
- N 9 1.025-72 — MT 779 
- N? 1.026-72 — MT 780 
- N? 1.027-72 — MT 780 
- N? 1.029-72 — MT 781 
- m 3.650-72 — PB 792 
- N? 437-72 — PE 794 
- N? 22-72 — PI 795 
- N? 24-72 — PI 796 
- N? 25-72 — PI 797 
- N? 26-72 — PI 797 
- N 9 31-72 — PI 797 
- N? 36-72 — PI 801 
- N? 11.982-72 — R J 802 
- N? 12.194-72 — R J 802 

- N? 734-72 — RS 803 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

JURISPRUDÊNCIA 

RECLAMAÇÃO 

- N? 17-72 — SP 807 



DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

1 9 7 3 




